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A Sua Excelência o Senhor
ADRIANO CEZAR GALDINO DE ARAÚJO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba (ALPB) 
João Pessoa -  PB

Senhor Presidente,

Apresento, para a elevada deliberação dos membros da augusta 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, Projeto de Lei objetivando 

aprovar o Plano Estadual de Educação -  PEE.

A elaboração do PEE foi coordenada pela Comissão Estadual 

de Acompanhamento e Avaliação do Plano Estadual de Educação, 

instituída por meio da Portaria 495, de Io de setembro de 2013. 

Inicialmente, essa comissão elaborou um documento-base e, em seguida, 

submeteu-o a audiências públicas, com o objetivo de buscar opiniões para 

melhorar o PEE

A primeira Audiência Pública foi realizada pelo Fórum 

Estadual de Educação da Paraíba -FEEPB, da qual saíram contribuições 

significativas para favorecer um novo formato do PEE. Não apenas por 

realçar temáticas relevantes para a formação das crianças, dos 

adolescentes, dos jovens e dos adultos, mas por ter dado destaque aos 

Direitos Humanos, à educação étnico-racial, à educação do campo, aos 

indígenas, aos quilombolas e aos ciganos. Isso possibilitou ao PEE uma l
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abrangência diferenciada e inovadora, pelo destaque à 

inclusive com a criação de metas e estratégias específicas.

A  segunda Audiência Pública foi organizada pela Comissão de 

Educação da Assembleia Legislativa da Paraíba, sob a Presidência do 

Deputado Estadual Buba Germano, em parceria com a Secretaria de Estado 

da Educação.

As quatorze Gerências Regionais de Educação também 

realizaram Audiências Públicas.

As proposições advindas destas audiências públicas foram 

incorporadas, pela Comissão de Sistematização, ao diagnóstico, às metas e 

às estratégias do PEE, ficando estruturado em cinco tópicos principais, a 

saber: Educação Básica; Educação Superior; Formação e Valorização dos 

Profissionais da Educação; Gestão Democrática e Financiamento da 

Educação.

Como consequência desta estrutura, o presente PEE apresenta 

28 metas, sendo 20 correspondentes àquelas do Plano Nacional de 

Educação - PNE —  algumas com adequações à realidade local —  e 8 

metas criadas exclusivamente para atender às especificidades 

anteriormente evidenciadas ou para contemplar as modalidades de ensino, 

individualmente, por meta.

Logo, o PEE, por se tratar de um Plano que expressa uma 

política de Estado, consiste em um importante avanço para a Paraíba, uma 

vez que as metas e estratégias definidas irão contribuir para a garantia do 

direito à educação com qualidade social, democrática e inclusiva, de todos 

os paraibanos.

A aprovação do PEE certamente contribuirá para melhoria da
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educação paraibana.

Por oportuno, colho o ensejo para renovar votos de 

consideração a Vossa Excelência e aos dignos pares pela importância de 

que são merecedores.

RICARDO VIEIRA COUTINHO  
Governador
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PROJETO DE LEI N° £ r } A / Í 5  DE 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

DE
gjkdaPg^  
DE 2015.

Aprova o Plano Estadual de Educação - 
PEE e dá outras providências.

Ari. I o Fica aprovado o Plano Estadual de Educação 
-  PEE, com vigência de 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na 
forma do Anexo Único, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 
da Constituição Federal, no art. 211 da Constituição Estadual, no inciso I 
do art. 1 1 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e no artigo 8o da Lei Federal n° 
13.005, de 25 de junho de 2014.

Art. 2° São diretrizes do PEE:
I erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - superação das desigualdades educacionais, com 

ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação;

I V - melhoria da qualidade da educação;
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com 

ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;
VI - promoção do princípio da gestão democrática da

educação pública;
VII - oromocão humanistica, científica, cultural e

tecnológica do País;
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de 

recursos públicos em educação como proporção do Produto Interno Bruto - 
PIB, que assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão 
de qualidade e equidade;

IX - valorização dos profissionais da educação; e
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos 

humanos, à diversidade e à sustentabilidade socioambiental
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Art. 3° As metas e as estratégias previstas no Anexo 
Único desta Lei deverão ser cumpridas no prazo de vigência do PEE, desde 
que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas.

Art. 4o As metas e as estratégias previstas no Anexo 
Único integrante desta Lei deverão ter como referência o último censo 
demográfico, a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios -PN A D  e os 
censos mais atualizados da educação básica e superior, disponíveis na data 
da publicação desta Lei.

Art. 5o A  execução e o cumprimento das metas e 
estratégias do PEE serão objeto de monitoramento contínuo e de avaliações 
periódicas, a cada 2(dois) anos, realizados pelas seguintes instâncias:

I - Secretaria de Estado da Educação;
II - Comissão de Educação da Assembleia Legislativa 

do Estado da Paraíba;
III -  Conselho Estadual de Educação; e,
IV - Fórum Estadual de Educação.

§ Io A  execução e o cumprimento das metas e 
estratégias previstas no PEE que forem de competência dos Municípios, 
serão objeto do monitoramento contínuo e da avaliação periódica, por meio 
das instâncias próprias.

§ 2o Compete, ainda, às instâncias referidas no caput 
e no § Io deste artigo:

I - divulgar os resultados do monitoramento e das 
avaliações, com vistas ao acompanhamento da evolução no cumprimento 
das metas estabelecidas no Anexo Único desta Lei, nos respectivos sítios 
institucionais da internet e mídias locais;

II - analisar e propor políticas públicas para assegurar 
a implementação das estratégias e o cumprimento das metas;

III - analisar e propor a ampliação progressiva do 
percentual de investimento público em educação.
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§ 3o A meia progressiva do investimento público em 
educação será avaliada no quarto ano de vigência do PEE e poderá ser 
ampliada por meio de lei para atender às necessidades financeiras do 
cumprimento das demais metas.

§ 4o Os Sistemas de Ensino deverão prever 
mecanismos de acompanhamento para a consecução das metas do PEE.

Art. 6o O Estado promoverá, em parceria com a 
União e os Municípios, a realização de, pelo menos, 2 (duas) conferências 
estaduais de educação, precedidas de conferências municipais e 
intermunicipais, até o final da década, com intervalo de até 4 (quatro) anos 
entre elas, com o objetivo de avaliar e monitorar a execução do PEE e 
subsidiar a elaboração do próximo Plano Estadual de Educação.

Parágrafo único. As conferências de educação e o 
processo de elaboração do próximo Plano Estadual de Educação serão 
realizados com ampla participação de representantes do poder público, da 
comunidade educacional e da sociedade civil.

Art. 7o Para a consecução das metas do PEE e a 
implementação de suas estratégias, fica reforçado o regime de colaboração 
entre o Estado, a União e os Municípios estabelecido pela Constituição 
Federal e a LDB.

§ I o As estratégias definidas no Anexo Único desta 
Lei não excluem a adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de 
instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes 
federados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e 
locais de colaboração recíproca.

§ 2o A Educação Escolar Indígena deverá ser 
implementada por meio de regime de colaboração específico, considerando 
os territórios étnico-educacionais, e de estratégias que levem em conta as 
especificidades socioculturais e linguísticas de cada comunidade, 
promovendo a consulta prévia e devolutiva a essas comunidades.



§ 3o Os Sistemas de Ensino deverão considerar as 
necessidades específicas das populações do campo e das comunidades 
indígenas, quilombolas e ciganas, asseguradas a equidade educacional e a 
diversidade cultural.

A r t 8o Para garantia da equidade educacional, o 
Estado deverá considerar o atendimento às necessidades específicas da 
educação especial, assegurando um sistema inclusivo em todos os níveis, 
etapas e modalidades da educação.

Art. 9o Os planos plurianuais, as diretrizes 
orçamentárias e os orçamentos anuais do Estado e dos municípios, deverão 
ser formulados, de modo a assegurar a consignação de dotações 
orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias do PEE, a 
fim de viabilizar a sua plena execução.

Art. 10. Até o final do primeiro semestre do nono 
ano de vigência deste PEE, o Poder Executivo encaminhará à Assembleia 
Legislativa, sem prejuízo das prerrogativas deste Poder, o projeto de lei 
referente ao Plano Estadual de Educação, a vigorar no período 
subsequente, que incluirá o diagnóstico, as diretrizes, as metas e as 
estratégias para o próximo decénio.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA  
PARAÍBA, em João Pessoa, \S  de de 2015; 127° da
Proclamação da República.
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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
C/yÇA DE EPITÁCIO PESSOA 

1 8 a jtegislatura -  IaSessão Legislativa

REQUERIMENTO

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que 
seja dispensado o Interstício, previsto no Art. 152, Parágrafo Único, e incluído na Pauta da 
Ordem do Dia, conforme o Artigo 117, do Regimento Interno o Projeto de Lei n° 274/2015 de 
autoria do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba:

-  274/2015 - DO GOVERNADOR DO ESTADO - Aprova o Plano Estadual de Educação - 
PEE e dá outras providências.

DEPUTADOS



ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

REQUERIMENTO

ASSUNTO: ENCERRAMENTO DA DISCUSSÃO

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, e após ouvido o Plenário, nos termos do 
Art. 175, Parágrafo 3o do Regimento Interno, que seja encerrada a discussão do Projeto 
de Lei n° 274/2015, de autoria do Poder Executivo, tendo em vista que foi discutido por 
quatro ou mais oradores nesta 37a Sessão Ordinária do dia 17 de junho de 2015.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa 
de Epitácio Pessoa ", em 17 de junho de 2015.

/



SECRETARIA LEGISLATIVA
DACPL - Departamento de Acompanhamento e Controle
do Processo Legislativo
Divisão de A ssessoria ao Plenário

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO
PLENÃRIO JOSÉ MARIZ

Propositura: Projeto de Lei n9 1 3 8 /2 0 1 5

Emenda: (Mensagem nQ 11/2015 de 14/04/15] DO

GOVERNADOR DO ESTADO -  Dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2016 e dá 

outras providências.

Aprovada a matéria com a Emenda de Plenário 

ns 01/2015 dos Deputados João Bosco Carneiro Júnior, 

Tovar Correia Lima, Jutay Meneses, João Henrique e 

Bruno Cunha Lima, a qual foi aprovada pela maioria em 

Plenário. A referida Propositura teve com Relator 

Especial, designado pelo Presidente dos Trabalhos, o 

Deputado Jeová Campos, que proferiu parecer favorável a 

Matéria.



ESTADO DA PARAÍBA  
ASSEM BLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

Ofício n °55/2015
João Pessoa, 17 de junho de 2015.

Senhor Governador,

Participo a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei n°

274/2015, da lavra de Vossa Excelência que “Aprova o Plano Estadual de 

Educação - PEE e dá outras providências

Ao Excelentíssimo Senho.
DR. RICARDO VIEIRA COUTINHO
GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 
“Palácio da Redenção ”
João Pessoa -  PB



ESTADO DA PARAÍBA  
ASSEM BLEIA LEGISLATIVA

Casa de Epiíácio Pessoa

AUTÓGRAFO N° 55/2015 
PROJETO DE LEI N° 274/2015 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Aprova o Plano Estadual de Educação - PEE e 
dá outras providências.

A ASSEM BLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica aprovado o Plano Estadual de Educação -  PEE, 
com vigência de 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma 
do Anexo Único, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da 
Constituição Federal, no art. 211 da Constituição Estadual, no inciso I do 
art. 11 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e no artigo 8o da Lei Federal n° 
13.005, de 25 de junho de 2014.

Art. 2o São diretrizes do PEE:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 

promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação;

IV - melhoria da qualidade da educação;
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase 

nos valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação

pública;
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica

do País;



VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 
públicos em educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, 
que assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de 
qualidade e equidade;

IX - valorização dos profissionais da educação; e
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, 

à diversidade e à sustentabilidade socioambiental.

Art. 3o As metas e as estratégias previstas no Anexo Único 
desta Lei deverão ser cumpridas no prazo de vigência do PEE, desde que 
não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas.

r

Art. 4o As metas e as estratégias previstas no Anexo Unico 
integrante desta Lei deverão ter como referência o último censo 
demográfico, a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios -PNAD e os 
censos mais atualizados da educação básica e superior, disponíveis na data 
da publicação desta Lei.

Art. 5o A execução e o cumprimento das metas e estratégias 
do PEE serão objeto de monitoramento contínuo e de avaliações 
periódicas, a cada 2(dois) anos, realizados pelas seguintes instâncias:

I - Secretaria de Estado da Educação;
II - Comissão de Educação da Assembleia Legislativa do 

Estado da Paraíba;
III -  Conselho Estadual de Educação; e,
IV - Fórum Estadual de Educação.

§ I o A execução e o cumprimento das metas e estratégias 
previstas no PEE que forem de competência dos Municípios serão objeto 
do monitoramento contínuo e da avaliação periódica, por meio das 
instâncias próprias.

§ 2o Compete, ainda, às instâncias referidas no caput e no § Io 
deste artigo:

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações,
com vistas ao acompanhamento da evolução no cumprimento das metas • restabelecidas no Anexo Unico desta Lei, nos respectivos sítios 
institucionais da internet e mídias locais;



II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a 
implementação das estratégias e o cumprimento das metas;

III - analisar e propor a ampliação progressiva do percentual de 
investimento público em educação.

§ 3o A meta progressiva do investimento público em educação 
será avaliada no quarto ano de vigência do PEE e poderá ser ampliada por 
meio de lei para atender às necessidades financeiras do cumprimento das 
demais metas.

§ 4o Os Sistemas de Ensino deverão prever mecanismos de 
acompanhamento para a consecução das metas do PEE.

Art. 6o O Estado promoverá, em parceria com a União e os 
Municípios, a realização de, pelo menos, 2 (duas) conferências estaduais 
de educação, precedidas de conferências municipais e intermunicipais, até 
o final da década, com intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com o 
objetivo de avaliar e monitorar a execução do PEE e subsidiar a elaboração 
do próximo Plano Estadual de Educação.

Parágrafo único. As conferências de educação e o processo de 
elaboração do próximo Plano Estadual de Educação serão realizados com 
ampla participação de representantes do poder público, da comunidade 
educacional e da sociedade civil.

Art. T  Para a consecução das metas do PEE e a 
implementação de suas estratégias, fica reforçado o regime de colaboração 
entre o Estado, a União e os Municípios estabelecido pela Constituição 
Federal e a LDB.

r

§ 1° As estratégias definidas no Anexo Unico desta Lei não 
excluem a adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de 
instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes 
federados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e 
locais de colaboração recíproca.

§ 2o A Educação Escolar Indígena deverá ser implementada 
por meio de regime de colaboração específico, considerando os territórios 
étnico-educacionais, e de estratégias que levem em conta as 
especificidades socioculturais e linguísticas de cada comunidade, 
promovendo a consulta prévia e devolutiva a essas comunidades.



§ 3o Os Sistemas de Ensino deverão considerar as necessidades 
específicas das populações do campo e das comunidades indígenas, 
quilombolas e ciganas, asseguradas a equidade educacional e a diversidade 
cultural.

Art. 8o Para garantia da equidade educacional, o Estado deverá 
considerar o atendimento às necessidades específicas da educação especial, 
assegurando um sistema inclusivo em todos os níveis, etapas e 
modalidades da educação.

Art. 9o Os planos plurianuais, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais do Estado e dos municípios, deverão ser formulados, de 
modo a assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis 
com as diretrizes, metas e estratégias do PEE, a fim de viabilizar a sua 
plena execução.

Art. 10. Até o final do primeiro semestre do nono ano de 
vigência deste PEE, o Poder Executivo encaminhará à Assembleia 
Legislativa, sem prejuízo das prerrogativas deste Poder, o projeto de lei 
referente ao Plano Estadual de Educação, a vigorar no período 
subsequente, que incluirá o diagnóstico, as diretrizes, as metas e as 
estratégias para o próximo decénio.

Art. 11. Fica retirada a expressão “Diversidade de Gênero” no 
Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015-2025) anexo a esta Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015 -  2025)

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA

PL A N O  E ST A D U A L  DE E D U C A Ç Ã O  DA PA R A ÍB A
(2015-2025)

JOÃO PESSOA - PARAÍBA 
2015

1



Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015-2025)

SUMÁRIO

APRESENTAÇÃO

HISTÓRICO, METODOLOGIA E ESTRUTURA: PLANO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO DA PARAÍBA (2015-2025) - PELAS TRILHAS DA CONSTRUÇÃO 
DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA.

IN T R O D U Ç Ã O ........................................................................................................................................................11

1. E D U C A Ç Ã O  B Á S IC A :............................................................................................................................... 17

1.1. Educação Infantil:...................................................................................................................................17

1.2. Ensino Fundam ental:............................................................................................................................ 24

1.3. Ensino M édio........................................................................................................................................... 30

1.4. Educação em Tempo Integral.............................................................................................................. 41

1.5. Educação Profissional Técnica de N ível M éd io ............................................................................ 48

1.6. Educação E sp ecia l....................................................................................................................................54

1.7. Educação de Jovens e A dultos............................................................................................................. 59

1.8. Educação Escolar do C am po..............................................................................................................68

1.9. Educação a D istância...............................................................................................................................77

1.10. Educação para a cultura dos direitos humanos, das relações étnico-raciais e da
educação ambiental...............................................................................................................................................82

1.10.1 Educação em Direitos Humanos:...................................................................................................82

1.10.2 Diversidade e Educação para as Relações Étnico-raciais:.................................................... 86

1.10.3 Educação Am biental:.......................................................................................................................111

1.11. Qualidade da E ducação:............................................................................................................... 114

2. E D U C A Ç Ã O  S U P E R IO R :.......................................................................................................................... 120

2. FO R M A Ç Ã O  E V A L O R IZ A Ç Ã O  DO S P R O F ISSIO N A IS DA E D U C A Ç Ã O  
B Á S IC A :...................................................................................................................................................................129

4. G E ST Ã O  D E M O C R Á T IC A  DA E D U C A Ç Ã O .............................................................................141

5. F IN A N C IA M E N T O  1)A E D U C A Ç Ã O :............................................................................................146

5. FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO..................................................................149

6. REFERÊNCIAS......................................................................................................164

ANEXOS

2



Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015 -  2025)

LISTA DE SIGLAS

LISTA DE TABELAS

LISTA DE GRÁFICOS

LISTA DE EQUIVALÊNCIA DAS METAS

LISTA DOS PARTICIPANTES DA ELABORAÇÃO DO PEE

3



Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015 -  2025)

APRESENTAÇÃO

Plano Estadual de Educação: um projeto de todos/as e para todos/as

A definição de uma política educacional constitui-se num processo 

democrático, participativo e ativo de sujeitos dos diversos setores da sociedade 

para o enfrentamento das questões que dizem respeito aos direitos das crianças, 

dos adolescentes, jovens, adultos, idosos e das pessoas com deficiência. Inspirado 

nisso e resultante de uma ampla mobilização,foi aprovado o novo Plano Nacional 

de Educação -  PNE e lançado o desafio para Estados e Municípios elaborarem os 

seus respectivos Planos de Educação, definindo metas, diagnósticos e estratégias, 

relativos às etapas, aos níveis e às modalidades de ensino, para os próximos dez 

anos.

Nessa perspectiva, o Plano Estadual de Educação -  PEE da Paraíba 

consiste num grande instrumento de superação dos entraves e das debilidades, e 

de projeções de novos desafios que a realidade apresenta na dinamicidade do 

movimento social. Para tanto, importa que todos juntos promovam a consolidação 

de políticas e ações em busca da oferta e qualificação da educação para todos/as 

que compõem os segmentos populacionais do nosso estado, independente de cor, 

etnia, cultura, credo e localização geográfica.

A construção do PEE, sob a coordenação do Conselho Estadual de 

Educação -  CEE , foi uma construção a muitas mãos. Ao todo,foram 90 pessoas 

envolvidas nas comissões temáticas, formadas por representantes de sindicatos, 

conselhos, universidades, escolas, instituições públicas e privadas de ensino e dos 

movimentos sociais. O documento final, organizado pelo grupo de 

sistematização, resulta de estudos, discussões e ponderações, tendo como 

referência o PNE, planos estratégicos, legislações e articulação entre saberes e
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experiências, vinculados a necessidades , possibilidades, limites e 

potencialidades. E a culminância dessa construção coletiva deu-se com a 

realização de várias audiências públicas, com o objetivo principal de validar 

socialmente este documento.

Agora, cabe a cada um/a, na sua esfera de atuação, e a todos/as, num 

esforço conjunto, transformar o pensado em realidade concreta, em resultados 

capazes de demarcar novos tempos e investimentos, por meio do regime de
r

colaboração entre os entes federados - União, Estado e Municípios. E assim que a 

Paraíba faz a sua parte e continuará atenta à execução, avaliação e aos 

desdobramentos futuros, promotores dos avanços na educação.

Aléssio Trindade de Barros 

Secretário de Estado da Educação
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HISTÓRICO, METODOLOGIA E ESTRUTURA:

PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA (2015-2025) - PELAS 
TRILHAS DA CONSTRUÇÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA.

De acordo com o disposto no inciso I do § 2o do art. 212 da Constituição Estadual 
de 1989 CF, cabe ao Conselho Estadual de Educação - CEE/PB, como órgão normativo e 
deliberativo superior em matéria educacional, no âmbito do sistema estadual de ensino, a 
competência para elaborar, em primeira instância, o Plano Estadual de Educação - PEE, a 
ser encaminhado pelo Poder Executivo e aprovado pelo PoderLegislativo, assim como 
realizar o acompanhamento e a avaliação da sua execução.

Apesar desta prerrogativa legal, o CEE/PB, entendendo não somente a 
complexidade da elaboração do novo PEE, mas, sobretudo, reconhecendo o caráter 
participativo e democrático como essenciais à estruturação de um documento que possa 
nortear a política pública de educação na próxima década, por meio do desenvolvimento 
de ações voltadas à melhoria da qualidade da educação e de iniciativas destinadas ao 
enfrentamento das desigualdades, resolveu descentralizar as ações de elaboração do 
Documento-Base.

Em 13 de junho de 2013, o CEE/PB discutiu a questão da elaboração do Plano 
Estadual de Educação, deliberando que o Presidente do Conselho, professor Flávio 
Romero Guimarães, encaminharia documento à Secretária de Estado da Educação, 
professora Márcia de Figueiredo Lucena, abordando a temática e ressaltando a 
necessidade de adotar estratégias com vistas à sistematização das ações de elaboração do 
citado plano (anexo 1). Na reunião seguinte do CEE/PB, realizada em 19 de junho, o 
Presidente comunicou ao plenário que participou de reunião com a Secretária de Estado 
da Educação e que na oportunidade, sugeriu a constituição de uma comissão específica 
para o acompanhamento e a avaliação do PEE (anexo 2).

A Secretaria de Estado da Educação SEE/PB fez publicar no Diário Oficial do 
Estado, em 8 de outubro de 2013, a Portaria n° 495, de 1 de setembro de 2013 (anexo 3), 
constituindo a Comissão Estadual de Acompanhamento e Avaliação do Plano Estadual de 
Educação, composta por representantes da Secretaria de Estado da Educação, do 
Conselho Estadual de Educação, do Fórum Estadual de Educação, da União Nacional dos 
Dirigentes Municipais de Educação -  Seccional Paraíba (UNDIME/PB), da Universidade 
Estadual da Paraíba, do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras em Educação do 
Estado da Paraíba (SINTEP) e da Associação dos Professores de Licenciatura Plena do 
Estado da Paraíba (APLP), sob a presidência do Presidente do CEE/PB. A Comissão 
Estadual de Acompanhamento e Avaliação do Plano Estadual de Educação foi instalada 
no dia 21 de maio de 2014, no Plenário Daura Santiago Rangel, do CEE/PB(anexo 4).

Na reunião do CEE/PB de 5 de junho de 2014 (anexo 5), o Presidente apresenta 
ao plenário o Ofício n° 1.571/2014/GG, datado de 15 de maio de 2014 (anexo 6), por 
meio do qual a Secretária Márcia Lucena solicitava que:
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[...] o Conselho Estadual de Educação, instância legalmente responsável 
pela elaboração do PEE, deflagre o início do processo de Adequação do 
Plano, avaliando e reorganizando suas metas e estratégias, de modo a 
construir um novo texto base para ser submetido a uma consulta pública 
e posterior encaminhamento ao legislativo e à sanção do Governador.

O presidente informou ao plenário do CEE/PB que em resposta à solicitação da 
Secretária de Estado da Educação, expediu o Ofício n° 099/2014/PRES/CEE/PB/PB, 
datado de 05 de junho de 2014 (anexo 7), em que comunica a instalação da Comissão de 
Acompanhamento e de Avaliação do Plano Estadual de Educação, bem como solicita aos 
setores competentes da SEE/PB o envio de informações com vistas à elaboração do 
diagnóstico, etapa prévia e fundamental na construção do PEE.

Na reunião do CEE/PB. realizada em 21 de agosto de 2014 (anexo 8), a Presidente 
Janine Marta Coelho Rodrigues informou aos demais Conselheiros que pela manhã, da 
mesma data, houve reunião da Comissão de Acompanhamento e de Avaliação do Plano 
Estadual de Educação (anexo 9), em queficou deliberado que seria solicitado à Secretaria 
de Estado da Educação a constituição de comissões temáticas por níveis de ensino, 
modalidades e temas transversais, visando maior aprofundamento do diagnóstico, bem 
como à construção das metas e estratégias do PEE.

Neste sentido, em 13 de dezembro de 2014, o Secretário Executivo de Estado da 
Educação, professor Flávio Romero Guimarães fez publicar no Diário Oficial do Estado, 
a Portaria n° 1.163, de 11 de dezembro de 2014 (anexo 10), constituindo as 15 (quinze) 
comissões temáticas, composta por 90 (noventa) membros, representantes da Secretaria 
de Estado da Educação, das universidades públicas e privadas, do Instituto Federalde 
Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, da UNDIME/PB, do Conselho Estadual de 
Educação, do SINTEP, do Fórum Estadual de Educação, dos Grémios Estudantis, do 
SENAI, da Fundação de Apoio ao Deficiente FUNAD e de representantes da sociedade 
civil. As comissões temáticas foram instaladas em reunião realizada em 21 de dezembro 
de 2014, no Centro de Arte (Mosteiro de São Bento), no município de João Pessoa.

Com a mudança na gestão da Secretaria de Estado da Educação em face do 
segundo mandato do governador Ricardo Vieira Coutinho, o Secretário de Estado da 
Educação, professor Aléssio Trindade de Barros fez publicar no Diário Oficial do Estado, 
no dia 28 de janeiro de 2015, a Portaria n° 035, de 26 de janeiro de 2015, por meio da 
qual se renomeia a Comissão Estadual de Acompanhamento e Avaliação do Plano 
Estadual de Educação da Paraíba, mantendo a Presidência sob a responsabilidade do 
professor Flávio Romero Guimarães, representante da Universidade Estadual da Paraíba 
-  UEPB.Na mesma data e por meio do mesmo instrumento, a Secretária Executiva de 
Gestão Pedagógica da Educação do Estado da Paraíba, professora Roziane Marinho 
Ribeiro fez publicar a Portaria n° 037, de 26 de janeiro de 2015, por meio da qual se 
renomeia, com algumas mudanças na composição, as comissões temáticas (anexo 11).
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Em 06 de janeiro de 2015, na sala da Superintendência da Escola do Serviço 
Público da Paraíba -  ESPEP, localizada em João Pessoa, foi realizada nova reunião da 
Comissão de Sistematização, em que ficou deliberado que seria convocada uma segunda 
reunião geral com todas as comissões temáticas, com o objetivo de divulgar o calendário 
de atividades, bem como esclarecer sobre a metodologia a ser implementada nas citadas 
comissões. Neste sentido, no auditório da ESPEP, foi realizada esta reunião geral, no dia 
28 de janeiro de 2015.

A partir desta reunião, as Comissões Temáticas, definidas com base nas diversas 
etapas e modalidades da Educação Nacional, assim como em grandes eixos de caráter 
específico e transversais, por meio de reuniões previamente definidas por seus membros, 
não somente estruturaram os respectivos diagnósticos, quanto enunciaram as metas e 
estratégias para o período de vigência no novo PEE, que foram sistematizadas, 
inicialmente, num Documento-Base, pela Comissão de Sistematização.

A sistematização do Documento-Base ocorreu após a realização de 8 encontros de 
trabalho da Comissão de Sistematização, coordenada pelo Presidente da Comissão 
Estadual de Acompanhamento e Avaliação do Plano Estadual de Educação da Paraíba, 
Flávio Romero Guimarães, contando com a presença e atuação efetiva dos membros: 
Janine Marta Coelho Rodrigues, Giselda Freire Diniz, Inácio de Araújo Macêdo, Maria 
de Fátima Rocha Quirino, RozianeMarinho Ribeiro, substituída nas faltas e 
impedimentos por Jerusa Andrade. A Comissão de Sistematização foi secretariada por 
Edinalva Alves de Aguiar. O Documento-Base foi referendado, por unanimidade, pelo 
CEE/PB em reunião realizada em 16 de abril de 2015.

Após a elaboração do Documento-Base, foram realizadas as audiências públicas, a 
fim de que recebesse contribuições com vistas à estruturação da versão final, que seria 
objeto de apreciação e aprovação pelo CEE/PB e, seguidamente, do respectivo envio do 
Projeto de Lei pelo Poder Executivo ao Legislativo estadual.

Em 28 de abril de 2015, sob a condução da Coordenadora do Fórum Estadual de 
Educação, Giselda Freire Diniz, foi realizada a primeira audiência pública, no auditório 
do Centro de Educação da Universidade Federal da Paraíba -  UFPB, Campus I. A citada 
audiência contou com a participação de aproximadamente 100 representantes de diversos 
segmentos, a exemplo das Universidades, das Secretarias de Educação do Estado e dos 
municípios, dos Conselhos Municipais de Educação e de entidades da sociedade civil que 
atuam na educação.

Desta audiência, derivou um conjunto de contribuições significativas que 
favoreceram a estruturação de um novo formato no PEE, não apenas por realçar temáticas 
relevantes para a formação das crianças, dos adolescentes, dos jovens e dos adultos, como 
também pela ratificação pelo fórum do destaque que a Comissão de Sistematização deu 
aos Direitos Humanos, à educação étnico-racial, à educação do campo, aos indígenas, aos 
quilombolas e aos ciganos, dando ao PEE uma abrangência diferenciada e inovadora, 
pelo destaque à diversidade, inclusive com a criação de metas e estratégias específicas.
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Em 4 de maio de 2015, foi realizada, em parceria com a Secretaria de Estado da 
Educação, a segunda audiência pública, nesta oportunidade coordenada pela Comissão de 
Educação da Assembleia Legislativa da Paraíba, sob a Presidência do Deputado Estadual 
Buba Germano. Esta audiência ocorreu no Auditório Paulo Pontes do Espaço Cultural em 
João Pessoa, contanto com a presença, além do Deputado presidente, dos Deputados Frei 
Anastácio, Anísio Maria e Caio Roberto; da Senadora Fátima Bezerra, 
dosDeputadosFederais Wilson Filho e Rômulo Gouveia, do Presidente do FNDE, 
Antônio Idilvan Alencar, do Secretário de Estado da Educação Aléssio Trindade de 
Barros, da Secretária Executiva de Gestão Pedagógica Roziane Marinho Ribeiro, da 
Secretária Executiva de Administração, Suprimentos e Logística, Luciane Alves 
Coutinho, da Presidente do CEE/PB, professora Janine Marta Coelho Rodrigues, da 
Coordenadora do Fórum Estadual de Educação, Giselda Freire Diniz, do Presidente da 
Comissão Estadual de Acompanhamento e Avaliação do Plano Estadual de Educação da 
Paraíba, Flávio Romero Guimarães e da Presidente da UNDIME/PB, Amarides do Carmo 
Dantas Dias.

Além das autoridades citadas, a audiência contou com a presença de óóPrefeitos, 
95 Dirigentes Municipais de Educação e outros participantes, representantes da sociedade 
civil, totalizando uma frequência de 276 pessoas.

No dia 6 de maio de 2015, foram realizadas, simultaneamente, audiências públicas 
nas 14 Gerências Regionais de Educação da Paraíba. Nestas audiências participaram, 
aproximadamente, l.lOOpessoas, representantes da SEE/PB, dos professores, dos 
técnicos, das Universidades, dos sindicatos e da comunidade em geral.

As contribuições destas audiências públicas foram incorporadas ao diagnóstico, às 
metas e às estratégias do PEE na medida em que apresentavam consistência conceituai e 
logicidade na estrutura formal. Muitas contribuições foram feitas na forma de ações ou 
atividades pontuais, que não preenchiam os requisitos para inclusão no presente PEE.

Após as audiências, os membros da Comissão de Sistematização anteriormente 
citados, por meio de 8 reuniões de trabalho, nos dois expedientes, estruturaram a versão 
encaminhada ao CEE/PB que aprovou o texto em reunião plenário, realizada em 26 de 
maio de 2015.

Quanto ao aspecto estrutural, o presente PEE foi organizado em 5 tópicos 
principais, saber: educação básica, educação superior, formação e valorização dos 
profissionais da educação, gestão democrática da educação e financiamento da educação. 
Além destes, foi incluído no primeiro tópico a educação para a cultura dos direitos 
humanos, das relações étnico-raciais e de educação ambiental. Neste sentido, o presente 
PEE realçou, de forma especial, a diversidade, com ênfase na educação escolar indígena e 
na educação escolar quilombola. De forma inovadora, em face da especificidade da 
Paraíba que apresenta em seu território comunidades ciganas fixadas, a exemplo daquela 
presente na região polarizada pelo município de Sousa, criou-se a terminologia educação 
escolar cigana, como forma de garantir a efetivação dos direitos à educação inclusiva e de 
qualidade a este grupo étnico.
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Como consequência desta estrutura, o presente PEE apresenta 28 metas, sendo 20 
^ correspondentes àquelas do Plano Nacional de Educação PNE, algumas com adequações
)  à realidade local, e 8 metas criadas exclusivamente para atender às especificidades

anteriormente evidenciadas, ou para contemplar as modalidades de ensino, 
individualmente, por meta.

Finalmente, destaca-seque por se tratar de um plano que expressa uma política de 
Estado, as múltiplas contribuições, tanto das comissões temáticas quando das audiências 
públicas, foram consideradas, quando pertinentes. No entanto, a versão final que 
subsidiou o Projeto de Lei, foi sistematizada de forma a apresentar um conjunto textual 
coerente, integrado e articulado, para que o direito à educação com qualidade social, 
democrática e inclusiva, seja garantido a todos (as) os (as) paraibanos (as).

João Pessoa, 23 de Maio de 2015.

Janine Marta Coelho Rodrigues

Presidente do Conselho Estadual de Educação da Paraíba

Flávio Romero Guimarães

Presidente da Comissão de Acompanhamento 
e Avaliação do Plano Estadual de Educação da Paraíba
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INTRODUÇÃO

A Paraíba integra o território da região Nordeste, tendo como capital a cidade de 
João Pessoa. É formada por 223municípios, distribuídos em 23 Microrregiões, a saber: 
Microrregião do Brejo Paraibano, Microrregião de Cajazeiras, Microrregião de Campina 
Grande, Microrregião do Cariri Ocidental, Microrregião do Cariri Oriental, Microrregião 
de Catolé do Rocha, Microrregião do Curimataú Ocidental, Microrregião do Curimataú 
Oriental, Microrregião de Esperança, Microrregião de Guarabira, Microrregião de 
Itabaiana, Microrregião de Itaporanga, Microrregião de João Pessoa, Microrregiãodo 
Litoral Norte, Microrregião de Patos, Microrregião de Piancó, Microrregião de Sapé, 
Microrregião do Seridó Ocidental Paraibano, Microrregião do Seridó Oriental Paraibano, 
Microrregião da Serra do Teixeira, Microrregião de Sousa e Microrregião de Umbuzeiro.

Tabela 1 -  Dados económicos e sociais da Paraíba (2005, 2008, 2011 e 2013).

INDICADOR DADOS

Produto Interno Bruto (PIli)*: R$ 35,44 bilhões (2011)

Renda Per Capita* R$ 9.349 (2011)

índice de Desenvolvimento Humano (IDH) 0,718 (2005)

Principais Atividades Económicas Agricultura, pecuária, serviços e turismo.

Mortalidade Infantil (antes de completar 1 ano) 19 por mil (em 2013)

Analfabetismo 18,2% (2013)

Expectativa de vida (anos) 69,4 (2008)

FONTE: IBGE/BRASIL.

Segundo os dados estatísticos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), a Paraíba contava em 2010 com uma população de 3.766.528 habitantes, 
correspondente a 1,97% da população nacional. A Paraíba é uma das menores unidades 
da federação, com uma superfície de 0,66% do território nacional, ocupando a 21a 
posição em ordem decrescente.
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O censo de 2010 demonstrou, ainda, que a população urbana da Paraíba 
representa 75,4%, enquanto que a zona rural corresponde a 24,6%. A densidade 
demográfica estadual é de 66,73 hab./km2. Ainda com base nos dados do IBGE, 8,9% da 
população residente na Paraíba em 2011 nasceu em outros estados ou países, o que 
representa um total de 344 mil pessoas, sendo estes imigrantes provenientes de 
Pernambuco, Rio de Janeiro e São Paulo.

A população paraibana concentra-se, principalmente, nas cidades de João Pessoa e 
Campina Grande. A população de João Pessoa (702.235 habitantes), somada a de 
Campina Grande (383.744 habitantes), corresponde a 40% da população do Estado. 
Depois de João Pessoa e Campina Grande, os municípios mais populosos são: Santa Rita 
(126.755 habitantes); Patos (100.732 habitantes); Bayeux (96.198 habitantes); 
Sousa(65.930 habitantes); Cajazeiras, (57.875 habitantes) e Guarabira (56.136 
habitantes).

Assim como ocorre nas populações da maioria dos Estados brasileiros, o povo 
paraibano resulta do caldeamento de múltiplas etnias, decorrendo de forte miscigenação 
entre o branco europeu, os índios locais e os negros africanos. Sendo assim, a população 
é essencialmente mestiça, e o grupo dos declarados pardos corresponde a mais de 50% 
dos habitantes do estado, segundo dados do IBGE/2010.

De acordo com os registros históricos, os primeiros relatos de mestiçagem na 
Paraíba ocorreram entre os índios potiguaras e os corsáriosfranceses, que já frequentavam 
o Estado, mesmo antes da chegada dos portugueses. Entre os mestiços, os mulatos 
predominam no litoral centro-sul paraibano e no agreste, área mais agrícola, enquanto os 
caboclos estão presentes em todo o interior e no litoral norte, onde a pecuária sempre foi 
mais intensa. Já os cafuzos são raros e dispersos.

Apesar da forte mestiçagem do povo paraibano há, ainda hoje, contudo, bolsões 
étnicos em várias microrregiões: como povos indígenas em Marcação, Baía da Traição e 
Rio Tinto (em torno de 14 mil dos quase 20 mil existentes no Estado), mais de uma dúzia 
de comunidades quilombolas presentes em vários municípios do litoral, agreste ao sertão, 
e a parcela da população que classificada pelo IBGE como branca que é, sobretudo, de 
ascendência portuguesa. Também se ressalta a presença forte da comunidade cigana, 
principalmente na região polarizada pelo município de Sousa.

No quesito cor, o Censo IBGE/2010 apontou que a população da Paraíba se 
autodeclarava da seguinte forma: parda, 1.986.619 (52,7%); branca, 1.499.253 (39,8%); 
negra, 212.968 (5,7%); c amarela e indígena, 67.636 (1,8%).

De acordo com Silva (2014), os indicadores básicos de educação da Paraíba, vêm 
apresentando sensível melhoria nas últimas décadas, como consequência, principalmente, 
do esforço de universalização do acesso à educação, promovido pelo Estado brasileiro, 
notadamente a partir da Constituição Federal de 1988.

Outras iniciativas contribuíram para estes avanços nos indicadores educacionais, a 
exemplo do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação -  FUNDEB, criado pela Emenda 
Constitucional n° 53/2006 e regulamentado pela Lei n° 11.494/2007 e pelo Decreto n°
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6.253/2007, em substituição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006.

Além das condições para garantir o acesso à escola, também é necessário 
favorecer a permanência, com sucesso. Esta exigência se coloca, ainda nos dias atuais, 
como um desafio para os diversos Sistemas de Ensino. O acesso ganhou força 
constitucional com a nova redação dada ao inciso I do art.208 da Carta Cidadã, que 
assegura a educação básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade.

A Paraíba se insere neste cenário de avanços e de desafios, ao ampliar a oferta do 
ensino fundamental para a população de 6 a 14 anos que frequenta a escola, alcançando o 
percentual de 97,3%, de acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
PNAD/2013. No mesmo sentido, considerando a série histórica de 2007 a 2013, houve 
melhoria nos indicadores educacionais, a exemplo da distorção idade/ano, a Taxa de 
aprovação e a Taxa de Abandono. Também se registra o avanço nas matrículas de 
educação profissional técnica, ofertadas pela rede pública e privada, que mais do que 
duplicaram de 2009 (7.578) para 2013 (15.390).

Outro dado relevante da Paraíba é a escolaridade média por anos de estudo que 
passou de 4,4 em 2002 para 6, em 2011, segundo dados do IBGE/2013. Quanto às médias 
do índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), a Paraíba também tem 
experimentado evolução. Em 2005, os índices da Paraíba foram os seguintes: 5o ano -  
3,0; 9o ano -  2,7; 3o ano do ensino médio -  3,0. Em 2011, estas médias haviam se elevado 
para: 5o ano -  4,3; 9o ano -  3,4; 3o ano do ensino médio -  3,3. Ressalta-se, no entanto, 
que ainda há uma nítida disparidade entre as médias das redes pública e privada.

Tabela 2-Matrículas da educação básica na Paraíba por dependência administrativa 
(2013 e 2014).

Rede 2013 2014

Municipal 525.041 522.633

Estadual 323.870 308.309

Federal 4.623 4.300

Privada 175.637 180.704

Total 1.029.171 1.015.946

FONTE: IBGE/2014.
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180.704

Estadual
Federal
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FONTE: IBGE/2014

■ 2013

■ 2014

Gráfico 1- Matrículas na educação básica na Paraíba por dependência administrativa 
(2013 e 2014

De acordo com os dados da Tabela 2 e do Gráfico 1, observa-se que na Paraíba 
do número total de alunos matriculados ( 1.015.946) em 2014, o maior número 
de matrículas ocorre na rede municipal de ensino (522.633 alunos), que 
corresponde a 51,44% do total.Constata-se, ainda, que seguindo a tendência 
nacional, o número de matrículas diminuiu de 2013 para 2014, à exceção das 
matrículas da rede privada que tiveram um aumento, pouco significativo.

Tabela 3 - Matrículas da educação básica na Paraíba por zona de localização 
(2013).

Localização 2013 %

Urbana 860.513 83,61%

Rural 168.658 16,39%

Total 1.029.171 100
FONTE: IBGE/2014.
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Gráfico 2 - Matrículas na Paraíba por zona de localização (2013).

Os dados da Tabela 3 e do Gráfico 2, evidenciam que o maior número de alunos 
matriculados na educação básica na Paraíba está, predominantemente, na zona urbana 
(83,61%).

Apesar desta enorme diferença em termos percentuais, os alunos matriculados na 
zona rural na Paraíba (168.658 correspondente a 16,39%), carecem de políticas públicas 
afirmativas e adequadas à educação do campo, de forma que os processos educativos 
criem oportunidades de desenvolvimento e de realizações pessoais e sociais.

Tabela 4 - Estabelecimentos educacionais da Paraíba por dependência administrativa (2013 e 
2014).

Rede 2.013 2.014

Municipal 4.031 3.902

Estadual 788 765

Federal 15 15

Privada 917 929

Total 5.751 5.611

FONTE: IBGE/2014

Portanto, uma política pública para o campo, trabalha as demandas e as 
necessidades de melhoria sobre vários aspectos, entre os quais, destacam-se: acesso, 
permanência, organização e funcionamento das escolas do campo, propostas pedagógicas 
inovadoras e transporte escolar eficiente e de qualidade na educação básica.
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FONTE: IBGE/2014

Gráfico 3 - Estabelecimentos educacionais da Paraíba por dependência administrativa (2013 e 
2014)

Segundo os dados do censo educacional (2014), expressos na Tabela 4 e no 
Gráfico 3, a rede pública de ensino (estadual e municipal) possui o maior número de 
escolas (4.667), o que é compatível com a distribuição do número de matrículas, 
conforme exposto anteriormente. Nestas duas redes, observa-se uma redução do número 
de escolas de 2013 para 2014. No caso da rede estadual, este fato decorre do processo de 
re-ordenamento do sistema estadual público, cujas escolas que ofertam os anos iniciais 
doensino fundamental, estão sendo transferidas para a rede municipal.

Destaca-se, por oportuno, que os dados apresentados inicialmente têm por 
objetivo situar a Paraíba num contexto mais geral. A apresentação e análise dos dados 
educacionais são objeto de maior detalhamento na medida em que estão apresentados nos 
diversos tópicos deste PEE.

Finalmente, o presente PEE reflete o cenário de avanços e de desafios da 
educação na Paraíba, considerando que a apresentação das metas e estratégias, a partirdo 
diagnóstico prévio, indica que o esforço concentrado dos múltiplos responsáveis pelas 
políticas de educação no Estado, alicerçado no regime de colaboração entre os entes 
federados, preconizado tanto pela Constituição Federal de 1988 quanto pela Lei n° 9.394, 
de 26 de 1996 -LD13 e pelo próprio PNE, é o caminho para o enfrentamento destes 
desafios, na busca de uma educação de qualidade, inclusiva e democrática, para todos e 
todas.
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1. EDUCAÇÃO BÁSICA:

1.1.Educação Infantil:

A apropriação do sentido da educação como processo fundamental para o 
desenvolvimento integral da criança e do adolescente foi se dando ao longo da história, 
numa trajetória de lutas e conquistas coletivas, expressas em leis, normas, orientações e 
em práticas aglutinadoras de avanços e recuos. A Constituição Federal, promulgada em 
05 de outubro de 1988 e a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), foram dispositivos legais que contribuíram 
para a elaboração da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional -  LDB, que ratifica a educação infantil como 
dever de Estado e afirma a educação como um direito social.A LDB defineaeducação 
infantil como primeira etapa da educação básica, cuja finalidade é “o desenvolvimento 
integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual 
e social, complementando a ação da família e da comunidade” (art. 29). Essa etapa inicial 
da educação básica atende crianças de 0 a 5 anos de idade. Na primeira fase de 
desenvolvimento, de 0 a 3 anos, as crianças são atendidas nas creches ou instituições 
equivalentes e, a partir dos 4anos,frequentam a pré-escola.

A Lei n° 11.114 de 16 de maio de 2005, torna obrigatória a matrícula das crianças 
de 6anos de idade e a duração de 9anos para o ensino fundamental, pela alteração dos 
artigos 6o, 32 e 87 da LDB. A Lei n° 12.796, de 04 de abril de 2013, que altera a LDB, 
diz que as crianças com4 anos devem ser matriculadas na educação infantil, na pré- 
escola, permanecendo nesta etapa, até os cinco anos.

Sendo objeto de estudos e pesquisas nas diversas dimensões, a educação 
brasileira, incluindo a etapa da infância, vem ganhando novos significados e avançando 
nos marcos legais, alargando o entendimento no campo dos direitos humanos, do respeito 
a cor, idade, etnia, atenção às pessoas com deficiência e à multiculturalidade. Até então, 
a concepção que norteava o atendimento às crianças, especialmente nas creches, era 
voltada para a guarda e assistência.

As creches cumpriam o papel de abrigar as crianças durante a jornada de trabalho 
das mães, carecendo de uma ação integrada que incorporasse os cuidados e os direitos 
essenciais para a formação de suas identidades. A LDB adota a concepção de criança 
como um ser social, com capacidades motoras, afetivas, cognitivas, vinculada a uma 
organização familiar que, por sua vez, se insere em uma determinada cultura. Essa 
mudança significa concebera criança como um sujeito de direitos e as instituições como 
espaços educativos acolhedores, locais de troca de experiências, de construção e 
apropriação de conceitos e valores, de formação de opiniões, um “espaço lúdico, da 
imaginação, da criação, do acolhimento, da curiosidade, da brincadeira, onde cuidar e 
educar são dimensões presentes em todas as interações com as crianças, tanto na vida 
familiar quanto no dia-a-dia das instituições”(Referencial Curricular Nacional de 
Educação Infantil, v.l, 1998).
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Na Paraíba, no âmbito da rede oficial pública, durante muitos anos a gestão 
administrativa das creches oscilou entre a tutela da Secretaria de Ação Social e da 
Secretaria de Educação e Cultura, como reflexo da ausência de definição de uma política 
valorativa e integrada para o desenvolvimento da criança.

Na Lei n° 8.043, de 30 de junho de 2006, que estabeleceu o Plano Estadual de 
Educação, ainda vigente, esse fato é assim registrado:

Atualmente, no Estado da Paraíba, a administração estadual 
ainda assume quantidade significativa de creches e pré-escolas. 
As creches são subordinadas à Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Humano e recebem acompanhamento 
pedagógico da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, já 
as pré-escolas estão no interior das escolas públicas estaduais 
do Ensino Fundamental (2006, p. 17).

O cenário de desintegração das fases, creches e pré-escola, no âmbito da educação 
infantil, se agrava ao se tratar de outros mecanismos necessários ao bom funcionamento 
institucional, como profissionais especializados, equipamentos adequados e infraestrutura 
condizente com as qualificações para o desenvolvimento humano.

A existência de creches e pré-escolas parecia cumprir muito mais uma exigência 
legal do que subsidiar as orientações educacionais que constituíssem processos 
pedagógicos concernentes ao desenvolvimento da infância. E a partir do final da década 
de noventa que surge um conjunto de documentos, apontando os princípios 
psicopedagógicos e os padrões de qualidade, como o Referencial Curricular Nacional 
para a Educação Infantil (2001), os Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação 
Infantil (2006), os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação 
Infantil (2006) e outros. Somente depois, com a promulgação da Lei n° 11.494, de 20 de 
junho de 2007, do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, é que foi regulamentado o 
financiamento da educação infantil, superando o anterior Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -FUNDEF, 
voltado apenas para o ensino fundamental.

Desse modo, tem se verificado muitos avanços que inspiram um movimento 
permanente de avaliação e de acompanhamento nos moldes do que propõe este Plano 
Estadual de Educação (PEE), por parte da população educadora e das inúmeras instâncias 
de gestão e de manutenção dessa primeira e fundamental etapa da educação básica.

De acordo com o art. 30, inciso VI da Constituição Federal, a distribuição de 
competências referentes à educação infantil é de corresponsabilidade, em regime de 
colaboração, dos três entes federados -  municípios, Estados e União, cabendo aos 
municípiosa atuação direta quanto ao atendimento de todas as crianças de 0 a 5 anos e aos 
demais entes cabem oferecer apoio técnico e financeiro.
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A seguir, nas Tabelas 5 e 6, apresentam-se os dados que demonstram o 
atendimento de crianças entre Oe 5 anos de idade no primeiro decénio do século XXL

Tabela 5-Evolução do atendimento na educação infantil na Paraíba, no Nordeste e no 
Brasil (2000, 2010 e 2013).

Ano Creche Pré-escola TOTAL

0 - 3  anos 4 e 5 anos Creche + Pré-escola
Paraíba Nordeste Brasil Paraíba Nordeste Brasil Paraíba Nordeste Brasil

2000 14.105 239.800 916.864 97.870 1.320.845 4.421.332 111.975 1.560.645 5.338.196

2010 26.717 454.001 2.064.653 95.438 1.562.463 4.692.045 122.155 2.016.464 6.756.698

2013 38.025 591.177 2.730.119 100.433 1.559.861 4.860.481 138.458 2.151.038 7.590.600

FONTE: INEP/Censo Escolar 2000, 2010 c 2013.

Tabela 6-Evolução dos dados populacionais das crianças de 0 a 5 anos na Paraíba, no 
Nordeste e no Brasil (2000 e 2010).

D A D O S POPU1L A C IO N A IS
0 - 4  anos 5 anos

Ano Paraíba Nordeste Brasil Paraíba Nordeste Brasil
2000 338.321 5.060.487 16.375.728 74.336 1.073.304 3.445.580
2010 290.101 4.231.910 13.796.158 60.896 899.412 2.931.988

FONTE: IBGE/CENSO/2000 c 2010.

Em 2000, a população total de crianças de 0 a 5 anos na Paraíba era de 412.657. 
Deste total, 1 1 1.975 crianças foram atendidas na educação infantil, o que representa 
27,1% de cobertura nesta etapa de ensino, sendo que na creche, o atendimento 
corresponde a apenas 5,3%, ao passo que na pré-escola, este percentual se eleva para 
23,7%.

Em 2010, há uma redução da taxa populacional nesta faixa etária, em que se 
verifica um crescimento na taxa de atendimento educacional. De um total de 350.997 
crianças, 122.155 recebeu atendimento em educação infantil, o que corresponde a 34.8%, 
sendo 7,6% atendidas em creches e 27,2% na pré-escola.

Verifica-se, portanto, que de 2000 a 2010, o atendimento em creches no Estado da 
Paraíba foi ampliado em 2,3% e na pré-escola em 3,8%

Tabela 7- Taxa de Frequência à educação infantil, na Paraíba, no Nordeste e no Brasil.

Paraíba Nordeste Brasil

0-3 anos 17,1% 19,3% 23,4%

4-5 anos
......................... ..........

87.8% 86,9% 81,2%
FONTE: llHil! 1’NAl). 2013.
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Conforme se observa na Tabela 7, a Paraíba apresenta um percentual de 
atendimento à população de 0 a 3 anos que frequenta a creche de 17,1%, inferior tanto ao 
percentual do Nordeste (19,3%) quanto ao do Brasil (23,4%).

Tabela 8 -  Evolução das matrículas na educação infantil no Estado da Paraíba por 
dependência administrativa (2008 -  2013).

CRECHE REDE 2008 2009 2010 2011 2012 2013
Estadual 1.913 1.610 1.816 2.013 1.679 34
Federal 68 48 89 71 118 114

Municipal 16.915 18.573 18.847 20.241 21.801 26.726
Privada 4.398 4.579 5.913 7.076 9.226 11.054
TOTAL 23.294 24.810 26.665 29.401 32.824 37.928

PRÉ-ESCOLA Estadual 3.759 2.096 1.874 2.042 1.333 210
Federal 209 290 160 189 146 161

Municipal 69.102 68.230 66.830 65.530 66.556 67.657
Privada 22.532 23.280 26.061 29.201 28.686 31.742
TOTAL 85.602 93.896 94.925 96.962 96.721 99.770

F O N T E  IN E P /C en so  E sc o la r  2008, 2009. 2010, 2011, 2012, 2013.

Assim, para alcançar a meta mínima brasileira de 50%, faz-se necessário ampliar 
o atendimento em mais de 32.9%.

Já em relação à pré-escola, a Paraíba, com 87,8%, apresenta Taxa de Frequência 
superior à da região Nordeste (86,9%) e à do Brasil (81,2%). Para atingir a meta de 
universalizar a pré-escola, os sistemas de ensino precisam desenvolver estratégias para 
elevar o atendimento em 12.2% no Estado.

A Tabela 8 revela o aumento gradativo de atendimento em creches e o esforço 
empreendido na Paraíba para ampliar a cobertura de atendimento nesta faixa etária. De 
2008 a 2013, houve uma ampliação de 38,6% na cobertura de atendimento educacional às 
crianças de 0 a 3 anos. Na pré-escola, a ampliação da cobertura é menos expressiva, mas, 
ainda assim, a Paraíba aumentou em 14,2% o atendimento na pré-escola.

Tabela 9-Demanda versus atendimento na educação infantil no Estado da Paraíba
(2010) .

Indicadores (2010) 0-3 anos 4 e 5 anos
População 230.421 120.576
N° de crianças atendidas 26.665 94.925
Crianças atendidas (em%) 11,57% 78,72%
FONTE: IBGE/CENSO/2010 c INI-P/Censo Escolar 2010.

Até 2011, a rede estadual de ensino da Paraíba, contava com 46 unidades de 
educação infantil, que foram municipalizadas, em atendimento ao que determina a LDB 
n° 9.394/96 e a Lei n° 11.494/2007 -  FUNDEB.

Em 2012, com a transferência das creches para os municípios por parte da 
Secretaria de Estado da Educação, desencadeou-se um conjunto de medidas para
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minimização dos impasses levantados, que diziam respeito aos aspectos pedagógicos, de 
recursos humanos e de infraestrutura. O poder público estadual assumiu grande parte dos 
encargos, ratificando a iniciativa no período de 2012 a 2014, conforme Tabela 10, abaixo:

Tabela 10-Número de creches públicas municipalizadas na Paraíba (2012-2014).

Período Unidades Município
2012 01 Itaporanga
2012 01 Umbuzeiro
2012 06 João Pessoa
2013 01 Areia
2013 01 Lagoa Seca
2013 26 João Pessoa
2014 10 Campina Grande

FONTE: SEE/PB-PB/Subgcrência de Eslalística/SGEST/2015.

Com base no diagnóstico exposto, apresentam-se a meta e as estratégias da 
educação infantil para o período de vigência do presente PEE, a saber:

Meta 1

Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4a 5 anos de 
idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, 
progressivamente, 60% das crianças de até 3anos até o final da vigência deste PEE.

Estratégias:

.Participar, em regime de colaboração com a União e os municípios, da execução das 
metas de expansão do atendimento da educação infantil, segundo padrão de 
qualidade, considerando as peculiaridades locais;

1.2. Elaborar, a partir do primeiro ano de vigência deste PEE, normas, procedimentos e 
cumprimento de prazos para definição de mecanismos de consulta pública da 
demanda por creche e de monitoramento do funcionamento desta etapa;

1.3. Realizar, anualmente, em regime de colaboração e em parceria com outras 
instituições, o levantamento da demandamanifesta por creche, como forma de 
orientar e monitorar a oferta c o atendimento;

1.4. Atender, por meio dos entes legalmente competentes, 20% da demanda manifesta 
por creche até 2018, 30% até 2020 e, progressivamente, 60%até o final de vigência 
deste PEE, segundo padrão nacional de qualidade, considerando as peculiaridades 
dos municípios;
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1.5. Promover a avaliação da educação infantil, a ser realizada a cada 2anos, com base 
em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir à infraestrutura física, o 
quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de 
acessibilidade, entre outros indicadores relevantes;

1.6. Contribuir com a União e os municípios na promoção de programas de formação 
inicial e formação continuada aos profissionais da educação infantil;

1.7. Garantir, por meio dos entes legalmente competentes, a permanência de 
profissionais do magistério, legalmente habilitados à docência nesta etapa, para 
educar e cuidar das crianças de forma indissociável, conjunta e colaborativa no 
ambiente educacional de Oa 5 anos de idade;

1.8. Assegurar, por meio dos entes legalmente competentes, o cumprimento das normas 
do respectivos sistemas de ensino, que determinam a relação professor-aluno, as 
condições de funcionamento das creches e os requisitos para a oferta da educação 
infantil.

1.9. Fomentar o atendimento das populações do campo e das comunidades indígenas, 
ciganas e quilombolas na educação infantil nas respectivas comunidades, por meio 
do redimensionamento da distribuição territorial da oferta, limitando a nucleação de 
escolas e o deslocamento de crianças, de forma a atender às especificidades dessas 
comunidades;

1.10. Apoiar a oferta do atendimento educacional especializado complementar e 
suplementar na educação infantilaos (às) alunos (as) com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a 
educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação especial 
nessa etapa da educação básica;

1.11. Apoiar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às famílias, 
por meio da articulação das áreas de educação, saúde, cultura, esporte, lazer e 
assistência social, com foco no desenvolvimento integral das crianças de até 3anos 
de idade;

1.12. Respeitar as especificidades da educação infantil na organização das redes 
escolares, para o atendimento da criança de 0 a 5 anos em estabelecimentos que 
atendam aos Parâmetros Nacionais de Qualidadee as Diretrizes Curriculares 
Nacionais de Educação Infantil, e a articulação com a etapa escolar seguinte, 
visando ao ingresso do (a) aluno (a) de 6 anos de idade no ensino fundamental;

1.13. Fomentar, em regime de colaboração com a União e os municípios, o 
acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das crianças na 
educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência de 
renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância;

1.14. Estimular, o acesso e a permanência na educação infantil em tempo integral, 
gradativamente, para todas as crianças de 0 a 5 anos, conforme estabelecido nas 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2009);
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1.15. Promover,por meio dos entes legalmente competentes, espaços lúdicos de 
interatividade nas unidades de educação infantil, considerando a diversidade étnica, 
de gênero e sociocultural;

1.16. Fomentar a elaboração, a adequação e a avaliação, a partir da vigência deste PEE, 
das Propostas Pedagógicas da Educação Infantil, de acordo com as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2009);

1.17. Estimular que o calendário escolar para a educação infantil contemple o efetivo 
exercício da hora de trabalho pedagógico e o planejamento pedagógico quinzenal 
nas instituições de educação infantil;

1.18. Incentivar a presença de equipes multidisciplinares no quadro funcional das 
Instituições de educação infantil.
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1.2.Ensino Fundamental:

A Constituição Federal (1988), no art. 208, preconiza que o ensino fundamental deve 
ser gratuito e obrigatório e ter como fundamentoa formação básica do cidadão, a inserção 
no mundo do conhecimento, a participação social e a qualidade de vida.

De acordo com a LDB, o ensino fundamental está subdividido em duasfases: anos 
iniciais, que atende crianças de 6 a 10 anos, e anos finais, que atende adolescentes de 11 a 
14 anos. De acordo com a mesma Lei (art. 10, inciso VI) cabe ao Estado assegurar o 
ensino fundamental e aos municípios, conforme preconiza o inciso V do art. 11, ofertar 
esta etapa, como prioridade, respeitadas as distribuições proporcionais das 
responsabilidades dos recursos financeiros em cada uma das esferas do Poder Público 
(art. 10, inciso II).

A partir de 2006, com a Lei 11.274/2006 que deu nova redação à LDB, o ensino 
fundamental foi ampliado para 9anos, passando a atender aos (as) estudantes de 6 a 14 
anos de idade, ficando os anos iniciais do Io ao 5o ano e os anos finais do 6o ao 9o ano.

Com a Lei n° 12.796, de 4 de abril de 2013, que alterou a LDB, o dever do Estado 
com a educação escolar pública passou a ser efetivado mediante a garantia de educação 
básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17anos, organizada em pré-escola, ensino 
fundamental e ensino médio.

Pelos dados educacionais recentes, 98,4% IBGE/PNAD (2013)das crianças e 
adolescentes brasileiros, compreendidos na faixa etária de 6a 14 anos, estão frequentando 
o ensino fundamental.

Neste sentido, o maior desafio está na inclusão da população em situação de maior 
vulnerabilidade social, ou seja, a população do campo, os grupos étnico-raciais, as 
pessoas com deficiência, os adolescentes, jovens e adultos privados de liberdade, a 
população itinerante, entre outros. Segundo o IBGE/PNAD (2011), ainda existem no 
Brasil 539.702 crianças e jovens de 6 a 14 anos fora da escola, apesar dos esforços 
empreendidos pelos dirigentes das diversas esferas governamentais. Outro agravante é o 
fato de que, dos alunos matriculados no ensino fundamental, apenas 66.7% concluem 
essa etapa de ensino, conforme IBGE/PNAD (2013).
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NT Indicador 2A ■ Percentual da populaçao de 6 a 14 anos que frequenta a escola.
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12*-
NT Indicador 2B - Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental concluído.
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Na Paraíba, conforme se observa no Indicador 2A, baseado nos dados do 
IBGE/PNAD (2013), 97,3% das crianças e adolescentes na faixa etária de 6a 14 anos 
frequenta a escola do ensino fundamental. Estima-se que o percentual restante 
corresponda àqueles que estão em situação de vulnerabilidade social, mencionados no 
parágrafo anterior. Já em relação ao percentual de pessoas de 16 anos, com pelo menos o 
ensino fundamental concluído, o percentual da Paraíba (51,3%) é inferior ao percentual 
da Região Nordeste (55,0%) e do Brasil (66,7%).

Tabela 11-Atendimento, matrícula e acesso à escola no ensino fundamental (2013).

BRASIL NORDESTE PARAÍBA
Pessoas de 6 a 14 anos na escola -  taxa de 98,3% 97,8% 96,7%
atendimento 28.616.720 8.821.404 564.987
Pessoas de 6 a 14 anos matriculadas no EF 97,1% 96,2% 94,2%
-ta x a  líquida de matrícula 27.188.710 8.407.657 540.918
Populaç3o de 6 a 14 
anos por acesso à 
escola

Total 29.120.128 9.023.889 583.985

Frequentam 28.616.720 8.821.404 564.987
Não frequentam 503.408 202.485 18.998

FONTE: IBGE/PNAD/2013 disponível em http://wwvv.observatoriodopne.ora.br. acesso em 2 1 de março de 2015.

De acordo com os dados da Tabela 11, pode-se perceber que a taxa de 
atendimento da Paraíba (96,7%) não está tão aquém das taxas do Brasil e do Nordeste, 
porém há um déficit considerável de 18.998 de crianças, adolescentes e jovens, na faixa 
etária de 6 a Manos que ainda não frequentavam a escola em 2013.

Tabela 12-Matrículas do ensino fundamental por rede administrativa na Paraíba (2014).

REDE ANOS INICIAIS ANOS FINAIS

Estadual 43.448 88.623

Federal 61 00
Municipal 214.436 129.347
Privada 70.927 41.048
TOTAL 328.872 259.018
FONTE: MEC/INEP/SEE/PB-PB/Subgerência de Estatística/SGEST/2015
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Conforme se observa na Tabela 12, tanto nos anos iniciais quanto nos anos finais, 
o maior número de alunos do ensino fundamental está matriculado na rede municipal. De 
acordo com os dados da rede estadual, observa-se que há um incremento superior a 50% 
nos anos finais em relação aos anos iniciais. Quanto àrede federal não ofertar 
atendimento nos anos finais do ensino fundamental e haver uma inexpressiva oferta nos 
anos iniciais, isso se deve ao fato de não ser de competência da mesma a oferta dessa 
etapa de ensino.

Ressalta-se, ainda, que a SEE/PBimplantou o Projeto de reordenamento da 
rede estadual de ensino e o processo de municipalização do Io ao 5o ano do ensino 
fundamental, o que implicou num decréscimo de matrículas nos anos iniciais desta etapa 
de ensino.

Tabela 13-Taxa de distorção idade/ano no ensino fundamental por rede administrativa 
na Paraíba (2012).

UF Rede 1°
An
0

2°
An
0

3°
Au
0

4°
An
0

5o
Án
0

6°
Au
0

7"
An
0

8o
Ano

9°
Ano

1°
ao
5o

Ano

6o ao
9°

Ano

Total
Fundam ent

al

Paraíba Estadual 9,1 19,5 34,7 37,1 35,5 51,1 47,3 43,5 40,7 29,9 46,1 40,1

Federal - 5,9 16,7 28,6 - - - - - 8,9 - 8,9

Munieipal 7,4 21.9 34.4 38,1 39,4 48,9 45,8 41.1 36,9 29,1 44,3 34,8

Privada 5,2 6,3 5,7 5,3 5,4 6,4 7,7 7,6 8,7 5,6 7,6 6,3

PB Total 7,1 18,5 29,8 32,6 33 44,8 41,3 37,1 34,1 24,9 40 31,6

FONTE: MEC/INEP/SEE/PB-PB/Subgerência dc Estatística/SGEST/2015.

De acordo com os dados da Tabela 13, observa-se que o problema da distorção 
idade/ano persiste na Paraíba, em especial nas redes públicas de ensino, mesmo com a 
implantação, desde 2005, de programas de correção de fluxo escolar. Pode-se observar 
um déficit dos índices de distorção, especificamente nos anos iniciais do ensino 
fundamental, agravando-se nos anos finais, principalmente pelo ingresso de alunos 
oriundos de outros Estados ou de outra rede de ensino.

No âmbito da rede estadual de ensino, com vistas a minimizar essa situação, a 
SEE/PB implantou, em parceria com o Ministério da Educação MEC e a Fundação 
Roberto Marinho, desde 2014, um Programa de Correção de Fluxo Alumbrar, voltado 
para alunos dos 6o ao 7o anos do ensino fundamental.
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Indicador 5 - Taxa de alfabetização de crianças que concluíram  o 3o ano do ensino fundam ental

No tocante à alfabetização, conforme se observa no Indicador 5 , no que se refere 
à Taxa de Alfabetização de crianças que concluíram o 3o ano do ensino fundamental, a 
Paraíba apresenta uma posição de destaque em relação à realidade regional e nacional, 
considerando que apresenta um percentual de 99,0%, superior aos percentuais do 
Nordeste (95,0%) e do Brasil (97,6%).

Universalizar o ensino fundamental de 9anos para toda a população de 6 a 14 
anos e garantir que pelo menos 95% dos alunos concluam essa etapa na idade 
recomendada, até o último ano de vigência deste PEE.

Estratégias:

2.1. Colaborar com o MEC na elaboração da proposta de direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental que 
configurarão a base nacional comum curricular, a ser implantada pelo Estado e 
municípios;

2.2. Criar e implantar, em colaboração com a União e os municípios, os 
mecanismos para o acompanhamento pedagógico individualizado dos (as) alunos (as) do 
ensino fundamentai;

2.3. Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da 
permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência 
de renda, bem como das situações de discriminação, de medidas socioeducativas, de 
preconceitos e de violências na escola, visando ao estabelecimento de condições 
adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com as famílias e 
com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e 
juventude;

2.4. Promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em 
parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, 
adolescência e juventude;

M e t a  B r a s i l :  1 0 0 % M e t a  B r a s i l :  1 0 0 % M e t a  B r a s i l :  1 0 0 %

Brasil Nordeste Parai b a

Fonte: Estado, Região e Brasil - IBGErPesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) - 2013

Meta 2

27



Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015 -  2025)>
>
>
>
>
I
I

2.5. Desenvolver tecnologias e estratégias pedagógicasque combinem, de 
maneira articulada, a organização do tempo e as atividades didáticas da escola com 
oambiente comunitário, considerando as especificidades da educação especial, das 
escolas do campo e das comunidades indígenas, quilombolas e ciganas;

2.6. Disciplinar, no âmbito do Sistema Estadual e dos Sistemas Municipais de 
Ensino, a organização ílexível do trabalho pedagógico, incluindo adequação do 
calendário escolar de acordo com a realidade local, a identidade cultural e as condições 
climáticas da região;

2.7. Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a 
fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos (as) alunos 
(as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando, ainda, que as escolas se tornem 
polos de criação e difusão cultural;

2.8. Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das 
atividades educativasdos filhos, por meio do estreitamento das relações entre as escolas e 
as famílias;

2.9. Estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, 
para as populações do campo, indígenas, quilombolas e ciganas, nas comunidades, 
preservando a língua e os saberes próprios;

2.10. Garantir, por meio dos entes legalmente competentes, a oferta do ensino 
fundamental para atender com qualidade as crianças e adolescentes em situação de 
itinerância;

2.11. Implantar políticas públicas de correção da distorção idade/ano, em 
parceria com a União e os municípios, com vistas a atender ao índice de 95% de 
conclusão do ensino fundamental na idade própria, até o último ano de vigência do PEE;

2.12. Ampliar, para os anos finais do ensino fundamental, metodologia 
específica e sistema de avaliação, a exemplo da implantada para os anos iniciais, 
condizentes com as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, 
assegurados, na Proposta Pedagógica e Regimento Escolar;

2.13. Contribuir com a União e os municípios na promoção de programas de 
formação inicial e formação continuada aos profissionais do ensino fundamental;

2.14. Incentivar a elaboração, a adequação e a avaliaçãodas propostas 
pedagógicas do ensino fundamental, a partir da vigência deste PEE.
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2.15.

Meta 3

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o ano do ensino 
fundamental.

(Corresponde à M eta 5 do PNE).

Estratégias:

3.1.Estruturar processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino 
fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com 
qualificação e valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores (as)e com apoio 
pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização de todas as crianças;

3.2.Colaborar com a União na realização da avaliação nacional da alfabetização, bem 
como instituir, no âmbito estadual, os seus instrumentos próprios, estimulando os 
sistemas municipais de ensino e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de 
avaliação, implementando práticas pedagógicas para alfabetizar todos os (as) alunos 
(as), até o final do terceiro ano do ensino fundamental;

3.3.Promover, em cooperação com a União e municípios, a formação inicial e a formação 
continuada de professores (as) para a alfabetização de crianças, mediante a adoção de 
tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a 
alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos (as) 
alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade;

3.4. Oferecer a alfabetização às crianças do campo, indígenas, quilombola, ciganas e de 
outras populações itinerantes, apoiando a produção de materiais didáticos específicos, 
e desenvolvendo instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da língua 
materna e da identidade cultural destas comunidades.
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1.3.Ensino Médio

O art. 35 da LDB define o ensino médio como a etapa da educação básica, que 
permite ao estudante a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos 
no ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; a preparação básica 
para o trabalho e a cidadania de modo a se adaptar com flexibilidade a novas condições 
ou aperfeiçoamento posteriores; o aprimoramento como pessoa humana de forma ética, 
autónoma e crítica; e a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos 
processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada 
componente curricular.

A Resolução n° 2, de 30 de janeiro 2012, define as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Médio, e no art. 3o confirma o ensino médio como um direito 
social de cada pessoa, sendo dever do Estado ofertá-lo. pública e gratuitamente, a todos 
(as). No art. 13 indica que as unidades escolares devem orientar o currículo e a 
sustentabilidade socioambiental como meta universal.

A oferta do ensino médio enfrenta desafios, entre os quais: a democratização do 
acesso e permanência, a heterogeneidade do corpo discente, a construção de um 
currículo que atenda às necessidades e aos anseios de um público de perfis cada vez 
mais diversos, além da melhoria da infraestrutura, da implementação de recursos 
pedagógicos, e de programas de formação dos professores, que impliquem diretamente 
na melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.

Comotoda unidade da Federação, na Paraíba grandes são os desafios no ensino 
médio, principalmente, no que diz respeito às exigências estabelecidas pela Emenda 
Constitucional n° 59, de 11 de novembro de 2009, que tornou essa etapa de ensino 
obrigatória e gratuita dos 15 aos 17 anos de idade, inclusive para todos os que não 
tiveram acesso na idade adequada, e ainda estabeleceu o prazo-limite de 2016 para que 
Estados estruturem as redes e ofereçam vagas suficientes para atender a todos os que 
ainda não estão frequentando a escola. Segundo o IBGE/PNAD (2013), no Brasil, a 
porcentagem de jovens de 15 a 17 anos matriculados no ensino médio é de 59,5%, o que 
representa 40,5% de jovens fora dessa modalidade de ensino no ano de 2013, conforme 
dados apresentados na Tabela 14, a seguir:

Tabela 14 - Porcentagem de jovens de 15 a 17 anos matriculados no ensino médio - 
Taxa Líquida de matrícula na Paraíba (2011 a 2013).

Ano Percentual Total
2011 47,2% 101.349
2012 46,8% 97.824
2013 47% 98.800

FONTE: IBGE/PNAD/ Preparação: I odos Pela Educaçâo/2013.
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Pelos dados apresentados na Tabela 14, percebe-se que a situação é crítica, 
considerando a Meta4 do PEE(Meta 3 do PNE) que estabelece a universalização do 
atendimento até 2016 e a elevação da taxa líquida de matrículas para 85% até 2024, bem 
distante dos 47% alcançados no ano de 2013.

Embora os dados do ano de 2013 confirmem a diminuição de 3.525 estudantes 
de 15a 17 anos matriculados no ensino médio em relação ao ano de 2011, nota-se um 
acréscimo de 976 estudantes na matrícula de 2013, quando comparado com 
2012.Entretanto,diante da Taxa Líquida de 47%, em 2013, verifíca-se a necessidade 
deum enorme esforço do Estado da Paraíba, a fim de garantir a elevação desse 
percentual de matrícula em direção ao cumprimento da Meta4 deste PEE (Meta 3 do 
PNE) em 2024, pois 43% de estudantes na idade recomendada não estão matriculados 
no ensino médio.
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Aanálisemais detalhada da evolução de matrículas no ensino médio da Paraíba 
por dependência administrativa, a partir das informações do Censo Escolar de educação 
básica dos últimos 8anos, possibilita percebero desafio a ser enfrentado, com vistas a 
alcançar a meta de 85% até o linal de vigência do PNE, conforme dados da Tabela 15, 
apresentados a seguir:

Tabela 15-Evolução de matrículas no ensino médio por rede administrativa na Paraíba 
- série histórica (2007 -  2013).

Dep. Atlin. 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013

Estadual 130,019 127,597 121,628 119,565 114,515 113,948 111,444
Federal 1,440 1,781 1,908 2,562 2,910 3,417 3,742
M unicipal 9,047 6,177 4,772 3,612 3,774 3,070 1,645
Privada 14,771 18,654 21,124 21,091 21,892 21,891 22,584
Total 155,277 154,209 149,432 146,830 143,091 142,326 139,415

FONTE: INEP/MEC/SEE/PB-PB/Subgerência de Estatística/SGEST/2014.

O total de matrículas do ensino médio na Paraíba das redes federal, estadual, 
municipal e privada evidencia a queda correspondente a 11.0%, ano após ano. desde 
2007 até 2013. Todavia, é perceptívela ocorrência de significativo acréscimo nos 
percentuais de estudantes matriculados nas redes federais de 171.6% e nas redes 
privadas de 53.9%, esse fenômeno aponta para uma considerável migração de 
estudantespara as redes particulares e federais.

Já nas redes públicas, estadual e municipal, o movimento é inverso. As 
matrículas de ensino médio das escolas da rede estadual diminuíram 15.1%, e na rede 
municipal, de modo mais acentuado, atingindo o percentual de 86.0%nesses últimos 
oito anos, o que pode ser atribuído à devolução de matrículas por parte dos municípios 
ao Estado, considerando que compete a rede estadual a oferta do ensino médio.
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Na Paraíba, há 18 (dezoito) escolas que ofertam o ensino médio na modalidade 
normal. Por esse motivo, faz-se necessário fazer um recorte nas matrículas dessa 
modalidade de ensino, as quais a cada ano vêm baixando, acentuando a diminuição da 
matrícula do ensino médio como um todo, conforme demonstra Gráfico 4, a seguir:
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FONTE: INEP/MEC/SEE/PB-PB/Subgcrência du Estatística/SGEST/2014.

Gráfico 4- Matrículas no curso normal magistério na Paraíba (2007-2014)

O Gráfico4 permiteconstatar que a matrícula total do ensino médio normal 
magistério na Paraíba está apresentando um decréscimo acentuado nas redes estadual, 
municipal e privado.

As taxas de distorção idade-ano do ensino médio constituem para a Paraíba um 
grande desafíoa ser enfrentado, mesmo considerando a redução dos índices em todas as 
redes administrativas, conforme dados da série histórica, apresentados na Tabela 16. a 
seguir:

Tabela 16-Evolução das Taxas de Distorção Idade-ano ensino médio na Paraíba - série 
histórica (2007 a 2013).

E n s in o  M é d io

D is to rç ã o  Id a d e  -Série

P a ra íb a F e d e ra l E s ta d u a l M u n ic ip a l P r iv a d a T o ta l

A n o

2007 35.3 QN 1 J 76.5 12.3

200S 25.3 40.7 43.9 9.3

2009 23.S 45.2 5S.2 S.4

2030 22 5 47.4 63.6 S.4

2013 \ 9 ~ 45.0 56.5 S.3 39.2

2012 19.3 43.6 53.2 7.8 37.6

2013 3S.4 40.7 56.0 7.9 35.0
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para o agravamento desse problema, ainda há a deficiência do processo de ensino e 
aprendizagem da etapa de ensino anterior, o que compromete a melhoria do ensino 
médio.

Mesmo com a redução dos índices de distorção idade-ano no ensino médio, 
esses dados não podem desconsiderar que as taxas ainda permanecem altas em todo o 
ensino médio da Paraíba, atingindo o total de 35% em 2013, merecendo atenção 
redobrada para a rede estadual que alcança o percentual de 40%. Quanto à rede 
municipal, mesmo não sendo de competência do município, os dados ultrapassam o 
percentual de 50%.

As Tabelas 17 e o Gráfico 5 evidenciam a diminuição das taxas de distorção 
idade-ano do ensino médio da Paraíba de 2012 e 2013.

Tabela 17-Taxas de Distorção Idade-Anono ensino médio na Paraíba (2012 a 
2013).

Paraíba Ensino Médio- Distorção Idade-ano

Ano 2012 2013

1° ano 43 40
2o ano 35.1 ■-> •-% 

3  3

3o ano 31,2 28,8
4o ano 5 7.3 47,7

FONTE: INEP/MEC/SEE/PB-PB/Subgerência de Estatistica/SGEST/2014.

IA  A n o  2> ‘ A n o  A n o  4® A n o
Fonte: Fonte: M EC / IN EP/D EED /Su b go rên c in  
de Es ta fís t ica/SEE- PB .

Gráfico 5-Taxas de Distorção Idade-Ano ensino médio na Paraíba (2012 a 2013).
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Com base na análise da Tabela 17, relativa às Taxas de Distorção Idade-Ano do ensino 
médio na Paraíba nos anos de 2012 e 2013, se observa os decréscimos de 0,3% no Io 
ano; 2,1% no 2o ano; 2,4% no 3o; e 9,6% no 4o ano.

Tabela 18-Taxas de Rendimento Escolar no ensino médio por Rede Administrativa na 
Paraíba (2013).

2013
Taxa Total PB Pública Municipal Estadual Federal Privada

Taxa de Abandono 12.7 14.9 17.5 15.3 4.6 1.2

Taxa de Reprovação 9 9.8 6.3 9.8 10 4.8

Taxa de Aprovação 78.3 75.3 76.2 74.9 85.4 94

FONTE: MEC/INEP/SEK/PB-PB/Subgerôncia de Estatística/SGEST/2014.

Conforme se observa na Tabela 18, a Taxa de Abandono nas redes municipal 
(17.5%) e estadual (15,3%) supera a taxatotal do Estado (12.7%), enquanto que as redes 
federal (4,6%) e privada (1,2%) apresentam taxas inferiores. Vale ressaltar, que a rede 
estadual oferta o maior número de matrículas nesta etapa, razão pela qual o abandono é 
diretamente proporcional a este quantitativo.

Em se tratando de reprovação, as redes estadual e federal apresentam taxas 
superiores à taxa total da Paraíba (9%). Ao contrário, as redes privada e municipal 
reprovam um número bem menor. Quanto à aprovação, as redes federal (85%) e 
privada(90%) são as que mais aprovam estudantes no ensino médio. Já as redes estadual 
e federal aprovam número de estudantes inferior à taxa de aprovação total do Estado da 
Paraíba que é de 78.3%.

Para melhor entender as taxas de rendimento escolar no ensino médio da 
Paraíba, apresentam-se os dados da Tabela 19
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Tabela 19-Taxas de rendimento escolar no ensino medio por rede administrativa na 
Paraíba- série histórica (2007-2013).

ANO TAXA DE APROVAÇÃO
Municipal Estadual Federal Privada Total

:oo7 75.5 71.2 84.6 92.9 72.8

:oo8 78.7 69.5 86.3 91,9 723

2009 733 71.3 85.2 93.6 74.1

2010 72.4 71 83.6 93.9 743

2011 76.6 7 2 ■* 82.3 94 76

2012 80.4 73.6 96.4 94.1 77.4

*»*>O r « 76.2 74.9 85.4 94 783

TAXA.DE a b a n d o n o
Municipal Estadual Federal Privada Total
16.7 20.4 3.6 1.1 1S.9

16.9 21.2 5.3 1.3 1S.8

21.1 20.2 4.4 0.9 17.S

20.1 20..3 3.1 0.9 17.4

16,7 19.5 5.3 0 ,' 16.3

14.S 17.9 2.9 0.7 14.9

17.5 15.3 4.6 1.2 12.7

TAXA DE KZPROVAÇAO
Municipal Estadual Federal Privada Total
7.8 8.4 11.8 6 83

4.4 93 8.4 6.8 8.9

5.6 8.5 10.4 5.5 8.1

7.5 8.7 133 5.2 83

6.7 8 12.4 5J 7 7

4.8 S.5 0.7  ̂ *i 7 7

63 9.8 10 4.8 9

FONTE: INEP/MEC/SEE/PB-PB/Subgercncia do Estatística/SGEST/2014

Os dados da Tabela 1 ̂ demonstram que os resultados de 2013 se repetem, 
anualmente, desde 2007 na Paraíba. As redes que mais aprovam estudantes são a federal 
e a privada. As escolas públicas estaduais e municipais são as que menos aprovam, as 
mais elevadas taxas de reprovação estão nas redes públicas federais e estaduais e as 
redes municipais e estaduais apresentam maiores taxas de abandono.

Na Tabela 19, também se expõem dados preocupantes de reprovação da rede 
estadual de ensino. A Taxa de Reprovação no ensino médio em 2013 subiu em 1,3%, 
comparada a de 2012, sendo a maior já registrada desde 2007 (9.8%).

Por outro lado, cumpre salientar quealgunsinvestimentos voltados para o ensino 
médio da rede pública estadualforam feitos nos últimos 4anos, a exemplo da aquisição 
de laboratórios de robótica e matemática; íabíets para todos os estudantes do Io 
ano;deenciclopédias de física; da implantação doPré -  Vestibular Social do Estado da 
ParaíbaPBvest- curso preparatório para o Exame Nacional de Ensino Médio ENEM; da 
premiação para as melhores práticas de gestão escolar e de docência; o concurso público 
e a formação para professores.

Observando a matrícula de todas as redes por turno (Tabela 20), verifica-se a 
diminuição de estudantes no ensino médio noturno na Paraíba, que pode ser atribuída a
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diversas causas, a exemploda ressignificação de uma proposta pedagógica diferenciada 
que contemple a realidade dessa população em suas especificidades, necessidades e 
características.

Tabela 20 - Porcentagem de matrículas no ensino médio na Paraíba por turnos (2007- 
2013).

Todas as redes

Ano M atutino Vespertino N oturno (total do indicador)

2007 30,1% 46.729 30,6% 47.485 39,3% 61.063

2008 34,3% 52.846 31,3% 48.209 34,5% 53.154

2009 37,5% 56.037 31,9% 47.706 30,6% 45.689

2010 40,6% 59.633 32,6% 47.847 26,8% 39.350

2011 41,7% 59.609 33,5% 47.938 24,8% 35.544

2012 46,9% 66.688 30,1% 42.771 23,1% 32.831

2013 50% 69.635 29% 40.465 21% 29.283

FONTE: MEC/INEP/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação/2013.

Em 2013, conforme se observa na Tabela 20, a matrícula do ensino médio do 
turno noturno de todas as redes de ensino paraibanas, comparada com os dois outros 
turnos, representa apenas cerca de pouco mais de 1/5 dos estudantes matriculados no 
turno manhã, ou menos da metade da matrícula do turno vespertino.

É significativa a diminuição apresentada pelos dados do Censo, porque enquanto 
em 2007 a matrícula era de 61.063 estudantes, em 2013, esse número decresceu para o 
total de 29.283.

Outro dado que merece ênfase é a realização do Exame Nacional de Ensino 
Médio -  ENEM pelos estudantes do 3o ano do ensino médio, pois segundo os dados da 
Tabela 21, apesar da erescente participação destes alunos, ano a ano, a Paraíba está 
aquém da universalização desse exame, pois apresenta o percentual de 68.1%.
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Tabela 21-Percentual de alunos do 3o ano do ensino médio que realizam o ENEMna 
Paraíba (2007 a 2012).

Ano Total do indicador (todas as redes) Rede pública Rede privada

2007 33,8% 12.973 34,4% 11.751 29% 1.222

2008 41,7% 16.878 43,2% 15.087 32,4% 1.791

2009 43% 17.027 39,2% 12.975 61,9% 4.052

2010 55% 2 1.079 48,5% 15.341 85,6% 5.738

2011 64,7% 23.722 57,8% 17.483 96,7% 6.239

2012 68,1% 24.942 60,7% 18.169

FONTE: MEC/INEP/DEED / Preparação: lodos Pela Educação/2013.

Ainda neste sentido, a maior discrepância está entre os números das escolas das 
redes pública(57,8%) e privada (96,7%), no ano de 2011 .Evidencia-se a necessidade da 
rede pública oficial do Estado de executar e potencializar ações fortalecedoras para a 
universalização desse exame, tanto para certificação, como para prosseguimento de 
estudos.

Ressalta-se, ainda, que o PNE para estabelecera Meta 3, considerou o dado 
nacional da porcentagem de jovens de 15a 17 anos na escola (83,3%) em 2013 para 
projetar a universalização em 2016 e a porcentagem nacional desses alunos 
matriculados no ensino médio (59,5%) em 2013, para projetar a Taxa Líquida a ser 
alcançada até o final de vigência do PNE (85%). Neste PEE, adotou-se a mesma 
proporcionalidade, a partir dos dados estaduais.

Com base neste diagnóstico, e na perspectiva de inclusão de todos que têm 
direito ao acesso e à permanência no ensino médio, apresenta-se a seguinte Meta e 
estratégias:
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Meta 4

Universalizar,até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15a 17 
anos e elevara taxa líquida de matrículas no ensino médio para 70%, até o final do 
período de vigência deste PEE.

(Corresponde à M eta 3 do PNE).

Estratégias:

4.1. Institucionalizar programa estadual de renovação do ensino médio, com a 
colaboração da União e dos municípios, a fim de incentivar práticas pedagógicas com 
abordagens interdisciplinares, estruturadas pela relação entre teoria e prática, por meio 
de currículos escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos 
obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência, trabalho, linguagens, 
tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos e laboratórios, 
a produção de material didático específico, a formação continuada de professores e a 
articulação com instituições acadêmicas, esportivas e culturais;

4.2. Contribuir com o MEC na elaboração da proposta de direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) de ensino médio a serem 
atingidos nos tempos e etapas de organização desta etapa de ensino, com vistas a 
garantir formação básica comum, incluindo a participação democrática da sociedade 
civil;

4.3. Garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como a 
ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar do ensino médio;

4.4. Manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino 
fundamental, por meio do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com 
rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno 
complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo 
no ciclo escolar de maneira compatível com sua idade, a fim de que alcance o ensino 
médio na idade própria;

4.5. Colaborar com a União na universalização do Exame Nacional do Ensino 
Médio - ENEM, fundamentado em matriz de referência do conteúdo curricular do 
ensino médio e em técnicas estatísticas e psicométricas que permitam comparabilidade 
de resultados, articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da Educação básica - 
SAEB, e promover a utilização como instrumento de avaliação sistémica, para subsidiar 
políticas públicas para a educação básica, de avaliação certificadora, possibilitando 
aferição de conhecimentos e habilidades adquiridos dentro e fora da escola, e de 
avaliação classificatória, como critério de acesso à educação superior;
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4.6. Investir na expansão das matrículas gratuitas de ensino médio integrado à 
educação profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo, das 
comunidades indígenas, quilombolas e ciganas e as especificidades das pessoas com 
deficiência;

4.7. Estruturar e fortalecer, com a colaboração da União e dos municípios, o 
acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência dos e das jovens 
beneficiários (as) de programas de transferência de renda, no ensino médio, quanto à 
frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem como das 
situações de discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de exploração 
do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as famílias e 
com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à 
juventude;

4.8. Promover a busca ativa da população de 15 a 17 anos fora da escola, e em 
articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à 
juventude;

4.9. Instituir, com a colaboração da União e dos municípios, programas de 
educação e de cultura para a população urbana e do campo de jovens, na faixa etária de 
15 a 17 anos, e de adultos, com qualificação social e profissional para aqueles que 
estejam fora da escola e com dcfasagem no fluxo escolar;

4.10. Redimensionar e ampliar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e 
noturno, bem como a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a 
atender a toda demanda, de acordo com as necessidades específicas dos (as) alunos (as);

4.11. Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a 
qualidade, para atender aos (às) filhos (as) de profissionais que se dedicam a atividades 
de caráter itinerante;

4.12. Implementar políticas de prevenção ao abandono, à repetência e à evasão 
motivada por preconceito ou quaisquer formas de discriminação, criando rede de 
proteção contra formas associadas de exclusão, inclusive para diminuir o tempo médio 
de conclusão desta etapa da educação básica, em articulação com as políticas de 
assistência social, saúde, proteção à adolescência e à juventude;

4.13. Concluir o reordenamento, durante a vigência deste PEE, da rede de 
escolas públicas, que contemple a ocupação racional, de acordo com os padrões de 
qualidade socialmente referenciados, dos estabelecimentos de ensino, estaduais e 
municipais, com o objetivo, entre outros, de facilitar a delimitação de instalações físicas 
próprias para o ensino médio, separadas, pelo menos, dos cinco primeiros anos do 
ensino fundamental;
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4.14. Ampliar o número de vagas para atendimentoescolar de 100% da demanda 
de ensino médio, em decorrência da universalização e regularização do fluxo de alunos 
no ensino fundamental, no decorrer da vigência deste PEE, inclusive com vistas ao 
atendimento dos alunos com distorção idade/ano e os que possuem necessidades 
especiais de aprendizagem;

4.15. Implementar a educação ambiental como prática educativa integrada, 
contínua e permanente, em conformidade com a Lei n° 9.795/99;

4.16. Realizar, no prazo de 2anos de vigência deste PEE, o redimensionamento 
do ensino noturno, de forma a adequá-lo às necessidades do aluno-trabalhador, 
garantindo a qualidade do ensino.
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1.4.Educação em Tempo Integral

De acordo com a LDB (art.34 e § 2o), o ensino fundamental será ministrado 
progressivamente em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino. Por outra parte, a 
Resolução n° 4, de 13 de julho de 2010 que define as Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica, no art. 12, estabelece que:

Cabe aos sistemas educacionais, em geral, definir o programa de escolas de 
tempo parcial diurno (matutino ou vespertino), tempo parcial noturno, e 
tempo integral (turno e contra-turnoou turno único com jornada escolar de 7 
horas, no mínimo, durante todo o período letivo), tendo em vista a amplitude 
do papel socioeducativo atribuído ao conjunto orgânico da Educação Básica, 
o que requer outra organização e gestão do trabalho pedagógico (1996).

A citada Resolução determina que a ampliação da jornada escolar deve 
acontecer em um ou diversos espaços educativos, nos quais a permanência do estudante 
está diretamente ligada tanto à quantidade e qualidade do tempo diário de escolarização, 
quanto à diversidade de atividades de aprendizagens, implicando na reestruturação 
curricular, no que diz respeito à incorporação de atividades e estudos pedagogicamente 
planejados e acompanhados, a fim de elevar os indicadores de qualidade da educação 
básica.

Nesse sentido, defende-se a escola em tempo integral pelo fato de esta, com o 
tempo de escolarização acrescido, favorece o acesso e a permanência dos estudantes, 
especialmente, os das camadas populares, a contarem com apoio no acompanhamento 
das atividades escolares e orientação de estudos; condições de atendimento diferenciado 
a grupos de estudantes com habilidades ou dificuldades específicas; envolvimento em 
projetos coletivos e interdisciplinares, pesquisa, práticas desportivas e culturais.

«Z»-
Indicador 6A - Percentual de escolas publicas com alunos que permanecem pelo menos 7h em atividades escolares.

Brasil Paraíba

Fonte: INEP/Censo Escolar da Educaçào Básica • 201 ?■
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NT Indicador 6A - Percentual de escolas publicas com alunos que permanecem pelo menos 7h em atividades escolares.
i f  Bf o&il H  Região m  £ ̂ tado

Meia Brasil: 50% Meta Brasil: 50% Meia Brasil: 50%

f 7%
Brasil

Fonte: INEP/Ceaso Escolar da Educação Básica ■ 2013 

IZS

f ,7%
Paraíba

NT Indicador 6B - Percentual de alunos que permanecem pelo menos 7h em atividades escolares.
fH Brasil i !  Região H  Estado

Meia Brasil: 25% Meta Brasil: 25% Meia Brasil: 25%

L 13,2%
Brasil

i  14,7%
Nordeste

à 2 1 , 2%

Paraíba

Fonte. IMEP-Censo Escolar áe Educação Básica - 2013

Conforme se observa no Indicador 6A, a Paraíba apresenta o percentualde32,7% 
de escolas públicas com matrículas em período integral, o que representa 2% abaixo do 
percentual do Brasil (34,7%), e ficando 17,3% distante do alcance da meta nacional 
projetada. Já em relação ao número de estudantes que permanecem pelo menos 7h na 
escola, independente da rede administrativa a que pertence, a situação é diferente, 
conforme se observa no Indicador 6B.

ca
Indicador 6B - Percentual de alunos que permanecem pelo menos 7h em atividades escolares.

Bf Brasil B  Estado

Meta Brasil: 25% Meta Brasil: 25%

13,2%
Brasil

Fonte: INEP/Censo Escolar da Educação Basica -2012

Paraiba
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Conforme se observa, o Estado se mostra mais próximo dos 25% da meta 

brasileira, pois os dados revelam que enquanto o Brasil, até 2024, precisa aumentar as 

matrículas em 11,8%, a Paraíba está apenas a 3,8% para atingir a citada meta.

Em que pese a diferença percentual para atingir a meta nacional pareça um 

desafio factível de atingir em pouco tempo, o investimento mais desafiador se encontra 

no aspecto qualitativo. A Rede Pública oficial da Paraíba deve ser contemplada com 

investimentos que garantam a melhoria das condições de oferta, a exemplo da 

adequação das propostas pedagógicas, da reestruturação das instalações físicas e da 

aquisição de equipamentos didático-pedagógicos e professores devidamente formados e 

valorizados, que favoreçam a oferta de tempo de escolarização integral em um ambiente 

rico de possibilidades de aprendizagem dos estudantes, em suas múltiplas dimensões.

Tabela 22 -Porcentagem de escolas da educação básica com matrículas em tempo 
integral por dependência administrativa na Paraíba (2011 a 2013).

Ano Pública Privada

2011 18,2% 972 5,9% 50

2012 20,9% 1.057 5,1% 43

2013 32,3% 1.559 5,7% 52

FONTE: MEC/INEP/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação (2013).

Os dados da Tabela 22confirmam que a rede privada vem mantendo as escolas 
com matrículas em tempo integral com pequenas variações de 2011 a 2013. Porém, a 
rede pública exibe crescimento de 2,7% em2012, e acréscimo significativo de mais 
11,4% em 2013, o que indica uma elevação acima de 50%comparadas as unidades 
escolaresem2012.

Tabela 23-Porcentagem de escolas de educação integral com infraestrutura adequada 
na educação básica por dependência administrativa na Paraíba (2012 e 2013).

Ano Todas as Redes R edePrivada RedePública

2012 1,7% 19 2,3% 1 1,7% 18

2013 1,8% 29 3,8% 2 1,7% 27

FONTE: MEC/INEP/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação (2013).

A observação dos percentuais do MEC/Inep permite inferir que, na rede privada, 
o percentual de escolas com infraestrutura adequada aumenta em 1,5% em 2013. O 
mesmo não ocorre na rede pública, pois aumenta o número de escolas ofertando

43



Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015 -  2025)

educação integral em 2013. No entanto, o percentual de escola com infraestrutura 
adequada permanece o mesmo de 2012 (Tabela 23).

Os dados apresentados na Tabela 23, associados à proposição da Metaó do 
PNE,indicamque o Estado da Paraíba está diante de uma situação desafiadora, 
especialmente por queas escolas públicas existentes não foram projetadas nem 
construídas para atender a educação em tempo integral. Por isso, é essencial que o 
Estadoinvista, com a colaboração da União, em reformas, ampliação e reestruturação 
das escolas públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, 
inclusive de informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, salas de leitura, 
auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como material 
didático e formação de professores, gestores e técnicos pedagógicos.

Tabela 24-Média de horas-aula diária por etapas da educação básica na Paraíba 
(2010 a 2013).

Ano Creche Pré-Escola
Ensino Fundam ental -  

anos iniciais
Ensino Fundam ental -  anos 

finais
Ensino
Médio

2010 7,6 4,5 4,2 4,5 4,4

2011 7,5 4,5 4,2 4,4 4,4

2012 7,2 4,6 4,2 4,5 4,8

2013 7,1 4,5 4,4 4,6 4,9

FONTE: MEC/INEP/DEED/CSI (2013).

Com base na média de horas-aula por dia, os dados da Tabela 24, confirmam 
aumento, de 2012 para 2013, nos anos iniciais do ensino fundamental de 0,2%, e nos 
anos finais e no ensino médio de 0,1%. Na creche e pré-escola é verificado um 
decréscimo de 0,1%.

No esforço para aumentar o número de matrículas nas escolas do Programa 
Ensino Médio Inovador ProEMl, são feitos investimentos nas escolas da rede estadual. 
Segundo a Gerência Executiva de Ensino Médio/SEE/PB, são disponibilizados recursos 
para aquisição de laboratórios de robótica e matemática; enciclopédias de 
Física;complementação do valor da merenda para fornecimento de almoço; e bolsa de 
estudo para professores participarem da formação no Sistema de Formação dos 
Profissionais do Ensino Médio SISMÉDIO, por meio do programa Pacto Nacional para 
o Fortalecimento do Ensino Médio. Entretanto, os dados mostram evolução 
insatisfatória de matriculas em 2014.

Pouco a pouco, políticas são implementadas nas escolas públicas da Paraíba, a 
exemplo dos Programas Mais Educação e Ensino Médio Inovador, os quais integram as 
ações do Plano de Desenvolvimento da Educação -  PDE.comoestratégias do Governo 
Federal, para induzir a ampliação da jornada escolar e a organização curricular, na
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perspectiva da Educação Integral. O programa Mais Educação promove a ampliação de 
tempos, espaços, oportunidades educativas e o compartilhamento da tarefa de educar 
entre os profissionais da educação e de outras áreas, as famílias e diferentes atores 
sociais, sob a coordenação da escola e dos professores.

O programa Mais Educação na Paraíba foi implantado em 2008, inicialmente no 
município de João Pessoa em 13escolas e no ano de 2009 se estendeu aos municípios da 
grande João Pessoa (Bayeux, Santa Rita e Cabedelo). Em 2010, houve o acréscimo de 
mais dois municípios (Campina Grande e Patos), passando a contemplar 134escolas. No 
período de 2011 a 2014, houve uma expansão na adesão ao programa no Estado, tendo 
sido implantado praticamente em todas as escolas do ensino fundamental, conforme 
dados da tabela abaixo:

Tabela 25- Número de escolas com adesão ao programa Mais Educação da Paraíba 
(2008 a 2014).

Escolas

: o o s 2 0 0 9 2010 2011 2012 2013 2014
13 51 131 2 3 9 171 5 6 9 5 7 9

Escudances 2 .0 S 2 13 .413 2 3 .2 6 5 3 6 .1 1 9 6 4 . 2 5 S 7 9 . 5 9 " 1 7 1 .S 3 7

Professor comunitário ] ** i  7 26S 2 3 9 3 6 3 3 9 6 6 05

Municípios ] 6 31 l l l 1 79 ISO

FONTE: SF-E/PB-PB/Subgerência de Estatística/SGEST/2014.

Outra proposta é o Programa Ensino Médio Inovador -  ProEMl instituído pela 
Portaria n° 971, de 9 de outubro de 2009, integrantedas ações do Plano de 
Desenvolvimento da Educação -  PDE, como estratégia do Governo Federal para induzir 
a reestruturação dos currículos, ampliando o tempo dos estudantes do ensino médio na 
escola.Com centralidade no currículo, esse programa se organiza em torno de 4 eixos: 
trabalho, tecnologia, ciência e cultura em consonâneia com as Diretrizes Curriculares 
Nacionais do Ensino Médio -  DCNEMeo Documento Orientador do Ministério da 
Educação, que introduz 8 macrocampos, a saber: Acompanhamento Pedagógico; 
Iniciação Científica e Pesquisa; Leitura e Letramento; Línguas Estrangeiras; Cultura 
Corporal; Produção e Fruição das Artes; Comunicação, Cultura Digital e uso de Mídias; 
e Participação Estudantil.

Em 2012, seguindo a diretriz do MEC, o programa foi implantado na rede 
estadual da Paraíba em 26 escolas. Em 2013, foi expandido para mais 22 escolas e em 
2014, o programa contemplou um total de 49escolas, dentre as 379 de ensino médio da 
rede estadual.
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Tabela 26-Evolução da matrícula das escolas no PROEMI na Rede Estadual da 
Paraíba(2012 a 2014).

M atrículas M atrículas M atrículas Progressão Progressão Progressão

ESCOLAS 
DE ENSINO

2012
(26 escolas)

2013
(48 escolas)

2014
(49 escolas) 2012/2013 2013/2014 2012/2014

MÉDIO
INOVADOR

16.202 17.002 10.806 5%
(800)

-36%
(-6.196)

-33%
(-5.396)

FONTE: SEE/PB-PB/Gerência Executiva de Ensino Médio/CEEM/2015.

Com relação ao quantitativo de estudantes matriculados no ProEMI, conforme 
Tabela 26, de 2012 para 2013 há um aumento de 5% (+800 estudantes), porém em 
2014, as matrículas decrescem consideravelmente em 36%, o que representa 6.196 
estudantes a menos em comparação ao ano anterior.

De acordo com os dados apresentados, para alcançar a meta de ampliação das 
matrículas em educação em tempo integral nas escolas públicas de educação básica, de 
forma gradativa, requer um esforço que priorize ações que contribuam para a 
reelaboração da proposta pedagógica de forma participativa; a gestão democrática; a 
ampliação dos recursos financeiros; a formação continuada dos profissionais da 
educação; a lotação dos docentes em período integral numa única escola; a efetivação 
do planejamento participativo; a disponibilização de materiais didáticos e recursos 
tecnológicos; e o acompanhamento e avaliação permanente.

Meta5

Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas públicas, 
de forma a atender, pelo menos, 25% dos (as) alunos (as) da educação básica.

(Corresponde à M eta 6 do PNE).

Estratégias;

5.1. Instituir política pública de educação em tempo integral nos Sistemas de 
Ensino da Paraíba, considerando as diversidades locais, culturais e a necessidade de 
ampliação de infraestrutura das unidades escolares;

5.2. Promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em 
tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 
multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de 
permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser 
igual ou superior a 7 horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação 
progressiva da jornada de professores em uma única escola;
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5.3. Implementar, em regime de colaboração com a União, programa de 
construção e reforma de escolas com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado 
para o atendimento em tempo integral, prioritariamente em comunidades com 
crianças/adolescentes/jovens em situação de vulnerabilidade social;

5.4. Estimular a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, 
culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, 
bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e planetários;

Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015-2025)

5.5. Incentivar a oferta de atividades voltadas à ampliação de jornada escolar de 
alunos (as) matriculados (as) nas escolas da rede pública de educação básica por parte 
das entidades privadas, de serviço social, vinculadas ao sistema sindical, de forma 
concomitante e em articulação com a rede pública de ensino;

5.6. Atender às escolas do campo e de comunidades indígenas, quilombolas e 
ciganas na oferta de educação em tempo integral, considerando-se as peculiaridades 
locais.
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1.5.Educação Profissional Técnica de Nível Médio

Em 2008, o art. 36 da LDB, foi alterado pela Lei n° 11.741, visando 
redimensionar, institucionalizar e integrar as ações da educação profissional técnica de 
nível médio, da educação de jovens e adultos e da educação profissional e tecnológica, 
como também apresentar uma nova organização para esta modalidade de ensino.

O Conselho Nacional de Educação definiu as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, mediante o Parecer Conselho 
Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica (CNE/CEB) n.° 11/2012 e a 
Resolução CNE/CEB n.° 6/2012. No Estado da Paraíba, várias instituições oferecem 
educação profissional nos níveis de formação inicial e continuada de trabalhadores, 
técnico e tecnológico.

Dentre as principais, destacam-se: a Universidade Federal da Paraíba, 
aUniversidade Federal de Campina Grande; a Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras; a 
Universidade Estadual da Paraíba; o Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia da Paraíba; a Secretaria de Estado da Educação; a Secretaria do 
Desenvolvimento Humano; os estabelecimentos do Sistema “S”: Serviço Social do 
Comércio (SESC), Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial(SENAI), Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial (SENAC) e Serviço Social da Indústria(SESI), além de um significativo 
número de instituições da rede privada de ensino, sindicatos, entidades comunitárias, 
distribuídos nas diversas regiões do Estado.

Nr Indicador 11A - Matrículas em educação profissional técnica de nível médio.
IH &! i  «I 11 R frjtáo M  E*t*«>

Meca Brasil' 4.S08.S38 matrículas Mata Brasil 4.S0S.S38 matrículas Mata Brasil: 4 .808.838 matrículas

/  3 5 6 .5 8 0

Fonte: INEPCwvao Escolar da Educação bèsk,

Indicador 11B • Matrículas em educação profissional técnica de nível médio na rede pública.
Ui c-f •* sii 8  Região H  Estac-o

Meta Brasil: 2 .503.465 m atrículas Meta Brasil: 2 .503.465 matrículas Meta Brasil: 2 .503.465 matrículas

Fonte: INEP'Cen&c Escola» cia Eoucaçào Básica • 2013
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Observando os dados dos indicadores 11A e 11B, da Meta 11 do PNE, referentes 
às matrículas em educação profissional técnica em nível médio no Brasil, no Nordeste e 
na Paraíba, pode-se constatar que a projeção para alcançar a Meta Brasil nacionalmente 
considerou triplicar o número de matrículas em relação a atual.

Assim, para a Paraíba alcançar proporcionalmente a Meta Brasil, deverá 
matricular aproximadamente 60.000 alunos na próxima década.

Os dados da Tabela 27 demonstram que na Paraíba as matrículasna educação 
profissional técnica em nível médio, mais que duplicaram em 5 anos -  de 2009 (7.578 
matrículas) a 2013 (15.390), razão pela qual a projeção da Meta Brasil antes 
referenciada, poderá ser superada, inclusive considerando que esta modalidade se coloca 
como pauta prioritária na agenda das políticas atuais.

Tabela 27 - Matrículas de educação profissional técnica de nível médio na Paraíba 
(2009 a 2013).

Ano Total
2009 7.578
2010 9.090

201 1 10.277

2012 13.540

2013 15.390
FONTE: MEC/INEP/DEED/Censo Escolar / Preparação Todos Pela Educação/2014.

Os dados apresentados na Tabela 27indicam uma expansão da oferta daeducação 
profissional técnicanos últimos anos. Comparando-se 2009com2013, verifica-se uma 
elevação no número de matrículas superior a 100%.

No que se refere às redes pública e privada, novamente é detectado o crescente 
aumento das matrículas nos últimos anos, como se verifica na Tabela 28, a seguir:

Tabela 28 - Matrículas de educação profissional técnica por rede administrativa na 

Paraíba (2007 a 2013).

Ano Pública Privada

2007 7.356 1.253

2008 7.791 2.031

2009 5.886 1.692

2010 6.892 2.198

2011 7.868 2.409

2012 10.319 3.221

2013 11.652 3.738

FONTE: MEC/INEP/DEED/Censo Escolar / Preparação: Todos Pela Educação/2014.
Os quantitativos de matrículas na rede pública, de 2007 a 2013, estão bem acima dos da 
rede privada. O crescimento no número de matrículas na educação profissional técnica 
na rede privada foi na ordem de 33,53%, bem abaixo do percentual apresentado na rede 
pública, que chegou a 63,44%.Usando como parâmetro as matrículas no ano de 2013,
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identifica-se que a rede pública atendeu 7.914 estudantes a maisquea rede privada, o que 
equivale a 67,91% de matrículas.

Em se tratando de educação profissional, voltada para a juventude, público do 
ensino médio, é possível perceber um aumento nos percentuais da Paraíba 
comparadosaos do Brasil. Os resultados estão expressos nos indicadores de expansão de 
2012e 2013.

Tabela 29-Porcentagem de matrículas na educação profissional técnica de nível médio 
em relação ao total de matrículas do ensino médio - Brasil e Paraíba (2012 e 2013).

B r a s i l Para íba

3 ,6  °o em 2012 5,1 %  em 2C12

4,1 %  em 2013 5,6 % em 2 0 1 3

FONTE: MEC/1NIi P/DEED/2014.

Observa-se, na Tabela 29, que a Paraíba iniciou uma política de ampliação de 
matrículas na educação profissional de nível ensino médio que, se comparadas aos 
dados do país, já apresenta uma taxa superior de 1,5% de crescimento em 2012, 
mantendo esse mesmo percentual em 2013.

Tabela 3 O-Matrículas de educação profissional técnica deforma articulada com o 
ensino médio na Paraíba (2007-2013).

Os dados apresentados pelo censo escolar (Tabela 30), demonstram crescimento no

Ano Integrada Concom itante Subsequente
2007 1.096 3.099 4.414

2008 2.126 519 7.177

2009 2.922 434 4.222
2010 3.598 511 4.990
2011 4.781 590 4.906

2012 7.196 562 5.782
2013 7.748 1.296 6.346

número de matrículas na educação profissional técnica articuladacom o ensino médio, 
especialmente na formaintegrada, mas também subsequente, no período de 2009 a 2013. 
É possível observar, ainda, o aumento na oferta de cursosconcomitantes, de 2009 a
2012. Contudo, ressalta-se o aumento expressivo desses números nas matrículas de
2013, que quase triplicaram em relação ao ano anterior.
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Gráfico 6 - Matrículas no ensino médio integrado à educação profissional na 
Paraíba (2007 a 2013).

De acordo com os dadosdo Gráfico 6, as matrículas do ensino médio integrado à 
educação profissional zeraram completamente nas redes municipais e privadas; já na 
rede federal, apresenta um expressivo aumento de 2007 até 2013. Entretanto, em 2013, 
os dados apontam para o total de 3.601 estudantes matriculados, enquanto que em 2014 
verifica-se significativa redução, diminuindo para 391. Em contrapartida, a rede 
estadual exibe fase de crescente aumento, desde 2007.

Embora a Paraíba venha apresentando crescimento de matrícula na educação 
profissional, as metas pretendidas em nível nacional atestam números bastante 
desafiadores, o que exige interlocução da educação com o setor produtivo. E preciso ter 
clareza da vocação económica c dos arranjos produtivos das localidades e, a partir daí, 
definir projetos de cursosque apresente um eixo curricular viabilizador da oferta dos cursos 
demandadospelo mundo do trabalho, sem perder de vista os horizontes de formação 
humana, crítica e cidadã.
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NT Indicador 11A ■ Matriculas em educaçao profissional técnica de nivel médio.
ÍH! Brasil H  Região UEstaáo

Meta Brasil: 4.808.838 matrículas Meta Brasil: 4.808.838 matrículas Meta Brasil: 4.808.838 matrículas

]
I l l r 6 0 2 .9 4 6  1 f  356.580 \  [  20.130 \

Fonte: INEFvCenso Escolar 38 Educação Básica • 2013 

az*-
NT Indicador 11B - Matriculas em educaçào profissional técnica de nível médio na rede pública.

(23 5r asíl H  Região H  E&tasc-

Meta Brasil 2.503.465 matrículas Meta Brasil: 2.503 465 matrículas Meta Brasil: 2.503.465 matrículas

Fonte: INEFfÇanao Escolar da Educação 5á«ca - 2013

Meta 6

Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, 
assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50 %da expansão no segmento público.

(Corresponde à M eta 11 do PNE).

Estratégias:

6.1. Estabelecer parcerias com a União para o desenvolvimento da educação 
profissional técnica de nível médio, com vistas à expansão de 
matrículas,preferencialmente na forma integrada ao ensino médio,assegurado padrão de 
qualidade, a partir do primeiro ano de vigência deste PEE;

6.2. Expandir a oferta da educação profissional técnica de nível médio nos 
sistemas de ensino da Paraíba, preferencialmente na forma integrada ao ensino 
médio,por meio de cursos vinculados aos arranjos produtivos, sociais e culturais locais e 
regionais, a partir da vigência do PEE;

6.3. Promover a formação inicial e continuada de professores (as) da educação 
profissional técnica de nível médio, a partir do primeiro ano de vigência do PEE;

6.4. Apoiar e estimular os processos participativos de reformulação daspropostas 
pedagógicas e curriculares pelas escolas, para que possamassegurar o padrão de 
qualidade,articulando toda a comunidade escolar, a partir do primeiro ano de vigência 
do PEE;
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6.5. Estimular a oferta de cursos de educação profissional técnica de nível 
médio, na modalidade educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e 
democratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita, com base nas 
diretrizes curriculares nacionais e estaduais desta modalidade,assegurando padrão de 
qualidade;

6.6. Promover a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível 
médio, preservando o caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do (a) 
estudante, visando à formação de qualificações próprias da atividade profissional, à 
contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude;

6.7. Instituir programa de avaliação e qualidade da educação profissional técnica 
de nível médio nas redes pública e privada, a partir do terceiro ano de vigência deste 
PEE;

6.8.Ofertar o ensino médio gratuito integrado à educação profissional para as 
populações do campo, comunidades indígenas, quilombolas, ciganas e para estudantes 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento,transtorno de espectro autista e 
altas habilidades/superdotação, durante a vigência do PEE;

6.9. Elevar, gradualmente, a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de 
nível médio de educação profissional nas redes pública e privadaem 90%e elevar, nos 
cursos presenciais, a relação de alunos (as) por professor para 20, até o final da vigência 
deste PEE;

6.10. Investir, progressivamente, em programas de assistência estudantil e 
mecanismos de mobilidade acadêmica, visando garantir as condições para permanência 
dos (as) estudantes e a conclusão de cursos de educação profissional técnica de nível 
médio, durante a vigência do PEE;

6.11. Adotar políticas afirmativas que reduzam as desigualdades étnicas raciais e 
regionais, viabilizem o acesso e a permanência dos (as) estudantes da educação 
profissional técnica de nível médio, contemplando também os estudantes com 
deficiências,transtornos globais do desenvolvimento, transtorno de espectro autista e 
altas habilidades a contar do segundo ano de vigência do PEE;

6.12. Contribuir com a União na estruturação do sistema nacional de informação 
profissional, articulando a oferta de formação das instituições especializadas em 
educação profissional aos dados do mercado de trabalho e às consultas promovidas em 
entidades empresariais e de trabalhadores, durante a vigência do PEE.
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1.6.Educação Especial

Tornar a escola um espaço de reconhecimento, valorização das diferenças e de 
acolhimento da diversidade implica em fortalecer o debate sobre a construção de 
políticas de financiamento, gestão e formação que assegurem condições de acesso, 
permanência e aprendizagem de todos os estudantes, sem distinção das condições 
físicas, sensoriais, intelectuais, sociais, emocionais, linguísticas, étnicas entre outras 
singularidades.

O desafio de acompanhar os estudos e debates mundiais por uma nova política de 
educação especial como uma modalidade transversal desde a educação infantil à 
educação superior fez com que o MEC, em 2008, lançasse a Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, na qual a educação especial é 
reconhecida como modalidade não substitutiva à escolarização.

O Decreto n° 7.611/2011 estabeleceu o duplo cômputo das matrículas dos 
estudantes público alvo da educação especial. Segundo este documento, compete a 
União prestar apoio técnico e financeiro aos sistemas públicos de ensino dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal, e a instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, com a finalidade de ampliar a oferta do Atendimento 
Educacional Especializado (AEE).

O CEE/PBpublicou a Resolução n° 080/2013 que estabelece as condições para a 
criação de Centros de Atendimento Especializado (CAE), conforme disposto no art. 5o 
da Resolução CNE/CEB n° 04/2009.

Visando contribuir com o processo de inclusão nas redes estadual e municipal da 
Paraíba, o MEC implantou, entre os anos de 2005 e 2012, 1.091 Salas de Recursos 
Multifuncionais (SRM) no citado estado, que se constituem em espaços para a oferta do 
AEE.

Conforme se observa no Indicador 4, a realidade da Paraíba em relação ao 
Nordeste, posiciona o Estado com percentual um pouco superior ao percentual da 
Região Nordeste. No entanto, o percentual da Paraíba é inferior ao do Brasil, não sendo 
esta diferença significativa.

NT Indicador 4 - Percentual da pcpulaçào de 4 a 17 anos com deficiência que frequenta a escola.

?|&í5Sli llReçiào HEstaec

Meta Brasil: 100% Meta 8ra:>ii: ’ 00% Mata Brasil: 100%

Brasil Nordeste Paraiba

Fonte: IBGECenso Populacional* 2010
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Para que se possa alcançar esta proposição nos sistemas de ensino da Paraíba, faz- 
se necessário definir estratégias que contribuam para o alcance da meta proposta durante 
a vigência do PEE, no período de 2015 a 2025, qual seja, passar de 85,1% desses alunos 
inclusos nos sistemas de ensino paraibano, segundo Censo Escolar 2013, para 100%.

Federal; 42

FONTE; INEP/MEC/SEE/PB-PB/Subgercncia de Estatística/SGEST/2014.

Gráfico 7-Total de matrículas na educação especial por dependência administrativa na 
Paraíba (2013).

■' Classes Comuns do Ensino 
Regular e/ou Educação de 
Jovens e Adultos

Escolas Exclusivamente 
Especializadas e/ou em 
Classes Especiais do 
Ensino Regular e/ou 
Educação de Jovens e 
Adultos

F O N T E : INEP/MEC/SEE/PB-PB/Subgerência de Estatística/SGEST/2014

Gráfico 8 - Percentual de matrículas na educação especial na Paraíba (2013).
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As políticas públicas federal, estadual e municipal para as pessoas com deficiência 
têm contribuído diretamente para o aumento do número de matrículas da educação 
especial na educação básica, conforme os dados na Tabela 31.

Tabela 31 - Série histórica das matrículas na educação especial na Paraíba (2009 a 
2013).

ANO. Classes Com uns do Ens. Regular e/ou EJA Escolas Exclusivam ente Especializadas
Localizai ão/Dependência Adm. Localização/Dependência Adm.

Total Total Total Total
Fed. Est. Mun. Priv. Fed. Est. Mun. Priv.

2009 6.268 20 882 4.969 397 2009 0 696 565 986
2010 10.047 27 2.138 7.272 610 2010 0 557 379 614
2011 12.812 36 3.264 8.776 736 2011 0 277 107 578
2012 14.342 47 3.878 9.575 842 2012 0 307 86 363
2013 14.505 70 3.889 9.630 916 2013 0 257 36 397

FONTE: INEP/MEC/SEE/PB-PB/Subgerência de Estatística/SGEST/2014.

De acordo com os dados da Tabela 31, no período entre 2009 e 2013, é possível 
constatar um aumento nas matrículas dos alunos da educação especial em classes 
comuns do ensino regular e/ou educação de jovens e adultos. No entanto, as matrículas 
nas escolas exclusivamente especializadas diminuíram.

Tabela 32 - Série histórica de estabelecimentos de educação especial na Paraíba (2009 
a 2013).

ANO ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
LOCALIZAÇÃO / DEPENDI2NCIA ADMINISTRATIVA

TOTAL URBANA
TOTAL FEDERAL ESTADUAL MUN1CIPA

L PRIVADA TOTAL FEDERAL ESTADUAL MUNIICPAL PRIVADA

2009 52 0 12 28 12 50 0 12 26 12
2010 41 0 8 22 11 40 0 8 21 11
2011 18 0 2 9 7 17 0 2 8 7
2012 16 0 3 7 6 15 0 3 6 6
2013 13 0 3 3 6 12 0 3 3 6

FONTE: INEP/MEC/SEE/PB-PB/Subgerência de Estatística/SGEST/2014.

Os estabelecimentos de educação especial, escolas exclusivamente especializadas 
e/ou classes especiais do ensino regular e/ou da educação de jovens e adultos, também 
foram reduzidos. De um total de 52 estabelecimentos citados acima no ano de 2009, 
foram reduzidos para 13 instituições de ensino no ano de 2013, reforçando assim a 
proposta de aumento das matrículas nas escolas de ensino regular (Tabela 32).
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Tabela 33 - Número de professores que atuam nos estabelecimentos de educação 
especial, escolas exclusivamente especializadas e/ou classes especiais do ensino 
regular e/ou da educação de jovens e adultos na Paraíba (2009 a 2013).

ANO PROFESSORES NA EDUCAÇÃO ESPECIAL
LOCALIZAÇÃO

TOTAL URBANA RURAL
2009 201 198 3
2010 154 152 2
201 1 110 108 2
2012 103 101 2
2013 87 85 2

F O N T E : INEP/MEC/SEE/PB-PB/Subgerência de Estatística/SGEST/2014.

Acompanhando a redução dos referidos estabelecimentos, identifica-se que o 
número de professores reduziu de 201 docentes para 87 professores na educação 
especial (Tabela 33).

Constata-se que, para garantir o acesso e a permanência dos alunos com 
deficiência, transtorno do espectro autista e altas habilidades/superdotação, estratégias 
eficazes devem ser adotadas pelos governos estadual e municipal, a partir do 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Educação Especial 
na perspectiva da educação inclusiva.

Meta 7

Universalizar, para a população de 4 a 17 anos com deficiência, transtorno do 
espectro autista e altas habilidades/superdotação, o acesso à educação básica e ao 
atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, 
como a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, 
classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

(Corresponde à M eta 4 do PNE).

Estratégias:

7.1.Efetivar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), a 
matrícula dupla dos (as) estudantes da educação regular da rede pública que recebam 
atendimento educacional especializado (AEE) complementar ou suplementar, sem 
prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica regular, na perspectiva da 
educação integral;
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7.2. Promover, no prazo de vigência deste PEE, a ampliação do atendimento 
educacional especializado (AEE) à demanda manifesta pelas famílias de pessoas com 
deficiência, transtorno do espectro autista e altas habilidades/superdotação, com idade 
inferior e superior à faixa etária de escolarização obrigatória;

7.3. Expandir, na vigência deste PEE, salas de recursos multifuncionais (SRM) e 
fomentar a formação continuada de professores (as) para o atendimento educacional 
especializado (AEE) nas escolas urbanas, do campo, população moradora de rua, 
indígenas e de comunidades quilombola e cigana;

7.4. Promover, em colaboração com a União e com os municípios, a criação de 
centros de atendimento educacional especializado (Centros de AEE), articulados com 
instituições acadêmicas e órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção aos 
direitos humanos;

7.5. Executar programas que promovam a acessibilidade nas instituições escolares 
públicas, para garantir o acesso, a permanência e o bem-estar dos(as) alunos(as) com 
deficiência, transtorno do espectro autista e altas habilidades/superdotação por meio da 
adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de 
material didático próprio e de recursos de tecnologia assistida;

7.6. Ampliar, progressivamente, a oferta de educação bilíngue, em Língua 
Brasileira de Sinais -  LIBRAS,como primeira língua e na modalidade escrita da Língua 
Portuguesa, como segunda língua, aos (às) alunos (as) com surdez e com deficiência 
auditiva, de 0 a 17 anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, bem 
como a oferta de BRAILLE, para pessoas cegas e surdo-cegas;

7.7. Colaborar com a União na implantação de políticas de avaliação para a 
educação inclusiva;

7.8. Estimular, nos ambientes próprios, pesquisas voltadas para o 
desenvolvimento de metodologias, materiais didáticos, equipamentos e recursos de 
tecnologia assistida, com vistas à promoção do processo de ensino e da aprendizagem, 
bem como das condições de acessibilidade dos (as) estudantes com deficiência, 
transtornos do espectro autista e altas habilidades/superdotação;

7.9. Ampliar, gradativamente, as equipes de profissionais da educação para 
atender à demanda do processo de escolarização dos (das) estudantes da educação 
inclusiva, com profissionais de apoio ou auxiliares da vida escolar, tradutores (as) e 
intérpretes de LIBRAS, guias-intérpretes para surdo-cegos, professores de LIBRAS, 
prioritariamente surdos, transcritores (as) e revisores (as) do Sistema Braille;

7.10. Assegurar, em colaboração com a União e com os Municípios, a construção 
de um Sistema Educacional Inclusivo, com a participação das famílias e da sociedade.
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garantindo, de acordo com as especificidades, o número mínimo de crianças com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
e a presença de profissional de apoio, conforme disposto na legislação específica;

1.7.Educação de Jovens e Adultos

Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015-2025)

A Constituição Federal (1988) ressalta o papel fundamental da Educação para o 
exercício da cidadania, exigindo a participação do governo e da sociedade civil na 
superação do analfabetismo. No art. 6o, institui a educação como um dos direitos 
sociais do cidadão, sendo ratificado no artigo 205 como direito de todos.

No art. 37, a LDB diz que a Educação de Jovens e Adultos EJA é destinada 
àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos, no ensino fundamental e 
médio na idade própria. Aos governos cabe o compromisso legal da criação de meios e 
da implementação, na oferta gratuita, de diferentes formas de acesso e garantia da 
permanência à escolarização da alfabetização ao ensino médio para todos os cidadãos.

Nesse sentido, a LDB propõe a base nacional comum do currículo, habilitando ao 
prosseguimento de estudos em caráter regular, e estabelece a idade mínima de 15 anos 
para ingresso no ensino fundamental e de 18 anos para o ensino médio, regulamentando 
da mesma forma a idade para realização de exames de certificação.

A alfabetização de jovens e adultos para a elevação de escolaridade é ofertada 
por meio das redes de ensino pública e privada. A rede estadual de ensino trabalha em 
parceria com os municípios e diferentes instituições, com turmas formadas em espaços 
urbanos, do campo, de privação de liberdade, medidas socioeducativas, indígena, 
quilombolas, ciganos, assentamentos de Movimento Sem Terra MST e demais 
comunidades e em outros espaços, conforme a demanda.

Ao governo cabe o compromisso legal da criação de Políticas Públicas e 
implementação, na oferta gratuita, de diferentes formas de acesso e garantia da 
permanência à escolarização da alfabetização ao ensino médio para todos os cidadãos, 
reafirmando o direito de jovens e adultos a educação básica adequada às condições e 
suas peculiaridades, inclusive articulando ao mundo do trabalho, oferecendo matrículas 
na forma integradas a educação profissional, como prevê o novo PNE.

Além da LDB. outros instrumentos normativos foram criados, consolidando a 
legislação própria da EJA no Brasil, a exemplo doParecer CNE/CEB n°l 1/2000, da 
Resolução 01/2000, de 05 de julho de 2000, que estabelece as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para EJA; aResolução CNE/CEB N° 3, de 15 de junho 2010 que Institui 
Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos; o Parecer CNE/CEB n° 
4/2010 e Resolução CNE/CEB N° 2, DE 19/05/2010 que dispõe sobre as Diretrizes 
Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação de privação de 
liberdade nos estabelecimentos penais.
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Do ponto de vista da oferta, um elemento fundante da consolidação da EJA é o 
regime de colaboração entre os governos federal, estaduais e municipais, articulando, 
entre outros órgãos representativos, o Ministério da Educação, o Conselho Nacional dos 
Secretários Estaduais de Educação (CONSED) e a União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação (UND1ME) como parceiros na construção da política pública 
de EJA. Isso significa, além da prioridade no acesso aos recursos federais destinados a 
essa modalidade, uma busca de construção coletiva das alternativas para a expansão da 
EJA, bem como para uma reconfiguração dessa modalidade de ensino, visando atender 
às especificidades dos alunos jovens e adultos e as diversidades que o caracterizam.

Essa articulação não se restringe aos entes federativos, pelo contrário, busca 
parceiros entre todos aqueles que historicamente já atuam na EJA. O campo de atuação 
da sociedade civil na educação popular, por meio dos movimentos religiosos, civis e 
sindicais, do setor empresarial, das associações de bairro, de moradores e de idosos, do 
MST, ou mesmo na tarefa de suprir o déficit de oferta de escolarização básica para os 
jovens e adultos, demonstra a importante contribuição desses sujeitos no campo da EJA.

A partir de 2003, a Paraíba aderiu ao Programa Federal Brasil Alfabetizado 
como mais uma possibilidade de oferta da alfabetização de jovens e adultos, bem como 
a progressiva continuidade dos estudos em níveis mais elevados, promovendo o acesso 
à educação como direito de todos, em qualquer momento da vida.

Nos anos subsequentes à adesão ao Programa (2005 a 2012), com ofertas 
estabelecidas entre as parcerias e a rede de ensino, passaram pelo programa de 
alfabetização cerca de 350 mil alfabetizandos,com 15 anos ou mais de idade.

Apesar da adoção de políticas públicas mais incisivas na área de Educação de 
Jovens e Adultos que vêm reduzindo significativamente o analfabetismo, ainda é 
expressivo o número de pessoas não alfabetizadas, como registram os dados 
apresentados na Tabela 34.

Tabela 34 - Percentual de não alfabetização do Estado da Paraíba por faixa etária
(2010) .

Faixa E tária Popula<,‘áo Total Alfabetizados Não Alfabetizados
%  Não

Alfabetizados
15 a 19 anos 352.977 337.823 15.154 4,29%

20 a 29 anos 674.031 618.200 55.831 8,28%
30 a 39 anos 558.012 453.622 104.390 18,71%
40 a 49 anos 458.170 340.751 117.419 25,63%
50 a 59 anos 319.072 216.772 102.300 32.06%

FONTE: IBGE/CENSO/2010.

Tabela 35 - Taxa de Analfabetismo na Faixa Etária de 15 anos ou mais na Paraíba 
(2011. 2012e 2013).

Ano Taxa de Analfabetismo
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2011 17,25
2012 18,6
2013 18,2

Os dados apresentados na Tabela 35 demonstram que houve uma sensível 
redução na Taxa de Analfabetismo absoluto na Paraíba de 18,6% em 2012 para 18,2% 
em 2013.

éza
NT Indicador 9A - Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade.

81 Brasil H  Região 8® Estado

Meta Brasil: 93.50% Meta Brasil. 93.50% Meta Brasil 93.50%

Brasil Nordeste Paraíba

Fonte: Estado. Região e Brasil - BGE/Pesouisa Nacional por Amostra de Domicílios (PMAD) - 2013 

m zM -

NT Indicador 9B - Taxa de analfabetismo funcionai da população de 15 anos ou mais de idade.

H Brasil i t  Região S9 Estado

Meta Brasil: 1 5.30% Meta Brasil: 1 5.30% Meta Brasil 15.30%

Brasil Nordeste Paraíba

Fonte: Estado, Região e Brasil - .BGE/Pe»QU»s n acionai por Amostra de Domicilies (PNAD) - 2C13 
Mota: O objetivo d e sse  indicador é reduzir em 50% a taxa de analfabetismo funcional.

O Indicador 9A relativo à Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou 
mais de idade no Brasil, no Nordeste e na Paraíba, demonstra que a Paraíba apresenta 
um percentual (81,8%) inferior tanto ao Brasil (91,5%) quanto ao Nordeste (83,1%), o 
que denota o desafio no sentido de alcançar a meta projetada pelo PNE.

A Meta Brasil, projetada para 2015 é de 93.5%, ou seja, 2,0% percentuais a mais 
que o percentual nacional atual, o que demonstra que o alcance da meta nacional 
implica num crescimento anual de 1,0%. Adotando-se este mesma lógica à realidade da 
Paraíba, a meta para 2015 seria de 83,8%. Assim, erradicar o analfabetismo absoluto até 
o final da década, pressupõe um esforço coletivo mais determinado dos que conduzem 
às políticas públicas da educação no Brasil e no Estado.

Indicador 9B - Taxa de analfabetismo funcional da população de 15 anos ou mais de idade.
6r o si! ,.: Região H  Eetaòo

Meta Brasil. 15.30% Meta Brasil 15.30%

29,4% $  40,8%
Brasil Nordeste

Fonte: Estado, Região e Brasil * IB-SE-Pesquise Nacional por Amostra :e Domicílios (PNAD}. 2013

Meta Brasil: 1 5.30%

42,9%
Paraíba
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Em relação aoanalfabetismo funcional, o desafio é maior, pois a Paraíba 
apresenta um percentual de 42,9%, acima da taxa do Nordeste, conforme se observa nos 
dados do Indicador 9B.

Tabela 36 - Matrícula na Educação de Jovens e Adultos no Ensino Fundamental na 
Paraíba (2006 a 2013).

EJA
Presencial:
Ensino
Fundam ental

2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013

■

Estadual 55.849 43.110 41,411 36.653 38.193 39.770 37.525 36.798
Federal 0 0 0 55 64 47 103 33
Municipal 94.152 68.994 68.214 66.753 60.868 61.423 65.992 74.361
Privada 811 600 556 562 483 691 589 814
Totais 150.81

2
112.704 110.181 104.023 99.608 101.931 104.209 112.006

FONTE: MEC/INEP/Censo Escolar/2013.

No que se refere ao Ensino Fundamental da EJA, conforme se observa na Tabela 
36, houve redução nas matrículas nos anos posteriores a 2006. Contudo, com as 
políticas de incentivo à ampliação da escolaridade para jovens e adultos, percebe-se que 
no ano de 2013 as matrículas voltaram a crescer.

Tabela 37-Matrícula na educação de jovens e adultos no ensino médio na Paraíba 
(2006-2013).

EJA  Presencial: 
Ensino Fundam ental 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013

Estadual 55.849 43.1 10 41.411 36.653 38.193 39.770 37.525 36.798
Federal 0 0 0 55 64 47 103 33

Municipal 94.152 68.994 68.214 66.753 60.868 61.423 65.992 74.361
Privada 811 600 556 562 483 691 589 814
Totais 150.812 112.704 110.181 104.023 99.608 101.931 104.209 112.006

FONTE: MEC/INEP/CENSO ESCQI.AR/2013.

A Tabela 37demostra que houve uma redução de matrícula nos dois últimos anos 
(2012 e 2013), talvez pela política dos exames de certificação, tanto estadual como 
nacional (ENEM), colocado à disposição desse público e que tem se intensificado a
procura desse serviço a partir de 2012. Nos dados da citada tabela, incluem-se as
matrículasda educação profissional integrada àeducação básica (PROEJA).
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A superação da baixa escolaridade dos jovens e adultos é um desafio para o poder 
público, no sentido de buscar estratégias e implantar políticas que considerem suas 
diversidades cultural, racial, étnica, de gênero, inclusão e a oferta da EJA para os 
privados de liberdade e para o público das Medidas Socioeducativas e a inclusão dentro 
de outras necessidades especiais.

a r a ...

NT Indicador 8A - Escolaridade média da população de 18 a 29 anos.
rc  Brasil ®  Região I I  Estaco 

Meta Brasil 12 anos M«ta Brasil: 12 anosMata Brasil. 12 anos

9,8
Brasil

9,0
N o rd es te Paraíba

' Fonte: Estado, Região e Brasil - Nacional por Amo et i a ce Domicílios <;PNAD) • 2013

NT Indicador 8B - Escolaridade media da população de 18 a 29 anos residente em área rural.
® Brasi d  Região H  Estado

Meta Brasil: 12 anosMeta Brasil: \ 2 anos Meta Brasil: 12 anos

Bras il

7,4
N o rd este Paraíba

Fonte; Estado, Região e Brasil - IBGE/Pesguisa Nacional por Amostra ae Domicílios (PNAD) - 2013

Conforme se observa nos indicadores 8A e 8B, atualmente, a escolaridade média 
da população brasileira, na faixa etária de 18 a 29 anos é de 9,8 anos de estudo. Embora 
a média de anos de estudo da Paraíba (9,1) seja maior que a região Nordeste, é bem 
menor que a média nacional. Em relação à população do campo, a média de anos de 
estudo da Paraíba (6,9) é menor que às médias nacionais e regionais.

NT Indicador 8D - Razão entre a escolaridade média da populaçao negra e da população não negra de 18 a 29 anos.

Brasil H  Região ■  Estaco

Meta Brasil: 100% Meta Brasú 1001? Meta Brasil: 100%

Fonte: Estado, Região e Brasil • IBGE^Pescjuisa Nacional por -mostra óe Domicílio* (PNAD) • 2012
. . . . . . . . .  ■■ ■-mmm' > ■

Outro desafio reside na razão entre a escolaridade média da população negra e não 
negra de 18 a 29 anos, conforme se observa no Indicador BD, que no Estado da Paraíba 
apresenta um índice de 92,9%. Neste sentido, evidencia-se a necessidade de políticas 
públicas afirmativas que contemplem este segmento da população brasileira, como 
forma de superar históricas desigualdades.
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No que se refere à EJA Integrada à educação profissional, a LDB define, no seu 
Art. Io, § 2o, que “a educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à 
prática social”.

Nesse sentido, a integração da EJA à educação profissional pode ser realizada nos 
ensinos fundamental e médio e organizada da seguinte forma: educação profissional 
técnica integrada ao ensino médio na modalidade EJA; educação profissional técnica 
concomitante ao ensino médio na modalidade de educação de jovens e adultos; 
formação inicial e continuada (FIC) ou qualificação profissional integrada ao ensino 
fundamental na modalidade EJA; formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional integrada ao ensino médio na modalidade EJA;formação inicial e 
continuada ou qualificação profissional concomitante ao ensino médio na modalidade 
EJA.

*«J(:..
NT Ind icador 10 - P ercen tua l de m atriculais de educaçào  de jo ven s  e adu ltos  na form a in tegrada  á e d u caçao  profiss ional

m R&80& # © « *»

? $*» M«a tinul 25S

\L ) ,7% ( _  \J%
Niúf-dèiítf ?àiàxhà

1 tmst M£WC*rm Gmxtot m  tes» - 3j

Conforme se observa no Indicador 10, a oferta tem sido pouco significativa nas 
três esferas da União. Neste sentido, a Paraíba oferece apenas 1,2% das matrículas de 
educação de jovens e adultos na forma integrada à educação profissional. Chama 
atenção o percentual da Região Nordeste (2,9%), superior ao nacional.

Meta 8

Elevar a escolaridade média da população de 18 a 29 anos, de modo a alcançar, 
no mínimo, 12 anos de estudo no último ano de vigência deste PEE, para as populações 
do campo, da região de menor escolaridade no país e dos 25% mais pobres, e igualar a 
escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE).

Estratégias:

8.1. Institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo, 
para acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressão 
parcial, bem como priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando 
as especificidades dos segmentos populacionais considerados;
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8.2. Implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos 
populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, 
associados a outras estratégias que garantam a continuidade da escolarização, após a 
alfabetização inicial;

8.3. Garantir acesso gratuito aos exames de certificação da conclusão dos ensinos 
fundamental e médio;

8.4. Expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das 
entidades privadas de serviço social e de formação profissional, vinculadas ao sistema 
sindical, de forma concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os 
segmentos populacionais considerados;

8.5. Promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, a busca 
ativa, o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola, específicos para os 
segmentos populacionais da EJA, bem como identificar os motivos de absenteísmo 
escolar, de abandono e de evasão, e colaborar com os municípios para a garantia de 
frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento 
desses (as) estudantes na rede pública regular de ensino;

8.6. Assegurar a elaboração de uma proposta curricular e de materiais didáticos 
específicos da EJA para educação do campo, bem como a utilização de metodologias e 
técnicas pedagógicas apropriadas às necessidades e especificidades da população 
atendida.

Meta9

Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais de idade para 
85,8% até 2017 e, até o final da vigência deste PEE, reduzir em 50% a taxa de 
analfabetismo funcional.

Estratégias:

9.1. Assegurar a oferta gratuita de educação aos jovens e adultos que não 
tiveram acesso aos processos de escolarização na idade obrigatória;

9.2. Assegurar aos municípios, onde as taxas de analfabetismo ainda são altas, 
parcerias buscando priorizar as populações mais vulneráveis;

9.3. Realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio 
incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e 
adultos;
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9.4. Assegurar parcerias com municípios, instituições governamentais e não 
governamentais, bem como diversas entidades, garantindo o oferecimento de turmas em 
espaços urbanos, do campo, de privação de liberdade, de medidas socioeducativas, 
indígenas, quilombolas, demais comunidades e em outros espaços conforme a demanda;

9.5. Ofertar os processos de alfabetização respeitando a sua cultura, modo de 
vida, e suas especificidades em termos de aprendizagem, com base em concepções 
inclusivas e equidade, bem como articulando ao mundo do trabalho;

9.6. Garantir a oferta para os egressos do processo de alfabetização, a 
continuidade dos estudos na educação básica na modalidade de EJA, integrando-os à 
qualificação profissional;

9.7. Implantar a EJA articulada à formação profissional no sistema prisional e 
nos estabelecimentos onde adolescentes em conflito com a lei cumprem medidas 
socioeducativas;

9.8. Implementar programas de capacitação tecnológica para a população de 
jovens e adultos com baixo nível de escolarização formal e para os alunos com 
deficiência, articulando a rede federal de educação profissional, científica e 
tecnológicas, universidades, cooperativas, associações , fundação de apoio a deficientes, 
que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa população;

9.9. Realizar parcerias com os órgãos públicos da saúde, assegurando política 
pública de atendimento aos estudantes(as) de EJA, inclusive com atendimento 
oftalmológico e auditivo, com a garantia de fornecimento de óculos e aparelhos 
auditivos, quando necessários;

9.10. Articular as ações da educação de jovens e adultos com as políticas sociais 
das áreas da saúde, da assistência social, da cultura, do desporto e do lazer, fortalecendo 
o atendimento em rede.

Meta 10

Oferecer, no mínimo, 25% das matrículas de educação de jovens e adultos, nos 
ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional.

Estratégias:

10.1. Ofertar gratuitamente a modalidade da educação de jovens e adultos, nas 
etapas do ensino fundamental e médio da educação básica, articulado à educação
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profissional, para assegurar o direito público subjetivo, a todos que não tiveram acesso 
na idade própria;

10.2. Distribuir a oferta dc vagas nos períodos diurno e noturno, de acordo com a 
demanda real existente da EJA, buscando articular, quando possível, com a educação 
profissional;

10.3. Assegurar,em cooperação com a União e os municípios, nos espaços 
prisionais a oferta da educação de jovens e adultos desde a alfabetização, articulada, 
prioritariamente, à educação profissional;

10.4. Assegurar, no prazo de 2anos, a partir da publicação deste PEE, a 
elaboração de uma proposta curricular adequada à educação de jovens e adultos, 
articulada à educação profissional;

10.5. Fomentar,em cooperação com a União e os municípios, a integração da 
educação de jovens e adultos com a educação profissional técnica, em cursos 
planejados, de acordo com as características do público da educação de jovens e adultos 
e considerando as especificidades das populações itinerantes e do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas, inclusive na modalidade de educação a distância;

10.6. Fomentar, em cooperação com a União e os municípios, a produção de 
material didático, o desenvolvimento de currículos e metodologias específicas, os 
instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos de laboratórios e a formação 
continuada dos docentes das redes públicas que atuam na EJA, articulada à educação 
profissional;

10.7. Estimular a diversificação curricular da EJA, articulando a formação básica 
e a preparação para o mundo do trabalho, estabelecendo inter-relações entre teoria e 
prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia, da cultura e cidadania.
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1.8.Educação Escolar do Campo

A Educação destinada à população rural surge como uma iniciativa 
governamental, a partir da década de 1930, como uma tentativa de conter o êxodo rural 
e adaptar a mentalidade desta população a modernização conservadora capitalista, posta 
em curso pelo processo de industrialização e urbanização. Surge então, como uma 
iniciativa governamental centrada em projetos e programas e uma reprodução do 
modelo de escola existente na cidade sem considerar a realidade de desigualdades 
sociais, culturais e económicas existentes no campo, naquele momento da história.

Esse modelo educacional urbanocêntrico1 efetivou-se com base na precarização da 
infraestrutura das escolas, das condições de trabalho e da formação dos professores, 
além de um currículo descontextualizado da cultura e do trabalho no campo.

A contraposição a este modelo de escola e de desenvolvimento começa a ser 
engendrado no Brasil e no Estado da Paraíba, a partir de diferentes iniciativas 
provenientes das práticas educativas populares e dos movimentos sociais do campo que 
colocam na agenda política do País, a partir da década de 1990, a luta pela Educação 
articulada com a pauta política agrária, política agrícola e de direitos trabalhistas e 
sociais.

A Educação do campo nasceu tomando posição contra a lógica e o modelo de 
desenvolvimento gerador de assimetrias sociais, políticas e económicas construídas 
historicamente no Brasil. O entendimento de que o campo comporta uma diversidade de 
agro ecossistemas, etnias, culturas, relações sociais, padrões tecnológicos, formas de 
organização social e política, e da necessidade de fortalecer uma ruralidade pautada pela 
agricultura familiar/camponesa se contrapõe ao discurso hegemónico da modernização 
pela urbanização e pelo agronegócio (SILVA, 2009): .

Nessa perspectiva. a educação do campo tem um significado que incorpora os 
espaços da floresta, da pecuária, das minas e da agricultura, mas os ultrapassa, ao 
acolher em si os espaços pesqueiros, caiçaras, ribeirinhos e extrativistas. Ou seja, mais 
do que um perímetro não urbano, o campo é definido como um espaço de possibilidades 
que dinamizam a ligação dos seres humanos com a própria produção das condições da 
existência social e com as realizações da sociedade humana. 1 2

1 O termo urbanocêntrico é aqui utilizado para se referir a uma visão na qual a concepção de educação e 
organização didático-pedagógica utilizadas nas escolas da cidade é transferido para as escolas localizadas 
nas áreas classificadas pelos órgãos oficiais como rurais, cuja centralidade é a cidade e o processo de 
urbanização.
2 Agronegócio é uma palavra nova, da década de 1990. É também uma construção ideológica para tentar 
mudar a imagem lati fundista da agricultura capitalista. Procura representar a imagem da produtividade, 
da modernização, da geração de riquezas para o país a partir da exportação e geração de commodities.
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A escola do campo é aquela situada na área rural, conforme definida pelo IBGE, 
ou aquela situada em área urbana, desde que atenda predominantemente a população do 
campo. Inclui também as turmas anexas, vinculadas a escolas com sede urbana, desde 
que funcionem no campo, e que tenham seu projeto político pedagógico condizente com 
a realidade local.

Essa mobilização gerou o movimento político e pedagógico da Educação do 
campo com uma nova concepção de Educação que tem como referencia a identidade, o 
trabalho e a cultura dos Povos do Campo3, com uma prática de descolonização e 
contextualização curricular, programa uma série de mudanças no marco jurídico do 
País. Esse processo se inicia com a afirmação da Educação como direito humano4, com 
a promulgação da Constituição Federal, com o reconhecimento da especificidade na Lei 
de Diretrizes e Bases/96 que traz, no seu artigo 28, a necessidade de se adequar a 
política educacional às peculiaridades da vida do campo e, finalmente, com a 
formulação de um marco jurídico especifico para a educação do campo, a partir de 2002 
com a aprovação das Diretrizes Operacionais para a Educação Básica das Escolas do 
Campo, e outros marcos normativos que vêm sendo publicados, a partir daí. A 
Educação do campo se fortalece enquanto uma política afirmativa com sua inserção nos 
Planos Estaduais e Municipais de Educação, como uma modalidade educacional a ser 
implementada pelos diferentes sistemas de ensino.

Portanto, sua inserção no PEE se fundamenta legalmente, além da Constituição 
Federal e da LDB, nos seguintes marcos normativos:

No Parecer n° 36/CEB/CNE/2001 e na Resolução n° 01/CNE/CEB/2002 que 
institui as Diretrizes Operacionais da Educação básica nas Escolas do Campo; o Parecer 
CNE/CEB n° 01/2006 que dispõe sobre os dias letivos (tempo comunidade) na 
Pedagogia da Alternância nas Escolas Família-Agrícola; Na Resolução n° 02/ 
CEB/CNE/2008 que Estabelece diretrizes complementares, normas e princípios para o 
desenvolvimento de políticas públicas de atendimento da Educação do campo; Na Lei 
n° 11.947, de 16 de Junho de 2009 que Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola; Na Resolução CNE/CEB n°04/2010 - 
Diretrizes Gerais da Educação básica que institui a Educação do campo como 
modalidade, nos artigos 35 e 36; No Decreto n°. 7.352, de 4/11/2010 -  que dispõe sobre 
a política de educação do campo e o Programa Nacional de Educação na Reforma 
Agrária -  PRONERA; Na Portaria Ministerial n° 86 de janeiro de 2013 que institui o

3 Esse termo refere-se à diversidade dos sujeitos existentes no campo, que são: agricultores (as) 
familiares, assentados (as), acampados e trabalhadores (as) assalariados rurais, extrativistas, pescadores 
artesanais, ribeirinhos, povos da floresta, indígenas, comunidades tradicionais e quilombolas, 
constituindo-se nas últimas décadas como sujeitos ativos nas lutas e disputas pela conquista efetiva de 
suas terras, das águas, da convivência com os biomas e pelo fortalecimento da produção de base familiar.

4 A década de 80 foi uma década de retomada do processo de democratização da política brasileira após o 
longo período de ditadura militar. Todavia não se pode negar todo o movimento de políticas de bases 
ligadas a terra e a educação que antecedeu esse processo.
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Programa Nacional de Educação do Campo (PRONACAMPO) e na Lei n° 12.960 de 
março de 2014 que inclui um novo parágrafo no art. 28 da lei N 9394/96, para 
disciplinar o fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas.

A implementação de várias ações para o fortalecimento da política de Educação 
do campo, foi possível com a organização nacional da Secretaria de Educação 
Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão -  SECADI, com a coordenação de 
educação do campo, a Comissão Nacional de Educação do Campo -  CONEC e com o 
Fórum Nacional de Educação do campo -  FONEC que têm contribuído para a 
realização de várias atividades formativas, a exemplo de seminários, oficinas e fóruns 
nos Estados e Municípios e, para a implantação de várias ações para o fortalecimento da 
política de Educação do campo, dentre as quais destacamos: PDDE Campo, Programa 
Saberes da Terra,Projovem -  Campo Saberes da Terra, a Licenciatura em Educação do 
campo (Procampo) e a instituição dos Observatórios de Educação do campo para 
estímulo a pesquisa.

Na Paraíba, várias ações em educação do campo vêm sendo desenvolvidas como 
resultado da luta dos Movimentos Sociais do Campo tais como: O Programa Nacional 
de Educação na Reforma Agrária (PRONERA) iniciado em 1999 com o curso de 
Magistério - Normal de Nível Médio (convénio INCRA/MDA/UFPB -  campus de 
Bananeiras /MST e, em seguida cursos de Alfabetização de Jovens e Adultos (convénio 
INCRA/MDA/UFPB/UFCG/CPT, MST); Escolarização -Io segmento do Ensino 
Fundamental - (em parceria com a UFPB, a UFCG e a UEPB); Cursos Técnicos de 
Agropecuária com habilitação em Agroindústria, Agricultura, Zootecnia (IFPB, UFPB, 
UFCG, UEPB); Curso de Magistério em Educação do campo(Curso Normal de Nível 
Médio, (UFPB); Curso Técnico em Enfermagem (UFPB); Cursos de Licenciatura em 
História e Pedagogia (UFPB) e Serviço Social (UFCG), Medicina Veterinária (UFCG) e 
Agroecologia (IFPB, UFPB e UEPB).

E ainda: especialização em Agricultura Familiar Camponesa e Educação do 
campo, Processos Históricos e Inovações Tecnológicas no Semiárido, Agroecologia e 
Residência Agrária. Esse programa (PRONERA) beneficiou, até 2013, segundo dados 
do INCRA-PB, 7.171 agricultores/as e tem sido parâmetro para as outras ações que vêm 
sendo desenvolvidas em Educação do campo no Estado da Paraíba. Além das ações do 
PRONERA, registram-se a implementação do Programa Saberes da Terra (2005) e o 
Projovem Campo - Saberes da Terra (a partir de 2008) e outras experiências localizadas 
em vários municípios, nos anos iniciais do Ensino Fundamental, realizadas em parceria 
com os Movimentos Sociais do Campo.

Convém registrar que além dos Cursos de Licenciatura oferecidos pela UFPB, 
mencionados acima, o Centro de Desenvolvimentos do Semiárido -  Campus da UFCG, 
no município de Sumé, oferece curso de Licenciatura em Educação do campo destinado 
à formação para a docência multidisciplinar nas seguintes áreas de conhecimento:
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Linguagens e Códigos, Ciências Humanas e Sociais e Ciências Exatas e da Natureza 
nos anos finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio das Escolas do Campo.

A Paraíba conta também com um Comité Estadual de Educação do campo, um 
órgão colegiado de caráter consultivo para assessorar a Secretaria de Estado da 
Educação da Paraíba e as secretarias municipais de educação no que concerne a 
Educação do campo.

A população da Paraíba, segundo dados do IBGE (Censo de 2010), é de 3.763.566 
habitantes. Deste total, 25% pertencem à zona rural e 75% residem na zona urbana, 
conforme se observa no Gráfico 9.

População rural

FONTE: 1BGH/2010. ____ 7 5 % _________________

Gráfico 9 - População da Paraíba por localização em 2010.

Além da redução da Taxa de Natalidade, o êxodo rural tem colaborado para 
redução do percentual da população na zona rural da Paraíba. A Tabela 38 mostra que 
entre os anos de 2000 e 2010 houve uma diminuição na população de 0 a 24 anos de 
idade na zona rural e crescimento da população na faixa etária acima de 25 anos. 
Diferente do resultado do Estado como um todo, na zona rural, há um percentual maior 
de homens.

Tabela 38-Distribuição da População Paraíba Urbana e Rural por Faixa Etária (2010)

Faixa E tária Ano 0 a 3 anos
4 a 5 
anos

6 a 14
anos

15 a 17 
anos

18 a 24 
anos

25 a 34 
anos

35 anos ou 
Ma is Total

Urbana
2000 185.249 98.762 446.974 163.018 343.579 377.774 829.039 2.444.395

2010 171.370 88.845 436.995 155.641 364.910 487.440 1.130.656 2.835.857

V ariação (% ) 
2000/2010 % -7,49 -10,04 -2,23 -4,53 6,21 29,03 36,38 16,01

R ural
2000 82.228 47.146 223.556 75.790 130.032 124.885 316.763 1.000.400

2010 59.114 31.723 164.751 60.076 118.205 136.650 357.190 927.709

Variação (% ) 
2000/2010 % -28,11 -32,71 -26,30 -20,73 -9,10 9,42 12,76 -7,27

FONTE: IBGE (2000 o 2010).
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O Estado da Paraíba possui 2.670 escolas públicas na zona rural, sendo que 118 
são estaduais e 2.552 são municipais. O Gráfico lOe a Tabela 39, a seguir, indicam 
dados de matrícula de alunos por níveis/modalidades de ensino, bem como dados sobre 
funções docentes na zona rural, por região de ensino.

O total de matrículas na zona rural da Paraíba segue a tendência decrescente do 
total de habitantes na faixa etária de escolarização. O Gráfico 10 mostra uma redução do 
número de matriculas entre os anos de 2009 a 2013, com exceção da área urbana no ano 
de2013, no qual houve um pequeno aumento.

Gráfico 10-Matrículas na educação básica no Estado do Paraíba por localização 
(2009-2013).

Tabela 39 - Evolução do total de matrículas por etapa e modalidade de ensino, na zona rural na 
Paraíba (2011 a 2013).

Etápa/M odalidade 2011 2012 2013
Ed. Infantil Creche 3.070 3.366 4.208
Ed. Infantil Pré-escola 26.342 25.935 25.649
Fundamental -  Anos iniciais 94.355 87.439 82.793
Fundamental -  Anos finais 24.733 24.776 24.204
Ensino Médio 1.557 1.614 1.726
Ensino Médio integrado à Educação 
Profissional

435 475 452

Ed. de Jovens e Adultos -  Ensino 
Fundamental

25.839 25.484 29.1 14

Ed. de Jovens e Adultos -  Ensino 
Médio

825 593 640

Educação Profissional 458 461 501
Educação Especial -  Classes 
Exclusivas

14 12 13

TOTAL 177.628 170.155 169.300

FONTE:http://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-sinopse-sinopse. acesso em 21 de março de 2015.
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Os dados da Tabela 39 mostram um aumento progressivo de matriculas no 
ensino médio na zona rural. No entanto, considerando os dados do IBGE/PNAD (2013) 
sobre população rural, na faixa etária de 15a 17 anos, no Estado, no ano de 
2013(42.000) e o número de matriculas no ensino médio na área rural, (1.726), foi 
considerado muito baixo. De acordo com os dados, apenas 4% da população do campo 
na faixa etária entre 15 a 17 anos tem acesso ao ensino médio. Da mesma forma, ao se 
analisar o número de matrículas nos anos iniciais do ensino fundamental nos últimos 
três anos e comparar com o número de matrículas nos anos finais, nota-se uma queda 
significativa. Os dados mostram, ainda, a necessidade de se investir na habilitação de 
professores, na capacitação específica para trabalharem com educação do campo e 
preparação para os docentes na leitura e na escrita.

Meta 11

Ampliar a oferta, garantir a permanência e melhorar a qualidade da educação do
campo.

(Meta criada neste PEE).

Estratégias:

11.1. Fomentar, em colaboração com os municípios, o atendimento às populaçõesdo 
campo na educação infantil, nas respectivas comunidades, de forma a atender às 
especificidades dessa população, evitando o fechamento de escolas no campo e o 
deslocamento das crianças, por meio do redimensionamento da distribuição 
territorial da oferta e, no caso de nucleação, observar o que preconiza a 
Resolução n° 02/CNE /CEB/2008;

11.2. Estimular, na esfera de competência própria, no prazode até2 anos após 
publicação deste PEE a instalação de salas especificas de educação infantil nas 
escolas do campo, conforme Resolução n° 2, de 2008, do Conselho Nacional de 
Educação, no seu art. 3o, parágrafo 2o;

11.3. Estimular a articulação dos Sistemas de Ensino com as IES - pós- 
graduação,núcleos de pesquisa e cursos de formação para profissionais da 
educação, principalmente a área de aprofundamento de Educação Infantil e 
Educação do campo nos cursos de Pedagogia, de modo a garantir a elaboração de 
currículos e propostas pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas 
ligadas ao processo de ensino e aprendizagem e às teorias educacionais no 
atendimento da população de 0 a 5 anos do campo no Estado;

11.4. Estimular, na esfera de competência própria, a aquisição deequipamentos para as 
escolas do campo, respeitadas as características ambientais e socioculturais da 
comunidade do campo;
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11.5.Incentivar e apoiar a articulação na construção curricular para a educaçãoinfantil 
as experiências e os saberes das crianças,cornos conhecimentos que fazem parte 
do património cultural, artístico, ambiental, científico e tecnológico dos sujeitos 
do campo, contribuindo no desenvolvimento integral de crianças de 0 a 5 anos de 
idade;

11.6. Criar, em colaboração com os municípios, mecanismos de garantia da ofertado 
ensino fundamental no campo, preservando os saberes próprios destas populações 
e o conhecimento da língua, no que se refere aos indígenas, quilombolas e 
ciganos;

11.7. Fomentar, em regime de colaboração, o desenvolvimento de 
tecnologiaspedagógicas que possibilitem uma educação contextualizada, 
promovendo a organização do tempo, do espaço e das atividades didáticas 
articuladas mediante a relaçãoda escola com o ambiente comunitário, 
considerando as especificidades das populações do campo, conforme as 
Diretrizes Operacionais enumeradas na Resolução CNE/CEB n° 1/2002,como 
garantia depadrões mínimos de qualidade;

11.8. Promover o relacionamento das escolas com instituições e movimentos sociais e 
culturais do campo, a fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para 
a livre fruição dos estudantes dentro e fora dos espaços escolares, assegurando, 
ainda, que as escolas do campo, se tornem polos de produção, sistematização e 
difusão da cultura do campo, na interação escola comunidade;

11.9. Expandir, na esfera de competências dos entes federados, o atendimento 
específico às populações do campo, quilombolas, povosindígenas, povos nómades e das 
comunidades tradicionais garantindo o acesso, permanência e conclusão do ensino 
fundamental, qualificando-os para a continuidade dos estudos;

11.10 Garantir, na esfera de competências dos entes federados, a oferta da alimentação 
escolar, de acordo com os hábitosalimentares do contexto socioeconômico-cultural- 
tradicional predominante no local em que escola está inserida, e com produtos 
provenientes da região e da agricultura familiar, conforme o art. 12 da Lei no 11.947, 
de 16 de junho de 2009;

11.11 .Disciplinar, no âmbito do sistema estadual de ensino, a organizaçãoflexível do 
trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar, respeitando a 
realidade do calendário agrícola, a identidade cultural e as condições climáticas;

11.12.Implantar, na esfera de competências dos entes federados, programas de 
educação e de cultura para a população do Campona faixa etária de 15 a
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17anos, e escolarização integrada à qualificação profissional e social para 
aqueles/as com defasagem no fluxo escolar, contemplando, inclusive a 
população adulta;

11.13.Pactuar com a União a construção de escolas com infraestrutura adequada para 
oferta de ensino médio integrado à educação profissional técnica, no campo, 
considerando a possibilidade de adoção tanto do regime integral como do 
regime de alternância, conforme as condições dos alunos e da comunidade, 
observando-se as peculiaridades das populações do campo;

11.14.Redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bem 
como a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a 
demanda, de acordo com as necessidades específicas dos (as) alunos (as) da 
população do campo;

11.15.Implantar, ao longo da vigência deste PEE, considerando as competências dos entes 
federados, salas de recursos multifuncionais, no campo, e fomentar a formação 
continuada de professores e professoras para o atendimento educacional especializado 
nas escolas;

11.16. Apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas e de 
populações itinerantes, com a produção de materiais didáticos específicos, e 
desenvolver instrumentos de acompanhamento que considerem o uso de cada língua 
materna;

11.17. Construir e reestruturar as escolas do campo, a fim de garantiras condições 
necessárias ao funcionamento, bem como ampliar a aquisição de equipamentos, 
visando à expansão e à melhoria da estrutura física das escolas do campo;

11.18.Institucionalizar programas e desenvolver tecnologias contextualizadas à 
diversidade do campo, para garantir correção de fluxo e acompanhamento pedagógico 
individualizado, bem como priorizar o atendimento a estudantes com rendimento 
escolar defasado, considerando as especificidades dos segmentos populacionais 
considerados;

11.19.Implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos 
populacionais considerados que estejam fora da escola e com defasagem idade-ano, 
associados a outras estratégias que garantam a continuidade da escolarização e 
qualificação profissional dos jovens e adultos do campo;

11.20.Realizar, em parceria com universidades, movimentos sociais populares e 
secretarias municipais de educação, até o quarto ano dc vigência deste PEE, ampla 
pesquisa de avaliação da educação do campo com base em parâmetros nacionais de
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qualidade a fim de aferir a qualidade do ensino e aprendizagem, infraestrutura física, 
pessoal, condições de gestão, recursos pedagógicos, situação de acessibilidade, entre 
outros indicadores relevantes;

11.21.Incentivar e apoiar programas, projetos e ações que objetivem 
odesenvolvimento da pesquisa e extensão, na área da educação básica do 
campo, promovendo a participação dos educadores e o fortalecimento da 
educação do campo;

11.22.Articular, com a União, a expansão e a descentralização da oferta de 
educaçãosuperior pública e gratuita, atendendo a todas as regiões do Estado, 
considerando as especificidades das populações do campo, comunidades 
indígenas e quilombolas;

11.23.Ampliar a oferta do ensino médio nas comunidades do campo, integrado ou não 
à educação profissional técnica, mediante a nucleação rural como alternativa, 
inclusive contemplando as necessidades das pessoas com deficiência.

11.24 Fortalecer o Comité Estadual de Educação do Campo, enquanto instância de 
articulação no processo de construção, implementação e avaliação das políticas públicas 
de educação do campo no estado.
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1.9.Educação a Distância

A educação a distância surgiu no Brasil em 1904, por meio dos cursos por 
correspondência, quando o Jornal do Brasil registrou um anúncio no qual se ofertava 
profissionalização por correspondência para datilógrafo. Mas, somente em 1990, chegou 
ao Brasil, compreendida como Ensino Superior a Distância, com o uso da Tecnologia da 
Informação e Comunicação (T1C).

A criação da Secretaria de Educação a Distância - SEAD/PB, em 1996, traduziu a 
intenção do MEC de investir em uma nova cultura educacional, comprometida com a 
formação do cidadão em múltiplas linguagens e com a ampliação dos espaços 
educacionais e dos domínios do conhecimento voltados às novas tecnologias.

A legislação da Educação a Distância (EaD), no Brasil, foi instituída pelo art.80 
daLDBeregulamentada pelo Decreto n° 5.622, de 19 de dezembro 2005, e por diversos 
outros instrumentos normativos, assegurando base legal, tanto para o ensino médio e 
fundamental quanto para o ensino superior e profissional, em nível tecnológico. No 
âmbito estadual, o CEE/PBdispõe sobre a educação a distância, por meio da Resolução 
n° 118, de 12 de junho de 2011.

É diretriz do PNE que se reforça no presente PEE, promover o reconhecimento e 
fortalecer o potencial da educação a distância na construção de estratégias para atingir 
metas diretamente envolvidas com a promoção da formação dos profissionais da 
Educação, além da garantia ao acesso do ensino superior.

A EaD, por possuir um campo ainda incipiente no Brasil se reflete, também, no 
Estado da Paraíba, com a necessidade de uma maior interação entre educação-escola e 
novas tecnologias de informação c comunicação nos processos de ensino-aprendizagem.

Portanto, o acesso à educação, por meio da EaD, se configura como relevante e 
necessária, uma vez que a rede de ensino da Paraíba ainda apresenta uma oferta 
incipiente desta modalidade de ensino.

A SEE/PB, a partir de 2011, por meio do Núcleo de Educação a Distância, iniciou 
as formações continuadas para os professores, gestores e/ou técnicos, utilizando a 
metodologia que envolve a Plataforma Moodle, conforme Tabela 40, a saber:
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Tabela 40 - Cursos de formação continuada ofertados pela SEE/PB adistância (2014).

Curso Público Q uantidade M ora/aula Parceria

Educação para as relações 
étnico-raciais

Professores, 
gestores e técnicos 

da educação
840 155 h/aula SEE/PB

DST/AIDS e Hepatites 
Virais Professores 150 130 h/aula SEE/PB

PROGES TÃO ON LINE Gestores 300 300 h/aula CONSED

FONTE: Núcleo de Estado da Educação da Paraíba/SEE/PB/PB/2014.

No Estado, existem instituições que ofertam cursos na modalidade EaD, sejam 
esses cursos técnicos, de graduação ou pós-graduação, a exemplo da Universidade 
Estadual da Paraíba - UEPB, do Instituto Federal da Paraíba - IFPB, da Universidade 
Federal da Paraíba - UFPB e da Universidade Federal de Campina Grande.

Para além dos cursos ofertados pelas universidades públicas já mencionadas, 
diversas instituições privadas de ensino também oferecem formações a distância no 
Estado, por exemplo: Centro Universitário de João Pessoa -  UNIPÊ, Universidade 
Paulista - UN1P. Universidade do Norte do Paraná -  UNOPAR, Centro Universitária 
da Grande Dourados -  UNIGRAN, Faculdade Maurício de Nassau -  NASSAU e a 
Faculdade Internacional - SGNORELLI. Além de instituições vinculadas ao Sistema S, 
como o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC e o Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial -SENAI.

A UEPB oferta cursos a distância de bacharelado, licenciatura e pós-graduação, 
contendo, também, cursos na modalidade semipresencial, existindo uma Pró-reitora 
específica para a modalidade, com Pró-Reitor e Pró-Reitor Adjunto. Possuindo quatro 
polos principais (João Pessoa, Campina Grande, Itaporanga e Catolé do Rocha), a 
Universidade tem também sedes EaD em Pombal, Itabaiana, São Bento e Taperoá.

O IFPB oferece cursos na modalidade a distância, tendo sua direção dividida de 
acordo com o tipo de projeto de auxílio ao curso. No Instituto, há cursos ligados à 
Universidade Aberta do Brasil -UAB e à Rede e-Tec Brasil que visa à oferta de 
educação profissional e tecnológica a distância, vinculados ao MEC. A demanda do 
curso e localidade do polo se dá pelo critério de necessidade da região, sendo os cursos
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da UAB ofertados nos prédios da Universidade Aberta e mantidos pelos municípios, e 
os e-Tec ofertados nos campus do Instituto, com assistência financeira do MEC.

Ao todo, o IFPB possui 9 sedes (João Pessoa, Cabedelo, Cajazeiras, Campina 
Grande, Monteiro, Patos, Picuí, Princesa Isabel e Sousa).

No caso da UFPB, embora esta instituição tenha se credenciado para ofertar 
cursos a distância desde 2007. por meio da UFPB Virtual, a aprovação formal da 
Unidade de Educação a Distância- UFPB, somente ocorreu em 4 de abril de 2011, com 
a publicação da Resolução n° 02/2011 do Conselho Universitário- CONSUNI.

Tabela 41 - Cursos de licenciatura a distância ofertados pela UFPB (2007-2013

U N ID A D E  E N S I N O  S U P E R IO R C U F .S O S F I N A N C I A M E N T O

U F P B  V I R T U A L

L i c e n c ia t u r a  em  L e o a s F N D E  U A B

l i c e n c i a t u r a  em  P e d a g o g ia

L ic e t ic ia tu r a  em  M a te m  á t ic a

L ic e n c ia tu r a  em  C iê n c i a s  A g rá r ia s

L i c e n c ia t u r a  em  C iê n c i a s  B io ló g ic a s

L ic e n c ia tu r a  em  C iê n c ia s  N a tu r a i s

L ic e n c ia tu r a  em  L e t r a s U I B R A S

L ic e n c ia tu r a  em  G e s tã o  P ú b l ic a

Total de a lunos: 5.864

FO X T F : UFPB UFPB VIRTUAL Unidade de Educação a Distância.

Já a UFCG está em processo de implementação da modalidade a distância em 
cursos de extensão e pesquisa, graduação e pós-graduação. Possui uma Coordenação de 
Educação a Distância - CEAD, criada pela Resolução do n° 3/2003 do Colegiado Pleno, 
que tem por responsabilidade a gestão da modalidade, bem como seu suporte 
tecnológico.

O Plano Estadual da Educação da Paraíba (2006 a 2016) apresenta diretrizes 
norteadoras que abrangem a EaD, a partir do olhar funcional do uso da 
tecnologia/informatização dimensionada pelo Programa Nacional de Tecnologia 
Educacional - PROINFO, cujo objetivo principal é promover o uso pedagógico da 
informática na rede pública de educação básica, criado pela Portaria n° 522/MEC, de 9 
de abril de 1997 e regulamentado pelo Decreto n° 6.300, de 12 de dezembro de 2007, 
que dispõe sobre o Programa Nacional de Tecnologia Educacional - PROINFO.

Paralelo ao desenvolvimento da informatização no Brasil, a Paraíba foi 
construindo caminhos para a apropriação da tecnologia no ambiente educacional, por 
meio da aquisição de instrumentos e cursos específicos desenvolvidos pelo PROINFO.

O Governo Federal, por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação -  FNDE, iniciou a integração das escolas no universo globalizado de 
informações.
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Além da criação do PROINFO, implantou-se o Projeto “Um Computador por 
Aluno (PROUCA)”, instituído pela Lei n° 12.249, de 14 de junho de 2010com o 
objetivo de intensificar as tecnologias da informação e da comunicação (TICs) nas 
escolas.

Por meio da Lei n° 12.249, de 14 de junho de 2010, foi criado o PROUCA, que 
estabeleceu um registro de preço do FNDE para que os Estados e municípios pudessem 
adquirir com recursos próprios ou com financiamento do BNDES, computadores para 
atender aos (as) estudantes. Aliado a essa ação, foram disponibilizados os tablets para o 
uso no ensino público, por meio do “Proinfo Integrado”, programa de formação voltado 
para o uso didático-pedagógico das Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) 
no cotidiano escolar.

A Secretaria de Estado da Educação da Paraíba -  SEE/PB, assumindo a 
responsabilidade da inclusão social e digital, adquiriu instrumentos tecnológicos 
visando à promoção do acesso, trabalho e conhecimento voltado ao universo de 
possibilidades que, de forma direta, precisa estar no interior da sala de aula, no 
cotidiano da escola e no planejamento escolar.

Tabela 42 - Quantitativo de equipamentos de informática distribuídos pela SEE/PB 
(2011 a 2014).

EQUPAMÈSTOS QPAVTLDADr LABORATÓRIOS QUANTIDADE

Tablets 61.643 Laboratórios de 
robótica

300
Netbooks 17.000
Computadores
desktops

3.370

Impressoras 930
Laboratórios móveis 100

F O N T E :  G f E C I /S E E /P B /P B /2 0 1 4 .

Em 2013, as escolas da rede estadual de ensino da Paraíba possuíam os seguintes 
dados referentes aos laboratórios de informática, distribuídas nas Mregionais de ensino 
e por área de localidade, da seguinte forma:

Tabela 43 - Número de Escolas com Laboratórios de Informática na Rede Estadual de 
Ensino por Gerências Regionais (2013).

G R E s
L o c a l iz a ç ã o

T o t a l
U r b a n a R u r a l

1* G R E 125 4 129

2 * G R E 36 1 37

3* G R E 91 6 97

41 G R E 15 0 15

5* G R E 2 3 1 2 4

6* G R E 29 0 2 9

7* G R E 34 "> 36

S* G R E 14 3 17

9 * G R E 34 5 3 9

10* G R E 17 4 21

11* G R E 15 1 16

■ 12* G R E 23 6 2 9

13* G R E 14 1 15

14* G R E 11 -> 13

T o t a l  G e r a ! 4 8 1 3 6 5 1 7
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FONTE: M E C /IN E P /D E E D /S E E /P B -P B /S u b g e r ê n c ia  de E s ta t ís t ic a /2 0 1 3 .

Além da instalação de laboratórios de equipamentos de informática e da 
distribuição de computadores e tablets na rede pública estadual, diversos municípios da 
Paraíba aderiram ao Programa Nacional de Informática (PROINFO), contribuindo para 
a inclusão digital nas escolas municipais.

Considerando a relevância da educação a distância como modalidade que favorece 
a democratização do acesso à educação, neste PEE optou-se pela criação de uma meta 
específica, com suas respectivas estratégias.

META 12

Ampliar a oferta de cursos de educação a distância nas diversas etapas e 
modalidades de ensino no Estado da Paraíba, triplicando até o final de vigência deste 
PEE.

(Meta criada neste PEE).

12.1. Criar e consolidar plataforma eletrónica, em âmbito estadual, com dados de 
formação acadêmica de todos os profissionais da educação, a fim de organizar a 
demanda/oferta de vagas em cursos de formação inicial e continuada;

12.2. Ofertar cursos de educação profissional na modalidade a distância, considerando 
as características do público da educação de jovens e adultos e as especificidades das 
populações itinerantes e do campo, das comunidades indígenas, quilombolas e ciganas;

12.3. Ofertar cursos de educação profissional técnica de nível médio, na modalidade a 
distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação 
profissional pública e gratuita, com base nas diretrizes curriculares nacionais e estaduais 
desta modalidade;

12.4. Ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede federal 
de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, assim como das instituições de 
educação superior, mantidas pelo governo estadual e pela rede privada, considerando a 
densidade populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população na idade de 
referência e observadas as características regionais das micro e mesorregiões definidas 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a 
expansão no território estadual;

12.5. Ampliar a oferta de cursos de pós-graduação síricto sensu, utilizando as 
metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância.
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1.10. Educação para a cultura dos direitos humanos, das relações étnico-
raciais e da educação ambiental.

1.10.1 Educação em Direitos Humanos:

A Carta Constitucional de 1988 afirma dentre os princípios do Estado 
Democrático de Direito, a cidadania, a dignidade da pessoa humana e o pluralismo 
político.Cresce na sociedade a percepção da importância da educação como um dos 
instrumentos mais importantes para combater as situações de desigualdades sociais, 
preconceitos e discriminação, com vistas a garantir oportunidades de participação das 
pessoas nos diferentes espaços sociais e educacionais. A Carta Democrática 
Interamericana, aprovada na primeira sessão plenária, realizada em 11 de setembro de 
2001 na cidade de Québec (Canadá),afirma:

Artigo 9 - A eliminação de toda forma de discriminação, 
especialmente a discriminação de gênero, étnica e racial, e das diversas 
formas de intolerância, bem como a promoção e proteção dos direitos 
humanos dos povos indígenas e dos migrantes, e o respeito à diversidade 
étnica, cultural e religiosa nas Américas contribuem para o fortalecimento da 
democracia e a participação do cidadão.

A Convenção da UNESCO, relativa à luta contra as discriminações na esfera do 
Ensino (1960) define a discriminação, como:

[...] toda distinção, exclusão, limitação ou preferência fundada na raça, na 
cor, no sexo, no idioma, na religião, nas opiniões políticas ou de qualquer 
outra índole, na origem nacional ou social, na posição económica ou o 
nascimento, que tenha por finalidade ou por efeito destruir ou alterar a 
igualdade de tratamento na esfera do ensino, e, em especial:
a) Excluir uma pessoa ou um grupo de acesso aos diversos graus e tipos de 
ensino;
b) Limitar a um nível inferior a educação de uma pessoa ou de um grupo;
c) A reserva do previsto no artículo no artigo 2 da presente Convenção, 
instituir ou manter sistemas ou estabelecimentos de ensino separados para 
pessoas ou grupos;
d) Colocar uma pessoa ou um grupo em uma situação incompatível com a 
dignidade humana.

A diversidade é um património comum da humanidade e enquanto tal está 
definida na Declaração Universal do Direito à Diversidade Sociocultural(2001).

A Convenção sobre a proteção e promoção da Diversidade das Expressões 
Culturais (2005) afirma como princípio da igual dignidade e do respeito por todas as 
culturas como parte da educação em direitos humanos, e afirma:
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A proteção e a promoção da diversidade das expressões culturais pressupõem 
o reconhecimento da igual dignidade e o respeito por todas as culturas, 
incluindo as das pessoas pertencentes a minorias e as dos povos indígenas.

Se a educação “para pensar certo”, nas palavras de Paulo Freire (1996, p. 17), 
defende “a rejeição mais decidida a qualquer forma de discriminação”, a reflexão crítica 
de atitudes, comportamentos e/ou práticas discriminatórias de raça, classe, gênero e 
identidade de gênero, orientação sexual, convicção religiosa ou de qualquer outro tipo 
de preconceito precisa alcançar patamares mais elevados de construção equitativa da 
formação humana crítica -  finalidade maior da educação.

A educação, baseada nos direitos humanos, deve refletir e trabalhar com o 
referencial de que as questões da diversidade e dos direitos humanos, do trato ético e 
democrático do exercício da convivência e pertencimento, do respeito das diferenças, da 
superação de práticas pedagógicas discriminatórias e excludentes e da justiça social se 
colocam para todas as instituições desde a educação infantil até a superior, 
independentemente da natureza e do caráter.

Dentro dessa perspectiva, dada a importância para a mudança de conceitos e 
práticas pedagógicas que valorizem a liberdade e o respeito, a construção do Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos e a aprovação, pelo Colegiado Pleno do 
Conselho Nacional de Educação, das Diretrizes Nacionais da Educação em Direitos 
Humanos, ganham destaque especial.

Nesta perspectiva, será possível modificar a ação e as práticas pedagógicas, 
visando enfatizar a pluralidade humana e o respeito no sentido de afirmarmos e 
valorizarmos as diferenças e as diversidades na escola, a partir da efetiva implantação 
dos preceitos e princípios estabelecidos na Resolução n° 1, de 30 de maio de 2012, do 
Conselho Nacional de Educação, que estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação 
em Direitos Humanos.

Afirma a Declaração das Nações Unidas sobre educação e formação em matéria 
de direitos humanos (2011):

Artigo 1 - 1 .  Toda pessoa tem o direito de possuir, buscar e receber 
informações sobre todos os direitos humanos e liberdades fundamentais e 
devem ter acesso a educação e formação em direitos humanos. 2. Educação e 
formação em direitos humanos essenciais para a promoção do respeito 
universal e efetivo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais de 
todas as pessoas de acordo com os princípios de universalidade, 
indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos. 3. O gozo de todos 
os direitos humanos, incluindo a direito à educação e acesso à informação, 
facilitando o acesso à educação e formação em direitos humanos. (ONU, 
2012).
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A Declaração conceitua a educação e formação em direitos humanos, como:

1. Educação e formação em direitos humanos são composto pelo 
conjunto de atividades educativas e de formação, informação, sensibilização 
e de aprendizagem que visam promover o respeito universal e efetiva de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, contribuindo, entre 
outras coisas, para evitar abusos e violações direitos humanos, dando às 
pessoas conhecimentos, habilidades e a compreensão e desenvolvimento de 
suas atitudes e comportamentos para que eles possam contribuir para a 
criação e promoção de uma cultura universal dos direitos humanos.

2. Educação e formação em direitos humanos incluem:
a) A educação em direitos humanos, incluindo a facilitação do 

conhecimento e compreensão das regras e dos princípios dos direitos 
humanos, valores que sustentam e mecanismos que os protegem;

b) A educação através dos direitos humanos, que inclui a 
aprendizagem e ensinar o respeito pelos direitos dos educadores e educandos;

c) Educação para os direitos humanos, que inclui capacitação as 
pessoas a desfrutar de seus direitos e exercício, e de respeitar e defender a 
dos outros. (ONU, 2012)

Artigo 2

Assim, a política nacional de educação em direitos humanos se fundamenta no 
plano internacional: na Convenção Internacional dos Direitos da Criança (1989), na 
Década da Educação em Direitos Humanos (1995-2004), no Programa Mundial de 
Educação em Direitos Humanos (2004), no Pacto Interamericano de Educação em 
Direitos Humanos (2010) e na Declaração das Nações Unidas sobre educação e 
formação em matéria de direitos humanos (2011). E no âmbito nacional, se fundamenta 
na Constituição Federativa (1988), no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (1996), no Plano Nacional de Educação em 
Direitos Humanos, no Programa Nacional de Direitos Humanos 1, 2, e 3, e nas 
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos.

Neste contexto, surgiu o Comité Paraibano de Educação em Direitos Humanos -  
CPEDH que contribuiucom o processo de elaboração do Plano Estadual de Educação, 
apresentando a meta e estratégias seguintes:
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Meta 13

Implementar a educação em direitos humanos em todos os níveis, etapas e modalidades 
de ensino na Paraíba.

(Meta criada neste PEE).

Estratégias:

13.1. Garantir a inclusão de práticas pedagógicas na educação que contemplem a 
educação em direitos humanos no sentido da convivência e respeito entre os diferentes, 
a mediação de conflitos e a educação para a paz;

13.2. Apoiar, técnica e ou financeiramente, a elaboraçãode materiais didático- 
pedagógicos para educação em direitos humanos e diversidade sociocultural;

13.3. Monitorar o encaminhamento dos casos notificados de violência e 
discriminação da/na escola articulando a rede de proteção social;

13.4. Promover a inserção da educação em direitos humanos, conforme as 
diretrizes nacionais nos processos de formação inicial e continuada dos trabalhadores da 
educação nas redes de ensino, no sistema prisional e nos estabelecimentos de medidas 
socioeducativas;

13.5. Estimular os estudos de educação em direitos humanos e de diversidade,na 
formação inicial e continuada dos profissionais da educação, nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão, de forma interdisciplinar, transdisciplinar e transversal, 
articulando-os à promoção dos direitos humanos (meta do Plano Nacional de Educação 
em Direitos Humanos).
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1.10.2 Diversidade e Educação para as Relações Étnico-raciais:

As temáticas relativas à diversidade e à singularidade vêm se inserindo na 

Educação brasileira, invocando, cada vez mais, que o respeito e a tolerância passem a se 

constituir em princípios fundamentais que devem permear o fazer o pedagógico.

Nesta perspectiva, a legislação educacional brasileira, tem avançado, no sentido de 

garantir que as conquistas destas áreas sejam consolidadas, inicialmente, como 

fundamento constitucionalmente garantido e, posteriormente, normatizado na LDB, no 

PNE e nas diversas Diretrizes Curriculares Nacionais e Estaduais, específicas a cada 

área.

As práticas pedagógicas multiculturais e inclusivas vêm se constituindo num 

desafio para os profissionais da educação, no sentido de reconhecer a diversidade dos 

(as) alunos (as) e favorecer uma ambiência de respeito e tolerância, acolhendo as 

crianças e os adolescentes, contribuindo para garantir o acesso e a permanência deles 

(as) na escola.

A Paraíba se reveste de uma singularidade que coloca o Estado numa posição de 

destaque no cenário nacional, considerando que em nosso território estão presentes as 

múltiplas etnias: indígenas, quilombolas e ciganas, que, pela primeira vez, recebem o 

devido realce num Plano Estadual de Educação.

Assim, este capítulo apresenta as contribuições teóricas das diversas comissões 

temáticas no que de refere às especificidades étnicas. Neste mesmo sentido, também se 

inserem no presente capítulo, as contribuições das comissões temáticas de educação 

escolar indígena, educação escolar quilombola e a escolarização cigana que, 

considerando a especificidade da Paraíba, em que esta comunidade perdeu a condição 

de inerência e se fixou em alguns territórios, o presente PEE adotou, de forma 

inovadora, a terminologia educação escolar cigana, a fim de garantir a efetividade do 

direito fundamental à educação à população cigana do Estado.
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No texto final da LDB, Lei n° 9.394/1996, a história e a cultura da população 
negra a ser considerada de uma maneira:

Art. 26 - Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter 
uma base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino 
e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da 
clientela.

§ 4o O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições 
das diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, 
especialmente das matrizes indígena, africana e europeia (LDB, 2010, p. 27).

No ano seguinte, com a aprovação dos Parâmetros Curriculares Nacionais 
(PCNs), as questões de educação e racismo foram contempladas no volume 10 que trata 
sobre os “Temas Transversais: Pluralidade Cultural”, fornecendo as diretrizes iniciais 
para a inserção dos conteúdos voltados para a discussão da diversidade sociocultural do 
Brasil:

[...] a educação escolar deve considerar a diversidade dos alunos 
como elemento essencial a ser tratado para a melhoria da qualidade 
de ensino aprendizagem. [...] A escola, ao considerar a diversidade, 
tem como valor máximo o respeito às diferenças -  não o elogio à 
desigualdade. As diferenças não são obstáculos para o cumprimento 
da ação educativa; podem e devem, portanto ser fator de 
enriquecimento (BRASIL, 2001, p. 96-97).

Em 2003, o governo brasileiro sancionou a Lei. n 0 10.639, de 9 de janeiro de 
2003, que incluiu no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática 
"História e Cultura Afro-Brasileira". Esta Lei foi alterada por meio da Lei n° 11.645, de 
10 de março de 2008, que passou a incluir no currículo oficial da rede de ensino a 
obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”, nos 
estabelecimentos de ensino fundamental e médio.

Em 2004, foram divulgados dois importantes documentos do Ministério da 
Educação: a Resolução n° 1, de 17 de junho de 2004, que instituiu as diretrizes para 
aplicabilidade da mencionada lei; e o Parecer CNE/CP 03/2004, expresso num texto 
com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais 
e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, em todos osníveis de 
escolarização de crianças, jovens, adultos e idosos no Brasil.

No ano de 2009, como resultado de parceria governamental com a sociedade 
civil/organizações negras, foi lançado o Plano Nacional de Implementação das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, um documento que resultoude 
parceria governamental.
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No caso da Paraíba, o desdobramento deste processo foi, inicialmente, a criação 
da Lei 10.639/03 que passou a ser observada no “Plano Institucional” do município de 
João Pessoa, que realizou debate para se elaborar as Diretrizes para implementação da 
Lei 10.639/03 em João Pessoa, com a participação deórgãos públicos como a Secretaria 
Municipal de Educação, com a então Assessoria da Diversidade Humana, vinculada a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e com a Coordenadoria de Políticas 
Públicas para as Mulheres e em parceria com várias organizações negras, sendo as 
referidas Diretrizes, aprovadas no início do ano seguinte, pelo Conselho Municipal de 
Educação, conforme Resolução 002/2007.

No ano de 2010, ocorreu a regulamentação das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana na Paraíba, por meio doProcessoCEE/PB n° 0021983-5/2010 
e do Parecer n° 149/2010 que foi aprovado em 1 de junho de 2010. A resolução do 
CEE/PB visou complementar os marcos regulatórios da Lei 10.639/03. Finalmente, o 
governo estadual passou a reconhecer as alterações da LDB, e passaram a incluir no 
currículo oficial da rede de ensino, a obrigatoriedade do estudo da história afro- 
brasileira e indígena.

Nesse mesmo sentido, também em 2010, passou a funcionar o Fórum Estadual 
de Diversidade Étnico-racial, um órgão governamental, com composição mista, isto é, 
composto por gestoras (es), integrantes de organizações negras, de grupos aliados e 
professoras (es) da Educação básica (de várias regiões da Paraíba) ao ensino superior 
(das três universidades públicas do Estado), e integrantes de organizações negras, com o 
objetivo de acompanhar e propor políticas públicas no âmbito da educação das relações 
étnico-raciais.

Percebe-se, assim, que no plano legal, o Brasil avançou com a obrigatoriedade 
da Lei 10.639/03 e a Paraíba seguiu os mesmos passos. Na Paraíba temos observado 
uma situação de extremas desigualdades socioeconômicas e de difusão de práticas 
racistas no cotidiano, atingindo não só as subjetividades dos envolvidos, como os/as 
estudantes que ainda não têm recebido conteúdos que mostram o protagonismo de 
pessoas negras na sociedade brasileira. O índice de mortalidade de jovens negros na 
Paraíba é alarmante sendo o estado considerado um dos mais violentos do Brasil.

A incorporação da diversidade cultural no currículo escolar é um dos principais 
desafios da atualidade, de forma interdisciplinar e transversalmente, entendendo-a como 
uma perspectiva ampla que envolve diferenças em relação ao outro, individual ou 
coletivo, e pressupõe um padrão estabelecido, e que deve ser questionado.

É importante destacar que a Paraíba possui ampla diversidade étnico-racial, 
destacando a população negra, os povos indígenas e ciganos, o que reforça ainda mais a 
necessidade de se trabalhar a valorização da diferença no contexto escolar.
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Os dados do Censo 20105 revelam um marco histórico: a composição étnica do 
Brasil é majoritariamente negra, em outras palavras: pessoas negras constituem a maior 
parte dos habitantes brasileiros, percentualmente 51,1%. De acordo com o Censo 2010, 
dos 190.732.694 brasileiros, os negros (e negras) somam 96.795.294 (sendo 7,6% de 
pretos e 43,l%de pardos), seguidos por 91.051.646 (47,73%) brancos, 817.963 (0,4%) 
indígenas e 2.084.288 (1,1%) asiáticos.

No caso da Paraíba esse percentual é mais significativo, pois num total de 
3.766.834 pessoas, a parcela composta por pretos (4,9%) e pardos (58,4%), totaliza 
63,3%, acima da média nacional (51,1%) e da média do Nordeste (62,7%).6 Os dados 
mostram que em relação à média nacional, em apenas uma década, o quantitativo de 
pessoas que se declarou negra triplicou, e que se declarou parda mais que duplicou, em 
relação à média nacional.
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De acordo com os dados do censo escolar da educação básica - série histórica 
2009/2014, o Estado apresentou um crescimento expressivo em relação aos declarados 
negros. Segundo os dados apresentados pela Secretaria de Estado da Educação -  
SEE/PB, no ano de 2009 foram contabilizados 1.090.468 de matriculados sendo: 
153.148 Brancas e 380.230 Negras (Pretas: 25.395 + Pardas: 354.835). Desse modo, do 
total de matriculados no ano de 2009, percentualmente temos: 34,87% de negros em 
relação a 14,31% de brancos. Em relação ao ano de 2014 foram matriculados 1.015.946 
estudantes, divididos da seguinte maneira: Brancas: 196.802 e Negras 380.230 (Pretas: 
25.117 + Pardas: 454.814).7

A partir desses dados, observa-se que houve uma redução no número de 
matrículas em 6,8% (em termos de vagas: 74.522 estudantes) e um crescimento elevado 
dos declarados negros (crescimento percentual de 12,37% em relação ao crescimento de 
5,07% dos declarados brancos).

É na população negra que estão os piores indicadores: maior índice de pessoas 
analfabetas e com baixa escolaridade (sem instrução ou com ensino fundamental 
incompleto, sendo: brancos 42,8%, negros 56,8% e pardos 57,3%), o maior percentual 
de defasagem idade/série, o maior índice de evasão do ensino médio e da EJA; 
inversamente, apresentam os menores percentuais dos que frequentam a escola e dos 
matriculados no ensino superior.

5N o Artigo Io, inciso III, do Estatuto da Igualdade Racial, está definido: “população neera: conjunto de 
pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga” (BRASIL, 
2010, p. 8 ). Grifo nosso.
6Dados disponíveis no portal do IBGE, Síntese dos Indicadores Sociais: http://censo2010.ibRe.gov.br/ 
Acesso em: 22 fev. 2015.
7Dados disponibilizados pelo Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Estado da Educação 
-SE E /PB , Fonte: MEC/INEP/DEED/Subgerência de Estatística/SEE/PB-PB.
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Por exemplo, no caso específico do ensino fundamental nos últimos anos, 
observamos a queda das matrículas nesse nível de ensino, tanto nos anos iniciais quanto 
nos anos finais. Nesse sentido, em 2010, a Paraíba tinha um total de 307.580 crianças 
nos anos iniciais e 263.713 adolescentes nos anos finais. Passados 4anos, em 2014, as 
matrículas era, respectivamente, 250.758 e 215.699.

Os dados publicados pelo 1PEA, em 19 de novembro de 2014, revelam números 
alarmantes: o Estado da Paraíba possui uma das maiores taxas de homicídios de jovens 
negros do Brasil.

De acordo com o relatório “Vidas perdidas e Racismo no Brasil” (IPEA, 2014), 
a taxa de homicídio apresentada na Paraíba representa uma diminuição na “expectativa 
de vida dos homens negros em 2,81 anos.” Outro estudo, realizado pelo Fórum 
Brasileiro de Segurança Pública, apresenta no documento: “índice de Vulnerabilidade 
Juvenil e Desigualdade (IVJ 2014)”, que o risco de morte de um jovem negro na 
Paraíba é 13,4 vezes maior que de um jovem branco -  mais uma vez o percentual de 
risco de morte mais alto do país, o risco nacional ser de 2,5 vezes.

A Paraíba, em especial os municípios de João Pessoa, Cabedelo, Patos, Santa 
Rita, Bayeux e Campina Grande acompanham esses preocupantes dados. Esses 
municípios estão entre as 132 cidades que concentram mais de 70% dos homicídios de 
jovens negros no país. Segundo o Mapa da Violência 2012: a Cor dos Homicídios no 
Brasil3, entre 2002 e 2010, houve um aumento de 132,2% no número de assassinatos de 
pessoas negras e, ao mesmo tempo, houve uma queda considerável de homicídios 
contra os brancos. A Paraíba supera a média nacional, sendo em média um branco 
assassinado para cada 19 negros. Em 2010, o estado registrou 1.457 mortes por causas 
violentas, uma média de 37 óbitos a cada 100 mil habitantes. Desses, 58,43% dos 
homicídios na Paraíba atingiram jovens de 15 a 29 anos, sendo 93,23% negros e 92,80% 
do sexo masculino.

Assim, o maior número de analfabetos, desempregados, presidiários, pobres e 
vítima de discriminação e preconceito, está entre os negros. Apesar de todas as políticas 
governamentais e das mudanças ocorridas nos últimos anos, a população negra da 
Paraíba continua marginalizada, alvo de racismo, bem conforme com as definições de 
Antônio Sérgio Alfredo Guimarães: que se manifestam “[...] quando a cor ou a 
aparência de uma pessoa a torna suspeita de crime ou de algum comportamento 
antissocial que ela não cometeu; [...] ou impedi-la de exercer uma função pública ou 
algum trabalho ou tarefa; [...]” (GUIMARÃES apud DAVIS, 2000, p.100).

Tanto no Brasil, como na Paraíba, os melhores empregos e as melhores posições 
sociais são ocupadas por brancos. Não que os negros não tenham competência para
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ocupá-las, mas porque deles foi usurpado o direito de igualdade, do período Colonial
o

aos dias de hoje.

Para minimizar a dívida histórica com a população negra é preciso garantir-lhes 
o acesso às políticas públicas educacionais, considerando as recomendações postas no 
Documento-Final da CONAF. (2010) 8 9: as políticas educacionais devem ser pensadas e 
implementadas de forma articulada entre os sistemas de ensino, de modo a promover o 
direito do educando à formação de qualidade, em tempo integral, centrada no 
reconhecimento e valorização da diversidade do povo brasileiro. Assim, “garantir esse 
direito é hoje o mais importante desafio estratégico do País” (BRASIL, 2011, v. 1, cf. p. 
13-14).

Inclusive, no Documento Final da 2a Conferência Nacional de Educação 
(CONAE, 2014) foram definidos vários eixos, dentre eles o EIXO II -  Educação e 
Diversidade: Justiça Social, Inclusão e Direitos Humanos, cujo objetivo é inserir, 
implementar um modelo de educação voltado à valorização da diversidade, centrada na 
“discussão de raça, etnia” (p.36). Pensar um modelo de educação antirracista no Brasil é 
a alternativa viável à democratização do acesso e a permanência do estudante negro, 
cigano, quilombola, indígena na escola, ao mesmo tempo em que estaremos 
contribuindo para a formação dc cidadãos críticos e ativos capazes de promover 
mudanças na sociedade.

Meta 14

Implementar a educação das relações étnico-raciais, garantindo o cumprimento da L.ei 
10.639/2003 e das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana em 
todos os níveis, etapas e modalidades de ensino no estado da Paraíba.

(Meta criada neste PEE).

Estratégias:

8 “O Brasil, Colónia, Império e República, teve historicamente, no aspecto legal, uma postura ativa e 
permissiva diante da discriminação e do racismo que atinge a população afrodescendente brasileira até 
hoje. O Decreto n° 1.331, de 17 de fevereiro de 1854, estabelecia que nas escolas públicas do país não 
seriam admitidos escravos, e a previsão de instrução para adultos negros dependia da disponibilidade de 
professores. O Decreto n° 7.031-A, de 6 de setembro de 1878, estabelecia que os negros só podiam 
estudar no período noturno e diversas estratégias foram montadas no sentido de impedir o acesso pleno 
dessa população aos bancos escolares” Conferir na Apresentação do SEPPIR para as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana (BRASIL, 2004, p. 7).
9A Conferência Nacional de Educação é um espaço de debate que envolve o poder público e a sociedade 
civil, visando o desenvolvimento da educação nacional e, em geral, são realizadas etapas preparatórias em 
municipais e/ou intermunicipais, estaduais e do Distrito Federal. A última conferência nacional de 
educação ocorreu no ano de 2014.
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14.1. Promover ações para a formação continuada de professores (as) das 
diversas etapas e modalidades, a fim de prevenir discriminação e garantir a educação 
escolar diferenciada às crianças ciganas, quilombolas, de comunidades tradicionais e 
indígenas, respeitando suas crenças, costumes e tradições.

14.2. Promover em colaboração com a União e com os municípios, campanhas 
educativas, bemcomoelaborar material didático relacionado àsdiversasetnias para 
divulgação e utilização nas escolas do Estado, considerando o uso da língua materna 
pelas comunidades indígenas, quilombolas e ciganas e de e a identidade cultural dessas 
comunidades;

14.3. Expandir o atendimento específico às populações negras, quilombolas, 
povos indígenas, povos nómades e das comunidades tradicionais garantindo o acesso, 
permanência e conclusão do ensino fundamental, qualificando-os para a continuidade
dos estudos;

14.4. Efetivar com a colaboração da União e dos municípios o cumprimento das 
leis 10.639/2003 e 11.645/2008 que determinam a obrigatoriedade do ensino de história 
e cultura africana, afro-brasileira e indígena nas escolas públicas e privadas;

14.5. Garantir transporte escolar para os estudantes das comunidades 
remanescentes de quilombos e de ciganos como forma de garantir-lhes a permanência 
na escola;

14.6. Garantir com a colaboração da União o acesso e/ou produção de livros, 
materiais didáticos e paradidáticos que contemplem a história, cultura dos povos 
indígenas, quilombolas e ciganos;

14.7. Implementar ações afirmativas de inclusão de negros(as), indígenas e 
ciganos(as) nas Escolas Técnicas de Ensino Profissionalizantes da rede pública e da 
rede dos Sistemas S (SENAI, SENAC, SENAT, SENAR e SESCOOP);

14.8. Estimular ainserção nos cursos de graduação de conteúdos que promovam 
o combate ao racismo, o respeito às diferenças, a laicidade do Estado e as manifestações 
culturais na educação básica, a fim de combater o racismo institucional.
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1.10.2.1 Educação Escolar Indígena:

A população indígena da Paraíba conta com 25.043 pessoas, sendo 18.296 
residentes nas terras indígenas (TI) e 6.747 em áreas urbanas, segundo dados do 
IBGE(2010).

Originalmente, havia mais de uma dezena de etnias, vinculadas a 3 grupos 
linguísticos: Tupi (Potiguara e Tabajara); Kariri (Bultrin, Fagundes e Carnoió) e 
Tarairiú (Janduí, Paiacu, Canindé, Ariú, Pegas, Panati, Icó Pequeno e Corema). 
Atualmente, existem dois povos indígenas organizados e reconhecidos no estado: 
Potiguara, no litoral norte, e Tabajara, no litoral sul.

a) Povo Potiguara:

Potiguara é a população indígena mais numerosa na Paraíba e no Nordeste 
Etnográfico (14.000 -  SESA1) '.Estão distribuídos em 32 aldeias e nas áreas urbanas dos 
municípios de Baía da Traição (13 aldeias), Marcação (15 aldeias) e Rio Tinto (04 
aldeias). Na Baía da Traição e em Marcação os indígenas correspondem a 71% e 77,5% 
da população municipal, respectivamente (IBGE, 2010).

Processos migratórios também levaram contingente Potiguara a habitar em 
cidades como Mataraca, Mamanguape, João Pessoa, Cabedelo, Bayeux e Santa Rita. 
Outros locais importantes nas suas rotas migratórias são as cidades de Canguaretama, 
Baía Formosa e Vila Flor, no Rio Grande do Norte, São Paulo (SP), Rio de Janeiro (RJ) 
e Navegantes e Itajaí (SC).
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Tabela 44-Distribuição da População Indígena Potiguara por Aldeia na Paraíba.

Município Aldeias N° de habitantes

Rio Tinto

Silva de Belém 374
Jaraguá 778

Monte Mor 1623
Mata Escura 53

Subtotal 2.828

Marcação

Jacaré de São Domingos 425
Jacaré de César 225

Estiva Velha 382
Lagoa Grande 451

Grupiuna 279
Brejinho 330

Tramataia 951
Caeira 332

Camurupim 592
Ybykiiara 300
Três Rios 616
Carneira 105

Coqueirinho 66

Cândido 51
Vai 143

Subtotal 5.248

Baía da Traição

Akajutibiró 352
Benfica 160
Cumaru 255

Forte 542
Galego 662

Lagoa do Mato 78
Laranjeira 218
Santa Rita 197

São Francisco 973
São Miguel 849

Bento 49
Silva 209

Tracoeira 174
Subtotal 4.718

Total geral 12.794
FONTE: S IA S I - S E S A I /M S /2 0 1 4 .

As terras indígenas ocupam um espaço de 33.757 ha distribuídos em três áreas 
contíguas, nos municípios de Baía da Traição, Rio Tinto e Marcação, como mostra a 
Tabela 46 abaixo. Elas estão relacionadas às doações de terras aos antigos aldeamentos 
missionários da Preguiça/Monte-Mór e São Miguel da Baía da Traição. A Terra 
Indígena (TI) Potiguara situa-se nos três municípios e possui 21.238ha, que foram 
demarcados em 1983 e homologados em 1991. A TI Jacaré de São Domingos tem 5.032 
ha nos municípios de Marcação e Rio Tinto, cuja homologação se deu em 1993. Por 
fim, a TI Potiguara de Monte-Mór, com 7.487 ha, em Marcação e Rio Tinto, está em 
processo de demarcação.
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Tabela 45-Demonstrativo das leiras indígenas do povo potiguara na Paraíba (2015).

Terras Localização Hectare Situação fundiária
Potiguara Baía da Traição, Marcação e Rio 

Tinto
21.238 Registrada, Decreto de 

homologação n° 267, de 
29/10/1991.

Jacaré de São 
Domingos

Marcação e Rio Tinto 5.032 Registrada, Decreto de 
homologação s/n° de 
01.10.1993.

Potiguara de 
Monte Mor

Marcação e Rio Tinto 7.487 Declarada através da Portaria 
n° 2135 n° 14/12/2007. 
Demarcada, aguardando o ato 
de homologação.

F O N T E :  FUNAI/CTL/2015.

Ainda existe a reivindicação de ampliação da terra indígena, referente ao limite 
norte das terras tradicionalmente ocupadas, e que se estende pela margem sul do rio 
Camaratuba. Esta área foi excluída do processo demarcatório inicial e possui uma 
aldeia, Taiepe, onde muitas famílias indígenas exercem a agricultura, mas sem a 
garantia da terra.

Atualmente, as comunidades indígenas Potiguara têm acesso à educação em 31 
escolas de Ensino Fundamental e Médio, sendo 21 municipais e 10 estaduais. Conforme 
Tabela 47 abaixo, podemos visualizar a localização e número de escolas, quantitativo 
sobre a oferta do ensino fundamental e médio, no Estado da Paraíba.

Tabela 46-Escolas Indígenas Potiguara na Paraíba (2015).

Município Nu de escolas Ensino
Fundamental

Ensino
Fundamental e 

Médio

Vínculo
administrativo

Mun. Estadual
Baía da Traição 13 11 2 11 2

Marcação 14 12 2 9 5
Rio Tinto 4 2 2 1 3

Total 31 25 6 21 10
F O N T E :  ITJNAI/CTL/PB/2015.

Em 2003, o Estado tinha sob a sua responsabilidade 02 escolas indígenas e 
gradativamente houve uma ampliação no atendimento, fruto das demandas das 
comunidades indígenas, registrando-se em 2014 dez escolas gerenciadas pelo Estado.

Conforme dados da SEE/PB, no ano de 2014, nas 31 escolas indígenas Potiguara, 
houve o registro de 5.148 alunos. A Tabela 47 abaixo consolida as informações da 
realidade escolar do Povo Potiguara.

95



Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015 -  2025)

Tabela 47-Número de matrícula escolar dos estudantes Potiguara por Município da 
Paraíba (2015).

R e d e M unicíp io Entidade Localização
D iferenciada

Pré-
Escola

Anos
Iniciais

Anos
Finais

M éd io
Agregado

EJA
Fundamental

Presencial

EJA  M éd io  
Presencial

Total
M atrículas Total Docente

--

Est. Baia da 
Traição

E E1EFM
A K A J U T 1 B IR
0

Terra
Indígena 16 69 81 35 0 19 220 20

Est. Baia da 
Traição

E E IE F M  
P E D R O  P O T I

Terra
Indígena 0 0 169 174 49 0 392 23

Est.

Marcação

EEE1F  
IS A U R A  
S O A R E S  D E  
L IM A

Terra
Indígena 14 33 0 0 53 0 100 7

Est.

Marcação

E E IE F  IN D IO  
A N T O N IO  
S IN E S IO  D A  
S IL V A

Terra
Indígena 25 53 42 8 71 0 199 17

Est. M arcação E EE F
IN D ÍG E N A
JOSE
F E R R E IR A
P A D IL H A

Terra
Indígena 22 90 0 0 63 0 175 11

•
M arcação E E IE F

C A C IQ U E
IN IG U A C U

Terra
Indígena 0 81 137 20 40 0 278 16

Est. Marcação E E IE F  IN D IO  
P E D R O  
M Á X IM O  D E  
L IM A

Terra
Indígena 16 115 111 20 17 0 279 19

Est.

R io  Tinto

E E IE F M
G U IL H E R M E
D A
S IL V E IR A

Terra
Indígena 0 91 85 11 345 47 579 41

Est.
Rio T into

E E IE F M  DR° 
JOSE LO PES  
R IB E IR O

Terra
Indígena 0 86 108 55 189 95 533 37

Est.

R io  T into

E E IE F M
C A C IQ U E
D O M IN G O S
B A R B O S A
D O S
S A N T O S

Terra
Indígena 40 132 80 40 79 15 386 23

TOTA1. ESTADUAL 133 750 813 363 906 176 3.141 214

M un.

Baia da 
Traição

E M E F  D R  
A N T O N IO  
E S T IG A R R IB  
IA

Terra
Indígena 13 28 67 0 0 0 108 6

"Kíun. Baia da 
Traição

E M E F
C A C IQ U E
M A N O E L
S A N T A N A
D O S
S A N T O S

Terra
Indígena 0 9 12 0 0 0 21 1

M un. Baia da 
Traição

E M E F
M A N O E L
F E R R E IR A
P A D IL H A

Terra
Indígena 0 11 34 0 0 0 45 3

M un. Baia da 
Traição

E M E F  
N A ID E  
S O A R E S  D A  
S IL V A

Terra
Indígena 0 10 36 0 0 0 46 4

M un. Baia da 
Traição

E M E F  D R
C A R L O S
R O D R IG U E S

Terra
Indígena 0 I I 9 0 0 0 20 1

M un. Baia da 
Traição

E M E F  .10A O
B E Z E R R A
F A L C A O

Terra
Indígena 0 15 29 0 0 0 44 3

M un. Baia da 
Traição

E M E F
C E L IN A
F R E IR E
R O D R IG U E S

Terra
Indígena 9 11 33 0 0 0 53 3
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M un. Baia da 
Traição

E M E F
M A R IA  D A S
D O R E S
B O R G E S

Terra
Indígena 23 32 92 69 0 0 216 15

M un. Baia da 
Traição

E M E F
P A U L O
E U F R A S IO
R O D R IG U E S

Terra
Indígena 0 62 159 0 0 20 241 18

M un. Baia da 
Traição

E M E F  
C E N T R O  
S O C IA L  S A O  
M IG U E L

Terra
Indígena 0 39 103 0 0 10 152 11

M un. Baia da 
Traição

E M E F  JO A O
E U G E N IO
B A R B O S A

Terra
Indígena 0 10 34 0 0 0 44 4

M un. Marcação E M E F  
IN D ÍG E N A  
T E O D O L IN O  
S O A R E S  D E  
L IM A

Terra
Indígena 0 22 56 0 0 113 191 11

M un, Marcação E M E F
C A C IQ U E
M A N O E L
F R A N C IS C O

Terra
Indígena 0 14 36 0 0 34 84 4

M un.

•
Marcação ESC  M U L  D E  

T R  A M  A T  A I  
A

Terra
Indígena 9 63 0 0 0 0 72 8

M un. Marcação E M E F
D E P U T A D O
E D U A R D O
F E R R E IR A

Terra
Indígena 0 10 30 0 0 25 65 5

M un. M arcação E M E F
C A C IQ U E
JO A O
F R A N C IS C O
B E R N A R D O

Terra
Indígena 0 18 42 0 0 44 104 7

M un. Marcação E M 1E F
M A R E C H A L
C Â N D ID O
R O N D O N

Terra
Indígena 0 0 90 0 0 54 144 10

M un. Marcação E M E F
P R E F E IT O
S E V E R 1 N O
S IL V A

Terra
Indígena 0 23 59 0 0 18 100 4

M un. Marcação ESC  M U L  
IR A C E M A  
S O A R E S  D E  
F A R IA S

Terra
Indígena 0 10 37 0 0 0 47 4

M un.

•
Marcação E M E F  IN D IO  

JOSE
G O M E S  D O S  
S A N T O S

Terra
Indígena 0 26 57 0 0 36 119 5

M un.
R io  Tinto

E M E F  P R O F  
A N G E L IT A  
B D E  A SS IS

Terra
Indígena 7 18 66 0 0 0 91 4

T O T A L  M U N IC IP A L 61 442 1.081 69 0 354 2.007 131

T O T A L  G E R A L 194 1.192 1.894 432 906 530 5.148 345

FONTE: S E E /P B -P B /  S G E S T /  C e n s o  E s c o la r  d a  E d u c a ç ã o  B á s ic a  2 0 1 4 .

No ano de 2002, o Governo cio Estado institucionalizou a comissão de educação 
escolar indígena, de caráter permanente e consultivo, composta por representantes 
indígenas, organizações governamentais e não governamentais, resultado da luta dos 
professores e lideranças indígenas que buscavam estabelecer um diálogo permanente e 
respeitoso com o poder público na condução da política de educação escolar indígena.

A adoção de novas estratégias para garantir o funcionamento condiz com as 
deliberações da I Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena, realizada em
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2009, que enfatizou a necessidade de garantir o protagonismo indígena em todas as 
instâncias propositivas e deliberativas, criadas no âmbito da política de educação escolar 
indígena e de outros espaços que dialoguem com essa política.

A participação de representantes indígenas no CEE/PB, e Conselho Estadual de 
Alimentação Escolar, evidencia o reconhecimento por parte do Estado das demandas 
específicas dos povos Potiguara e mais recentemente os Tabajara. Com a homologação 
do Parecer CNE/CEB n°j 13/2012, amplia-se as possibilidades da criação dos Conselhos 
de Educação Escolar Indígena, que podem assumir, além de funções consultivas e 
deliberativas, funções normativas, em conformidade com as orientações do Parecer 
CNE/CEB n° 1/2011.

Os conselhos escolares existentes nas 31 escolas indígenas têm desenvolvido suas 
responsabilidades, principalmente em relação aos recursos do PDDE, com exceção das 
escolas estaduais, que além de cumprir com o papel em relação ao referido programa, 
também assumem a compra dos gêneros alimentícios da merenda escolar e discutem 
outras questões relacionadas ao cotidiano da escola.

O currículo das escolas indígenas foi constituído ao longo dos anos, com uma 
forte influência da escola convencional. Entretanto, a partir de 2003, com a mobilização 
dos professores e da comunidade indígena, a frente de duas escolas estaduais, passam a 
assumir o protagonismo da educação escolar indígena e definir o currículo dessas 
escolas, introduzindo o estudo da cultura, da etno história, da língua tupi, da 
antropologia, redefinindo os conteúdos, os objetivos da escola e apontando o novo 
caminho a ser trilhado pela escola indígena. A discussão e elaboração do projeto 
político pedagógico, que tem seu inicio em 2008, provoca entre seus atores a 
necessidade de rever esse currículo, adequando-o aos projetos da comunidade indígena 
e de suas relações com a sociedade envolvente. Com relação ao ensino superior foi 
iniciado em setembro de 2009 a Licenciatura Intercultural /PROLIND Potiguara, 
parceria entre os professores indígenas Potiguara da Paraíba (OPIP) e a Universidade 
Federal de Campina Grande -  UFCG, estando atualmente o curso em seu sétimo 
módulo (equivalente ao quarto semestre), com previsão de conclusão e formatura da 
primeira turma de professores licenciados numa licenciatura intercultural indígena, até o 
final de 2015, tendo 44 alunos.

b )  P o v o  T a b a j a r a :

O povo indígena Tabajara por muito tempo foi considerado como extinto na 
Paraíba, até que no ano de 2007, algumas famílias descendentes dos herdeiros do Sítio 
dos Caboclos no município do Conde, procuraram os órgãos públicos reivindicando seu 
reconhecimento oficial. O povo Tabajara viveu um intenso processo de 
desterritorialização nos séculos XIX e XX, quando foi expulso dos últimos lotes de 
terras que ocupavadesde o ano 1614, instalado na aldeia Jacoca. Posteriormente, se 
dispersou por diversos lugares como: Barra de Gramame, Jacumã, Prensa Velha, Conde,
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Andreza, Abiaí, Pitimbu e João Pessoa (Mandacaru, Varadouro, Cristo, Jardim Veneza, 
Geisel). Ainda que dispersas essas famílias nunca abandonaram o projeto de se 
reconstituírem como povo indígena no território de seus ancestrais.

Em 2010 foi concluído um estudo preliminar, encomendado pela FUNAI à 
UFPB, que levantou as áreas de ocupação tradicional do povo Tabajara no Litoral Sul, 
abrangendo os municípios do Conde, Alhandra e Pitimbu. Nesta região, encontra-se 
distribuído nas localidades de Conde (Jacumã. Barra de Gramame, Mata da 
Chica/Aldeia Vitória), Alhandra, Mata Redonda, Caaporã e Pitimbu. A maioria dessas 
localidades incluídas no perímetro da antiga Sesmaria dos índios da Jacoca. Além 
dessas concentrações, há diversas famílias do povo Tabajara que vivem em Bayeux e 
João Pessoa, nos bairros periféricos destas cidades.

Parte do povo Tabajara reside em Assentamentos de Reforma Agrária e nas 
proximidades das comunidades quilombolas do Gurugi e do Ipiranga (Conde), com as 
quais interagem, inclusive realizando casamentos e outras relações, ora competitivas, 
ora solidárias. O mesmo estudo estimou a população Tabajara em 750 pessoas". 
Número que pode variar devido ao processo de reorganização étnico que eles vivenciam 
e que vem localizando grupos de parentes ao longo dos anos.

Atualmente, o povo Tabajara conta com atendimento por parte da FUNAI e do 
Ministério Público Federal, sendo acompanhado por pesquisadores da UFPB e do IFPB. 
O processo de regularização fundiária das terras que ocupam e reivindicam encontra-se 
em tramitação na FUNAI-Brasília, aguardando constituição de Grupo Técnico para 
realizar o estudo da terra.

No tocante à educação, apenas alguns estudantes universitários do povo Tabajara 
tem acesso às políticas públicas especificas de cotas na universidade. As crianças e 
jovens do povo Tabajara estudam em escolas rurais e/ou urbanas nas proximidades de 
suas residências.

Com relação à escolaridade dos indígenas Tabajara que estão frequentando a 
escola, segue Tabela 48 abaixo:

Tabela 48-Escolaridade dos indígenas Tabajara que estão frequentando a escola na 
Paraíba (2015).

MUNICÍPIO Educação
Iníantil

Ensino Fundamental
Ensino
Médio

Ensino
Superior

Ensino
Técnico EJA Total

1° 2 ° 3o 4° 5o 6 ° 7o 8 o 9o 1° 2 o 30 7a/8a 6 V T

João Pessoa 12 07 04 07 07 05 08 03 04 04 04 04 03 05 01 01 01 80
Bayeux 02 0 0 00 01 02 00 00 01 00 00 00 00 00 00 00 00 00 06
Conde 13 14 10 09 09 05 05 03 05 02 10 01 03 03 00 00 00 92
Alhandra 00 00 01 01 00 00 00 00 01 00 01 01 00 00 00 00 00 05
Pitimbu 02 02 01 03 04 05 01 01 01 02 00 00 01 00 00 00 00 23
Caaporã 00 01 01 01 01 00 01 00 00 01 01 01 01 00 00 00 00 09
TOTAL 29 24 17 22 23 15 15 08 10 09 16 07 08 08 01 01 01 215

F O N T E :  F U N A I /C T L /P B /2 0 1 5 .
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Tabela 49-Número de indígenas Tabajara matriculados na rede pública de ensino na 
Paraíba por dependência administrativa.

Joilo Pessoa Conde Caaporií Pitimbu Alhandra Bayeux
Federal 02 02 00 00 00 00
Estadual 21 25 04 03 01 00
Municipal 44 49 05 18 04 04

F O N T E :  FUNAI/ CTL/PB/2015.

Apenas 12 indígenas Tabajara estão matriculados na rede privada de ensino; 08 no 
Conde; 02 em Pitimbu e 02 em Bayeux. Quanto aos Tabajara matriculados na rede 
filantrópica de ensino temos 03 no município do Conde e 01 no município de João 
Pessoa. Cinco indígenas no município do Conde, não informaram a rede de matrícula. 
Com relação ao número de indígenas Tabajara que não concluíram o Ensino 
Fundamental temos: 51 no município de João Pessoa, 03 em Bayeux; 78 no Conde; 04 
em Alhandra; 10 em Pitimbu e 03 em Caaporã.

Os indígenas Tabajara que não informaram a escolaridade, foram: 07 em João 
Pessoa; 15 no Conde e 01 em Pitimbu. Temos ainda o registro do número de indígenas 
Tabajara com idade inferior a 06 (seis) anos e que não frequentam a escola, destes: 21 
estão em João Pessoa; 01 em Bayeux; 23 no Conde; 01 em Pitimbu e 02 em Alhandra, 
totalizando 58 indígenas. (Fonte: FUNAI -  CTL de João Pessoa/PB -  2015).

Aa Paraíba inserindo-se na Política Nacional dos Territórios Etnoeducacionais, 
definida pelo Ministério da Educação e que propõe construir um novo modelo de 
planejamento e gestão da educação escolar indígena, em fevereiro de 2011, na época 
MEC/SECAD, realizou a primeira reunião de consulta para criação do TEE da Paraíba e 
Rio Grande do Norte.

Participaram professores e lideranças indígenas Potiguara, representantes do povo 
Tabajara e representantes dos professores e comunidades indígenas Potiguara do Rio 
Grande do Norte, além dos gestores municipais e estadual, universidades e FUNAI. Os 
indígenas participantes foram favoráveis à criação do TEE da Paraíba e Rio Grande do 
Norte. A próxima etapa é a construção do diagnóstico, do plano de ação e com a 
pactuação, o território é oficialmente implementado.
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Meta 15

Ampliar a oferta, garantir a permanência e melhorar a qualidade da educação escolar 
indígena.

(Meta criada neste PEE).

Estratégias:

15.1.Fomentar, em colaboração com os municípios, o atendimento às populações 
indígenas nas diversas etapas da educação básica nas respectivas comunidades de forma 
a atender às especificidades dessa população;

15.2.Incentivar e apoiar a articulação na construção curricular para a educação 
infantil as experiências e os saberes das crianças com os conhecimentos que fazem parte 
do património cultural, artístico, ambiental, científico e tecnológico da comunidade 
indígena, contribuindo no desenvolvimento integral de crianças de 0 a 5 anos de idade;

15.3. Garantir, na esfera de competência do Estado e dos municípios, a formação 
continuada específica para profissionais da educação básicaque atuam nas escolas 
indígenas;

15.4. Promover a flexibilização e ampliação dos horários das creches, respeitando 
as especificidades da comunidade indígena;

15.5. Desenvolver tecnologias pedagógicas em parceria com as comunidades 
indígenas, garantindo a incorporação de aspectos socioculturais significativos para a 
comunidade, visando às especificidades das propostas curriculares das escolas 
indígenas;

15.5. Expandir o atendimento específico às populações indígenas, garantindo o 
acesso, permanência e conclusão do ensino fundamental, qualificando-as para a 
continuidade dos estudos;

15.6. Expandir a oferta de ensino médio integrado à educação profissional, 
observandoas especificidades das comunidades indígenas e contemplando as 
necessidades das pessoas com deficiência;

15.7. Garantir que a educação profissional e tecnológica possa contribuir para
a gestão territorial autónoma, possibilitando a elaboração de projetos de 
desenvolvimento sustentável e de produção alternativa para as comunidades indígenas;

15.8.Garantir que a educação profissional e tecnológica na educação escolar
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indígena contemple os princípios da formação ampla, sustentabilidade socioambiental e 
respeito à diversidade dos estudantes, considerando-se as formas de organização das 
sociedades indígenas e suas diferenças sociais, políticas, económicas e culturais;

15.09. Expandir a oferta local de cursos de educação profissional para alunos
que possuam idade igual ou superior a lóanos, de acordo com a demanda local e o 
interesse dos indígenas;

15.10. Garantir a produção e a publicação de materiais didáticos específicos, 
Considerandoosaspectos socioculturais indígenas significativos, elaborados com a 
participação dos professores indígenas, das famílias e dos anciãos, especialistas nos 
conhecimentos tradicionais de cada comunidade, assegurando a distribuição nas escolas 
indígenas de forma gratuita;

15.11.Incentivar a criação dos cursos de Licenciatura Intercultural Indígena e 
de pós-graduação específicos para professores indígenas, nas universidades e institutos 
públicos estaduais e federais;

15.12. Garantir a formação continuada dos professores indígenas, compreendida 
como componente essencial da profissionalização docente e estratégia de continuidade 
do processo formativo, articulada à realidade da escola indígena e à formação dos seus 
professores;

15.13. Estimular a construçãodo Projeto Político Pedagógico de forma
autónoma e coletiva, com o apoio técnico dos sistemas de ensino, de instituições 
formadoras, de organizações indígenas e órgãos indigenistas do estado e da sociedade 
civil.

15.14. Assegurar e garantir a criação da categoria professor indígena, como carreira 
especifica do magistério público de cada sistema de ensino, conforme as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena na 
Educação Básica
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1.10.2.2. Educação Escolar Quilombola:

A Constituição Federal de 1988 reconheceu as Comunidades Remanescentes de 
Quilombo, conferindo-as o direito a propriedade das suas terras, onde vive uma 
população com tradicional história de resistência à dominação, ao preconceito, ao 
racismo e à discriminação.

O Decreto da Presidência da República de n° 4887/03,de 20 de N ovem bro de 2003, 
garante aos quilombolas a posse de terra, o acesso aos serviços de saúde, de educação e 
de saneamento básico. O Ministério da Educação, para assegurar aos alunos 
quilombolas uma educação de qualidade destina, por meio da Secretaria de Educação 
Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (SECADI), os recursos para 
financiar as ações direcionadas à formação de Professores, à produção de material 
didático específico e à construção de escolas quilombolas, com vistas a garantir 
educação de qualidade.

A Fundação Palmares, órgão ligado ao Ministério da Cultura, aponta que nos 
últimos anos foram reconhecidas 532 comunidades quilombolas em todo país, com uma 
média de 266 certidões expedidas por ano, mais de 30% acima da série histórica 
iniciada em 2004. Atualmente são 2.465 comunidades reconhecidas, conforme o 
Decreto n° 4.887/2003.

A matrícula na educação básica nas escolas localizadas em áreas remanescentes 
de quilombo, em terras indígenas e em assentamentos da reforma agrária apresentou 
ligeira queda entre os anos de 2011 e 2012. A expansão da educação infantil foi pouco 
significativa e a matrícula no ensino fundamental representou mais de 70% da matrícula 
na educação básica nessas áreas diferenciadas. O ensino médio teve expansão nas áreas 
remanescentes de quilombo e nos assentamentos, ao mesmo tempo em que se observou 
maior presença de EJA nessas comunidades.

O Ministério da Educação mantém um conjunto de políticas que visam ao 
fortalecimento dos sistemas públicos de ensino (estaduais e municipais) nas escolas 
localizadas em áreas de assentamentos, terras indígenas e remanescentes de quilombo. E 
possível observar que a ordem de grandeza das matrículas na educação básica é bem 
similar entre essas comunidades. A oferta dos anos iniciais do ensino fundamental é 
predominante ao se comparar com as demais etapas, justificando a necessidade de 
políticas públicas permanentes para garantia do direito à educação aos brasileiros 
residentes nessas áreas, considerando a territorialidade, a participação das comunidades 
e a articulação entre os órgãos públicos.
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Tabela 5O-Número de matrículas em escolas localizadas em áreas remanescentes de 
quilombos por modalidade e etapa de ensino -  Brasil -  2007-2012.

Ano

Matrículas na Educação básica por Modalidade e Etapa de Ensino

Total
Geral

Ensino Regular
Ed. de 

Jovens e 
Adultos

(P resencia l e 
Semi

P resencia l)

Educação

EspecialEducação
Infantil Total Anos

Iniciais
Anos
Finais

Ensino
Médio

Ed.
Profissional 
(C o n c o m itan te  
e Subsequente)

2007 151.782 19.509
110.04

1
79.698 30.343 3.155 48 18.914 115

2008 196.866 25.492 137.11
4 88.726 48.388 8.432 749 24.977 102

2009 200.579 25.670 137.65
6

84.141 53.515 10.601 534 26.055 63

2 0 1 0 210.485 28.027 145.06
5

89.074 55.991 12.152 55 25.052 134

2011 214.502 29.164 148.98
2 92.110 56.872 11.036 634 24.669 17

2 0 1 2 212.987 29.640 149.33
6

90.876 58.460 12.262 127 21.588 34

A%
2011 /2 0 1

2
-0,7 1,6 0 ,2

- -  .

-1,3 2,8 11,1 -80,0 -12,5 100,0

___________ _____________
F O N T E :  M E C /In e p /D e e d /2 0 1 2 .

Em 2009, o MEC aprovou o Plano Nacional de Implementação das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Essa legislação diz respeito 
prioritariamente à parcela da população considerada negra como, também, a presença 
histórica, social e cultural recriada e ressignificada no Brasil e na Diáspora.

Mas, também diz respeito a todos os brasileiros, de todo e qualquer 
pertencimento étnico-racial. Ela também é fruto da luta histórica do movimento negro 
pelo direito da população negra à educação.A educação das relações étnico-raciais 
inclui a educação quilombola e a educação escolar quilombola, estando normatizada em 
diversosmarcos legais.

Na Paraíba existem 39 comunidades quilombolas distribuídas em 25 municípios 
nas quatro mesorregiões do Estado. No total são 2.693 famílias com aproximadamente 
12.000 pessoas que vivem nas comunidades Quilombolas. A modalidade educação 
quilombola organizam ensino ministrado nas instituições educacionais, fundamentado 
na memória coletiva das línguas reminiscentes (que se conservam na memória), nos 
marcos civilizatórios (conjunto de elementos materiais, intelectuais, espirituais e 
artísticos característicos de uma sociedade), nas práticas culturais, nas tecnologias e nas 
formas de produção do trabalho, dos acervos e repertórios orais, nos festejos, nos usos,
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nas tradições e demais elementos que conformam o património cultural das 
comunidades quilombolas do país.

De acordo com Estudo Censitário da População Quilombola da Paraíba (2012) 
lançado pelo Projeto Cooperar (Governo da Paraíba), nem todas as comunidades 
possuem uma estrutura escolar e, onde existe, é precária. A maioria destas escolas adota 
o regime multisseriado e, por consequência, a qualidade do ensino está abaixo da média 
nacional.

Tabela 51 -  Localização das escolas frequentadas pelas crianças e tempo de 
deslocamento até a escola

Situação do Domicilio (°/b)
Localização dasE scolas das Crianças U ri> ano Rural To ta 1

n % n % n °o
Total
Comunidade S5 68,5 466 72,1 551 71,6
Fora da Comunidade 39 31,5 203 31,4 242 31,4
Base Domicílios 124 100,0 646 100,0 770 100,9

FONTE: Estudo Censitário da População Quilombola da Paraíba, 2012. Projeto Cooperar, Governo da Paraíba

Tabela 52-Localização das escolas frequentadas pelos adolescentes e tempo de 
deslocamento até a escola.

^ocalização das Escolas dos Adolescentes
Situação do Domicilio (% )

Urbano Rural Total
n °o n n %

Total
Comunidade 4 ' 46,5 142 29.2 182 32,2
Fora da Comunidade 5 ' 56,- 359 73,9 416 •?0,9
Base Domicílios 101 100,0 4S5 100,0 58' 100,0

FONTE: Estudo Censitário da População Quilombola da Paraíba. 2012. Projeto Cooperar. Governo da Paraíba.

Segundo dados do Censo Escolar (2013), o Estado da Paraíba conta com 
25 escolas quilombolas. sendo 24 de responsabilidade municipal e apenas uma 
sob a responsabilidade do Estado.

É necessário acompanhar as condições e práticas pedagógicas das escolas 
localizadas em áreas remanescentes de quilombos envolvendo educação infantil, 
fundamental e médio bem como o acompanhamento da prática docente com o 
objetivo de contribuir para uma maior interação entre unidade escolar e 
comunidade, para que as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Escolar Quilombolasejam efetivadas.
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Meta 16

Ampliar a oferta, garantir o acesso e a permanência, melhorando a qualidade da 
educação escolar quilombola.

(Meta criada neste PEE).

Estratégias

16.1.Estimular, mediante o regime de colaboração com a União e os municípios, a 
construção de creches e pré-escolas para o atendimento nas comunidades 
remanescentes de quilombos da Paraíba, até o último ano de vigência desse plano;

16.2.Fomentar, em colaboração com os municípios, o fortalecimento de políticas 
educacionais nas comunidades remanescentes de quilombos, respeitando a 
diversidade, as especificidades e as potencialidades dessas comunidades, 
garantindo o respeito à identidade quilombola;

16.3. Elaborar material didático específico para educação quilombola, 
incorporando a história e a cultura das comunidades remanescentes de quilombos 
ao currículo das escolas, a fim de garantir o respeito à identidade cultural, a 
preservação das tradições e a superação de práticas de racismo;

16.4. Pactuar com a União a construção de escolas para oferta de ensino médio nas 
comunidades remanescentes de quilombos,considerando a possibilidade de 
adoção tanto de regime integral como o regime de alternância, conforme as 
condições dos alunos e da comunidade, observando-se as peculiaridades dessa 
população;

16.5. Garantir transporte para os estudantes das comunidades remanescentes de 
quilombos, como forma de garantir a permanência na escola e a continuidade 
dos estudos, de acordo com a legislação;

16.6. Incentivar a produção de livros e de outros materiais didáticos e 
paradidáticos que contemplem a história e a cultura dos povos quilombolas para o 
atendimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Escolar 
Quilombola;

16.7. Favorecer que o currículo, a gestão e as práticas pedagógicas contemplem o 
respeito e a valorização dos conhecimentos tradicionais produzidos pelas
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comunidades, possibilitando o pleno desenvolvimento da formação humana dos 
estudantes e a articulação entre os conhecimentos científicos, os conhecimentos 
tradicionais e as práticas socioculturais próprias das comunidades quilombolas, 
num processo dialógico e emancipatório;

16.8.Institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo, 
acompanhamento pedagógico individualizado, recuperação e progressão 
parcial, bem como priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, 
considerando as especificidades dos segmentos populacionais considerados;

16.9.Implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos 
populacionais considerados, que estejam fora da escola e com dcfasagem 
idade-série, associada a outras estratégias que garantam a continuidade da 
escolarização, após a alfabetização inicial;

16.10. Expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação 
profissional para as comunidades quilombolas, de acordo com os seus 
interesses e necessidades;

16.11. Promover a formação inicial e continuada dos professores (as) que atuam 
em escolas nas comunidades quilombolas para o atendimento das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para Educação Escolar Quilombola, inclusive com 
formação em serviço.
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1.10.2.3Educação Escolar Cigana:

Os grupos de ciganos espalham-se pelo Estado com aproximadamente 580 
famílias residentes nos municípios de Sousa, Cajá, Mamanguape, Rio Tinto, 
Casserengue, Remígio, Alagoa Grande, Campina Grande, Juazeirinho, Santa Luzia, 
Patos, Imaculada, Condado, Aparecida, Uiraúna, Marizópolis, Monte Horebe, São João 
do Rio do Peixe, Cajazeiras, Catolé do Rocha, Esperança, Fagundes e Lucena.

Ressalta-se que somente no município de Sousa, reside uma média de 400 
famílias, destacando a cidade como o maior núcleo geográfico de ciganos concentrados. 
Na Paraíba, segundo os dados de Rodrigues (2014), em “Diversidade Paraíba”, a origem 
dos ciganos advém do grupo Rom, da Rússia e da etnia Calon. Os Calons são chamados 
ciganos ibéricos e, por suas características culturais e físicas, destacam-se dos demais 
grupos.

Em relação aos ciganos do litoral, ainda segundo Rodrigues (2014), é sabido que 
eles se estabeleceram na região entre os anos 80 e 90. Os ciganos de Sousa fíxaram-se 
em 3ranchos nos anos de 1983, em terras doadas pelo então prefeito Antônio Mariz. 
Embora os ciganos de Sousa e de outras comunidades do sertão mantenham a língua 
Calon, garantindo, inclusive, meios para preservá-la e difundi-la, os ciganos de 
Mamanguape, Lucena, Fagundes e outras comunidades litorâneas falam um dialeto 
denominado Chibi(GOLDFARB. 2002).

Para preservar a cultura cigana, notadamente a língua Calon, o Governo do 
Estado instituiu em 2014, o Centro de Língua Calon, em que professores ciganos, 
apoiados pela Secretaria de Estado da Educação, ensinam a referida língua a 66 
(sessenta e seis crianças).

O direito à escolarização dos ciganos está previsto na própria Constituição 
Federal de 1988, quando assevera a educação como direito fundamental de todos (as). 
No art. 3o - í, II e IV da LDB, esta escolarização é reforçada com as garantias de 
igualdade de condições de acesso e permanência na escola, da liberdade de aprender, 
ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber, assim como o 
respeito à liberdade e apreço à tolerância.

O Parecer CNE/CEB nu 14.211, de7 de dezembro de 2011, preconiza o direito à 
educação de estudantes em situação de itinerância. Este parecer foi consolidado por 
meio da Resolução CNE/CEB n° 3, de 16 de maio de 2012, que define as diretrizes para 
o atendimento de ciganos, circenses, filhos de funcionários de parques de diversões, 
teatro mambembe, sem terra e boias frias, garantindo o acesso e a permanência dessas 
populações na escola, respeitando e preservando suas particularidades culturais, 
regionais, religiosas, étnicas e raciais.
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Nas Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica (MEC/SAEB/2013), 
a escolarização cigana é contemplada no item que trata do atendimento escolar de 
crianças, adolescentes e jovens em situação de itinerância.

Apesar dos marcos legais citados, a escolarização dos ciganos ainda representa um 
desafio. Os (as) alunos (as) ciganos (as) devem construir a trajetória escolar sem perder 
a sua língua, os seus costumes e a sua identidade.

O acesso e a permanência deste grupo étnico na escola regular, tem se constituído 
numa dificuldade presente ao longo dos anos. Tanto é verdade, que de todas as cidades 
paraibanas que possuem grupos ciganos fixados, apenas em alguns destes municípios 
alunos ciganos, aproximadamente 500, frequentam a escola, nas diversas etapas e 
modalidades.

Considerando a excepcionalidade da Paraíba em relação à diversidade étnica e 
como forma de contemplar este grupo no âmbito das políticas públicas de educação, no 
presente PEE optou-se por adotar a terminologia inovadora educação escolar cigana e, 
inclusive, criando meta e estratégias específicas para a escolarização desse grupo étnico, 
a saber:

Meta 17

Ampliar a oferta, garantir o acesso e a permanência e melhorar a qualidade da 
educação escolar cigana na Paraíba, considerando os grupos fixados.

(Meta criada neste PEE).

Estratégias:

17.1. Garantir o atendimento às populações ciganas nas diversas etapas da 
educação básica e nas respectivas comunidades de forma a atender às especificidades 
dessa população, considerando os grupos ciganos fixados;

17.2. Garantir, no âmbito de competência dos entes federados, a formação
continuada e específica para profissionais da educação básica que atuam nas
escolas das comunidades ciganas;

17.3. Assegurar a acessibilidade aos (as) estudantes ciganos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades/superdotação, por meio 
de prédios escolares, equipamentos, mobiliários, transporte escolar, recursos humanos e 
outros materiais adaptados às necessidades desses estudantes;

17.4. Expandir o atendimento específico às populações ciganas, garantindo o
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acesso, a permanência e a conclusão do ensino fundamental, qualifíçando-os para a 
continuidade dos estudos;

17.5. Expandir a oferta de ensino médio integrado à educação profissional, 
observando as especificidades das comunidades ciganas fixadas, contemplando as 
necessidades das pessoas com deficiência;

17.6. Garantir que a educação profissional e tecnológica na educação escolar 
cigana contemple os princípios da formação ampla, sustentabilidade socioambiental e 
respeito à diversidade dos estudantes, considerando-se as formas de organização dos 
grupos ciganos e suas diferenças sociais, políticas, económicas e culturais;

17.7. Expandir a oferta local de cursos de educação profissional para alunos 
Ciganosdos grupos fixados que possuam idade igual ou superior a 16 anos, de acordo 
com a demanda local e o interesse deste grupo;

17.8. Garantir a produção e publicação de materiais didáticos específicos, 
incorporando aspectos socioculturais ciganos significativos, elaborados com a 
participação dos professores que atuam nas escolas ciganas, das famílias, dos líderes e 
dos especialistas nos conhecimentos tradicionais de cada comunidade, assegurando a 
distribuição nas escolas ciganas de forma gratuita;

17.9. Priorizar a população cigana dos grupos fixados na oferta de matrículas de 
educação dejovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à 
educação profissional;

17.10. Garantir o transporte escolar para os estudantes das comunidades ciganas, 
como forma de acesso e permanência na escola, bem como a continuidade dos estudos.
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1.10.3 Educação Ambiental:

A sobrevivência humana sempre esteve interligada ao meio natural. No entanto, 
o padrão de desenvolvimento lundado no acúmulo de capital faz com que haja uma 
apropriação abusiva dos recursos naturais, provocando um desequilíbrio na relação do 
homem com o meio ambiente.

Como resultado de tal cenário, constata-se o aumento da proliferação de 
doenças, a exposição da população à miséria, a um ambiente insalubre e degradado, o 
que vem contrariar alguns dos principais direitos constitucionais do cidadão, tais como 
o da dignidade da pessoa humana, da saúde e o direito a um meio ambiente equilibrado, 
que garanta a qualidade de vida das presentes e futuras gerações.

Diante dessa realidade, a educação ambiental mostra-se como um dos 
instrumentos de orientação para a tomada de consciência dos indivíduos frente aos 
problemas ambientais. A educação ambiental deve ser um processo participativo, em 
que o estudante assuma um papel central no ensino/aprendizagem pretendido, 
participando de forma ativa no diagnóstico dos problemas ambientais e busca de 
soluções, sendo preparado como agente transformador, por meio do desenvolvimento de 
habilidades e formação de atitudes e de uma conduta ética, condizente com o exercício 
da cidadania.

A Constituição Federal no art. 225, §1°, inciso VI estabelece a obrigação do 
Poder Público de promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente. A educação ambiental é 
decorrente do princípio da participação, onde se busca trazer uma consciência ecológica 
à população, titular do direito ao meio ambiente sadio e equilibrado.

Com a promulgação da Lei n°. 9.795, de 27 de abril de 1999, o Brasil destacou- 
se como o primeiro país da América Latina a ter uma política nacional especificamente 
voltada para a educação ambiental.

A Política Nacional dc Educação Ambiental define a educação ambiental, como 
um processo por meio do qual o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, 
conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do 
meio ambiente. Assim, trata-se a educação ambiental de um componente essencial e 
permanente da educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em 
todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e nãoformal.

A educação ambiental passa, portanto, a constituir um direito fundamental do 
cidadão. Educar ambientalmente significa, entre outros fatores, uma redução dos custos 
ambientais, à medida que a população atuará como guardiã do meio ambiente e, a
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fixação cia ideia de consciência ecológica, que buscará a utilização de tecnologias 
limpas.

A Lei n°. 9.795/1999 estabelece critérios e normas para a educação ambiental 
tanto no ensino formal, nas instituições escolares públicas e privadas, como no não 
formal, constituindo-se de ações práticas e educativas voltadas à sensibilização da 
coletividade sobre as questões ambientais e à sua organização e participação na defesa 
da qualidade do meio ambiente. O aspecto social da educação ambiental evidencia-se no 
dever para com o património da comunidade e das gerações futuras. Acrescenta-se, 
também, a participação da sociedade civil nos procedimentos democráticos, assegurados 
por lei.

A Lei n° 9.795, de 27 de abri de 1999, que dispõe especifícamente sobre 
educação ambiental e institui a Política Nacional de Educação Ambiental, assevera que 
no tocante às instituições formais de ensino, a educação ambiental é componente 
essencial e permanente da educação nacional, devendo estar presente de forma 
articulada, em todos os níveis e modalidade de todo o processo educativo, formal ou 
não, devendo ser abordada como componente transversal, mediante temas relacionados 
com o meio ambiente e a sustentabilidade socioambiental, abordados 
interdisciplinarmente. A Lei 9.795/1999 veda a criação da disciplina da educação 
ambiental nos currículos da educação básica.

De acordo com os dados do Censo da Educação Básica (INEP/2004), cerca de
25,3 milhões de crianças no Brasil têm acesso à educação ambiental, como conteúdo 
transversal, presente na escola, na forma de projetos ou de inserção temática nos 
currículos. Em 2004, este total aumentou para 32,3 milhões. Neste mesmo período, a 
taxa de crescimento do número de escolas que oferecem educação ambiental no ensino 
fundamental, foi de 28%. Segundo a mesma fonte, a maioria dos Estados tem a 
educação ambiental presente em mais de 90% das suas escolas.

A SEE/PB, bem como as diversas Secretarias Municipais de Educação vêm 
promovendo ações de formação para professores e adotando novas práticas pedagógicas 
alicerçadas na educação ambiental.

A Paraíba é um dos poucos Estados do Brasil a ter participado das quatro 
edições (2003, 2006. 2009. 2013) da Conferência Nacional Infanto- Juvenil pelo Meio 
Ambiente (CNIJMA).

Considerando a importância de apoiar as escolas públicas em sua transição para
o

se tornarem espaços educadores sustentáveis, foi lançada a Resolução FNDE n 18, de 3 
de setembro de 2014, que dispõe sobre a destinação de recursos financeiros do 
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), às escolas públicas da educação básica, a 
fim de favorecer a melhoria da qualidade de ensino e a promoção da sustentabilidade 
socioambiental nas unidades escolares.
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Meta 18

Implementar a educação ambiental garantindo o cumprimento da Lei 9.795/1999 
(Política Nacional de Educação Ambiental) em todos os níveis, etapas e modalidades 
de ensino da Paraíba.

(Meta criada neste PEE).

Estratégias:

18.1. Promover a educação ambiental como prática educativa integrada, 
contínua e permanente, em conformidade com a Lei n° 9.795/99, com as Diretrizes 
Nacionais para a Educação Ambiental (Parecer CNE/CP n° 14/2012), com o Programa 
Nacional Escolas Sustentáveis e com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n° 
12.305/10);

18.2. Promover formação continuada para os profissionais da educação sobre a 
temática de educação ambiental, em parceria com instituições envolvidascomo meio 
ambiente;

18.3. Garantir que, nas reformas das escolas, sejam observadas as normas de 
sustentabilidade, tais como as adequadas condições sanitárias e higiénicas, a eficiência 
energética, o conforto acústico e a redução no consumo de água;

18.4. Promover o envolvimento da população do campo na formulação de 
políticas públicas educacionais que contribuam para a permanência do sujeito no 
campo, objetivando a melhoria da qualidade de vida com a produção de um projeto de 
desenvolvimento sustentável.
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1.11. Qualidade da Educação:

O índice de Desenvolvimento da Educação Básica - 1DEB foi criado pelo 
Instituto Nacional de Estudos e de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -  INEP, em 
2007, como parte do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE). O IDEB é 
calculado com base na taxa de rendimento escolar (aprovação e evasão) e no 
desempenho dos alunos no SAEB (Sistema Nacional de Avaliação da Educação básica) 
e na Prova Brasil. Ou seja, quanto maior for a nota da instituição no teste e quanto 
menos repetências e desistências a escola registrar, melhor será a classificação, numa 
escala de zero a dez.

A rede pública da Paraíba vem buscando avançar no resultado do IDEB, nas três 
etapas de ensino, tendo, em 2013, superado a meta projetada nos anos iniciais do ensino 
fundamental, como se demonstra na Tabela. Uma análise mais detalhada mostrará que 
se nos anos iniciais quase em dez municípios a rede estadual apresentou um 
desempenho superior a 5,0 e em onze, inferior a 3,0; enquanto que nos anos finais, o 
resultado, para a rede estadual é crítico, pois aponta que 72 municípios demonstraram 
desempenho inferior a 3,0. Também nas redes municipais, constatam-se avanços e 
desafios. Este resultado faz da qualidade uma meta a ser perseguida com prioridade 
pelo poder público estadual e municipal, em colaboração com as universidades e com a 
sociedade civil.

Tabela 53 - Resultado do IDEB da rede estadual de ensino da Paraíba (2005 a 2013).

Anos Iniciais EF Anos Finais EF Ensino Médio
Projetado Observado Projetado Observado Projetado Observado

2005 3,0 2,5 2 ,6

2007 3,1 3,5 2,6 2,8 2,7 2,9

2009 3,4 3,7 2.7 2,8 2,7 3,0

2011 3,8 4,0 3,0 2,9 2,9 2,9

2013 4,1 4,2 3,4 3,0 3,2 3,0
FONTE: INEP/2014.

O Sistema de Avaliação da Educação da Paraíba -  Avaliando IDEPB, criado em 
2012, tem o objetivo de estabelecer anualmente indicadores de qualidade, utilizando 
instrumentos de diagnóstico, tendo em vista a melhoria da qualidade da educação, 
relacionada com a construção de aprendizagens significativas, abrangendo as escolas 
urbanas, do campo e indígenas, levando em conta a média de proficiência, a partir dos 
resultados em Língua Portuguesa e Matemática, dos estudantes do 5o e 9o anos do 
ensino fundamental, da 3a série do ensino médio e 4a série do ensino médio -  
modalidade normal e o fluxo escolar (aprovação).

A leitura analítica dessas informações possibilita a redefinição de políticas de 
melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem desenvolvidas no âmbito do Estado.
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A Paraíba, por meio da Coordenação Estadual do Programa Bolsa Família na 
Educação, monitora aproximadamente 553.020 estudantes contemplados com o 
Benefício Variável -  BFA (crianças e adolescentes na faixa etária de 6 a 15 anos), e 
com o Benefício Variável Jovem - BVJ (adolescentes entre 16 a 17 anos).

O Ministério da Educação/SECADI instituiu e mantém o Sistema Presença, 
instrumento de registro, controle e acompanhamento da frequência escolar de todos os 
estudantes beneficiados, cuja operacionalização se dá por meio dos Coordenadores 
Municipais do Programa Bolsa Família na Educação, cadastrados no sistema.

A SEE/PB, por meio da Coordenação Estadual do Programa Bolsa Família na 
Educação, buscando a melhoria da qualidade do acompanhamento e do registro da 
frequência dos estudantes beneficiados pelo Programa Bolsa Família, mantém a 
articulação entre a Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Humano, 
ampliando o controle social e melhor acompanhamento dos estudantes beneficiários.

Para favorecer a melhor qualidade no acompanhamento e no registro da 
frequência, foi implantada a Ficha de Comunicação do Aluno Infrequente -  FICAI, por 
meio do Decreto n° 32.303, de 29 de julho de 2011, nas unidades escolares do ensino 
fundamental, EJA e médio do Sistema Estadual de Educação.

Meta 19

Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 
melhoria do fluxo escolar c da aprendizagem, de modo a atingir as seguintes médias 
estaduais para o 1DEB:

1DEB 2015 2017 2019 202 1

Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental

4,4 4,7 5,0 5,3

Anos Finais do Ensino 
Fundamental

4,0 4,2 4,5 4,8

Ensino Médio 3,9 4,3 4,6 4,8

(Corresponde à M eta 7 do PNE).

Estratégias:

19.1. Promover, em conjunto com a União, o estabelecimento e a implantação 
das diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos 
currículos, bem como desenvolver a base diversificada, definindo direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento dos (as) estudantes para cada ano do ensino 
fundamental e do ensino médio,respeitada à diversidade, observada a realidade de cada 
Município e subsidiando as dificuldades de cada região;
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19.2. Assegurar que, no quarto ano de vigência deste PEE, pelo menos 70% dos 
(as) estudantes do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível 
suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50%, pelo menos, o nível desejável;

19.3. Assegurar que, no último ano de vigência deste PEE, todos os (as) 
estudantes do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente 
de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
de seu ano de estudo, e 80%, pelo menos, o nível desejável;

19.4. Estimular processo contínuo de autoavaliação nas escolas de educação 
básica, por meio de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem 
fortalecidas, destacando-se a elaboração do PPP, a melhoria continua da qualidade 
educacional, a formação continuada dos profissionais da educação e o aprimoramento 
da gestão democrática;

19.5. Desenvolver, em colaboração com os municípios, planos de ações 
articuladas para garantir o cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a 
educação básica pública, voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de 
professores (as) e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao 
desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura 
física da rede escolar;

19.6. Colaborar com a União na aplicação dos instrumentos nacionais de 
avaliação da qualidade de ensino fundamental e do ensino médio, na vigência do PEE;

19.7. Consolidar o Sistema de Avaliação Estadual da Paraíba -  Avaliando 
IDEPB, na rede estadual de ensino, instituindo metas, por escola, com previsão até o 
ano 2021, no ensino fundamental e no ensino médio;

19.8. Desenvolver, em colaboração com os municípios, programas de formação 
e apoio às escolas,para utilização dos resultados das avaliações nacionais e estaduais 
pelos sistemas de ensino e pelas escolas paru a melhoria de seus processos e práticas 
pedagógicas, durante a execução deste PEE;

19.9. Desenvolver programas de fortalecimento à aprendizagem, destinados aos 
(as) estudantes do ensino médio, visando instrumentalizá-los, com vistas ao ingresso na 
educação superior;

19.10. Orientar e acompanhar as políticas dos sistemas de ensino da Paraíba, a 
fim de atingir as metas projetadas do IDEB para 2021, reduzindo a diferença entre as 
médias das escolas com menores índices e a média nacional, de forma a garantir a 
equidade da aprendizagem;
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19.11. Fortalecer, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas 
do Desenvolvimento Humano e de Saúde, o acompanhamento dos estudantes 
beneficiários do Programa Bolsa Família, durante a vigência deste PEE;

19.12. Colaborar com a União no acompanhamento e divulgação bienal dos 
resultados pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de avaliação da educação 
básica e do IDEB, relativos às escolas, às redes públicas de educação básica e aos 
sistemas de ensino da União, do Estado e dos municípios;

19.13. Melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da 
aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA, tomado 
como instrumento externo de referência, internacionalmente reconhecido, de acordo 
com as seguintes projeções:

PISA 2015 2018 2021

Média dos resultados em 
matemática, leitura c 

ciências
438 455 473

19.14. Incentivar o desenvolvimento de tecnologias educacionais para a 
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar práticas 
pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, 
garantindo a diversidade de métodos e as propostas pedagógicas, com preferência 
para softwares livres e recursos educacionais abertos, bem como o acompanhamento 
dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas;

19.15. Garantir, em colaboração com a União e com os municípios, transporte 
diário gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação básica, prioritariamente, 
residentes na zona rural dos sistemas estadual e municipal, na faixa etária da educação 
escolar obrigatória, mediante renovação e padronização integral da frota de veículos, de 
acordo com especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - 1NMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da União 
proporcional às necessidades dos entes federados, visando a reduzir a evasão escolar e o 
tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local, até o final da vigência 
deste Plano;

19.16. Garantir, em colaboração com a União e os municípios, alimentação 
escolar diária, gratuita, saudável, boa qualidade e. com uso de gêneros alimentícios 
locais, inclusive os da agricultura familiar, como definido legalmente, seguindo padrões 
nutricionais normatizados, a fim de se garantir condições necessárias à boa 
aprendizagem escolar;

19.17. Colaborar com a Uniãopara a universalização, até o final de vigência 
deste PEE, do acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta 
velocidade e ampliar a relação computador/aluno (a) nas escolas da rede pública de
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educação básica, promovendo a utilização pedagógica de bibliotecas digitais, das 
tecnologias da informação e da comunicação;

19.18. Assegurar meios que favoreçam o acesso dos (as) alunos (as) a espaços 
para a prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a equipamentos e laboratórios de 
ciências e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas com 
deficiência;

19.19. Assegurar, em regime de colaboração, a reestruturação e aquisição de 
equipamentos para escolas públicas, visando à equalização regional das oportunidades 
educacionais;

19.20. Cumprir, em colaboração com a União, os parâmetros mínimos de 
qualidade dos serviços da educação básica, a serem utilizados como referência para 
infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem 
como instrumento para adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino;

19.21. Prover, em regime de colaboração com a União e com os municípios, 
equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização pedagógica no ambiente 
escolar a todas as escolas públicas da educação básica;

19.22. Garantir, em regime de colaboração, a informatização da gestão das 
escolas públicas, das gerências regionais de educação,das secretarias de educação do 
Estado e dos municípios, bem como colaborar com a manutenção de programas 
nacionais de formação inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de 
educação e das escolas;

19.23. Fortalecer as políticas de combate à violência e bullyingm escola, 
inclusive pelo desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para 
identificação dos sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, 
favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a construção da 
cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade;

19.24.Implementar políticas de inclusão e permanência na escola para 
adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação 
de rua, assegurando os princípios da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente;

19.25. Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação 
formal com experiências de educação popular e cidadã, com o propósito de que a 
educação seja assumida como responsabilidade de todos, e de ampliar o controle social 
sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais;
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19.26. Articular os programas de educação, de âmbito local e nacional, com os 
de outras áreas, como saúde, trabalho, emprego, assistência social, esporte e cultura, 
possibilitando a criação de uma rede de apoio integral às famílias;

19.27. Assegurar, em parceria com outros órgãos públicos, ações voltadas para a 
promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e 
emocional dos (das) profissionais da educação;

19.28. Promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do 
Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores (as) e a capacitação de 
professores (as), bibliotecários (as) e agentes da comunidade para atuar como 
mediadores (as) da leitura, dc acordo com a especificidade das diferentes etapas do 
desenvolvimento e da aprendizagem;

19.29. Promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa 
privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação;

19.30. Pactuar, anualmente, com os municípios a definição do calendário escolar 
para as escolas públicas, por meio de comissão representativa dos órgãos e entidades 
pertinentes, salvaguardando as determinações legais e o direito à educação dos 
estudantes quanto ao acesso, permanência e qualidade.
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2. EDUCAÇÃO SUPERIOR:

Desde a aprovação do Plano Estadual de Educação (2006) em vigor que se 
observa na Paraíba, por meio das instituições de educação superior, o empenho no 
sentido de avançar na ampliação, no acesso e na qualidade da educação básica e 
superior, considerando aspectos como equidade, valorização da diversidade e a 
democratização, assegurando-se a participação das instituições educacionais, assim 
como das instâncias populares da sociedade.

A Paraíba, seguindo uma tendência nacional do último decénio, apresenta 
positivos resultados na ampliação do número de instituições e da expansão de vagas, 
sobretudo na esfera privada, da criação de novos cursos, nas esferas federal, estadual e 
privada, assim como de programas de formação docente.

Neste cenário, destaca-se a expansão das instituições de ensino superior da 
Paraíba, mantidas pelo governo federal, as quais, na última década, ampliaram 
significativamente suas estruturas físicas, assim como o número de novos cursos, por 
meio do programa de Apoio aos Planos de Reestruturação e Expansão das 
Universidades Federais (REUNI), instituído por meio do Decreto n° 6.096, de 24 de 
abril de 2007, dando um importante contributo ao processo de interiorização da 
educação superior.

Em relação à Universidade Estadual da Paraíba (UEPB), também se constata 
igual processo de expansão e de interiorização na última década, com a criação de 
novos Campi e de novos cursos, inclusive de pós-graduação, notadamente após a 
vigência da Lei n° 7.643, de 06 de agosto de 2004, que regulamentou a autonomia 
financeira desta instituição.
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Nos Gráfico 11 e nas Tabelas 54 e 55, apresentam-se alguns dados da realidade 
da Paraíba em relação aos demais Estados do Nordeste, no que se refere a algumas 
variáveis do Ensino Superior.

FONTE: Censo da Educação Superior (IBGE/2011) in: ALVARKZ. Ana Maria Torres Alvarez/Projeto 
CNE/UNESCO/2013.

Gráfico 11 -  lES/Populaçao na Regido Nordeste (2011).

De acordo com os dados do Gráftcoll, observa-se que as IES do Nordeste estão 
majoritariamente concentradas nas capitais dos Estados. A Paraíba acompanha este 
cenário,considerando que 58% das IES estão localizadas em João Pessoa e 42% no 
interior do Estado.

Ainda assim, a Paraíba com 42% das IBS no interior, ocupa a quarta posição entre os 
Estados que apresentam um quadro de interiorizaçâo mais efetivo, estando abaixo, 
apenas, de Pernambuco (64%), da Bahia (60%) e do Maranhão (47%).

Mesmo que a distribuição em termos percentuais seja quase equitativa entre o número 
de IES localizadas na capital (58%) e no interior (42%) da Paraíba, ao se considerar a 
população, é evidente que a política de expansão levada a cabo nos últimos anos deve 
ser incrementada, a ílm de atendera maior parle população paraibana que reside no 
interior (81%).
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Tabela 54 - Número de instituições de educação superior da Paraíba, por organização 
acadêmica e localização (Capital e Interior),por categoria administrativa das IES -  
2013.

FONTE: Censo do Ensino Superior/ MKC/INEP (2013).

Considerando os dados da Tabela 54, observa-se que na Paraíba existem 36 IES, 
das quais 32 são privadas e 4 públicas, distribuídas 21 na Capital e 15 no interior, 
reforçando os dados do Gráfico 11 que evidencia a maior concentração de IES em João 
Pessoa. Os dados também retratam uma realidade nacional de expansão da rede privada.

Tabela 55 - Matrículas nos cursos de graduação presenciais e a distância, por faixa etária,na 
Paraíba por categoria administrativa das IES - 2013

Matrículas em Curses de Graduação Presetuiais e 3 Distancia por Faixa EtáriaLuiaaue u:< ! eueraçau 
... Categoria Adtuimstratirci lotai Menos de 

IS Anos IS Aco» Í9 Acoí 2 0 Ao os 2 1 Adoj 22 Acos 23 Auos 24 Auos De 25 a
25< Auos

De 30 a
34 Atos

Da 35 3 
39 .Voos

De 40 a 
44 Assas

De 4? a 
49 Anos

De 50 a 
54 Anos

De 55 a 
$9 Anos

De 60 a 
64 .Anos

65 Auos 
ou Mais

Mais de 
60 Anos

Paraste 1 485 6 E-; ::.toí i 8D 5 5CS . V 2 0 4.21C 2.5C4 1.2-4Í 53* D6 49
Pú&iici ?: 9*: ir- 018 ra : m ;; çí; <;;; 5 2SÍ • I LCl 512 236 S2 22 '9

F«dtr»! 5\í;4 689 5.20C ;<T 5 325 5.415 \ 'y- aí?: 5.'25 ;c fi 4 '16 1.258 75' 354 Dl 58 •ji 5 5

Estafes! í8,664 SG : ííc 1.5 4; ;.5?í 4 585 1 '$S 2.050 506 308 65 24 8 23
Municipal 68 2 \1 14 6 3 1

Privai» '? "57 551 :.í;:| *::: 4 U!$ 4.2C9 ? * ' :: Sil: 4455 2459 1433 754 301 94 93
FONTE: Censo do Ensino Superior/ M E C /1 N H P  (2013).

Os dados da Tabela 55 demonstram que na Paraíba existem 131.133 alunos (as) 
matriculados nos cursos de graduação, presenciais e a distância, sendo 71.366 em IES 
públicas (54,4%) e 59.767 (45,6%) em instituições privadas.

Dos 71.366 alunos das IES públicas, 73,75% pertence à categoria administrativa 
pública federal, enquanto que 26,15% integra a categoria administrativa pública 
estadual.

Constata-se, também, que há uma maior concentração de matrículas na faixa 
etária de menos de 18 anos aos 24 anos. num total de 71.409 alunos matriculados, 
correspondendo a 54,46%, enquanto que nas demais laixas etárias, o percentual é de 
45,54%.

Evidencia-se, desta forma, que estes alunos estão matriculados na idade mais 
próxima da apropriada (18 ou 19 anos), posto que a legislação em vigor (LDB alterada 
pela Lei n° 12.796/2013)defmc a organização básica obrigatória e gratuita dos 4aos 
17anos, da pré-escola ao ensino médio.
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Conforme se observa no Indicador 12A, a Taxa Bruta de matrículas na educação 
superior da população de 18 a 24 anos. na Paraíba o percentual (33.7%) é superior ao 
percentual nacional (30.3%) e ao regional (24.5%).

No que se refere à Taxa de Escolarização Líquida ajustada na educação superior 
da população de 18 a 24 anos (Indicador 1213), a Paraíba (20.2%) apresenta dados 
positivamente diferenciados em relação ao cenário nacional (20.1%) e regional (14.2%).

Os Indicadores 14A e 14B, relativos ao número de títulos de mestrado e de 
doutorado concedidos por ano na Paraíba, 1.305 e 306, respectivamente, expressam o 
grande desafio do Estado para atingir a meta nacional.
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ind icador 14A - N ú m e ro  d e  t í tu los d e  m e s t r a d o  c o n c e d i d o s  p o r  a n o .
SiBia-sti :v R e g a c  88 Estado

M eta  B rasil: 6 0 .0 0 0  títu los M eta  B rasil: 6 0 .0 0 0  títu lo s  M ela  B rasil: 6 0  0 0 0  títu los

Brasil Nordeste Paraíba

Fonte: C oordenação  <3« AperfaçKMfnentn de Per,-soai )e  Nivei Suíní-ror ; CAPES) - 2012

indicador 14B - N ú m e ro  d e  tí tulos d e  d o u t o r a d o  c o n c e d i d o s  p o r  ano.
T; Região £$Este<Sc

M ula B rasil: 2 0 .0 0 0  títulos M eta  B raeil: 2 5 .0 0 0  títu los M ela  B rasil: 25  0 0 0  títu los

Brasil Nordeste Paraíba

Fonte: CoofOenaçào de Aperfesç^amemo s e  Pesvr-al -3» Nivei Superior C APES) • 2 u i 2

Meta 20

Elevar a Taxa Bruta de matrícula na educação superior para 50% e a Taxa Líquida para 
33% da população de 18 a 24 anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, 
pelo menos, 40% das novas matrículas, no segmento público.

(Corresponde à Meta 12 do PNE).

Estratégias:

20.1. Otimizar, em cooperação com a União, a capacidade instalada da estrutura 
física e de recursos humanos das instituições públicas das redes federal e estadual de 
educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e 
interiorizar o acesso à graduação e à pós-graduação. respeitada a devida autonomia 
administrativa e financeira;

20.2. Colaborar com a União na ampliação da oferta de vagas da rede federal de 
educação superior, da rede federal de educação profissional, científica e tecnológica e 
do sistema Universidade Aberta do Brasil — UAB.por meio da expansão e interiorização 
da rede federal de educação superior, proposta no PNE;

20.3. Ampliar a oferta de vagas na rede estadual de educação superior, 
considerando a densidade populacional em relação à idade de referência, a articulação 
com as ofertas das instituições federais e o uso de eciucação a distancia, observando as 
características regionais das micro e mesorregiõesda Paraíba;

20.4. Elevar, gradualmente, a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 
presenciais na universidade públicada rede estadual,mediante estratégias de
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aproveitamento de créditos e de inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de 
competências de nível superior;

20.5. Contribuir com a União no fomento à oferta de educação superior pública e 
gratuita e ampliar a oferta de vagas na universidade publicada rede estadual, 
prioritariamente para atender a formação de professores (as) para a educação básica, 
sobretudo nas áreas de ciências, biologia, química, fisicae matemática para atender ao 
déficit de profissionais em áreas específicas, na educação básica;

20.6. Colaborar com a União na ampliação das políticas de inclusão e de 
assistência estudantil dirigidas aos (as) estudantes de instituições públicas, bolsistas de 
instituições privadas de educação superiores e beneficiárias do Fundo de Financiamento 
Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260. de 12 de julho de 2001, na educação 
superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso 
e permanência na educação superior de estudantes egressos da escola pública, afro 
descendentes, indígenas e ciganos e de estudantes com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento c altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso 
acadêmico;

20.7. Estimular para que, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos 
curriculares exigidos para a graduação seja exercido em programas, projetos de 
extensão universitária ou de pesquisa, orientando estas ações, prioritariamente, para 
áreas de grande pertinência social;

20.8. Fortalecer a oferta de estágio como parte da formação na educação 
superior;

20.9. Ampliar a participação proporcional de grupos historicamente 
desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas 
afirmativas, na forma da lei;

20.10. Assegurar, em colaboração com a União, condições de acessibilidade nas 
instituições de educação superior, na forma da legislação;

20.11. Fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação 
entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades 
económicas, sociais e culturais da Paraíba;

20.12. Contribuir com a União na consolidação e ampliação dos programas e 
ações de incentivo à mobilidade estudantil e docente cm cursos de graduação e pós- 
graduação. em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o enriquecimento da 
formação de nível superior;
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20.13. Apoiar a União na institucionalização de programa de composição de 
acervo digital de referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, 
assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência;

20.14. Estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período 
letivo na educação superior pública;

20.15. Reestruturar, no prazo de 2 anos, os procedimentos adotados pelo 
CEE/PB, em relação aos processos de reconhecimento ou de renovação de 
reconhecimento de cursos superiores,no âmbito do sistema estadual de ensino.

Meta 21

Elevar, no Estado da Paraíba, a qualidade da educação superior e ampliar a 
proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do 
sistema de educação superior para 75%, sendo, do total, no mínimo, 35% doutores.

(Corresponde à Meta 13 do PNE).

Estratégias:

21.1. Contribuir com a União no aperfeiçoamento do Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior - S1NAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril 
de 2004, fortalecendo as ações de avaliação, regulação e supervisão nas instituições de 
educação superior da Paraíba;

21.2. Colaborar com a União na ampliação da cobertura do Exame Nacional de 
Desempenho de Estudantes - ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e 
de áreas avaliadas no que diz respeito à aprendizagem resultante da graduação;

21.3. Incentivar o processo contínuo de autoavaliação das instituições de 
educação superior da Paraíba, fortalecendo a participação das comissões próprias de 
avaliação, bem como a aplicação de instrumentos de avaliação que orientem as 
dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a colaboração entre todas as instituições 
de ensino superior, assim como a qualificação e a dedicação do corpo docente;

21.4. Contribuir com a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e demais 
licenciaturas, por meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela 
Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior - CONAES, integrando-os às 
demandas e necessidades da rede de educação superior do estado da Paraíba, assim 
como das redes de educação básica, de modo a permitir aos graduandos a aquisição das 
qualificações necessárias a conduzir o processo pedagógico de seus futuros alunos (as),
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combinando formação geral e específica com a prática didática, além da educação 
paraas relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas com 
deficiência;

21.5. Fomentar a elevação do padrão de qualidade da universidade mantida pelo 
poder público estadual, a fim de que direcionem estas atividades, por meio de pesquisas 
institucionalizadas, articuladas à graduação e aos programas de pós-graduação stricto 
sensu, considerando, inclusive, a política de desenvolvimento económico e a 
diversidade social e cultural do Estado;

21.6. Fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de educação 
superior da Paraíba, com vistas a potencializar a atuação regional e estadual, inclusive 
por meio de plano de desenvolvimento institucional integrado, assegurando maior 
visibilidade às atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Meta 22

Ampliar o número de mestres e doutores na Paraíba, a fim de contribuir com a 
União na elevação gradual do número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de 
modo a atingir a titulação anual de 60.000 mestres e 25.000 doutores.

(Alinhada à M eta 14 do PNE).

Estratégias:

22.1. Induzir, nas universidades públicas do listado da Paraíba, notadamente na 
mantida pelo Poder Público Estadual, a oferta de pós-graduação stricto 
smnvdirecionada aos profissionais que atuam no setor público em áreas estratégicas 
para o desenvolvimento do Estado;

22.2. Estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de 
fomento à pesquisa;

22.3. Expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando 
inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância;

22.4. Ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, 
especialmente os de doutorado, com incentivo da CAPES, nos campi novos abertos em
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decorrência dos programas de expansão e interiorização das instituições superiores 
públicas;

22.5. Manter c expandir programa de acervo digital de referências bibliográficas 
para os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com 
deficiência;

22.6. Consolidar programas, projetos e ações que objetivem a difusão da 
pesquisa e da pós-graduaçãoparaibana, incentivando a atuação em rede e o 
fortalecimento dos grupos de pesquisa;

Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015-2025)

22.7. Promover o intercâmbio científico e tecnológico, regional, nacional e 
internacional, entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão;

22.8. Ampliar o investimento em pesquisas e na formação de recursos humanos, 
com foco em desenvolvimento e estímulo à inovação, de modo a buscar o aumento da 
competitividade das empresas de base tecnológica;

22.9. Estimular a formação de mestres e doutores nos sistemas de ensino da 
Paraíba;

22.10. Estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de 
recursos humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade do semiárido, 
especialmente as zonas fisiográficas paraibanas, bem como a gestão de recursos 
hídricos, especialmente no semiárido para mitigação dos efeitos da seca e 
proporcionando geração de emprego e renda na região;

22.11. Estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das 1ES e das ICTs, de modo a 
incrementar a inovação e a produção e registro de patentes.
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2. FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 1)A EDUCAÇÃO 
BÃSICA:

A Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação 
Básica, instituída por meio do Decreto N° 6.755, de 29 de janeiro de 2009, tem a 
finalidade de organizar, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os municípios, a formação inicial e continuada dos profissionais do magistério 
para as redes públicas da educação básica.

Também em 2009, de acordo com o Art. 4o do Decreto acima citado, foi 
instituído o Fórum Estadual Permanente de Apoio à Formação Docente do Estado da 
Paraíba - FEPAD-PB, a quem cabe à formulação de planos estratégicos, além do 
acompanhamento da execução e da revisão periódica dos planos em referência, o que 
tem se efetivado por meio daestratégia de estimular arranjos educacionais, numa 
parceria com a Secretaria de Estado de Educação, as Secretarias Municipais de 
Educação e as instituições públicas que ofertam cursos de licenciatura.

Embora o Plano Estratégico de Formação dos Profissionais do Magistério da 
Educação básica da Rede Pública do Estado da Paraíba, para o período 2014-2017 esteja 
direcionado para as instituições públicas, indiretamente as instituições da rede privada 
são contempladas, na medida em que todos os profissionais do magistério, que atuam na 
educação básica, deverão ser formados, atendendo ao que determinam os artigos 61 e 62 
da LDB.

O FEPAD -  PB adotou a estratégia de estimular arranjos educacionais, no 
âmbito do Estado, numa parceria com a Secretaria de Estado de Educação, as 
administrações municipais e as instituições públicas que oferecem cursos de 
licenciatura, com base nas diretrizes do Plano de Metas Compromisso Todos pela 
Educação (PDE, 2007).

Com a adesão ao PDE, os Estados e municípios elaboraram os respectivos 
Planos de Ações Articuladas (PARs), nos quais ficaram registradas as necessidades e as 
aspirações, em termos de ações, demandas, prioridades e metodologias, com vistas à 
construção de novos desenhos curriculares que deverão obedecer a uma Base Nacional 
Comum (BRASIL, 1996) e temas geradores necessários à formação para a cidadania e a 
cultura, contemplando: educação em direitos humanos, diversidade cultural, educação 
ambiental, educação profissional, educação especial, educação de jovens e adultos, 
educação do campo, educação indígena, educação quilombola, educação de ciganos, 
educação para as relações de gênero e étnico-raciais, entre outras, desde a educação 
infantil até o ensino médio.
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A Lei N° 13.005, de 25 de junho de 2014 - PNE e demais normas nacionais que 
tratam da educação, bem como as políticas e programas específicos do Ministério da 
Educação, a exemplo do Plano Nacional de Formação Inicial da Educação Básica -  
PARFOR e a Rede Nacional de Formação Continuada dos Profissionais do Magistério 
da Educação básica Pública - RENAFORM, instituída pela Portaria N° 1.328, de 23 de 
setembro de 2011, conferem às Instituições Públicas de Educação Superior -  IPES, a 
responsabilidade pela formação inicial e continuada dos professores em exercício, na 
rede pública de educação básica.

Os dados constantes nas Tabelas e Gráficos seguintes revelam que, na Paraíba, 
há, ainda, um significativo número de docentes atuando nas redes públicas e privadas de 
ensino, cuja formação não atende às exigências legais.

Como se observa na Tabela 56 e Gráfico 12, embora tenha havido um 
considerável crescimento no quantitativo de docentes com curso superior, dos 57.469 
docentes que atuam em sala de aula, ainda há 524, só com ensino fundamental e 14.185, 
apenas com o Ensino Médio.

Tabelu 56-Docentes que atuam na educação básica por escolaridade e porcentagem de 
docentes com ensino superior na Paraíba (2007 a 2013).
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Proporção de Docentes por G rau de Form ação

Ano N° Total de
Docentes

Ensino Fundam ental Ensino Médio Percentual 
de Docentes 
com Ensino 

Superior
Ensino

Fundam ental
N orm al/M agistério

Ensino
Médio

Total
Ensino

Superior

2007 45.778 941 12.003 3.090 15.093 29.744 64,97%

2008 43.080 742 1 1.498 4.041 15.539 26.799 62,21%

2009 47.737 715 12.453 4.940 17.393 29.629 62,07%

2010 56.131 829 15.256 6.629 21.885 33.417 59,53%

2011 58.007 711 13.129 6.030 19.159 38.137 65,75%

_  2012 59.311 758 11.564 6.113 17.677 40.876 68,92%

•  2 0 1 3 57.469 524 9.786 4.399 14.185 42.760 74,41%

FONTE: MEC/INEP/SEE/PB-PB/Subgerênciade Estatística/SOEST/2015.

Nota: O docente foi computado apenas uma vez, mesmo atuando em mais de uma etapa/modalidade.
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70.000

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013

FONTE: MEC/INEP/SÊE/PB-PB/Subgerência de Estatístiea/SGEST/2015.

w w  Ns Total de 
Docentes

Ensino
Fundament
al
Ensino
Médio

Gráfico 12-Docentes na educação básica por escolaridade na Paraíba (2007 a 2013).

Analisando a situação dos docentes que atuam na educação básica por 
dependência administrativa, em 2013, pode-se observar nas Tabelas 57 e 58, que da 
totalidade de docentes, isto é, 57.469, a situação é a seguinte:

Na rede federal, dos 747 docentes, apenas 13 não têm curso superior. Na rede 
estadual, dos 16.808 docentes, somente 1.906 não possui curso superior. Na rede 
municipal, dos 29.551 docentes, há 8.867 que não possuem curso de graduação, e na 
rede privada, dos 10.363 docentes, 3.923 não têm curso superior.

Da totalidade de docentes que atuam na educação básica (57.469), isto é, 
74,41%, possuem curso superior. Este percentual não reflete o desafio da Paraíba em 
relação à formação docente, uma vez que o mesmo engloba todas as graduações e não 
somente as Licenciaturas, exigidas para o exercício do magistério no Brasil.

Tabela 57-Docentes atuando na educação básica por dependência administrativa na 
Paraíba (2007 -  2013).

Ano M unicipal Estadual Federal Privada Total PB

2007 23.815 16.338 297 5.328 45.778
2008 20.999 14.624 259 7.198 43.080
2009 23.336 16.418 333 7.650 47.737
2 0 1 0 28.749 17.959 595 8.828 56.131
2011 29.1 16 18.818 632 9.441 58.007
2 0 1 2 30.781 18.353 676 9.501 59.311
2013 29.551 16.808 747 10.363 57.469

FONTE: MEC/INEP/SEE/PB-PB/Subgerência de Hsmtística/SGHST'2015.
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Tabela 58-Número de docentes atuando na educação básica com curso superior por 
dependência administrativa na Paraíba (2007 -  2013).

Ano M unicipal Estadual Federal Privada Total PB

2007 13.886 12.311 294 3.253 29.744
2008 12.183 10.570 254 3.792 26.799
2009 13.395 11.939 329 3.966 29.629
2 0 1 0 16.059 12.491 581 4.286 33.417
2011 18.261 14.223 619 5.034 38.137
2 0 1 2 20.357 14.536 653 5.330 40.876
2013 20.684 14.902 734 6.440 42.760

FONTE: MEC/INEP/SEE/PB-PB/SubgerCneia de Estalística/SGEST/2015.

As tabelas 59 e 60 indicam que do contingente dos docentes que atuam na 
educação básica (57.469), 63,40%possuem licenciatura. Entretanto, destes não se 
detectou quantos estão em desvio de função, fato que denota a responsabilidade do 
poder público em corrigir as distorções na trajetória da formação dos docentes.Constata- 
se, também, a existência de 6.187bachareis os quais atuam na educação básica, sem a 
formação pedagógica específica (Tabela 60).

Tabela 59 - Total de docentes aluando na educação básica por tipo de escolarização e 
rede administrativa na Paraíba (2013).

^ i e d e  / 
W a r a í b a

#

F u n d a m e n ta l
C o m p le to

F u n d a m e n t a l
In c o m p le to

E n s in o
M é d io /N o r m a l /

M a g is t é r io

E n s .
M é d io /N o r m a l /  

M a g is t é r io  
E s p e c . In d íg e n a

E n s in o
M é d io

L ic e n c ia tu r
a

B a c h a r e la d
0 T e c n o ló g ic o T o ta l

{Qderal 1 5 3 - 4 303 398 33 747
l^tadual 13 i 1.370 15 507 13.013 1.842 47 16.808
winicipal 250 144 5.766 36 2.671 17.740 2.927 17 29.551
ÉÉivada 82 28 2.577 19 1.217 5.377 1.020 43 10.363
T > t a l
f f r u i b u 3 4 6 178 9 .7 1 6 70 4 .3 9 9 3 6 .4 3 3 6 .1 8 7 140 5 7 .4 6 9

) N T E :  MEC/INEP/DEED/SEE/PB-PB/Subgcrência de Estatísticu/2015.

Tabela 60-TotaI de docentes atuando na educação básica por tipo de escolarização e 
rede administrativa na Paraíba (2013).

“ í te d c  /  
l i a r a i b a

F u n d a m e n ta  
I C o m p le to

F u n d a m e n t a  
1 In c o m p le to

E n s in o
M é d io /N o r m a l

/M a g is t é r io

E n s .
M é d io /N o r m a i /M  

a g is té r io  E sp ec . 
In d íg e n a

E n s in o
M é d io L ic e n c ia tu r a B a c h a re la d o T e c n o ló g ic o T o ta l

f l o r a l 1 5 3 - 4 303 398 33 747
raadual 13 1 1.370 15 507 13.013 1.842 47 16.808
(^inicipal 250 144 5.766 36 2.671 17.740 2.927 17 29.551
Jfcvada 82 28 2.577 19 1.217 5.377 1.020 43 10.363
T o ta l
® a í b a 3 4 6 178 9 .7 1 6 7 0 4 .3 9 9 3 6 .4 3 3 6 .1 8 7 140 5 7 .4 6 9

• ^ | T E :  MEC/INEP/DEED/SEE/PB-PB/Subgercncia de Estatíslica/2014
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Tabela 61-Total de docentes por tipo de escolarização e rede administrativa na Paraíba (2013)

%
Fund.

íncontpl
eto

Ens.

R E D E  / 
B R A S IL

Fundame
ntal

Completo

%  Fim d.
Complet

0

Fundament
al

incompleto

Ensino
Médio/Norin
al/Magtsíério

%  Ens. 
Méd/Nor 
m l Mag

Médio/Norm 
al/Magistéri 

o Espec.

%  Ens. 
Méd/Norm/ 

Maglndg

F.nsino
Médio

%  Ens. 
Médio

Licenciai
ura

%
Licenci
atura

Bacharel
ado

%
Bacharel

ado

Tecnológ
ico

%
Tecnol
ógico

Indígena

Federal 7 0,03% 14 0.05% 134 0.52% - 0.00% 350 i .35% 12 196 47.0(1% 12.301 47,40% 948 3.65% 25.950

Estadual 594 0.08% 303 0.04% 15.645 2.10% 1.151 0,15% 23 406 3.15% 606.315 H1.55% 93.030 12,51% 3.048 0,41% 743.492

Municipal
Privada

0 ttfi 0 ,7*% 3 05^ 0.24% 230.031 : > 2.480 0.20% 98.928 '.92% 820.047 65,63% 82.736 6.62%. 2.923 0,23% 1.249.533

6 091 1.08% 2.172 0,38% 95.247 16.82% 1.222 0.22% 58.810 \ 0,39% 330.911 58,45% 68 180 12,04% 3.527 0,62% 566.160

Total Brasil 16.028 5.541 341.057 1 «?, í. \t ‘v ■ 4.853 0,19% 181.494 i ,0.2% 1.769.469 256.247 ' 10.446 2.585.135

%
Fund.

fnconi.pl

Ens.

Rede / 
Nordeste

Fundame
otal

Completo

%  Fund. 
Complet 

0

Fundament
al

incompleto

Ensino
Médio/Norm
al/Magistério

%  F.ns. 
Méd/Nor 
m/ Mag

Médio/Norm 
al/Magistéri 

o F.spcc.

%  Ens. 
Méd/Norm/ 

Maglndg

Ensino
Médio

%  Ens. 
Médio

Uceneiaí
ura

%
Licenci
atura

Bacharel
ado

%
Bacharel

ado

Tecnológ
ico

%
Tecnol
ógico

lotai

Indígena

Federal 3 0,04% 7 0,09% 43 0,55% - 0.00% 211 2,68% 3.580 45.45% 3.700 46,97% 333 4.23% 7.877

Estadual 111 0,07% 81 0,05% 5.440 3.63% 235 0,16% 9.084 6,07% 112.455 7 5,13% 21.724 14.51% 559 0 3 7 % 149.689

Municipal 2.451 0,5“% 793 0.19% 118.543 27.74% 561 0.13% 32.772 7,67% 243.504 56.98% 28.293 6,62% 419 lu o - ;. 427.336

Privada 1.292 0.90% 675 0,5 \ % 30.384 25,íK% 195 0,15% 18,110 í j.H  i % 67.514 5 i ,50% 12.408 9 , 4 6 % 518 6.40% 131.096

Total
Nordeste 3.857

r—

1.556 154.410 991 fi ]-4% 60.177 427.053 66.125 1.829 ■ 0.% ' .. 715.998

Rede / 
Paraíba

Fundame
ntal

Completo

%  Fund. 
Complet

0

Fundament
al

Incompleto

%
Fund.

íncontpl
eto

Ensino
Médio/Norm
al/Magistério

%  Ens. 
Méd/Nor 
m/ Mag

Ens.
Médio/Norm 
al/Magisíéri 

o Espec.

%  Ens. 
Méd/Norm/ 

Maglndg

Ensino
Médio

%  Ens. 
Médio

Licencia!
ura

%
Licenci
atura

Bacharel
ado

%
Bacharel

ado

Tecnológ
ico

%
Tecnol
ógico

Total

Indígena

Federal 1 0,13% 5 0,67% 3 0,40% - 0,00% 4 0.54% 303 40,56% 398 53,28% 33 4.42% 747

Estadual 13 0,08% 1 0,01% 1.370 8.15% 15 0,09% 507 3,02% 13.013 " .4 2 % 1.842 10.96% 47 0.28% 16.808

Municipal 250 144 0,49% 5.766 19,51% 36 0,12% 2.671 9,04% 17.740 60,03% 2.927 9,90% 17 0.06% 29.551

Privada 82 0.79% 28 0,27% 2.577 24.8'% 19 0,18% 1.217 í 1.74% 5.377 51,89% 1.020 9.84% 43 0.41 % 10.363

Total
Paraíba 346 ' 178 9.716 16.91% 70 0,12% 4.399 ", - 36.433 63,4(1'% 6.187 :>■ ‘ 140 0.21% 57.469

FO N T E : MEC/INEP/DEED/SEE/PB/Subgerència de Estatística/2015
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Na Tabela 62, é possível visualizar que do total (57.469) de docentes que atuam na 
Educação básica, nas Redes Federal. Estadual, Municipal e Privada, 28% (16.054) possuem 
cursos de Pós- Graduação (Especialização, Mestrado ou Doutorado).

T abela 62 -
N úm ero de docentes atuando na educação básica com  pós-graduação, por dependência  adm inistrativa 
e seus respectivos percentuais (2013).

REDE TO TA L DOCENTES 
2013

PÓS C R á DUÇÃO 2013 %

ESTADUAL 16.808 4.937 29%

MUNICIPAL 29.551 8.624 29%

FEDERAL 747 734 98.3%

PRIVADA 10.363 1.759 17%

TOTAL 57.469 16.054 28%
FONTE: MEC/INEP/DEED/SEE/PB-PB/Subgerência de Esiatística/2015.
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FONTE: MEC/INEP/SEE/PB-PB/Subaerência de Estatística/SGEST/2015.

TO TA L DOCENTES 

2013

Gráfico 13-Percentual (%) de docentes com pós-graduoção por dependência 
administrativa atuando na educação básica na Paraíba (2013).
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Indicador 16 - Percentual de professores da educaçác básica com pós-graduação lato sensu ou stricto sensu.
-í;:. Rejiào

Meta Brasil: 50%

30,2%
Brasil

Meta Brasil 5&i

24,5%
Noídesié

•Meta Brasii: 50%iiiiiiiar
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Fonte: IMEP/Censo Escolar da Educa;ao Besica • 2013

Conforme se observa no indicador 16, o percentual de professores que atuam na 
Educação básica na Paraíba (24,7%) é um pouco maior que o percentual do Nordeste (24,5%). 
No entanto, é inferior ao percentual do Brasil (30,2%).

No que se refere à razão entre os salários dos professores da educação básica de forma 
a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) profissionais com escolaridade equivalente, 
observa-se, pelo Indicador 17, que o percentual da Paraíba (77,2%) é 
inferior ao percentual do Nordeste (78,1%), mas é superior ao percentual nacional (72,7%).

Pelo diagnóstico exposto, apresentam-se as seguintes metas e estratégias que 
representam o marco regulatórioa ser cumprido pelo Estado da Paraíba, no que se refere à 
formação e valorização profissional do Magistério.

SZM-
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professores, com escolaridade equivalente
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Meta 23

Garantir, em regime de colaboração entre a União, o Estado e os municípios, no prazo 
de lano de vigência deste PEE, política estadual de formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação, de que tratam os incisos 1, II e III do caput do art. 61 da Lei n° 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurando que todos os docentes da educação básica 
possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam, ate o final de vigência deste PEE.

(Corresponde à M eta 15 do PNE).

Estratégias:

23.1.Atualizar, no prazo de 2anos a contar da vigência deste PEE, o plano estratégico 
de formação que contemple diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da 
educação e a capacidade de atendimento, por parte de instituições de educação superior 
existentes no Estado, de conformidade com o art. 5o do Decreto n° 6.755, de 29 de janeiro de 
2009;

23.2. Incentivar a ampliação de programas permanentes de iniciação à docência a 
estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de 
profissionais para atuarem no magistério da educação básica;

23.3. Criar e consolidar plataforma eletrónica, em âmbito estadual, com dados de 
formação acadêmica de todos os profissionais da educação, a fim de organizar a 
demanda/oferta de vagas em cursos de formação inicial e continuada;

23.4. Incentivar a implantação de programas específicos de formação, para 
profissionais de educação que atuam nas escolas do campo, nas comunidades indígenas, 
quilombolas, ciganas, ribeirinhas, itinerantes e educação especial;

23.5. Colaborar com a União na reformulação curricular e nos PPPsdos cursos de 
licenciatura, articulada com a base nacional comum da educação básica;

23.6. Promover discussões com vistas à reestruturaçâo de uma base comum nacional 
considerando uma sólida formação teórica interdisciplinar em educação, a unidade teórico- 
prática, a pesquisa como princípio formativo, a vivência numa gestão democrática e no 
trabalho coletivo interdisciplinar e no compromisso social como projeto emancipador;

23.7. Valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível 
médio e superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de articulação 
entre a formação acadêmica e as demandas da educação básica;
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23.8. Implementar cursos e programas especiais, para assegurar formação específica 
na educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes, em efetivo exercício, 
com formação de nível médio- modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área 
diversa de sua atuação docente;

23.9. Implementar programas de formação superior para docentes não habilitados na 
área de atuação em efetivo exercício nas redes públicas;

23.10. Fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível 
superior, destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais da 
educação de outros segmentos que não os do magistério, construída em regime de 
colaboração entre os entes federados;

23.11. Garantir a oferta de formação continuada a todos os profissionais da educação 
básica, fundamentada numa concepção político- pedagógica que assegure a articulação teoria 
e prática, bem como oportunizar a participação dos mesmos nos diferentes cursos de 
formação continuada;

23.12. Incentivar a participação dos docentes que atuam no ensino de idiomas nas 
escolas públicas de educação básica em programa federal de concessão de bolsas de estudos 
para que realizem estudos dc imersão e aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma 
nativo as línguas que lecionem;

23.13. Apoiar e incentivar a criação, nas redes federal e estadual, de cursos de 
formação docente para a educação profissional, voltados para a complementação e 
certificação didático-pedagógica, que valorizem a experiência prática.

Meta 24

Formar, em nível de pós-graduação, 50% dos professores da educação básica, até o 
último ano de vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação 
básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas 
e contextualizações dos sistemas de ensino.

(Corresponde à M eta 16 do PNE).

Estratégias:

24.1 .Formular em regime de colaboração e por meio do Fórum Estadual Permanente 
de Apoio à Formação Docente (FEPAD/PB), o planejamento estratégico para 
dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta por 
parte das instituições públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada às 
políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios;
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24.2. Consolidar a política estadual de formação, em nível de pós-graduação, de 
docentes da educação básica, definindo diretrizes estaduais, a partir das diretrizes nacionais, 
áreas prioritárias, instituições formadoras e processos de certificação das atividades 
formativas;

24.3. Definir em legislação própria instrumentos de incentivo ao afastamento dos 
docentes da educação básica para cursar pós-graduação, considerando as necessidades das 
redes de ensino;

24.4. Diagnosticar, consolidar e garantir políticas públicas que atendam efetivamente 
as demandas específicas de pós-graduação. em nível de especialização, mestrado e doutorado 
aos docentes que lecionam nas escolas do campo, indígenas e quilombolas;

24.5. Criar programa de composição de acervo de obras didáticas, paradidáticas e de 
literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e 
materiais produzidos em LIBRAS e em Braile, sem prejuízo de outros, a serem 
disponibilizados para docentes da rede pública de educação básica, favorecendo a construção 
do conhecimento e a valorização da cultura da investigação;

24.6. Estimular o acesso ao portal eletrónico do MEC para subsidiar a atuação dos 
docentes da educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e 
pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato acessível;

24.7. Garantir, no Plano Estadual de Formação de Profissionais da Educação Básica, a 
proposta para a oferta de vagas e/ou cursos de pós-graduação interinstitucional -  lato sensu e 
stricto sensu- nas instituições de ensino superior que atuam na Paraíba;

24.8. Fortalecer a formação dos docentes das escolas públicas de educação básica, por 
meio da implementação das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura e da instituição de 
programa nacional de disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo 
magistério público.
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Meta 25

Valorizar os profissionais do magistério das redes públicas de educação básica, de 
forma a equiparar seu rendimento médio ao dos demais .profissionais com escolaridade 
equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PEE. /  % ~

(Corresponde à M eta 17 do PNE).

Estratégias:

25.1. Assegurar, na forma da lei, recursos financeiros para valorização dos 
profissionais da educação da rede pública;

25.2. Assegurar a valorização dos profissionais do magistério da rede pública de 
educação básica da Paraíba, de forma a garantir o piso salarial nacional profissional;

25.3. Implantar, gradualmente, a jornada de trabalho dos profissionais do magistério 
da rede pública de ensino, em um único estabelecimento escolar, quando for o caso;

25.4. Constituir, até o final do primeiro ano de vigência deste PEE, comissão 
permanente de acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional 
para os profissionais do magistério público da educação básica e dos profissionais da 
educação não docentes, acompanhando a evolução salarial por meio dos indicadores da 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios -  PNAD, periodicamente divulgados pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -  IBGE, para subsidiar os órgãos 
competentes na elaboração, reestruturação e implementação dos PCCRs.

Meta 26

Assegurar, no prazo de 4 anos, a existência de Planos de Carreira para os profissionais 
da educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o Plano de 
Carreira dos profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial 
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição 
Federal.

(Alinhado à M eta 18 do PNE).

Estratégias:

26.1. Garantir no âmbito do Estado e dos municípios, no prazo de 4 anos, a partir da 
vigência deste PEE, Planos de Cargos, Carreira e Remuneração para os profissionais do 
magistério das redes públicas de educação básica, observados os critérios estabelecidos na lei 
n° 11.738, de 16 de julho de 2008;
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26.2. Estruturar as redes públicas de educação básica, assegurando que até o final de 
vigência deste PEE. 90%, no mínimo, dos respectivos profissionais do magistério e 50%, no 
mínimo, dos respectivos profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos de 
provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a que se encontram vinculados;

26.3. Implantar, nas redes públicas de educação básica e superior, até o final de 
vigência deste PEE, acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe 
de profissionais experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a 
decisão pela efetivação após o estágio probatório a oferecer, durante esse período, curso de 
aprofundamento de estudos na área de atuação do (a) professor (a), com destaque para os 
conteúdos a serem ensinados e as metodologias de ensino de cada disciplina;

26.5. Realizar, anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PEE, em regime 
de colaboração com o Governo Federal e os municípios, o censo dos (as) profissionais não 
docentes da educação básica;

26.6. Assegurara realização de concurso público para provimento de vagas na rede 
pública de educação básica, considerando as especificidades socioculturais das escolas do 
campo e das comunidades indígenas, quilombolas e ciganas;

26.7. Estimular a existência de comissões ou fóruns municipais permanentes de 
profissionais da educação em todos os sistemas públicos de ensino, para subsidiar os órgãos 
competentes na elaboração, reestruturação e implementação dos Planos de Carreira;

26.8. Garantir, no Plano de Cargos. Carreirae Remuneração, aos docentes das redes 
públicas, que atuam na educação básica, formas de progressão por titulação.
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4. GESTÃO DEMOCRÁTICA DA EDUCAÇÃO

A gestão democrática tem sido discutida, ao longo dos últimos anos, nos meios 

acadêmicos e nos órgãos centrais dos diversos sistemas de ensino do país, e vem sendo 

implantada com êxito em diversos Estados e municípios.

A Constituição Federal estabelece a gestão democrática como princípio basilar da 

educação nacional, dc acordo com o inciso VI, do art. 206. A LDB regulamenta o texto 

constitucional, enfatizando o direito e o dever de participação de todos que atuam nos 

sistemas de ensino, noinciso VIII do art. 3o, garantindo a participação dos profissionais da 

educação na elaboração do projeto pedagógico da escola e a participação da comunidade 

escolar e local em conselhos escolares (art. 14). A LDB, por meio do art. 15, também 

estabelece a responsabilidade dos sistemas de ensino na garantia de progressivos graus de 

autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira às unidades escolares públicas de 

educação básica.

Em 2010, a Resolução CNE/CEB n°. 4, no art. 55, define gestão democrática como:

[...] instrumento de horizontali/.ação das relações, de vivência e convivência 
colegiada, superando o autoritarismo no planejamento e na concepção e 
organização curricular, educando para a conquista da cidadania plena e 
fortalecendo a ação conjunta que busca criar e recriar o trabalho da e na 
escola mediante:
I - a compreensão da globalidade da pessoa, enquanto ser que aprende, que 
sonha e ousa, em busca de uma convivência social libertadora fundamentada
na ética cidadã;
II - a superação dos processos e procedimentos burocráticos, assumindo com 
pertinência e relevância: os planos pedagógicos, os objetivos institucionais e 
educacionais, e as atividades de avaliação contínua;
III - a prática em que os sujeitos constitutivos da comunidade educacional 
discutam a própria práxis pedagógica impregnando-a de entusiasmo e de 
compromisso com a sua própria comunidade, valorizando-a, situando-a no 
contexto das relações sociais e buscando soluçõesconjuntas;
IV - a construção de relações interpessoais solidárias, geridas de tal modo 
que os professores se sintam estimulados a conhecer melhor os seus pares 
(colegas de trabalho, estudantes, famílias), a expor as suas ideias, a traduzir 
as suas dificuldades e expectativas pessoais e profissionais;
V - a instauração de relações entre os estudantes, proporcionando-lhes 
espaços de convivência e situações de aprendizagem, por meio dos quais 
aprendam a se compreender e se organizar em equipes de estudos e de 
práticas esportivas, artísticas e políticas;
VI - a presença articuladora e mobilizadora do gestor no cotidiano da escola 
e nos espaços com os quais a escola interage, em busca da qualidade social 
das aprendizagens que lhe caiba desenvolver, com transparência e 
responsabilidade.
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Desta forma, a construção da gestão democrática é entendida como parte do processo 

histórico de conquistas dos educadores e da sociedade civil, como uma exigência legal, e 

como uma garantia para o melhor cumprimento do direito à educação com qualidade, por 

meio da participação da comunidade escolar na gestão educacional e por meio da autonomia 

das unidades educacionais, articuladas por meio de diretrizes e normas, vinculadas ao Sistema 

de Ensino.

No âmbito da gestão democrática dos Sistemas de Ensino, os Conselhos, os Fóruns 

Permanentes de Educação e as Conferências de Educação, em âmbito estadual e municipal, 

são os principais mecanismos apontados, sempre relacionando formação e condições para o 

seu funcionamento.

O princípio da gestão democrática não se limita à educação básica, mas está contemplado, 

também, nas instituições públicas de educação superior, por meio da existência de órgãos 

colegiados deliberativos e de comissões, dc que participam os segmentos da comunidade 

institucional, local e regional, inclusive no tocante àelaboração eàsmodificações estatutárias e 

regimentais, bem como na escolha de dirigentes (LDB, art. 56).

As legislações dos Sistemas de Ensino, a partir destas referências legais, vêm instituindo 

dispositivos como: gestão colegiada, descentralização administrativa, autonomia das escolas e 

eleição de diretores, entre outros.

Na Paraíba, o Sistema Estadual de Ensino foi criado em 22 de julho de 1971, por meio de 

Decreto Governamental, Sendo legislação anterior à Constituição Federal e à LDB, o texto 

não contemplou os princípios democráticos nelas preceituados.

Apesar da desatualização na Lei do Sistema Estadual e da inexistência de Sistemas 

próprios de Ensino em alguns municípios, os princípios da gestão democrática vêm sendo 

incorporados nos últimos anos na Paraíba, por meio de legislações complementares.

Com o objetivo dc promover e assegurar a autonomia administrativa e pedagógica das 

escolas e ampliar a autonomia financeira, mediante repasses de recursos, o MEC criou o 

Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE, destinado às escolas públicas e às escolas
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privadas de educação especial. Em 2005, o Governo do Estado criou o Programa Dinheiro 

Direto na Escola Estadual da Paraíba -  PDDE/PB, sendo reeditado por meio do Decreto n° 

29.462, de 15 de julho de 2008.

Outro aspecto importante da gestão democrática está relacionado ao provimento do cargo 

de diretor. Grande parte das secretarias municipais de educação não disponibiliza 

publicamente informações acerca do processo de escolha de dirigentes escolares, fato que 

inviabiliza a apresentação de um levantamento preciso sobre as formas de investidura desta 

função na rede pública.

Na rede estadual de educação da Paraíba, o processo de escolha dos diretores das unidades 

escolares está regulamentado pela Lei 7.983, de 10 de abril de 2006, complementada pela Lei 

8.294. de 16 de agosto de 2007. que asseguram a nomeação para os cargos de provimento em 

comissão de diretor e vice-diretor escolar pelo Chefe do Poder Executivo, após escolha 

realizada pela comunidade escolar, mediante processo eletivo, no âmbito das escolas situadas 

nas sedes das gerências regionais de ensino, nos municípios com mais de vinte e cincomil 

habitantes e nas escolas indígenas pertencentes à rede estadual.

A referida legislação prevê critérios técnicos para a participação do processo eletivo 

relacionados à formação, à experiência e ao exercício do magistério na rede pública, bem 

como a participação em curso de formação de gestores, no caso de eleitos para os cargos.

A gestão democrática da educação requer mais do que mudanças nas estruturas 

organizacionais, burocráticas c legais, pois necessita de mudança de paradigmas que 

fundamentem a construção de uma proposta educacional e o desenvolvimento da gestão, para 

além dos padrões vigentes.

O PNE, por meio da Meta 19. impõe aos sistemas de ensino a necessidade de 

assegurar condições para a efetivação da gestão democrática qualificada. As estratégias 

apontam um conjunto de mecanismos para o fortalecimento da participação da comunidade 

escolar no Projeto Político Pedagógico e no acompanhamento e controle social, por meio de 

conselhos e colegiados, ligados às escolas, para os quais devem ser assegurada formação, 

assim como condições para o seu pleno funcionamento. O protagonismo estudantil, por meio
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da formação de Grémios, deve ser estimulado e apoiado.Com base nestas premissas, 

enunciam-se a meta e as estratégias que se seguem:

Meta 27

Assegurar condições, no prazo de 2 anos, para a efetivação da gestão democrática da 

educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à 

comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, com apoio técnico e financeiro da União, 

do Estado e dos municípios.

(Alinhada à Meta 19 do PNli).

Estratégias:

27.1 .Garantir que o Estado e os municípios aprovem legislação específica que regulamente a 

gestão democrática da educação considerando, conjuntamente, critérios técnicos de 

mérito e desempenho, bem como a participação da comunidade escolar, mediante 

consulta pública.

27.2.Implantar, no prazo de 4 anos, a partir da vigência deste PEE, os SistemasMunicipais de 

Ensino, ou adequar os existentes, de acordo com o art. 211 da CF, art. 8o e art. 11° da 

LDB;

27.3. Assegurar, em cooperação com a União e os municípios, a implantação e/ou ampliação 

dos programas de apoio e de formação dos (as) conselheiros (as) do conselho de 

acompanhamento e controle do FUNDEB, do conselho de alimentação escolar, dos 

conselhos de educação e demais conselhos de acompanhamento das políticas públicas de 

educação;

27.4. Garantir aos conselhos que atuam no acompanhamento e no controle social das políticas 

públicas de educação, as condições adequadas de funcionamento, inclusive no que se 

refere à infraestrutura e à logística;
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27.5. Fortalecer o Fórum Estadual de Educação e incentivar os municípios a constituiremos 

fórunspermanentes dc educação, compostos por representantes de órgãos e de 

instituições da sociedade civil e dos movimentos sociais que atuam na educação, 

objetivando, entre outras ações, coordenar as respectivas conferências de educação e 

promover o acompanhamento da execução dos Planos de Educação;

27.6. Estimular a implantação c o fortalecimento dos grémios estudantis e associações de pais, 

assegurando-lhes, inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas 

escolas, e fomentar a articulação destes com os conselhos escolares e outros órgãos 

colegiados;

27.7. Garantir a constituição e o fortalecimento de conselhos municipais de educação e de 

conselhos escolares, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e 

educacional, por meio de programas de formação de conselheiros e atualização da 

legislação pertinente, assegurando condições dc funcionamento autónomo, durante a 

vigência do PEE;

27.8. Estimular a participação dc profissionais da educação, de estudantes e familiares na 

formulação dos PPPs, nos planos de gestão escolar e na elaboração dos regimentos 

escolares;

27.9. Fortalecer os processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira 

nos estabelecimentos públicos de ensino;

27.10. Promover, em parceria com a União, os municípios e as IES, cursos de formação 

continuada, presencial ou à distância, inclusive de pós-graduação, para gestores 

escolares.
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5. FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO:

A implementação dos planos de educação depende da capacidade do país -  e de uma 
nova visão estratégica de desenvolvimento -  de assegurar recursos compatíveis com as 
demandas de expansão do ensino com qualidade. Quanto ao financiamento da educação, o 
PNE destaca a necessidade de ampliação dos investimentos públicos e a indicação de 
estratégias para ampliação dos recursos financeiros.

Destaca-se que existe controvérsia no que diz respeito ao quanto se investe em 
educação no Brasil. Na realidade, são evidentes as dificuldades relativas à definição e à 
mensuração dos investimentos10 em educação. Isto ocorre, particularmente, no setor público 
em consequência da histórica fragilidade dos mecanismos de transparência e decontrole social 
dos investimentos educacionais, embora tenham ocorrido avanços nessa área. A estimativa do 
percentual de investimento público total em educação em relação ao Produto Interno Bruto 
(PIB), publicada pelo INEP, registra importante crescimento dogastoestatal em educação no 
período de 2000 a 2013, aumentando de 4,7 para 6,6%, conforme Tabela 64, abaixo.

Tabela 63-Esiimativa do Percentual do Investimento Público Total em Educação em Relação 
ao Produto Interno Bruto (PIB), por Nível de Ensino - Brasil 2000-2013.

Ano

Percentual do Investimento Público Total em relação ao PIB
(%)

Níveis de Ensino

Todos os 
Níveis de 

Ensino
Educação

básica
Educação

Infantil

Ensino Fundamental

Ensino
Médio

Educação
Superior

De Ia a
4“Scries ou 

Anus 
Iniciais

De 5a a 
8aSéries 
ou Anos

Finais,_ ........

2 0 0 0 4,7 3,7 0,4 1,5 1,2 0 ,6 0,9

2001 4,8 3,8 0,4 1,4 1,3 0,7 0,9

2 0 0 2 4,8 3,8 0,4 1,7 1,3 0,5 1,0

2003 4,6 3,7 0,4 1,5 1,2 0 ,6 0,9

2004 4,5 3,7 0,4 1,5 1,3 0,5 0,8

2005 4,5

| r*~, 0,4 1,5 1,3 0,5 0,9

2006 5,0 4,1 ~ 0,4 1.6 1,5 0 ,6 0,8

2007 5,2 4,3 0,4 1,6 1,5 0,7 0,9

2008 5,4 4,5 0,4 “ 1,7 1,7 0,8 0,9

2009 5,7 4,8 0 . 4 - 1,8 1,8 0,8 0,9

2 0 1 0 5,8 4,9 0,4 1,8 0,9 1,0

201 1 6,1 5.0 0.5 1,8 1,7 1,1 1,1

201 2 6,4 5,3 0,6 1,8 1,7 1,2 1,1

2013 6 ,6 5,4 0,7
_________ _

1,8 1,7 1,2 1,2

10 Nesse texto, os conceitos de gastos e de investimentos em educação serão tomados por sinónimos.
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FONTE :ln e p /M E C  - T abela elaborada pela l ic c d / ln c p 1'.

Segundo os dados acima, o crescimento maior, em termos proporcionais, se deu no 
ensino médio, que praticamente dobrou a participação, e na educação infantil, cujo 
incremento ficou próximo a 75%. Já o gasto com as séries/anos iniciais do ensino 
fundamental apresentou o pior crescimento, cerca de 20%, seguido do ensino superior, que 
cresceu 27%.

Todavia, por se tratar de gastos totais, neles estão inclusos as transferências de 
recursos para bolsa de estudo, financiamento estudantil e a modalidade de aplicação: 
Transferências Correntes e de Capital ao Setor Privado. Logo, seria necessário deduzir essas 
despesas, as quais estão estimadas em torno de 1% do PIB nacional, para se chegar ao que, 
realmente, o poder público investe na educação pública brasileira. Portanto, a estimativa do 
investimento público direto, no período de 2000 a 2013, é a seguinte:

Tabela 64 - Estimativa do Percentual do Investimento Público Direto em Educação em 
Relação ao Produto Interno Bruto (PIB), por Nível de Ensino - Brasil 2000-2013.

Ano

Percentual do Investimento Público Direto em relação ao PIB
(y-i

Todos os 
Níveis de 
Ensino

Uiveis oe Ensino

Educação
básica

Educação
infantil

Ensino Fundamental
Ensino
Médio

Educação
Superior

De 1* 3 
4-Séries 
ou Anos 
iniciais

De o■ a 
8;Séries 
ou Anos 
Finais

2 0 0 0 3,9 3.2 0.3 1,3 1,1 0.5 0.7
20 0 1 4 'k 3 0.3 1,3 1,1 0,6 0,7
2 0 0 2 4,1 3.3 0.3 1.5 1,1 0,4 0.8

2003 3,9 D 0.3 1.3 1 0,5 0,7
2004 3.9 -T O 0,3 1,4 1,1 0,4 0,7
2005 3,9 3,2 0.3 1,4 1,1 0,4 0.7
2 0 0 0 4.3 3.6 0.3 1.4 1,3 0,6 0.7
2007 4.5 r,■J.O 0.4 1.5 1,4 0,6 0,7
2008 4,7 4 0,i 1.5 1 5 0,7 0.7
2009 5 4.2 0.4 1.0 1,6 0,7 0,8

2 0 1 0 5.1 -.3 0,4 K» , U 1,5 0,8 0,8

201 1 5.3 4 .4 0.5 1.6 1,5 0.9 0.9
2 0 1 2 5,5 4.6 0,6 1.6 1.5 1 0,8

2013 5,6 4 .7 0,6 1.S 1,5 1 0.9

Ou seja, no último ano da série (2013), o gasto direto em educação com relação ao PIB 
cai de 6,6% para 5,6%. Essa diferença é muito importante. A definição da metodologia de 
análise para se calcular o gasto em educação com relação ao PIB, conforme se nota, não é de 
pouca monta, podendo representar uma diferença próxima a 18%. Desse modo, caso se utilize 
a estimativa de gastos totais, os quais incluem repasses para o setor privado, o esforço para se 
atingir o investimento de 7% do PIB. em 2019. será mais facilmente alcançado. De outro
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modo, caso se opte pelos gastos diretos, o esforço será bem maior, visto que o ponto de 
partida é mais baixo.

De qualquer modo, o dispêndio do Brasil em educação, enquanto percentual do PIB, já 
situado país próximo ao investimento em educação dos países ricos. No entanto, o gasto por 
aluno ainda é pequeno, conforme indica estudo recente da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico(OCDE).Na publicação, o Brasil aparece em penúltimo no 
ranking de investimento por alunos neste relatório, que compara os resultados dos 34 países 
da organização, que reúne países ricos e outros dez países em desenvolvimento.

O gasto público total do Brasil em educação representou 6,1% do PIB em 2011, 
quando a média da OCDE foi dc 5,6%.Porém, quando se divide o gasto pelo total de alunos, o 
país fica em penúltimo lugar. Gastou US$ 2.985 por estudante, enquanto a média da OCDE 
foi de US$ 8.952.'‘A educação de um (a) brasileiro (a) é. portanto, custeada com um terço do 
valor gasto com um estudante dos países ricos, em média, segundo a OCDE.

Isso se dá por dois fatores combinados: o tamanho do PIB e da população. Mesmo o 
Brasil estando entre as 10 maiores economias do mundo, a população escolarizável é muito 
alta, o que implica em um gasto per capita inferior. Portanto, quando o investimento é 
dividido pelo número de estudantes, ocorre drástica redução.

Existe, ainda, um agravante para o caso nacional as altas taxas de repetência e evasão 
acabam por superdimensionado número de alunos nas redes de ensino, sobrecarregando as 
escolas e o próprio sistema escolar. Em consequência, a baixa qualidade do ensino também 
contribui para diminuir o investimento por aluno.

Entre os gastos públicos totais do Brasil, a educação recebe uma atenção importante: 
em 2011, 19% de todo o gasto público do Brasil foi destinado para a educação. A média da 
OCDE é de 13%. Mas, novamente é importante destacar, que o gasto médio por aluno 
continua bem abaixo da média dos países da OCDE.

Mesmo levando em conta os fatores anteriormente descritos, que prejudicam o 
investimento per capita, o gasto por aluno vem crescendo, ao longo dos últimos anos, 
conforme se observa na Tabela 66, abaixo:

n Conforme: OECD (2014), E d u c a t io n  o l o G la n ce  2 0 1 4 : OECD indicators, OECD Publishing.Disponívelem 
http://www.oecd.org/edu/Education-at-a-Glance-2014.pdf
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Tabela 65-Estimativa do Investimento Público Direto em Educação, por Estudante, com 
Valores Atualizados para 2013 pelo índice Nacional de Preços cio Consumidor Amplo 
(IPCA), por Nível de Ensino - Brasil 2000-2013. * 1

—

Ano

I n v e s t im e n to  P ú b l ic o  D i r e to  por  Estudante
KS1.00

l odos os 
Níveis de 

Ensino

N í v e i s  de  E n s in o

E d u c a ç ã o
básica

E d u c a ç ã o
in fa n t i l

E n s in o  F u n d a m e n t a l

Ensino
Médio

Educação
S u p e r io r

D e  D a  
4 “Sét 'ies ou 

A n o s  
In ic ia is

D e  5a a
S“Scr ies  ou  

A n o s  E in a is

2 0 0 0 2 . 1 9 7 1 .8 29 2 . 3 0 7 1.753 1 .8 37 1 .7 65 2 0 . 0 5 6

2 0 0 1 2 . 2 7 0 1 .8 93 2 . 0 5 9 1.734 2 .0 01 1 .9 8 5 1 9 .8 1 9

2 0 0 2 2 . 2 5 3 1 .8 67 1 .928 2 . 0 4 3
. . . . . .

1 .928
_______________________________

1 .3 3 7 1 8 .3 5 5

2 0 0 3 2 . 2 1 3 1 .8 59 2 . 1 9 8  | 1 .962 1 .858 1 .4 83 1 6 .0 3 9

2 0 0 4 2 . 3 4 7 2 . 0 0 7 2 . 2 1 2 2 . 2 4 2 2 . 0 7 2 1 .3 5 4 1 5 .1 8 4

2 0 0 5 2 . 4 9 9 2.1 19 2 . 0 5 6 2 . 4 0 2 2 . 2 3 5 1 .4 3 6 16.361

2 0 0 6 2 . 9 7 4 2 . 5 8 3 2 . 2 4 7 2 . 6 9 0 2 . 9 3 7 1 .9 9 5 1 6 .9 3 8

2 0 0 7 3 . 4 7 3 3 . 0 2 4 2 . 7 2 4 3 . 1 6 2 3 . 3 3 8 2 .4 2 1 1 7 .8 9 7

2 0 0 8 3 .9 3 1 3 . 4 7 3 2 . 9 1 0 3 . 6 4 3 3 . 8 8 5 2 . 8 0 0 1 6 .54 2

2 0 0 9 4 . 3 2 4 3 . 8 0 2 2 . 9 1 5 4.1  1 1 4 . 2 9 2 2 . 9 5 3 1 8 .5 7 9

2 0 1 0 4 . 9 7 5 -1.374 3 . 5 7 9 4 . 6 9 8 4 . 7 0 8 3 . 7 2 0 1 9 .7 4 8

2 0 1 1 5 . 4 4 2 4 .7 4 1 4 . 2 3 5 4 . 8 6 3 4 . 8 7 6 4 . 6 1 0 2 1 .0 4 1

2 0 1 2 5 . 7 9 7 5 .1 4 3 4 . 9 9 3 5 . 2 3 7 5 .0 3 1 5 . 2 4 6 1 9 .1 1 0

2 0 1 3 6 . 2 0 3 5 . 4 9 5 5 .4 3 4 5 . 5 1 9 5 . 4 5 9 5 . 5 4 6 2 1 . 3 8 3

FONTE: Inep/MEC • Tabci.t elaborada pela IXvd lucp '

12.Notas:
1 - U tilizaram -se os segu in tes grupos de N atureza de Despesa: Pessoal A tivo  e Encargos Sociais; outras D espesas Correntes: Investim entos e 
Inversões Financeiras;
2 - Não se inc luem  nestas in fo rm ações as segu in tes despesas: aposentadorias e reform as, pensões, recursos para bolsa de estudo e 
financiam ento estudantil, despesas com  juros e encargos da dívida e am ortizações da d iv ida  da área educaciona l e a m odalidade de aplicação 
Transferênc ias C orrentes e de Capita l ao S etor Privado;
3 - Os investim entos em  Educação Especial, Educação de Jovens e Aduitos e E ducação Indígena foram  d is tribuídos na Educação Infantil, no 
Ensino Fundam ental anos in icia is e anos finais e no Ensino Médio, dependendo do nível de ensino ao qual fazem  re ferência. No Ensino M édio 
estão com putados os va lores da Educação Profiss iona l (concom itante, subsequente e integrado);
4 - A  E ducação S uperio r co rresponde aos cursos superiores em  Tecnolog ia , dem ais cursos de G raduação (P resencia l e a d is tânc ia) (exceto 
cursos sequencia is) e cursos de pós-graduação S tricto Sensu - M estrado. M estrado P rofiss iona l e D outorado (excetuando-se as especia lizações 
Lato Sensu);
5 - Estes dados re ferem -se aos investim entos em  educação consolidados do G overno Federal, dos E stados e do D istrito  Federal e dos 
M unicípios;
6 - Para os anos de 2000 a 2003, estão contab ilizados na área educacional, os valores despendidos pelo G overno Federal para o Programa 
Bolsa-Escola;
7 - Entre os anos de 2000 e 2005: para os dados estaduais, foi utilizada com o fonte de in form ações, um traba lho  técn ico  rea lizado pelo Inep 
d iretam ente dos ba lanços finance iros de cada estado; para os dados m unicipais do m esm o período, utilizou-se um a m etodo log ia  baseada no 
percentual m in im o de ap licação  de cada m unicíp io, defin ido pela legislação vigente,
8 - A  partir de 2006, u tilizaram -se com o fon tes de dados estaduais e m unicipais, o S istem a de In form ações sobre O rçam ento Público em 
Educação - S iope -, adm in is trado  pelo Fundo Nacional de D esenvo lvim ento da E ducação - FNDE;
9 - Os dados da União foram  co le tados do S istem a Integrado de A dm in istração  F inanceira - S iaíi/STN  - para todos os anos;
10 - Para o cá lcu lo  dos va lores de Investim entos Públicos em  Educação, u tilizaram -se as segu in tes fontes de dados primários:
- instituto Nacional de Estudos e P esquisas Educaciona is A n is io  Te ixe ira  - Inep/M EC: - S ec ie ta ria  do Tesouro N acional (STN); - FNDE; - Balanço 
Geral dos E stados e do D istrito  Federal; - C oordenação de A perfe içoam ento de Pessoal de Nível S uperior (C apes); - Instituto de Pesquisa 
Económ ica A plicada (Ipea); - Instituto B rasile iro  de G eografia e E statística (IBGE); - C aixa E conóm ica Federal (CEF); - C onse lho Nacional de 
Desenvolvim ento C ientífico  e T ecno lóg ico  (CNPq).
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Os dados acimademosiram um crescimento de cerca de 200% no investimento direto 
por estudante em todos os níveis de ensino, de 2000 a 2013. Como consequência, houve uma 
equalização dos gastos dos estudantes da educação básica, em torno dos R$ 5.500,00 por ano, 
ao tempo que o gasto por aluno do ensino superior apresentou discreta elevação. Como 
resultado, a distância entre o gasto por aluno da educação superior em relação ao estudante da 
educação básica foi reduzida, passando de cerca dc oito vezes para pouco mais de três vezes.

A despeito desse crescimento, o Brasil ainda não conseguiu atingir um patamar de 
investimento por aluno que permita uma educação básica pública de qualidade. Com efeito, os 
profissionais da educação ainda se sentem desmotivados, a infraestrutura da maioria das 
escolas é extremamente deficiente, faltam laboratórios, bibliotecas, computadores, acesso 
àinternet, entre outros. A superaçãodessas adversidades, passa, portanto, por uma mudança no 
padrão de financiamento do ensino público.

A distribuição dos encargos financeiros para a educação pública, na atualidade, 
sobrecarrega os Estados e os municípios, que respondem por mais de 80% dos investimentos 
realizados em educação. A União, por sua vez, responde por menos de 20% do investimento 
realizado, conforme apresentado no Gráfico 14, abaixo.

Gráfico 14 -  Percentual dos gastos em educaçào por entes federados.

União

t - :.idos e
DF MM
fv'-.i ípios

A participação da União equivale a 1% do PIB. enquanto os Estados e os municípios 
respondem por 2% e 2,2%, respectivamente. Destaca-se que a participação dos municípios é 
crescente ao longo dos últimos anos, mas o mesmo não ocorre com a União e os Estados, 
ainda que esses últimos tenham realizado um modesto avanço nos anos mais recentes.

Portanto, a meta de crescimento dos gastos educacionais, a fim de se alcançar o 
percentual de 10% do PIB no final tio decénio do PNE, só será efetivamente alcançado se 
houver maior dispêndio cm educação por parte de municípios e dos Estados, mas, 
principalmenle, por parte da União, não apenas porque a participação atual é bastante inferior 
em relação aos demais entes federados, mas, sobretudo, porque a capacidade arrecadatória da 
União é bem superior a dos Estados e dos municípios.

A União aumentou a participação nos gastos com educação básica, particularmente 
quando da implantação e implementação do Fundo dc Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), que começou a
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vigorar a partir de l.° de janeiro de 2007, devendo se estender por 14 anos, até o final de 
2020.

Anteriormente, a participação da União na complementação do extinto Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 
(FUNDEF) situava-se próximo ao 1.5% dos recursos arrecadados pro Estados e Municípios. 
No FUNDEB esta participação aumentou para 10%. No entanto, o quantitativo de alunos a ser 
atendido também cresceu com o ingresso das matrículas dos demais níveis e modalidades da 
educação básica, de modo que essa complementação continua a chegar para apenas 10 (dez) 
Estados da Federação.

Outra delimitação importante, referente ao financiamento da educação, envolve gastos 
com Manutenção c Desenvolvimento do Ensino (MDF) e gastos na Função Educação, que 
são bastante diferenciados. A Função Educação engloba despesas que podem não ser 
admitidas como MDE, a exemplo de programas assistenciais (alimentação, fardamento, saúde 
do escolar) e desporto em geral. O art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) 
esclarece, em seus incisos, quais as despesas que podem ser admitidas dentro do percentual 
dos recursos vinculados ao ensino público. Já o art. 71 da mesma Lei disciplina os gastos que 
não são admitidos como MDE.

Na Paraíba, as despesas que podem ser admitidas no cálculo dos 25% dos recursos 
vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, também seguem o que preceitua o art. 
2o da Lei Estadual n° 6.676. de 13 de novembro de 1968.

Em 2012, segundo o 1DEME, o PIB da Paraíba foi de R$ 38,731 bilhões. A 

participação do Estado com relação ao PIB nacional ficou em torno de 0,9%. Desse modo, a 

Paraíba continua a ocupar 19a posição no ranking nacional e na 6'1 no regional. Já o PIB per 

capita do Brasil ficou, no citado ano, em R$ 22.646,00. enquanto o PIB per capita da Paraíba 

foi de R$ 10.152,00. isto é, menos da metade da média nacional.

A diferença entre o gasto per capita dos alunos da Paraíba em relação à média 

nacional ficou assim estabelecida:

Tabela 66 -  Média nacional, estadual e municipal do gasto por aluno em 2012 (Em RS 1,00).

Gasto por aluno Gasto por aluno rede Gasto por aluno % %

média nacional estadual da PB çl3) redes municipais B/A C/A

(A) J F f (C) j l f
5.797 3.279 2.707 56 46

FONTE: MEC/INEP/2013.
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Portanto, ao se comparar o gasto médio por aluno das redes estadual e municipais da 

Paraíba com a média nacional, verifica-se que o investimento nos estudantes representa a 

metade do investimento nacional que, por seu turno, constitui um terço do que é investido 

pelos países desenvolvidos. Portanto, o gasto médio por aluno da educação básica pública da 

Paraíba corresponde a cerca de um quarto, ou 25%, do gasto dos alunos da OCDE.

Assim, considerando o gasto por aluno, a Paraíba para alcançar a média nacional teria 

que, no mínimo, dobrar o investimento. Como o gasto efetivado pelas redes estadual e 

municipais é elevado, para duplicar estes investimentos, é imprescindível contar com os 

recursos da União, sem os quais o Estado da Paraíba não logrará êxito no sentido de instituir o 

Custo-Aluno-Qualidade -  CAQ.

A rede estadual de ensino responde, individualmente, pelo maior investimento, em 

termos de educação básica. A tabela abaixo detalha as fontes de recursos dos investimentos 

em educação no âmbito estadual para o ano de 2014.

Tabela 67-Detalhamento por fontes de recursos dos investimentos em educação na Paraíba (2014)

Gráfico 15 - Detalhamento por fontes de recursos dos investimentos em educação na 
Paraíba (2014).
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Segundo os dados acima, dos R$ 1.162.759.313,08 empenhados no ano de 2014, os 

recursos do FUNDEB respondem por 74%, o que ressalta a importância do Fundo na 

composição geral das receitas c dos gastos educacionais. No Estado, ainda no que se refere 

aos recursos relativos à Função Educação e à MDE, nos últimos anos, pode-se observar um 

crescimento moderado, sobretudo por conta da elevação do valor aluno/ano do FUNDEB,
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Tabela 68 - Valor Aluno/Ano do FUNDEB na Paraíba -  Estimativa (2011-2014)

V alo r anual por aluno estim ado, por etapas, m odalidades e tipos de estabelecim entos de ensino da educação básica (Art. 15. III. da lei n 0 1 1.49-4 20071 -R S  1.00

E N S I N O  P Ú B L I C O

UF ANO EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL ENSINO MEDIO .AEE EDUCAÇÃO

CRECHE
IN T EG R A L

PKE-
E S C O L A

IN T E G R A L

CRECHE
P A R C IA L

P R E-
E S C O L A

P .A R CI.A I

SER
LMCÍAIS
URBA.V.A

SER
INICIAIS 
R l  K.AL

SER
FINAIS
UKB.AN

A

SER FLVAIS- 
R U R A L

TEMPO
INTEGRAL URBANO RITUAL

TEMPO
INTEGRA

L

IN TEB .
PROFISS. ESPECLAL

PE 20 11 2.066.46 2.238,66 1.377,64 1.722.05 1.722,05 1.980,36 1.89425 2.066,46 2.23S,66 2.066,46 2.152,56 2.238,66 2.23S,66 2.066,46 2.066,46

2012 2.725.69 2.725,69 1.677,35 2.096,68 2.096,68 2.411,19 2.30635 2.516,02 2.725,69 2.516,02 2.725,69 2.725,69 2.725,69 2.516,02 2.516,02

2013 2 ,6 2 9 .2 7 2.629.27 1.618,01 2.022,51 2.022,51 2.3.25,89 2.224,76 2.427,01 2.629,27 2.427,01 2.629,27 2.629,27 2.629,27 2.427,01 2.427,01

2014 2 3 " :  ,24 2 .9 '1.14 ; : s : .v 1 . 0 . 4 2 2.514,:: ' ~ J ' $ S 2.9~1.24 2 $5$ 95 : .9-1,24 2.9-1.24 2.9-1.24 2 ~ 4 ' 6$ 2.'42,68

2015 3.349.27 3.349,27 2.576,36 2.576,36 2.576,36 2.962,82 2.834,00 3.091,64 3.349,27 3.220,46 3.349,27 3349,27 3349,27 3.091,64 3.091,64
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Embora tenha ocorrido crescimento do valor do custo-aluno do FUNDEB, o 

montante geral dos recursos recebidos pelo Estado não acompanhou essa tendência. Isso 

se explica pelo fato de que a rede estadual vem diminuindo o quantitativo de alunos ao 

longo dos anos. A evolução das receitas do FUNDEB está explicitada na Tabela abaixo.

Tabela 69-Evolução das receitas do FUNDEB no Estado da Paraíba (2011 a 2014).

Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015-2025)

M T S JU1 1 joíí 2.01 -5 2014
lAMt mo .. ........ .. 453 1 I í ‘" j (‘.l i;c 77 430 1C7.07 J. .2 PS 87 856 705,0,1 V. Kí IRO ?C Í€./ v* S7.4JI6 M-s.<sS i 91 <r/4 6x 7 ~rj «S 9Í 405 29S.SMAfUO KS . ',7.«5.»: ; . 3 S *./ u,.i : a ■ is as 60 I4S 32 3 l
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áfico 16- Evolução das receitas do FUNDEB no Estado da Paraíba (2011 a 2014).

A Tabela 72 e o Gráfico 16, mostram um pequeno crescimento nominal das 

receitas do FUNDEB, porém o crescimento real. isto é, descontada a inflação do 

período, é, em alguns anos. negativo. Os recursos relativos ao FUNDEB foram 

importantes para a educação básica, nos últimos anos, especialmente para aqueles 

municípios cuja contribuição é inferior ao total da receita desse Fundo. Todavia, foi à 

rede estadual de ensino quem favoreceu o superávii dos municípios paraibanos, com 

relação ao FUNDEB.

Outra importante receita da educação pública responde pelo nome de Salário-Educação 

(SE),uma contribuição social destinada ao financiameino de programas, projetos e ações 

voltados para o financiamento da educação básica pública. Os recursos do SE também
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podem ser aplicados na educação especial, desde que vinculada à educação básica. Esta 

contribuição social está prevista no artigo 212, § 5o, da Constituição Federal, 

regulamentada pelas leis n°s 9.424/96, 9.766/98. Decreto n° 6003/2006 e Lei n° 

11.457/2007. Ela é calculada com base na alíquota de 2,5% sobre o valor total das 

remunerações pagas ou creditadas pelas empresas, a qualquer título, aos segurados 

empregados.Sua arrecadação, Fiscalização e cobrança é feita pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. Os recursos são repassados para Estados e municípios de acordo com 

o número de alunos na educação básica. A tabela abaixo mostra a evolução do SE 

repassado ao Estado da Paraíba.

Tabela 70-Evolução de Receitas do Salário-Educação repassado ao Estado da Paraíba (2011 a 
2105).
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Gráfico 17- Evolução de Receitas do Salário-Educação repassado ao Estado da Paraíba (2011 a 2105)
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Conforme se verifica nos dados da Tabela 73 e no Gráfico 17, o Salário 

Educação -  SE. apresenta urna evolução positiva, com variações acima da inflação. 

Embora seja um valor pequeno, comparado às demais fontes (FUNDEB, recursos 

próprios), o SE auxilia bastante aos gestores da educação com relação às despesas de 
custeio e investimento.

Em se tratando da despesa em educação no Estado da Paraíba, esta apresentou 

um crescimento acima da inflação, à exceção das despesas correntes. A Tabela 71 

mostra o detalhamento das despesas consolidadas da rede estadual de ensino.

Tabela 71 ~ Detalhamento de Despesas Consolidadas em educação na Paraíba (2011 -  
2014).

2011 2012 2013 2014
Variação

%

DESCRIÇÃO

PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS

628.355.420.49 725.162.092,69 779.749.168,43 831.873.871,39

32,4

OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

204.588.673,81 121.809.524,10 165.574.494,32 182.850.932,98

- 10,6

INVESTIMENTOS 65.923. i 68,31 165.585.440,73 130.148.371,45 148.034.508,71 124,6

T O T A L  G E R A L 898.867.262,61
1.012.557.057,52 1.075.472.034,20 1.162.759.313,08

29,4

Destaca-se o crescimento dos investimentos na infraestrutura das escolas. A 

despesa de pessoal também se manteve crescente, representando 75% do total das 

despesas consolidadas.

Meta 28

Ampliar o investimento público em educação pública, em colaboração com 
aUnião e com os municípios, de modo a alcançar 10% do PIB até o final do decénio.

(Corresponde à M eta 20  do PNE).

Estratégias:

28.1. Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os 
níveis, etapas e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de 
colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das
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Disposições Constitucionais Transitórias e do § Io do art. 75 da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada 
ente federado, com vistas a atender as demandas educacionais à luz do padrão de 
qualidade nacional;

28.2. Aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação 
da contribuição social do salário-educação, bem como da efetiva aplicação dos recursos;

28.3. Aplicar, na forma de lei específica, a parcela da participação no resultado 
ou da compensação financeira pela exploração dc petróleo e gás natural e outros 
recursos, com a finalidade de cumprimento da meta prevista no inciso VI. do capul do 
art. 214, da Constituição Federal;

28.4. Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 48 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a 
transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em 
educação, especialmente a realização de audiências públicas, a criação de portais 
eletrónicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de 
acompanhamento e controle social do FUNDEB, com a colaboração entre as Secretarias 
de Educação e os órgãos de controle externo;

28.5. Desenvolver, com apoio da Contabilidade Geral da Controladoria Geral do 
Estado, Tribunal de Contas do Estado e das instituições de ensino superior com sede na 
Paraíba, estudos e acompanhamento regular dos investimentos e custos por estudante da 
educação, em todos os níveis, eiapas e modalidades;

28.6. Assegurar, em colaboração com a União,no prazo de 4anos, a 
implementaçãodo Custo Aluno Qualidade inicial -  CAQi, referenciado no conjunto de 
padrões mínimos estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será 
calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensino- 
aprendizagem e será progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo 
Aluno Qualidade -  CAQ;

28.7. Assegurar, em colaboração com a União,aimplementaçãodo Custo Aluno 
Qualidade - CAQ como indicador para o financiamento da educação de todas as etapas 
e modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos 
indicadores de gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração 
do pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, 
manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao 
ensino e em aquisição de material didático- escolar, alimentação e transporte escolar;

28.8. Buscar, junto à 1 Inião, a complementação de recursos financeiros para o 
Estado e os municípios da Paraíba que comprovadamente não atingirem o valor do 
Custo Aluno Qualidade inicial (CAQi) e, posteriormente, do CAQ;
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28.9. Acompanhar a elaboração da Lei de Responsabilidade Educacional, a ser 
amplamente discutida com os diversos setores da sociedade, com os gestores da 
educação e com a comunidade educacional, sendo agente dc implementação, após a 
devida aprovação;

28.10. Assegurar, em colaboração com a União e os municípios,a definição de 
critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação ao longo do 
decénio, que considerem a equalização das oportunidades educacionais, a 
vulnerabilidade socioeconômica e o compromisso técnico e de gestão do sistema de 
ensino, a ser pactuado na instância prevista no Art. 7°, da Lei n° 13.005/2014;

28.11. Adequaros instrumentos orçamentários (PP As, l.DOs e LO As) do Estado 
e dos municípios às metas e estratégias deste PEE e dos Planos Municipais, para 
favorecer a consecução das respectivas metas;

28.12. Promover e assegurar, progressivamente, a autonomia financeira das 
escolas de ensino fundamental e médio, mediante repasses de recursos, diretamente aos 
estabelecimentos públicos de ensino, a partir de critérios objetivos, para uso em 
despesas de manutenção e cumprimento da proposta pedagógica.
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GOVERNO 
DA PARAÍBA Secretaria de Esta I- la - ducaçSo 

Conselho L s i.n l.. v  áuc.tçâo

.NEXO 1
A T A  D A  M IL É S IM A  0 ( 1  IN N'l HS1MA 

Q U A D R A G É S IM A  Q U A R T  R S S Ã O  

P L E N Á R IA  DO  C O N S E L H O  i 'D U A L  

D E  E D U C A Ç Ã O  -  C E E

Ao ■■■■?& d ias do mês de junho  do ano dois m il e treze, foi realizada ma Sessão

Plenariu do Conselho Estadual de Educação, no Plenário Daura Santiago a - : Fizeram - 

se presentes os Conselheiros: F lá v io  Romero Guim arães, Presidente. An d:.i L isboa da

Co ■ ; Aparecida de Fátim a Uchoa Rangel, Bartolom eu José de A iaú j s, Cassio

C a 1 • Santos, Janine Marta Coelho Rodrigues, José Carlos Belarm i r - ilv a , José 

Fim  co de M elo Neto, M aria de Fátim a Rocha Q uirino, Pedro 1 'S Santos,

R o l , on Ram os de Vasconcelos, S ilôn io  Henrique da C ru z e i erezinha '■ Ivs : ernandes. 

s Constatando a existência de quorum , o Presidente abriu a Sessão e coloc cu apreciação

» a A c , da Sessão O rd inária realizada no dia vinte c  oito de maio do co r na mo, que foi

aprt •. tJa  sem emenda. Em  seguida, a Conselheiro Janine Marta !U  Rodrigues,

Prc • .mte da C Â M A R A  D E  E D U C A Ç Ã O  IN F A N T IL  E  E N S IN O  R  R .uEN  l'A I. -

C R  apresentou, para homologação pelo Plenário, os pareceres aproe s da C E 1 E F , 

i na icamião realizada nesta data, referentes aos seguintes Processos: Pio, o ,." 0016734-

.1 3 ' ' . em que o Senhor Fábio Torres G alisa  de Andrade so lic ita  equív m i de estudos

ré .dos, no Canadá, por Ra fae lla  Ferreira Torres G a lisa . O parec. v la to r  Jose 

ih ( Belarm ino da S ilv a  foi favorável á solicitação: Processo n° 00038 ■ c em que

a senhora Rozana de Souza M un iz so lic ita equivalência de estudos roa ,/.aa . na Su íça, 

,s  por R is s e s  K lcy to n  M u n iz  da Nóbrega. O parecer da relatora M aria f  una Rocha

9 Q uirino foi favorável á so lic itação ; Processo n° 0026626-4/2012, en qt:. o Instituto

o K L  -o Jesus, localizado no m unicípio de Cam pina Grande, solicite io n iz a ç ã o  para 

! • mamente da Educação Infantil c  do Ensino  Fundamental do 1‘ ac , < > parecer

' lie iatora Aparecida de Fá tim a Uchoa Rangel foi favorável à solieitaei ■ m vali dação

dc , m íidos; Processo n° 0029763-0/2012, em que o Centro Educacional ■ .mt.t Gotinha do 

M S a i . ,; localizado no m unicíp io  de Cam pina Grande, so licita .m im i/ação  para

funcionamento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 6" ao 1 

d.. ..-conhecimento do Ensino  Fundamental do I o ao 5° ano. O parece

R erenovação
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'-i • dos Santos foi favorável à solicitação. Colocados em votação, o i ■ .1 ■ • homologou

28  areceres acima mencionados. Prosseguindo, o Conselheiro Ca.- < 'abra! Santos,

39 tdente da C Â M A R A  D E  EN S IN O  M É D IO , E D U C A Ç Ã O  1 O l v S IO N A L  E

30  iN O  S U P E R IO R  -  C E M E S , apresentou, para homologação ■ Plenário, os

31 ceres aprovados pela 'C E M E S , na reunião realizada nesta data. reic . -s seguintes

32 Puvossos:. Processo n° 0008939-2/2013, em que o Senhor Guit. P e n d ia  solicita 

<■ -alência de estudos realizados, no Canadá, por Marcelo Catalãc v p c  Perrella. O

34 p .... cer do relator Bartolomeu José de Araújo Pontes foi favorável à so it .vã o ; Processos

35 1 : 0006278-5/2013, n" 0006263-8/2013 e 11o 0006271-7/2013 em que c - 1 Técnico de

36 0 0  Ltda / Escola de Enfermagem São Vicente de Paula, localiza umicípio de
Pessoa, solicita reconhecimento dos Cursos, ra pectivantenic. I éc Radiologia,

ico em Im obilizações Ortopédicas e Técnico em Transaçòc 0 Piarias. Os 

!ii teres do relator Bartolomeu José de Araújo Pontes foram favorá - a solicitações;

4 t) Processo n° 0010191 -3/2011, cm que a Escola Estadual de Educaçâ In ta >:d e Ensino  

■li ' damental Francisco Cam pos, localizada no município de lo: • V >a. solícita

o  ação do reconhecimento do Ensino Fundamental. O  parecer da u Ana Célia

|5 t da Costa foi favorável á solicitação; Processa n° 0004435-7/20 > tv  a Escola

J4 0  ducaçSo; Básica e Profissional Fundação Bradesco, localizada no 1 m. pio de João

45 P a. solicita homologação da Matriz Curricular da Educação Inf, i! <■ da Proposta

>16 !'. > ;6 gica a vigorar no ano 2013. O  parecer do relator Sitônio Her.: > r la Cruz foi

s? ; tvel à solicitação; Processo n" 0025669-1/2012, em que Mam: tar Guerra,

is 13 dente da Associação de Professores de Espanhol do Estado da 1 > a P E E P B ,

' 1 a apuração a respeito ria não inclusão de vagas para professot de ; :panhoI, no

50 < urso Público para professores da rede estadual da Paraíba, c. . 1 Edital N"

5! (> 0 1 2 /S E A D /S E E ; solicita, ainda, que o C E E  recomende a Secte • V Estado da

55
56

57

58
>9

ção SI:.F, que seja feito aditivo ao citado Edital, incluindo vagas i u sores de 

iiol. No seu parecer a relatora Tetvzinha A lves Fernartdes itilori > c.içào do

•so em apreço na S E E ;  decorrida a realização do referido Cot o noder-se-ia

'-aír pela extinção do Processo, por perda do objeto; e. que se encot .a ; .imitação,

na 5 omissão de Legislação do C E E ,  outro Processo de 11° 0017368-7 ia Gerência 

Executiva do Ensino Médio e Educação Profissional -  G E E M B P / S E E  . t do ao C E E  

belecimento de diretrizes preliminares para implantação da L.íri I anhola no 

>a Estadual de Ensino; podendo, inclusive, ser solicitada à AP! >, . .mtribuição
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60

63

64

65
!)f>

67

68

69

70

71

73

74

•6

80

84

85

87

88
89
90

91

i : minuta dc resolução em análise. Colocados em votação, o Plen; i homologou os 

P-o ores supracitados. Facultada a Palavra, o Conselheiro José Carlos • larmuio da S ilva  

n ■ mu que: 1 - o Governo da Paraíba não autorizou o desconto da ta omederativa 

lo S IN T E P -P B , em folha dos trabalhadores cm Educação da R. : al; 2 n

paga o 5° pior salário do País a <:us professores, segundo Re ação. do

H de Helder M oura, em doze de junho de dois m il e treze; 3 - a E xe  S IN T E P  -

Pí> c convocada para uma reunião a ser realizada amanhã, quate d; unho. Em

s t : .'.da, o Conselheiro Pedro Lobo dos Sanlos informou que, no últ - i :E  quatro de

jti”. participou como representante do C E E -  PB , do lançamento do P id o  tiversidadc

enda, realizado no Teatro do S E S I , o qual contou com a presença t - uirios de

ão do Estado e M unicípios, U N D IM E , Técnicos, Gerentes . i s  pela

si tação das políticas c monitoramemo da rede O Objetivo deste u. discutir,

ap: lundar e fortalecer a implantação de políticas públicas de açõt • tin ativas que

contemplem a inclusão e o respeito às diferentes diferenças no contou, uo cotidiano da 

e>. ... voltadas para a valorização da cultura c garantia dos dl uou Além dc,

íu aonalizar ações que contemplam as questões indígenas, quiioin: . campo, da

o -odade étnico-racial, de gênero e iversidade sexual, da edtic; t ia! e da

t .-to de crianças e jovens cm situação dc risco, ora desenvolvidas - fissionais 

meação das diferentes redes. Prosseguindo, a Conselheiro Tc al emandes

comunicou que participou, representando o C E E .  ontem, dia doze de .nh< .m reunião

>. ; cada pela Secretaria de I - lado da Educação PB para discutir sol b> -ração do

P -Estadual de Educação da Paraíba P EE/P B . Os Conselheiros di i r matéria,

o do Presidente do C E E  enviar c :a il  à Professora M árcia de - *  Encena

cretárta de Estado da Educação PB, lalaudo sobre a sistemati? io aboração

do ; . i /PB. Nada m ais havendo a tratar, o Presidente encerrou a Sessão pau. imstar, eu.

E  , Serafim  Galdino Lucena, Secretaria Executiva, lavrei a pres- ; que sera

v ia  por m im , pelo Presidente e pelos Conselheiros. Plenário Dam. - i Rangel, 

•oao Pessoa/PB, ern 13 de junho de 2 0 13.

: u .. • ..--i •

_ __JElávi o R ó : ■ rp  (é 11 i m arães

Présidénte

-lia i ,isi'oa da Costa *
L

-PUWmo-afci - o }o í JiAiii Pfa&ia i -
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, -.io Cabral Santos \ (JLXAAá j x  

Marta Coelho Rodrigues 

. Carlos Beiarntino da S ilva ; 

Francisco de M elo Neto
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* -OsiL

•a de Fátima Rocha Quirino 'IVIuua.^- , Ú J  % t. cuuuO, 1<lr4vC , 

i Lôbo dos Santos l J c Í A - O - ^ t ^ y j ■ \)

•rson Ramos de Vasconce!iÍS-— ' V- V
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ANEXO 2
A T A  D A  M IL É S IM A  O C T I E t ! M M A  

U U A D R A G É S F M A  Q U IN  \ M -SSÃO  

P L E N Á R IA  D O  C O N S E I fp' E.S ; \D U A I

D E E D U C A Ç A O  ■ C E E

4

ti

13 
1 4

l‘)
20

21

25
?.<S

Aos dezenove dias do mcs dc junho do a r dois m il e ireze, foi reatizad: : > • o,,i Sessão

Plenária do Conselho Estadual de E d u c a ç .o. no Plenário Daura Santiai» ■ n . fizeram - 

se presentes os Conselheiros: F láv io  Rom . ro Guim arães, Presidente, A : í cn i I .isboa da 

Costa, Aparecida de Fátim a Uchoa Rangel, Baitolom eu José de Arai A - , Cassio

Cabral Santos, Janine Marta Coelho Rea iigues. José Carlos Bc larm i da s i lv a . José 

Francisco de M elo Neto, M aria de Fátim a Rocha Q uirino, Pedro Lòbo <• San ,!» ., Siíõnio

Henrique da C iu z  e Terczinha A lve s  Fenumdes, Constatando a existia u- ./iiorum , o 

Presidente abriu a Sessão e colocou em apreciação a Ata da Sessão Or<i .u i: -.lizada no 

dia treze de junho do corrente ano, que foi aprovada sem emend iíi ruída, a 

("onselheira Janine Marta Coelho Rodrig u,;s. Presidente da C Â M A R A  u , A (, AO

IN F A N T IL  E E N S IN O  FU N D A M E N  i ,i, C T 1 E F , e o Conseillt: t , .. . Cabral

Santos, Presidente da C Â M A R A  D E  E N S .N O  M É D IO , E D U C A Ç Ã O  I • d- M O N A L E

E N S IN O  S U P E R IO R  ..C E M E S , comunicaram que nenhum parecer • nu. . .,,lo  pelas

C E IE F  e C E M E S , nas reuniões realizadas nesta data. Dando continui. , ir . Presidente 

apresentou o Processo n° 0003028-4/2012 etn que a Esco la M aria Eram Jí/.ada na

cidade de Sapta R ita , comunica o encerr mento .ias atividades, O Prc- iit: resemou. 

também, o Pmcesso n° 0019020-3/201 um q Ana Raquel B rit. : ítráo, y

Promotora dc Defesa da Educação, solicita esclarecimentos a resp ..um incia,

torm ulada àquela Promotoria, requerendo providencias para aferir c  m u ;  »  tla não 

implementação da d iscip lina Técn icas A iiropeeuniías nas escolas Et nuns Rurais do 

Estado da Paraíba. Os Conselheiros discutiram a matéria, ficam:!. Presidente

comunicar á Promotora: o C E E  somei, pode homolõgar a inclusão iu uptonentes

, urricutares (d isc ip linas), a partir de prop. r i da  - retaria de Estado da a .  • que é o

ugáo execuuu tla Política Pública Esta uai de Educação. Na seque . l a  isidente 

apresentou o U ííc io  n° 004/2013 da D ire . o da Esco la M unicipal de Lu ■ o • . .lamentai 

Antônio Madeiro da Costa, localizada .o m unicípio de Mataraea ■ . <v,

bntftS Adm»»*!- j.xks o» Mj*
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indicação de um membro do C E E  paru o licipar dc um dia temático rc ' festejos

juninos c em comemoração aos 51P  ano de emancipação política dar nicípio. O

Conselheiro Pedro L6bo dos Santos foi designado para representar ( ' ••dado no 

referido evento. Prosseguindo, o Presidente comunicou que, jun i com os

Conselheiros Ca.ssio Cabral Santos e jo  Francisco de M elo Neln . i'a. no

último din quatorze de junho, à Universie i .sta • al da Paraíba — U h l 

renovação de reconhecimento e o i. nheciuiduio, precisamente, -.s rsos de

Graduação: Licenciatura Plena em Educa .10 F ísica  e Agroecologia/B, -.ic objeto,

respectivamenle, dos Processos n° 0016681 i/2012 c n° 0016679-2/2012: mi ,tna data 

a Presidência do C E E /P B  participou de un ■. Audiência com o Reitor di i:P  lV ã esso r  

Antonio Guedes Rangel Júnior, em que trato. 1- da celebração ■•.ivênio,

firmado entre a U E P B  e o C E E /P B , que . sa fat •. cer a publicação de a i trea de 

educação, por meio da Editora da U n iv t : idade Estadual da Paraíba c'D i 1 P- 2- da

importância de tanto a U E P B  quanto o oE/PB  concentrarem esforça : ido de

regulamentarem formalmente os proces , de . conhecimento e d ■ .:io de

reconhecimento, conforme o caso, dos ' sisos de Graduação e de P s 

U E P B , destacando que a Presidência do C i PB ii: ■ propor ao Plenãri 

Com issão Especial para coordenar esta . no, inclusive favorecendo u 

consultores cid hoc , especialistas nas diveisas áreas do conhecimento, . m  

processo possa se fundamentar numa visão mais técnica e acadêmica, 

discutiram os assumos, ressaltaram a rti meia publicação de t 

educação. Ouanto . o item 2 acima citado Coletmi.lo acordou que. ai 

alguma decisão, será importante consultai tros ( sellios Estaduais 

firmaram convénio com o Instituto Nacim de Pesquisas Educacionai IM .IE  e na

hipótese do C E E / P B  pretender realizar cor aio com esse Instituto, seja , ií antes

uma reunião desie Colegiado com a Secret ia de I ado da Educação P • I* O  

Presidente, ainda, relatou sobre a reunião da 'residên, a desse Conselho •

Márcia de Figueiredo Lucena U ra , Secreta de E: ado da Educação,Pi 

realizada na manhã dc hoje. dezenove de jun: ocasi. • > em se discutiu sobt . lição

de uma Com issão Estadual de Acompanh a,tento a Avaliação do Piar Escam ai de

Educação da Paraíba P EE/P B . Nada rení havendo a tratar, o Preside, im a a

Sessão e, para constar, cu, Jeanny Serafim • iino Lucena, Secretária E x t  ia

ação da 

Je uma 

ação de 

■ que o 

•• lheiros 

uca de 

■ornar 

v ao que

....A,
i-t.ii.aixo Hoc i-  wri „ 
-j.iAsns* \L s
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i GOVERNO 
DA PARAÍBA Secretaria de E s  

Conselho F.sladu I to

presente Ata, que será assinada por mim do Presii nle c pelos C oum 

D aura Santiago Rangel, em João Pessoa/PB in 19 dc junho de 2013..

Jeamv
Secretaria Executiva

J f !■
. ----- Hnv n

Plenário

V ;
=rerrR"Òis’■ :’i ! tuimarães

P: .ide

Ana Cé lia  Lisboa da Costa^

Aparecida de Fátima Uchoa Rangel 

Bartolomeu José de Araújo Pontes 

Cassio  Cabral Santos u i t J J í f

,1,-nine Marta Coelho Rodriguefc j/ jM a ' v* ' W õ  ço*
\ L

Jose Carlos Bei 

José Francisco de Melo Neto

ilarm ino da Silv ; d Z r —  \

Maria de Fátim a RocinyQuirino lYUç.

Pedro Lôbo dos S;míus_/e£<

Sitônio Henrique da Cruz 

Terezinha A lvos l-einandes ~  i j » e  tv.v.y. i, 

A T A  D A  R E U N IÃ O  D O  D IA  19/06 2013
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ANEXO 2
A T A  D A  M IL É S IM A  O C T K i . :  f í-S IM A  

Q U A D R A G É S IM A  q u i n t a  s l s s â o  

P L E N Á R IA  D O  C O N S E L H O  I S f ADUAL 

D E  E D U C A Ç Ã O  • C E E

2

4

5
6

!.(} 
1 I
12

\h
17
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1‘)
20

'4

'5

Aos dezenove dias do mês de junho do ano dois mi! e neze, foi renliy; • mm- m.* Sessão 

Plenária do Conselho Estadual de Educação, no Plenário Da ura Saiiiian » K,m Fizeram- 

se presentes os Conselheiros: Flávio  Romero Guim aiães, Presidente, Ana Ca í ! usboa da 

Costa, Aparecida de Fátima Uchoa Rangel, Barioioineu José de A r :t :}< - r  s >. Cassio  

Cabral Santos, Janine Marta Coelho Rodrigues. José Carlos Belarmíno dc Silva. José 

F ra n c is c o  de M elo Neto, Maria de Fátima Rocha Quirino, Pedro Lobo c - S : Sílõnio 

Henrique da C ru z e Terezinha A lves i mandes. C onstatando a cxisu  k  ->ntw. o

Presidente abriu a Sessão c colocou em ..preciaçào Ata da Sessão O u  m ui. h :ma no 

dia treze de junho do corrente ano, que foi aprovada sem eme nu t. Et;, 'mgukia, a 

Conselheira Janine Marta Coelho Rodrigues, Presidente da C Â M A R A  D F  i »F< AÇÃO 

IN F A N T IL  E  E N S IN O  F U N D A M E N T A L  C i l E F ,  e o Conselhuro Cabral

Santos, Presidente da C Â M A R A  D E  ENSINO M É D íO , E D U C A Ç Ã O  P R O l AON Ai 1 

EN S IN O  S U P E R IO R  C E M E S , comunicaram qn- nenhum parecei 0 1 ; pelas

C E I E F  e C E M E S , nas reuniões realiz i las nesta u. Dando contin !;. Presidente

apresentou o Processo n° 0003028-4/20i . em que .. Escola Maria Francisc:i. localizada na 

cidade de Santa Rita, comunica o encerramento das atividades. O  Presidem imesentou, 

também, o Processo n” 0019020-3/2018, em qm Ana Raquel Brito Lim  Ic itrao, 2a 

Promotora dc Defesa da Educação, solicita esclarecimentos a resp, io : mincia. 

tormulada àquela Promotoria, requerendo providencias para aferir m :•••. da não 

implementação da disciplina Técnicas Agropecu.uias nas escolas I i a ■ Rurais rio 

Estado da Paraíba. Os Conselheiros discutiram ; matéria, ficaras : idcnlc

comunicar a Promotora: o C E E  somenie pode homologar a inclusa > i. mponenles

curriculares (disciplinas), a partir de proposta da S . . ,  laria de Estado ri. I :a ... / o

órgão executor da Política Pública I dual de Educação. Na sequem í sidenle 

apresentou o O fício  n" 004/2013 da Dii ão da E s  ola M unicipal de I >r o : damcntal 

Antônio Madeiro da Costa, localizada no muna :p

'■ * 'AMSi I AittA ! XI í tít t\ -S-'h li.rnr.rs.. 
i.l.iOím AdmrhistfatiW- BI<x'r> t $« mví.v  
Av. Jaào08 M8*n-Vf» - A»çu*t<í>«
í í ««  ítíM8,'38/<tfS5»
CEfs SSÁllJs&OO ,!s«o tVsao» m

- fkiMdiAatã 2»li?Ws pi., - e>.<Sf»:J0J.1Í4t
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indicação de um membro do C E E  para srticipar d' um dia temático íc a r a i ;  iesiejos 

juninos e em comemoração aos 50" a . de enun < pação política ca. a , tpio. O

Conselheiro Pedro Lôbo dos Santos í designam para representai m t Gado no

referido evento. Prosseguindo, o Pi. alente comunicou que, jut amei com os

Conselheiros Cassio Cabral Santos e jo  Francise- de Melo Nelo . : no

último dia quatorze dc junho, à Univei dc Estadt . da P ara íb a- l i . : ,  

renovação dc reconhecimento c o conhecimento, precisamciiii. . . dc

Graduação: Licenciatura Plena em Edtu .cão Física Agroecologia/B. 1 •:■. abjeto,

respectivamentc, dos Processos n ° 00160' 1-5/2012 a 0016679*2/201. c a: una data

a Presidência do C E E /P B  participou dc uma Audiência com o Reitor da l  l.P:> Piolessor 

Anlonio Guedes Rangel Júnior, em q,, se trato 1 da celebracâ 

lirmado entre a U E P B  e o C E E /P B , qu> . assa favo .o u  a publicação «u o • aea dc

educação, por meio da Editora da Um rsidade f .udual da Paraíba I O: : V 2- da 

importância de tanto a U E P B  quanto EE /P B  oncentrarem esforços i:-. - e. Ido de 

regulamentarem formalmente os processos de irom hecim ento e de rcmr-açSo de

reconhecimento, conforme o caso. dos < ursos de Graduação c de P is-C i ’-ic.i< da

l E P B , destacando que a Presidência d PB iri opor ao Plentir mo,

Com issão Especial para coordenar esl ao, inrl \ • favorecendo a p.r

consultores u d  h o c , especialistas nas d i . sas me;: :■ conhecimento. o

processo possa se fundamentar numa vis ■ > mais té, iica e acadêmica. O-, C  lheiros

discutiram os assuntos, ressaltaram a saneia da publicação de obras i dc

educação. Quanto ao item 2 acima citar; o Colegi lo acordou que, ante tomar

alguma decisão, será importante cônsul u .ulros l  lhos Estaduais ; I i

firmaram convénio com o Instituto Nac . al de Pe- j.nsas Educacionais l: 

hipótese do C E E /P B  pretender realizar c . mio ooi .se. Instituto, seja rea.i 

uma reunião deste Colegiado com a Sem •> .ria de 1:, do da Educaçáo/PB e r ; sh P . O 

Presidente, ainda, relatou sobre a reunião ca Presidência desse Conselho com , <' úessora 

Márcia de Figueiredo Lucena U ra , Seco : > a de I iscis.ui da Educação/PB em cicio, 

realizada na manhã dc hoje, dezenove de jun •>, ocasi. m se discutiu sobre a v ■ • j;u«ção

de uma Com issão Estadual de Acompa mento e Avaliação do Plano I •. dc 

Educação da Paraíba P EE/P B . Nada i havendt : atar, o Presidente

Sessão e, para constar, eu, Jeanny Serafim ddino Lu ... Secretária Execuliv : • mi a I

ao que 

I'. e na 

la antes

I Míi.S l \i:< VI lV.V.I-K.:.e 
o - tboeo i -Srar<t*i 

Í.XN Maw, vn -  
*o idosa• fico 19900 JtóoP«(fc* 1
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Conselho Estadual de I.

presente Ata, que será assinada por mim. pelo Presidente e pelos Conselheiro 

□aura Santiago Rangel, em João Pessoa/PB em 19 de iunho de 2013. ,

Plenário

JeanivCíseáiilim Glkijj ----fítein, Rgm;
Secretaria Executiva

Ana Célia  Lisboa da Cosia

Aparecida de Fátima Uchtw R ang eU ...

Barlolomeu José : AraiijolPontes 

Cassio  Cabral Santos ' ,U /

.laninc Marta Coelho RodrigneS 

losé Carlos Betarmino da Silva  

José Francisco de Melo Neto 

Maria de Fátima Roehi^hiirinolV,.,-,... da • , -Aax.

Pedro Lôbo dos Santos' 

Sitônio Henrique da C ri v 

Terezinha A lvas ternandes

ÍÍV' Q 6T>
iáyt? ia

, ■(. Osta-rS-T

V i A D A  R E U N IÃ O  DO  D IA  19/(10 ; a

Cenue A«ntiu»trwivo -  Btór,r, , : 
A* doAaste sm • Jnnn.it 
* r-t>e: at» 4038/40S*
CEPVK51S900 JpãoPc*
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ANEXO 3

H l  D iá rio  O fic ia i Joâo Pessoa - Terça-feira, 08 de Outubro de 2013
r - " " 'T iír in r i r ~  r n — m p

e Remuneração - PCCR, desta Autarquia, DEFERIU o pedido de PragreísSe Fu 
ta l, constante no processo abaixo relacionado

Pracesm Non« Matrícula CiasM
FuncioB»!

Atual

CD*
Tráatí

00Ql6i)2i2iv . i.» AíUonio u-as Freite 0216-0 " C ' “D

Remeta-se á Divisão dc Recursos Humanos, para conhecimento c n d w  to  cb» 
procedimentos da estilo

S e c re ta r ia  d e  E sta d o  1
d a  E d u ca çã o

P o rta ria isoa, 02 cir setem bro

ts atribuições ieg:-<

Cl LI

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, t 
t  tendo «n v.vs o que consta do Processo n. 0iB«íí48-5/20i3-SEE,

R E S O I V  E designar M A R IA  O L IV E IR A  DE MORAES, n u tii :ula 
i 70.8S8-1, M ARIA DAS GRAÇAS DE ANURA DE PEREIRA, matricula n. 11! • M V 
RIA DE FATtMA VI LAR, matrícula n 69.36 v \  VA LU IV IA  SOARES NOBRE Ca  IA 1TL, 
matrícula r. *6 >74-2, ANA A L IC E  RODRIGUES SOBKEIRA c CLEONICF. AGUA, 
constituírem Comissão Executiva dos Exames S-ro-detivos, para a emissão de Pomir:,,, qual 
desevolvcfã todos os trabalhos ralacíonados a .\tySo  do Eismcs t in  201J.

Portaria n' 495 Jo ia  Pessoa, 01 d t tetembro de 2013

V SECRETÁRIA DE ESTADO DA KDUCAÇAo , no uso das atributç.v.s Un - 
CONSIDERANDO a vigência até 2016 do Plano Estadual de htueãçjo 

(PEE), cotiíoniiv disposto na Lei n*  1.043, dc 30 dc junho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade dc reabro.; devida avaliação do PU»; ,> í 

de Educação (PEE) em vigor, no que tange ao cumprimento dos seus objetivos e mct:-.s
>nselho Estadual de E ,- ,.A o  

incia. do Plano Estadual de s*ç
ivação do novo Plano Naci-msí 
ccssidade de reestrunir 
•ic metas estabelecidas

UIGAL DE ACOM PAM LAVtíM U L AVv«fwaiçao

CONSIDERANDO, ainda, qui 
órgão legaimcrií , responsável peia elaboração, # v  

r  O N St D ER AN D O, final me ni 
Educação (PNi pelo Congresso Nacional irsn 
Estadual de Educação, à ita  das dc? diretriz- 

RESOLVE:
Art. r  • Constituirá COMIS&U .........................

LIAÇAO W ) PIANO ESTADUAL DE EDUCa ÇÂO Da  PARAÍBA, com a Seguinte 
t -  A  Secretaria de Estado da Educação coma titular, a saber 
MÁRCIA DE FIGUEIREDO I UCYNA Li KA (titular) - Matricula .
I I- Dois representantes do Conse :.«• Estadual de Educação - CEE-Ti 
i) O Presidente como titular * o Vi..«-Presidente como suplente, 
i LAVIG ROMERO GUIMARALá anuis:] - Matricula: 180.241-1 
JANINE MARTA COELHO RODRIGUES - (suplente) - Matricula 
b) Um Conselheiro como tituh . >; .retro como suplente.
: EREZiNHA ALVES FERNANDE.S (Titular) - Matrícula 128.41 i-.- 
MARIA DE FÁTIMA ROCHA cnURINO (Suplante) - Matricula: 13 
U I - Um repiesentante titular e <« ■ su tricote do Fórum Estadual dc 
QISE1.DA FREIRE D ÍN tZ (T: . Uairiaila: 153.735-1
UNALDO  DE SOUZA GUERRA íSupítme)
IV  - Um representante titular e  suplente da União Nacional 

Municipais dc Educação ■••• seccional Paraíba (UN.riíML/iTi);
AMARILDES DO CARMO Da K ía S DIAS * (Titular)
LENIRA RODRIGUES ALVES PESSOA - (Suplente)
V -  Um representante titu la r ?

Paraíba (UEPB)'
INÁCIO DE ARAÚJO MACEDO 
; t JANE DE MOURA SILVA ■ s>
VI - Um representante tihiUa a nu 

e Trabalhador k* cm Educação do Estado da TAa?
MARIA DO SOCORRO RAM a : a 
JOSE CARLOS BELARMINO Da
V II - Um representante titular c 

de Licenciatura Plena do listado da Paraíba - aím
FRANaSCO DE ASSIS FERUa n  :
BAHTOLOMEU JOSE DE ARAUji
V I I I  - Um representante titula; c 

Infantil e Ensino Fundamentai da Secretaria de í
APARECIDA DE FÁTIMA UC!
EDVIRGES SOARES- (Supler..
X IX- Um representante titular 

c Educação P.oiisutenal da Secretaria de Estado 
■\NA CELIA LISBOA DA COS I  
INALDETE SOARES DO NASC". ’
X - Um mpresentante titular e ou:.- 

t  Adultos da Secretaria de Estado d* EducaçJ.i
MARIA OLIVEIRA DE MORA :
MARIA DO SOCORRO ARR :DA 
'arágtxfo Único: A presente c>

Plan

f U-r.tc da Universidade

:ro suplente do indica to dos Tf*n;iihsdo -
vSINTEP, a saber:

"> (Titular) - Matrícula: "2.21 
>!LVÁ - (Suplente) -  Matricula: 7;; ■ 5 9-0 
ro suplente tia Associa;, Ia dos ! 
a saber:
ES MARTINS (Titular) -  Matí ia  da 63 822 i 
> PONTES -(Suplente) - Mairicuí:. u 2  5); 
outro suplente du Gerência de Fducaç ; 
■o da Educação;
RANGEL - (Titular) Matricula: 92 699- 

Mstr tevía: 147.624-6 
■ suplente da Gerência « Em. no hf f .

(Ti! Matricula; 131.28! ' 
Suplente) - Matricula 

Gerência e Educz-.-í

■ >,Suplente) - Matricula ; ■■ • 
presidida pelo Presidente ã

lho Estadual de Educação, que poderá ser sul 
fiilb»  - irnpedtménloSi

Art. 2* - Esta Portaria entra e

EstahtUee n»*« u 
destinados » S t . t r  r

A SECRETÁRIA iífc. ESTADO : 
sâo uT.írridas peio artigo 89, § l*, íncwo U da C- 
eat n’ e • L ri Frderal a.* $ .6 6 6 ; '* i  dc 21 cie ç 
n 0vá 8659-3/2013-SEE,

CO NSIDERAM )f) a exigáns-u.
• CGE, ..traves de urna Consultoria prestada a Seci 

çSo no procedimento de compras
CONSIDERANDO a neceasida-.i 

íições dc heas e :>iviços da Secretaria de Estasio 
RESOLVE
A rt. I*. Instituir ;iroccdinieni-.is 

de a-.. ;-v^V í dc I.htb e serviços da Secretaria dc i 
A rt, 2*. Os processos dc aqui;. 

me-A jç  níicis'-, com 90 dias de antecedência do 
§ 1* O Processo [ icitsiÁrto sc:í 

Des; c.vh c deverá confer o Termo de Referir.;-• 
segui: , - <: Modelo definido pela Controlador» ‘ ■ 

§ 2* O Processo deverá ser essv 
insei',:io na Sistema Gestor de Compras

Art. 3*. 6 de responsabilidade do .« 
Fiscal do contrato |srra acompanha; nxk a tramir.* 

§1 * De acot do com wtígo 67 >k i 
o Gestor/f-iscai do contrato, devera acompanhe: 
eow d e tiT r..m a n d o  O que for necessário a re, i.' 
esta» uiirapassem a sua competência, deverá ccmt: 

t  2* F. de responsabilidade do t.
I -  Homologação.
II -  Formalixaç&o do contrai .
II f -  Registro do ..-ontnuo o»
IV  -  Publicação ti*> contrato ’■■■>

-  Emprenho dv contrato,
'! -  Notificação para fornecui’. 

V?I -  Certificação da entrega .
V III -  Recebimen : rio produto
I X -  Liquidação é<> contrato 
A rt, 4*. O processo será ene\ r

»eo i ■ >• Fiaantx» - CPOF para liquidação

A p ro v a  N o rm a s  sl 
slç lo  d* h * iu  t  m 
Edueaçiti

A SECRETÁRIA DE ESTADO 
sâo i o;:!cf idas peia artigo 89, Ç 1°, tnctsn i! da C 
estai'a .;.;c a l.«  Federal n.* 8.666/93 de 21 de ;■ 
n  pw28059.V2t.ri V-SEE,

RESOLVE:
Art. 1* Aprovar, tw forma do A 

destituída a orientar tecnicamente os Reteres de i. 
constituirão os p,acessos de aquisição de ben- 
Educação c .? a Portaria N° 192 puhEcí d 

A rt. 2*. A abertura de- proc 
Secreuur*; t.a ido da Educação ser» realuadi 

A rt. 3*. O Procrsso será en- ;s 
■«ato t I ia ...: I I  - GPOF para

Art. 4*. As penalie id.-? tjisc!|*í 
proccsM. dr aquisição e cadastro de bens t. sur\ , 
estão prevista* n>: Regime Jurídico doa Sm-idr- ,•
plram-v.tar r. -  48/2003.

Art. 5’ . Esta Portsa» etiírará et

MARCI-) IjEFlGIiLlF!

NORMA DE I.XK.t t

Execução tem per 
; -gísUção que a s ••■i: ; 
•. t  c encaminliamcs p« 
nviçoa serão regidas p-áa
.. .i de Plancjamem- e C»r

peia Víire-IVesideme do CEE/PB nas suas 

■;.i data de sua publicação 

Joâo Pessoa, 02 dr setembro de 2013.

e**o de «quisíção de bens * serviços
• •* de Estada da Educação.

■ ' 1 Dt CAÇÁO, no uso das aínfeuiçftcs que lhe 
•tuiçâo do Estado, em consonância com o que 
-fc 1993 e. e ainda o que consta do Processo

• •.■'•inii,>l«,hma Geral do Estado da Paraíba -
uc Estado da Educação, dc uma podrontza-

li ágstiwu a tramitação de processos de aqui-
ia fdueaçio

rraiiv,-,s para a tramitação de processas
■ Educação estabelecida par esu Portaria 
• -jen* e serviços deverão ser abertos por

■ pelo setor requisitante.
-irado apos a autorização do Ordemdtu de 
: .-ailo e assinado pelo executor da Ação

■ r: , i : Estado - CGE
o- irrêi r.-.i r!» Administração ~ GAD para

s<>: .uccutiK da ação definir quem será o Gestor/ 
«• processo íicitatório até a sua finalização, 

ei V. ,6.93 !l.«  de l icitação), parágrafos 1° e 2*.
s (•emrências relacionadas u execução do 

: - das faltas ot: defeitos observadas, e, caso
• h-s aos seus superiores em tempo hábil 

-» i'tr  'Ki*e*í iteompanhar em sua tramitação'

• jade do produto, 
issino finai

t.r r fa c i»  tlr  PI«»iej*mento. Orça-

pstrii; .-la data de sua puhhcaçlo.

ít>í:> Pessns. ft2 d t setem bro  d r 21113.

<-uçâa par» tt (lusa dr processo dr aqoi- 
■ rltstin sd íis * S rc r r ts r i*  d r E stado  d*

i i*t < Ai. ÀO, no uso «tas otribuiçAe» que lhe 
,ái> d*> Estado, em consonância com o que 

<■- ! v9t e ainda o  que consta do Processo

v.« ! desta Portaria, Norma de Execução rt“ 01 
'<•: roiaria o fluxo e formalização da* peças que 
•: v  i  destinadas a Secretaria de Estado da 
v  D O E de 14/07/2013

tk  hen* e serviços dcsaínados » 
i.i ros,yimável pel» execução da ação 
i. r r fn c is  dr P laurjanirnto, Orça-

s -orí: idores que descumpruem o Huxo de 
. .-.Ess » .secretaria dc Estado d» Educação 

, . v. G ivis da Estudo da Paraíba, Let Com-

a partir da data de sua publicação.

Á
:IX) MÍGENA URA

>K JULHO DF. 2013

;•! • : <ía imaroção Normaiiva n* 002/

: «ecaçSo que tratam dr aqnisi- 
. ":iu - À Gerência de Administração

: AN t  os responsáveis pela execução da
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A N EXO 4 A T A  D A  ( -o m i s s ã o  e s t a i » u  d e
A C O M P A N H A M E N T O  E  A \  U .1 A Ç A O  
D O  P I A N O  E S T A D U A L  D E  E D U C A Ç Ã O  
D A  P A R A ÍB A

Aos vinte e um dias do mês de maio oo ano dois mil e quatorze, foi instalai:.-», a Com issão  

Estadual de ■ mpanhamento c A- •;'••». > do PI mo f -m lual de luluc c • P aviha . no

Plenário Daura Santiago Rangei. 1 izeram-se pie.seni.es os membros: l-< ivío  Homero 

Guimarães. Presidente da Comissão. Amarides do Carmo Dantas Dias. ' n se ida i reire 

D iíiiz, Inácio de Araújo Macedo, .lanme Marta Coelho Rodrigues, Maria de E iiim a  Rocha 

Quirino, M a e  o o Socorro Ramal ho. Na oportunidade, foi. entregue um material a ser 

consultado, a 'm: de a-té o próxim» U • de junho se iam enviadas ao la a • ;or Ehívio 

Rome.ro, sugosiocN para operacíc ;.:a<.ao das .um cadcs da Comissão. piuoosia 

principal é ra/er um diagnóstico .ía situação da educação m Imau d t Paraíba, 

objetivando ví aaequaçáo do Plano íestadual vigente as 0 metas do Plan* Nacional de 

Educação, ainoa sem aprovação peio Congresso Nacional. A  Secretaria Estado de 

Educação, Protessora Márcia Luceíia. que também integra a Comissão, enviou ofício  

justificando a senda e enfatizam!' i importância da t -missão como canal 1 uriculaçâo 

democrática com vistas a adequação uu Piano Estadual de Educação. Nada i s h a ve n d o  a 

tratar, o Presa!,-ate encerrou a Sesa . cara constar ou, Danillo Xavier m i na Soares,

Secretário Executivo, lavrei a prescn \et que st - a>mi.ada por mim. pch i usidente e 

pelos membros, Plenário Daura Santiago Rangel, cm João Pessoa/PB, em I de maio de

2014.

A o.
Daiiil:

. IV  t  ,

Vsvíer de Lim a Sov

1 l:\ecutivo

/, m
Flávio Romei‘4  ( S

Presidem

Amarides do n Dantas D ias

Giselda Freírt D i i ;:.'. G / lt  ■1 AM'S f.cs?

Inácio de A :.i ujo Macedo -■ \  i
... ...■>

Janine Marta ■ ’ Iuj Rodrigues;iJ 1 V ã M r v - D D A Í ,

Maria de Fát . ha Uuiriui! ,, . ; n
. * K W  v , t.

Maria do Soo
\j

• iii.) Ramalho h . M  l —

a t a  D A  R I : NI V ) D O  DIA 21/í

.W:\CEiM»»8l(tó;'OMlíi'-;.r.- ii.SÍ ÍSIi* ((«;•
Côn»*Ní E&twKiai C , j» -n®!,
A*. SMvbks. - V ■ m-.

& Eaeo-a E«uks-m; o 
3Jtâ

CEP. 5804IWI80 '>$
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Conselho Estadual de Educação 
Comissão Estadual de Acompanhamento e

Avaliação do Plano Estadual cic Educação da Paraíba
mês.....&&& umíimmmamm

I RI QUÊNCIA D \  COMISSÃO IS T A D U A !. 1)1 
A C O M P A \I  LAMENTO I VVAI IAÇÃO 1)0 IM.AiAO CS! \ P t  \! 

DC EDUCAÇÃO DA 1‘AHAÍBA 21.05.2014

IN S T IT U IÇ Ã O /
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.NEXO 5 A : A D A  M IL É S IM A  O C T ÍM  i.?- : m MA

N O N A G É S IM A  S EG U N D A . 1 ss .À O  

PI HNÁR1A D O  C O N S E L H O  I NI M H FA L  

D E D U C A Ç Ã O -  C E E

s

9
10

19

20 

21

A os cinco dias iq c ês de junho do mo do . mil e quatorze, foi real : >-

Plenária do Coi icllm  Estadual de-Educais» no Plenário Daúra Santiap. P ; 

presentes os C . tsell-ciros: F lá v io  Rom ero <• tímarães, Presidente. Ana ( - o - 

A n ilza  de Páti; :a M edeiros Le ite , Aparecida de Fátima ' Vhoa Rang, ; Fe . 

Araújo Pontes, lliaee de M oura S ilva . GaF no T oscann Brito  E ilh  

Rodrigues, Jos-, C aries Belarm ino d;. S ilva , daria de Fátima Rocha Qe • 

M edeiros, Paul A i. nisto Trindade .id ilit. Paulo dc Tarso  Costa l i  ■ fu

dos Santos. Cr staumdo a existência de qi,, rum , o Presidente abriu a -■ .

apreciação, a ta da Sessão O rdinária, realizada no dia vinte e nove dc turno t 

que Foi aprove . a sem emenda. N a sequem. .i, a Conselheira Janine N 

Presidente da A M  A R A  D E  F.Dl : A Ç A  ) IN F A N U i k  EN SIN * ’ ■ 

C B IE F  apresentou, para homologação pelo Plenário, os pareceres aptov -to 

reunião realiza Ft nesta data, referentes aos mguintes Processos: Proa-.-- 

em que o CoF eio Betesda, localizado na idade de Guarabira P B  -"Pcm 

autorização para Funcionamento ia Educação Infantil e reconhe. m 

I mdamental. t Parecer da relato-.a Apa -vida dc Fátim a Uchoa 

-ititciiação c . Convalidação de estudos; !, rocessó -n“ 00148S1-4/

Fernando Pag atto so licita equivalência e l-.mudos realizados. na - ■ ■

Peruando Paghotto. O  Parecer da relatora parecida de i a íin ia  l.-ehou I- ■..

so licitação ; Pi.tcesso n* 0038392-7/201?. cm que Ubiratan Gomes ae 

equivalência ee Estudos realizados, em A i atola, por João Guilherm e v  Mu- 

relator Pedro òbu dos Santos foi í.-.voràx i á solicitação. Colocado 

homologou o; pareceres acim a menciona, n an seguiria, a ( on- - a 

s ilv a , Prcsid . ue da C Â M A R A  DF. E N : 'N O  M É D IO . E D I C A Ç  ■ ■ i 

E N S IN O  S U P E R IO R . -  C E M E S , apresentou, para homologação pele Pi." 

aprovado pele C E M E S , na reunião realizada nesta data, referente ar- Mor

- um i sessão

•' 1 . • nu-sé

F .i o.i Costa,

- ncs (osé de 

' ! m t - oelho

a o,- Souza 

( Fedo- l.ôbo 

ol - ou, em

- corrente ano,

F • Rodrigues,

■ / Mi- N I AL -  

cia Cl 1 i .1-', na 

on /s- à/2013, 
i renovação da 

do Ensino  

i ias - ràvei ã 
o. Rodrigo 

:.v  Adriano 

to: favorável'.à

i ;;o: ■■ SOlicilU

■ > P-tecer do 

... o Plenário 

, ou.- . . Moura 

■i ; S S P JN A L  E  

v c parecer 

,-,i n" 0002427-

hJ  v w sííMs Esii.tJ.Mil d* t o .  . SC, de Pxraíbi

tSs ““ Cww-Vi
k  l

..
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6/2014, em -juc Joelma S ilva  dos Saio v  solicita equivalência dt 1 . : oi.-ados, na

Espanha, pm Hugo dos Santos Pereira. O  Paiccér do iclator Paulo d. i.u  t ■mo Henriques

foi favorávi à solicitação. Colocado em votação, o Plenário , ,5,u o parecer

supracitado, : acu liada a palavra, o Con.sHheiro José Carlos Belarm ino ■ ; Coordenador

Gera! do S l.\  1’E P -P B , comunicou tjue: - S1N T EP -P B  promoveu, no úlrii i dia vime e nove

de maio, um debate sobre "Paz nas Em olas", com a participação Público,

Universidade Federal da Paraíba -  U F P li. A P E S  e Gestores de Escola : de em João

Pessoa/PB; foi realizada, organizada pelo S IN T E P -P B , a Marcha E.v ;-| ...1 d,. Paz nas 

Escolas, no ■ i trinta de maio do corrente ano: - não ocorreu a audienem e e o S IN T E P -P B  

e a Professora M árcia de Figueiredo Lucena Lira, Secretaria de Estado de Educação, marcada 

para ontem dia quatro de junho. O  Conselheiro Pedro Lôbo do Som os mimou sua 

participação apresentando o C E E .  no Seminário de Apresentação das 1 ■ ■ s p ubgógicas

das Escolas indígenas da Rede E s  adual. que loi realizado no liltirn i maio. na

Escoin Estadi :i Cacique lniguaçu na Aldeia Eramataia, em Marcac.i i ‘ . s ido pela 

Organização dos Professores Indígenas Poliguara lo Estado da Par d n  O PiP . O 

Consedreiro 1 nulo de 1 arso Costa Henriques falou sobre o resultado da-, ■ . , % para Reitor

do Instituto 1 .-derai da Paraíba -  IF P B . O Conselheiro Pedro Lôbo < iprescntou

convite de Jose A ilton Cordeiro Rodrigues, Gestor Adjunto da Escola .ha  . j c Hnsino 

Fundamental Médio Antônio Azevedo. localizada no M unicípio ce • : . : o - PB

paia um memoro do C E E /P B  participar. »o próximo dia onze de junho n ,•/..■ horas, da 

culm inância i Projeto: “A s Escolas M unicipais Indígenas Construindo c ,-.;ado na Copa

do Mundo ‘>14". O  Colegiado designou o Conselheiro Pedro 1 ad i < ■ Santos para

representar C E E /P B  neste evento. A Conselheira Janine M u: Rodrigues

comunicou qí o agendou, para a reunião do C E E /P B  do próximo C;.t . . • í: junho, a 

participação dos representantes da Rede pela Paz Alto do Mateus, a fim í ,  .... miarem sobre

0 trabalh0 W  vêm  desenvolvendo no B a in o  Mio do Mateus, em Jo.io I ■., PB Dando 

continuidade. ■ Presidente registrou a alegria pela aprovação, ainda ; •,, ij,. , Phmo

Nacional de t ducação - P N E . pelo Congresso N a c i o . n o  último , nh0. Na

ocasião, o Prt: •lente apresentou O fic io  n” 1571 ,:014/G.\. ..a Professora ' .  : umredo

1 K '"! L ira  ecretária «ad da - lut ;ão, o . ic tando que «tânda

legalmente responsável pela elaboração d.i Piano Estadual de Educam. n  i deflagre- o 

inicio do proc. so de adequação do Plano, avaliando e reorganizando su as  , n . estratégias, 

de modo a construir um novo texto base pa.a ser submetido a uma cônsul• ■ . poste ri (fi\  v
A* Ouar* aí- Shv«in», a s o - ;
‘.Anvxo & tvwwt» • EMUJual Cm '• 

iS3i àSté ■4ãi?í4í2§ 
CE” SSOáo-JSs úoã

:
H •

a 9
c
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encaminhamento ao Leg islativo  e à sano a> de Governador. Em  seg .Á . . alente

comunicou que. através do O fic io  n° 099 20 14/P R H S /C EE-P B , esti - nonviando a 

Professora Márck de f  igueiredo Lucena L i ,  i sobre a instalação, no últim  di • use e um de

maio, da C o m i.são  Estadual de Àcornpirovr.nento e Avaliação do i'k .i ; ; . : isi de

Educação da PE aiba. por ele presidida: em imiiSIv.iM.to o detalham " 1 k ; I ;h1os e

inform ações.que t citada Com issão coosideru iinpieseindiwd ao diagnòsia • ■■ ..”  do

P E L ; - solicitaníi ' que sejam fe iiasg e  iões o setoi competente da s ,s  -tudo

da Educação -  S k c / P B . a  iim  dc que o form n e .ao dos :ados e informar o : • seja

co locado  entre ,ts p rio rid ad es, considerando  que a p ró x im a  reun ião  eu ( s v jo  será , 

a  p r io r i,  no d ia c in co  dc ju lh o  de do is m il c q u ato r/c : - esc larecend o  j , o  u jb a lh o  

desta C o m issã o  será fundam ental oura q u i >> C onse lho  Estad ua l u . :• k ... ..m  possa 

co nstru ir o docum ento  fina l do di .g n ó sd io  e. da adequação do I k i i i  > ad iia l de 

E d u ca çã o , con arm e com petência  d e fin i ia no Leg ed ação  em  v ig o r. n u h , o

C o n se lh e iro  Otiésio dc Souza M édèiios propôs a inclusão do tema Motivai, . o■ i v  anuário 

Integrador de Educação B ásica , a ser nrorno.ido pelo C l- .L /P B , no segundo • rooo-ue cie dois 

m il e quatorze. Os Conselheiros discutiram  a proposin c aprovaram eu-' r lama seja

abordado por ste Conselheiro , jo rram  ic com 3 i crnselheira lai u;’ ■ '■ oelho

Rodrigues, por ocasião da M esa Ter.iá tita  que tratará dn Educação In • '■ iude e

perspeciivas. N la m ais havémio :t li lar, - '■ tente c rou a Sessão 

Jeannv Serafim  Ja k lin o  Lucena, Sec ix iá ri., ; xacauva, iavrei apresente 1 

por.m im , pelo 'residente e pelos (. -nsell m .. Plenán, ; taura Santiago ’■■ ■■ 

Pessoa/PB, em nS de junho  dc kH 4 ,

a'- eu, 
i-.onada 

0 0 .0 , 0 . 0  João

A na C é lia  Lisb> a da Costri_

A n ilza  dc Fátin a M edeiros Leite 

Aparecida de Fá tim a U choa Rangelg ArÇou. ò£Í / ;

Barlo lonieu Joio  de A raú jo  Pontes_  f  í k d £ l {

E lian e  de Moui i S i l v a __________ Ú & S  :

Gald ino foscai o de B rito  F ilhe £ / .  \>. e 3 --v___ ... V ,

Janine M artat «elho : idri . k ' , • • (f/u , ;e ..- d '
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íc rc ta r ia

A NI K 0  6 t.en!
/ \ v .  jono  M.

^GOVERNO 
‘W *  DA PARAÍBA
ao Esíadx.' i a Ed uciição  da Paraib  

ab ! i te I : :i S e u r  ir ia  
A P u in i : : ra t i' ■ : itegrado 
$ - B E  co I i A nd ar Ja .

João  P e sso a - l’ B  (d  P : o p . ()() | c l, fone: (8 3 ) 33 -iOoi

O fíc io  n° I -> 71/2014/0$

João  Pessoa ' • dc 2014 .

A o  Senhos
Fláv i o K o m c r o  G u i i i u n s e s
Presid en te  lo  C o n s e l h o  F.sladun: e Ir, . 0 '
C e n tro  A d m in is t ra t iv o  Integrai
A v . João  da M ata , s/n B lo co  I : '.m i,o  - J a t u iribe
58019-900  l o ã o  Pessoa s i ' B >

A ssm i io :  N',vo P lano  N ae iuuaí  de Im u c a c ã o  Docum entos em . i ,o

Senhor P res imiti

E m  ater.c,: ao . pc . . a  da C i rd e iia y .'0 \ K .  da
G e rê n c ia  e P rogram as de : ta: . ii .o  tio da E sco la  e .V  M u n ic ip a l,
en cam inha : lo s- lhe  in ío n n a çô c  - era ::n s  . adei|u :ylio do p iam ' t ■ .

O novo P i . N't N A C IO N  \ L  D l i D I V  \ Ç  \< "m  ;ução  na
C â m a ra , to  no P L C  J 03 i’ 01 2 . ■ i ma cenário  id ucac iona l h i r , iu  o d esa fio  da
elabo ração  ou adequaçA  !e p m e . estaduais i m u n ic ip a is  i o I1 i ■ , o- m etas e
estratég ias :>or ele propo, ■, ..

N este sem íi! >. o M m is im i, ria Edoe: mào, por m e i o  ■ m ! S ecre ta ria  
de A  t ic u i .ç ã o  dos S is tem as , l-.n-ino, sta firm ando parcei c t iv o  dc
apomi l e r : cam entc os .:me ler ; v í  s sobrei ido os m u» u i  asso de
e lab o raçâ i ou adequaçm  dos p lanos, t>or m eio dc um trabai u dado com  o 
C O N S E D  e U N O IM H . envo lvend o  lam bem  outros setores da sociedade.

4 . i , n até 2016 ,
porém , d iante da expcctm .iva da ap a  viiç-io do P M  ainda neste u • de m a io , e d a  
co nvo cação  n ac io n a l pare a linham ento  dos plane- • estaduais ■. m a o  novo
Plano Na-- a n a l, se ia nee. -sana unm urge um mobiJma-.; ■ m i>m over:a 
adequação io p lano  a m • m . um a c r- no4 0 • -iu c x to educ; . * . : - a to rm a, no
Icfiop e n conteúdo.

vmwvm
Paraíba

U U LU HU Íi

I
U:\Cm.Qsicio-r--Oii- ■■■ ...201 A- GSVA; ; STtgs CEc_.ncvu , . n.-- i : educação.doc
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Secre taria  a ■ Esi.n l. da Ed u ca çã o  da Paraíb  . 
bim-ti da Secretaria  

C e:; Adm ito rativo '-1tcgra•:! ■
A v . João da M al , s/n - B lo eo  I — 6“ A n d ai J . irib  

João P esso a-P B  t i l’ 5 8 0 1 “ )Q0 Te le fo n e : (8;>) V  r

S o lic ita m o s, assim  que < > om-cllu Estadual dc I da. 
legalm ente responsável pela hora ã. lo P E E .  deflagre o
adequação lo P lano , avaliando reotgam /ando suas m etas e > * c .  
co n stru ir  na novo texto base a a  s . . . .metido t unta cônsul
encam inham ento ao k  is lati \ á sn rç . lo < lovem ador

6 A  S ecre taria  dc Estado i Ed u cação  çolocn-
co n tr.b u ir om  o d esenvo lvim ento  d.- t . a llv . e iform a que i 
uma a va liação  do plano vigente cb  |■ ■ ,to d v ist i do a lcan ce  . 
sob sua responsab ilidade d ir. a, . d isp o n ib iiiza rá  o relato. 
A dequaçâ. do P lano , caso seja so lieit mo. En cam in ham o s de. -', 
d jc u i »ent denom in ; 1< *‘ P s E J  N ' ■ * ’ R (XX1M A  ■
m a te .ia is  u fo rm alivo s elabora, pelo M E C  na-, su b sid ia r a 
co n sm tçã . do plano.

Atenciosam ente

ijftãr-ala '.i •' r»; pó da i  /  u yen-a Qtj.-r
S E C R E T A  I t l  A  Uti ESTA D O  D A  E D U C A Ç Ã O

w . . .
Paraíba U:,.Ce,.Oriclos'Ofi! c  . t?0ia,GS\v Í1571qs CEE_novo ... •« M

!íl

aetto. in stân cia  
do processo dc 

dc modo ;t 
i! . e posterior

.... ão para 
. , entemente

Pieia que estão  
í em issão  de 
. . e.njunto dc 

outros 
nortear a

2
... •- educação doc

185



Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015 -  2025)

Í:ã-
' &

GOVERNO 
DA PARAÍBA

.......... ...... liíLu......i  ■
S e c r e t a r ia  d e  i.M acio cia i chicação

Conselho Estadual dc Educação 
. . .  . . . . . .  . . .  . ,  '■ • ,  2

O ficio i f  0 9 9-. 14/PRES. í ;

ANEXO 7
A  Senhora

M Á R C I A  D l  I u ; i  l IR1 1 )0  L U C  R N  A  I IR A
S e crt iái t Ic  i . . .  ;ã< u . t;
N esta

João I V o d e  2014

stiniada Secretaria.

1 n  resposta ao O fic i u° 1571 20 14/G S , datado de 15 de i . . .  io d ., anò em
curso , finna.dc aor V o ssa  Senhorai a lu s ivo  . deqiiaçàu do P lano  • n f i! de ed ucação

P! 1 . ■ dirc ri/.es do uovoJP lur. ; N aciesis ie  h-.iuc,.ção P N K  a* .a -• . u ltim o
dia d ’ dc iunh>t pe lo  C ongresso  N .m a l c ; dtamos

- re a lizam o s no n. mo ai: 1 d. r. do, a cum  . '. ação da
C o m issã o  Estad ua l dc A com panha nto e d iaçao 1 P iar. i sta i • s . ç 5o da
P a ra íb a , confornpe A ta  an exa , a  ser situa.:,i ., p ró xim  reun iáo  de . a

2 • na citada re u n iã o ,' ficou ico rm d o  que caberia  • 'i ridente da
C o m issã o  so lic ita r  à Se c ie ta ria  dc Estado  la hducaçào  os dad . : m u-, ma is  da
P ara íb a , por m u n ic íp io s e por r,x de m - > (p  i 7 ,i e p m  ;,d .imo outras
in fo rm ações com plem entares, a teu de m w id ia r a construção  - m ico  e,
p o ste rionnente . a adequação do r  .m o lis ta ,: ia! de I ducação v ig e r  • •i/.es do
novo  P lano  N ac io n a l de I ducação .

’ — tam bém  ficou  ..eordndo que na próxin t.; rei.- . ;-.:>e nas
in fo rm ações receb idas, a Com  são dei a ir ia  o desenho • a ser
im p lem entado  com  v istas aos obh :vo s  iin term rm cm e detalhados. a i e ..ndo-se 
em  consid eração  a p o ss íve l eces.- 1;h K de assessoram eid  . r ,  • , ser
d isp o n ib iliza d o p e ia  S! • . PH:

Portanto , com o < R .o b ram en t.»  da reunião, cstau io  - , .im .m a n d o  a
V o ssa  Seriho ria  o anexo com  >. dc.u i i n e r .o  dos dados c n . m .kõ e s  que
consid eram o s im p re sc in d íve is  ao o gnóstíe • à adequação, ressalta ■ o . a n lu i iç ã o  
im p re sc in d íve l dc .V iana dc P a iu : a k  -.J . Q uu u io  c de > Iíss ; ) a i i z  na
elaboração  do citado anexo .

D ad :. a u rgência  -cce b iir .e r lo  destas in fo n n açõ c  ■ , i.n n a s  que 
se jam  fe itas gestões junto  do se io : . ompete a da SC ! P B . a im  de i . . i n ã o  seja 
co locada s it ie  as p rio ridades, com re fa rã o  pie a o róxim a rcu-a.n será . a
p r io r i, no d ia  05! de ju lho  de 2014

Piftá lm ente. exelaret m o s q u e , :rab ;.:ho  (testa ( ' . a n  Vm enta l
para que > oit lual Bductu pc ;a a m s iru i: m t uil cio
d iagnóstica  c da adequaçao do a .ao  ío ta ã a a l de 1 ducaç.-s ,a ’■ ■ - ■ apetência
d efin ida  na L e g is la çã o  cm  . igor.

Ateu .-is tsameme

l - V /  ; I f i .
. v  Yug cA c'

r R O V f ) I t O T .  i F v lA R Ã L s
-t u a  - C l H  v>-;- /  • M o; 5.

: iodaEtíncrçãi

M-íé;:

i 8 t :



Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015 -  2025)

,w ;?  GOVERNO 
fcS t DA PARAÍBA

ANEXO 8

Secretaria 2 EM ; 
Conselho L m » !■ Je d.Ui ação

A í A ! >A MíLEStMA NONfMd ' 1! S1MA 

SEGUNDA SESSÃO P I ' r : \  10

CONSuLHO ESTADMU UI : > M. \D 

Cl

I Aos vinte c um dias do mês de agost> Jo ano d. i> mil e quatorze. foi rc ■ m,at uma

? Sessão Plenária.do Conselho Estadual dc i-.tuca-.ão, o Plenánc. v » L iuíc!.

3 Fizeram-se presdntes os Conselheiro-, Janine Marta Coelho Rodrigu ■ . \na

-t Célia Lisboa da Costa, Anilza de l-.uima Mmi iro.- Leite, Bat udon c ..!■■ Mtuíjo

5 Pontes, iciiane de Moura Silva, Fabia.no Mas ,,-s, Hávio Ronco t to, » < i.ildino

6 Toscano de Brito Filho, José Carlos Belarmino da Silva, Maria dc Latim • Mocha u,urino,
7 O désio  dc Souza M edeiros. Paulo ugusto  , indadé P adilha. Paul e o C usta

S Henriques e Pedro Lôbo dos Santo Constatando a existência • ideme

9 abriu a Sessão e colocou, em apree eção, a \:a da Sessão Ordinár ■ . .. o dia

10 quatorze de agosto do corrente anr que foi aprovada sem ctnettu.; 1 a s tuindo, a

II Conselheiro Li 1 sane cie Moura Sii\» Presidente da CÂMARA DE EEMEO AUDIO,

12 EDUCAÇ ÃO PROFISSIONAL li ENSINO SUPERIOR -  CEMBS, , emou. para

13 homologação pelo Plenário, os pareceres aprovados pela CEMBS- n

14 nesta data. referpntes aos seguinte- ' •aces .oi i oce-so n" 0(0 l ‘Ch-

15 Mane so’ ita equivalência dc estud reàlizad era Guiné Bisam f ■

16 Ana Célia  Lisboa du Costa tbi fatvorávcl a s< l itaçáo; Processa r. ■

D que Niciana de Souza Silva solicita cquivalémo» de estudos reaiieao,

18 João Pedm ísrael dc Souza. O parecer da relatei i An ' Célia Lisbn.i o ctavcl

W à solicitação; Prbcesso n‘ 0006332-' 2014. em ue Símony Gome;. L-

20 regularicaçâr da atuação escolar d. aluno 'Mago César (la S;lv c:

21 relator;; .Anilza de Fátima Medeiros Leite foi ' r. orável a que o 1 P.i.vPB -

22 que receber o lêlcnrio aluno, a pr, , ccier tttu •. ' me de classiik mim c

23 correspondente; Processo M 0003S t -  .'2014. cm que o Colégio Santo Alt

24 na cidade, de Guat mira. solícita anu rização ,ura tunckmamento -i< C

25 Radioioçáu. O parecer da relatora uiílzc dc Fátima Medeiros 1 uc

26 solicitação; Processo n" 0010172-1' . •'! 14, em que o instituto João Siquei:

27 localizam, na cidade de Conceição, '.-licita rvuovaçáo da autoriza,,2» tu

rm :v .l.zada 

c; j-:c Sidi 

; - ',. I nora 

i ,t 2t' í L  em 

I ■ ta. por

itetia 

c; da

CJi
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GOVERNO 
• f c t . " : DA PARAÍBA Secrelnriíi dc : a lo o, ! ducação 

i ,1 ik, ! meação

28 d a l rx a ç a ò  Intantil. reconheci» vnío do 1- no ; undamentai do ' a* qnrização

29 para funcionamento do [.usino Fundamentai do 6' ao 9 ano c d > í r.sii 1 E.< O parecer

30 do rei;ator Bariolorrieu Jnsé dc At mijo Por i ; f  Favorável â s slí . ir  5 - ' E mios em

31 votação, o Plenário homologou os parece res si praeitados 1 m ;eg a. 1 Eanselheira

32 BI ume de Moura S ilva colocou cm diset; j . necí ssidt de . ra : a forma de

33 instrução de Processos que tramitam no C K li/P B  contendo mm.. ; a ; solicitação.

34 Picando i Presidente deste Cot1 olho dc elaborar norma sobre a ma é > • mdo sido

35 sugerido que os Processos sejam formaliza.' ■■ scr-tradamenle por ; su; . ■ lE rrristra tivo s

36 e pedi tgóçicos Dando continuidtide, o ( uselheiro Josc < ;ar!< ■ !'• . rm da S ilva,

37 Presidiente da ( À M A R A  D E  E D I C A Í v IN F A N T IL  E  f  NSÍNt > 1 \M ; N T A L

38 C! n-! apijesemauj para Homoíogcição pcL Plemirio, o pareier aprsn a a • . F IE F , na

39 reuniu - realizada nesta data, referente a- Processo n° 0024041 ; e Ana

40 C ris lir ia Ma ritmo Lúcio  solicita \. qui\ alè' ■. m do estudos reaii/ados c ical, por

41 1 c i ic . ■ Marinho Amaral. O  pareeer da i ilatoi Maria de Fátí na íju irin o  foi

42 favoi ável ã solicitação. Colocado cm vot: i o, ■ Plenário j > ; aiv. er acima

43 mencionado. N. sequência. a Presidente ai -o tentou convites da Gerem i ■ 1 'relacional de

44 Inicgniiçáo Escoia Comunidade - (.iO IESC/SH b para o II Seminário de li i-Ei ■ da África e

45 das C utturas Atro-brasileiras: In;p lementav io da Lei n° lO.o.Ai O' qa ido no

46 pni.éii uo íia vime c oito de agosu I» a :íp ii• de Cajazxsra PF '■ riatro de

47 setem; >ro do corrente ano, no âviunicipi' de loão Pessoa, na UI ‘ onvite da

48 C iO lh S C .^ E E  para o Seminário de Aconi panhiiinento do Projete A C, r da Cultura no

49 Estadc) da Paraíba, com a Mesr.- Fet it : ‘•A função da Escola v luro contra as

50 designlaidadcs raciais na perspectE a da Lei 10.òohíOS” , a rea-i/ : o n | 1 1  dia vinte

5! dc ;i; '■sto, no S E S T  s f  v A i . ci a João ' sso — PB. Ainda. oi : n vi te da

52 Sc- r.:; ana ile Articulação eotii Sim -m; ’ de Ensino -  SASFE M T'.' Encontro

53 Regi ii: a.L ia l. ar1 N , ;... r tio:- . onseltu: ■ lumeipais dc llduem. ão 'NiEYP- 'Região

54 Norde a c i . a ser realizado cm Nata ■ RN. o ■ d i . ■ dezoito e Oc/en >ve ..r . mbro do ano

55 em cuiso Por fim, apresentou cor. cite par. i XI PI Reunião Plenttria i >K-rimi Nacional

56 dos ( irmsclfeos Estaduais de i-.ducn . ào i >. E . a er realizada uo • crie írte e um a

57 vinte t■ três ide setembro de dois nr i e qual ■ . i Macapá rP rim t r.iiavra, o

58

59

60

t o > d Biinolorneu José de traújo Pontos informou qu con

precatórios c que a A P L P  participou . )an. m ire os t mu atos

muento dos 

-•rnador do

Estad d ra re i/ . no ultimo > nove dí ago t O  ConsMhesrt ■ é Carlos

Co»s*i-» eu:.. -.dL ^íêr -« ^

■J )hn > ‘ 'V

188



Piano Estadual de Educação da Paraíba (2015 -  2025)

3( ERNO

61 Bclarmtno du Silva, Coordenador Geia! do S1N ! f P-P», comunicou q m o :u ■' 11-1’ PB

62 hoje, viu! ::n d :u:> u : ’ :/ ■ o. ire -presentaeao re,

63 Assessoro - ue áaa riba dos t : mi G- - -u. ar da Pau.; . ■ ;ae ur

64 participao;:; |)cb:iíe, organizado peio SP í CP-PB, que tciá • no •

65 radialistaSutíialisl;! Marcelo José lnformc-u. supi ém, aue o SIN1 i P-Pll rst. meo • 'ando

66 as Escolas Públicas Estaduais, paru real:/ação de Eleita' s Diretas, ao secundo ca •• u ue

67 dois mi. c a. . aorze Prosseguindo, -'resuic; e aposentou soacuatuo e:

68 Giseida freire Dinir Coordenadora < do Fm mi stadual de b< it tçâo ■■ -

69 FEEPB. tu uulcaçâ de dois nome-- -. ud.-uv tuia: e outro sapEur u. p: i • " eu: >

70 FEEPB. O < uugiutlo indicou o Conselheiro !‘;udo le ? arso Costa Hem .que

71 Conselheiro Maria de Fátima Rocha Çuirir,. 1 upi cate para rema ■ m uars n - - 1 ! d’B

72 junto ao F E E P B . Dando continuidade, o Conselheiro E láv io  Rom ero G  . im a w  u/orm ou

73 sobre a rettiúào da Comissão Estadual a. Ac. mi uubamunto e Avaliaçm do I au - ; t 'dual

74 de Educac.Vi d:; Par: au. realizada hoje vinte c t:a ,ie aposto, às nove m :as. m e-um.ikia,

75 a Presidente araeser ou convite para u Ví trea:. E um. que será c -a 1 ’ ’ ' , a

76 três de u, u u  saindo da Escola i aaduet Indígena de Ensim 1 i lamirum Medio

77 A ke ju tib ir . a pariu das quatorze hora iuad. m. i havendo a trai.-», ■> ■ esi-o :'nl

7S a  Sessão p nu io t ti eu. Jeanny Serafim  G a ino 1 eena ,Sec i tana xc '• ! ,c l a

79 presente .V u  aue será assinada por a ur.. pela a -si.a nte c pelo-
80 Daura Saenaue Ra ; ;c h  em Joào Pese. M B , cru de gosto de . : •

Presidente

.C  1  . .
[AA.S\ „Á‘~

92 José Caí u»s íaeíurn-aru> <Ja Silv^v_2 : ;^ * -, . ,.1~

93 Maria de !''átimo Kpcha Quirino sv ■ - . d-4 % M  - -

9
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GOVERNO 
DA PARAÍBA Secretai ia dc lisiado  

Conselho Estudoai

Ode- :o de Sf ■ í/:t Medeiros ( ^ íc 1 i Çi 

1’auto AuguS'..! í rindade Padilha /

Paiíi í ! a - i . ’ Hejwii|iiel Av
1' : S ;u  I £  C f A  ■ í j  - 5 ' ,  . / ( ?  í

A I v D A ^ I  N IÃ O  D O  U M  I >8/?i |« '  r  .

^

d:i Educação 
Educação
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GOVERNO 
DA PARAÍBA
- ...Hl. ..vL.3a.Jo

Secretaria d; 
Cons, iho

A T A  D A  M IL É S IM A  Ni V ■ íN( .1 M  I S IM A  

ANEXO S E G U N D A  S E S S Ã O  'LI A L IA  DO

C O N S E L H O  E S T A D U A L  D E  1 D Lt Ai AO  

C E E

1 Aos viu!, e um dias do mós dc agosto do „no dois mil c quatorze, f < rc ; u ■; ã m.i i , uma

2 Sessão Plenária Lo Conselho Estadi i de Educação, no Plenário L a  ra Rangel.

Fizeram-se prt ales os Conselheiio-, Ja ane Marta Coelho Rodrieues, 1. 1 -i te. Ana

4 C élia  I islioa da Costa, Aníl/a dc i átima Medeiros Leite. Bartolcaieu I de Araújo

5 Pontes, tlian e  d-. Moura Silva. Kibi no Marques, Flávio Rorneio íju im  me Galdino

6 Toscano de Brito l-ilho, José Carlos Belarinino da Silva, M aria de r dm;. Uc. ha Outrino.

7 Odésit Som Mede iro Paul.' Augusto Trindade Padilha, Pi ,lo I .. Cosia

Henriu- , P . Lòbo > \  ra-- Constatando a existência dc ioi a.lcnle

'< abriu S ■•.são colocou m apt. . ção. a A la  da Sessão Ordi; a. no dia

10 quatorze dc agosto do corrente ano qu foi aprovada sem entenda. ' e.uindo. a

11 Conselheira EI iam- de Moura Silva Presidente da C Â M A R A  D f L . M M i  Ml 1)10,

12 ED U C A Ç Á O  P R O F IS S IO N A L  I EN S IN O  SUPERIOR -  C E M  I S  -picscoou para

lã hornoloaac.ioipi > Plenário . p.u res aprovados pela C E M E S  ia ; , :. ili/.ada

14 nesta d.,:, rei ntes aos cunin: roce: sos: Processo 11“ 0021935 5/2*•: qu Sidi

15 Mane ■■ ;ta, , alênct., estia; realizados em Guine Bissau. 1 p; tutora

t" Ana C é  1 i Li^bo da Costa to, 1 ívcl ã solicitação; Processo ; 103 1*0/2013, em

17 que N iciana dc Souza S ilva solicita • ]ui\ulência de estudos realiv» os, , • .ponha, por

18 João Petlr > lsr de Souza. O  parecei da relatora Ana C élia  Lisboa r a  O  , orãvel

19 à so licm oao; L n a  esso n° 188)633'' ' .'014, em que Simony G om es d Si 1 1 .. . s solicita

20 regulam to 1 -atuação colai . , aluno Thiago César da Silv , ari.-. 1 ccr da

21 relator ilz; l-átima Medeio" l . íte toí tavorável a que o C l ã , i‘B i escola.

22 que rec.a ; o 1 odo aluu a a , ao- r um exame de classificaçã ar, . t ■ u; série

23 correspondente íaocesso n  tn«l t ;2 0 14, em que o Colégio Sant- At i • lo, tlizudo

24 na cid-ul' de 1 . cabira, solicita ■ ■ iz.a. ao para funcionamento d ■ C ; • ico cm

25 Radiologia. 0  ■ ireccr da relato: . Vniiza de Fátima Medeiros I itc ■ ■, cl ã

26 solicita, Pr -sO n° O d i O l '*14,  cm que o Instituto João S i ;uci t ,.n,ctredo.

27 localizada, tia i n ade de Conceiçã, ■!icit renovação da autorizava par Itnn i namento

Conwáho t 
Av Du«u- 
íArteso á c 
A**» Í83) CFP: «KMi
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28 da Educação Intanlil, reconhecimento da Ensino Fundamental do 1‘ ao 5" ou mtorização

29 para funcionamento do Ensino Fuml : mental do 6o ao 9o ano e do Ensino  V. d..- . O  parecer

;o do relate, B ar m eu .los J. \ ■ ■ . ■ Pontes foi favorável à so l!•., açài meados cm

votaçã< P io  honn >areceres supracitados. Em  s ■ uid t \u,.clhein»

."2 F.iiane • Moi S ilva co : dscussão a necessidade Je  re - ; • im  de

33 instrução de 1; .ssos que irunurmi no C E E /P B  contendo mais de m;< solicitação.

34 Ficando a Presidente deste Con - lho de elaborar norma sobre t ma: r  >cn»lo sido

35 sugerido-rie os E n ce sso s-. jam i.m ia lizad os separadamente por assunit nisirativos

30 e pedar.• ieos 'ando toutimiid.ii! ■ o Conselheiro José Carlos lei:. ■ da S ilva.

37 Presidem da ( IM A R A  1)1 rD U t \ Ç Â O  INFANTIL E  ENSINO FU  !■• 5 M E N E A I

38 C E I E F  aprese, para hoimiloeaeá pelo Plenário, o parecer ap; 1 ado r ■ :" U f .l . na

39 reunião realizada nesta daia refenatte ao Processo n° 0024042-3-201 • 1 que Ana

só Cristina Marii 1 ócio solicm, i|uivalência de estudos realizados, i t une,d. por

41 Letícia M:trinl„ Amaral. O  puno t da relatora Maria de Fátima R  • l a ( tuinno foi

42 favorável a solicitação. Colocado on votação, o Plenário homologou > ••;Cer acima

43  mencionado. N. quêncin. a Presidente apresentou convites da G ei nci <);■ icional de

44 Integração I sc. l a Comunítl ale G O IE S C / S E E  para o 11 Seminário d. Ui lúriit da África e

45 das Cuitt iras A ir* • brasil e i1. hnpleii ntação da Le i n“ 10.639/03. que * • .i n a lixado no

próxinii dia vm : , e oito <!■ ...... Município de Cajazeiras - PB e ■ ( f?t,: ijtiairo dc

47 setembsi do . . . rente an , Viiii.icípio dc João Pessoa, na t 1 Pt ..om-Síc da

48 G O IESC S E E  pa ia o Sem ...........  Scompanhamento do Projeto . < , ' da Cultora no

49 Estado . 1a P au ii > i. com ,i Vicsa I cmátiea "A  função da Esc. ; i n. Una contra as

50 desiguaid .ides ruoiais na pe tspcctn a ;i.t Lei 10.639/03”. a realizar-se no pi óximo il.ii vinte

51 de agost >, nó S í .s t  s i  :>. \ T  a íoáo Pessoa -  PB. Ainda, ues. .loo convite da

52 Secreta n. i de At ulaçáo s  .tem.is de Ensino -  S A S E/M : C > Encontro

53 Regionaa da Tpita ■ N acioi. • • ;lh- .s Municipais de Educar n. t N( M l: {Região

54 Nordesa V, a ser vi ulizado em Natal : ,N , nos dias dezoito e de/.ene- . de íí hro dó ano

55 em curso . Por lim apresentou convite para a X L I l l  Reunião Plcnári do enruot Nacional

56 dos Conselhos Ir uaduais de Educacao - F N C E , a ser realizada no período < • •■•mr ■ um a

57 vinte e tres de - icmbro dc dois mi! quatorze, em Macapá AP. i ucuPmí .. palavra, o

58 Consellti úro Bar- olomeu 1.Ke de V i tjo P intes informou que come ;ou ■ íMiMmento dos

59 precato n A P! i ... tu ... do Debate entre os Candid.i is { \ rmulór do

60 Estado d Para I r , tealizad iu ad iiín dia dezenove de agosto. O  ( nsel .iosc ( 'arlos

Corw«e» £sta<- 
Av Obcues;!«:• 
{An**a 4-Esécv 
Fone: fS3} 3S í* 
C£P. 58040-2»

192



Plano Estadual de Educação da Paraíba (2015 -  2025)

|3 |  GOVERNO 
' DA PARAÍBA Secretaria de Es. ••• ■> Educação

Conselho i adu . . ! mu .icito

M Belarmin da S iK  . Coorde-mulm <' ml do S IN T E P -P B , comunicou qi. S IN T B P -P B

62 hoje, viu e de ago- u a reunião, para apresentação das i .>m os

6a Assessor. di i mpanha aos i .i" latos a Governador da Paraíba, . i níi < na rum

64 participai > i i iebate m eiu i- . .. pelo S IN T E P -P B , que terá com mediador o

65 radialista i Marcelo I • - . |,,p, onou. também, que. o S1NT1 ' PB •«. i mobilizando

66 as Escolas Public.is Estaduais, para realização de Eleições Diretas, no segun : -mestre dc

67 dois mil e qe •r/.e. Prossccuiml,. i Presidente apresentou solicitaçi Pi dessora

68 Giselda 1 are I iiiz. Coordenai!.!' ■ icrai do Fórum Estadual de Educa 1’ a.nha

66 F E E P B  u o de n< sendo um titular e outro suplentr ii > prar o

"o F E E P B  , t o. ine;. i lieiio Paulo de Tarso Costa Hcnrie i !':i..l.,r c a

71 Conselhcu Ai -a e de la iim a Rocha Quirino - Suplente para represem i - t I I PB

72 junto ao I I : PB liando e,mim am, r o C onselheiro Flíivio Romero Gu: informou

73 sobre a I ma .C o m o  Im a. le Acompanhamento c Avaliação i • I idual

74 de Educaeao d a i raíba. rcdiznd.i h.>| vinte e um dc agosto, às nove hor , m a  ncia,

75 a Preside, a .- -uou a M acha Cultural, que será realizad ; próximo dia

76 três de ml'- ciindo <!.. Csçei.i 1 dadual Indígena de Ensino Fund. • • r>t r Medio

77 Akcjutibii a ç.. l í r  das qua!orye lu a: N i.ia mais havendo a tratar, a Pi I me -neerrou

78 a Sessão pa -estar.ee -a S. afim Galdino Luccna, Secrci.iria 1 a areia

76 presente Ma qm será a-.-muuC ;..a i um, pela Presidente e pelos !ons l ''lenãrio

80 Daura Snntiag. li.iugel, eu asm  !', • a/PB, cm 21 de agosto de 2014.

81

82 Jeanny S rdire ( .retino 1 acena Janine Marta O  ■ I - Rodrigues

83 Secivmria executiva Pre- e u

8 4

85 A n a C c ii : isi e.. C om a __________________________________

86 A n ilza  de í ati • Medeiros ic i le  __ ______________________________

87 Bartolom m de \raúj< Pomes ____

88 Eliane cie Moura S ilva  __ _______________________________________

89 Fabiano Matq ___

90 Flávio Ri e> umarâi. s

91 Galditi . . .  . Brit ilhó

92 José Cari B. m m o d - v K a    ____________

93 Maria de I eme ítocha Qnirlmi

BóCKUMtV KMM 
CoHM##K! KsKki. . . 
Av, Duarte da .
(Ai!»xd i  £ u x U  • 
fww  (Htt) 3Jíf. 
CBP 60040-MC
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GOVERNO

94

95

96

97

98

DÂ PARAÍBA

O d é s io  ilí- Soo - . Medeiio 

P au lo  Am  i<l< 1 lack P í> 

P au lo  dc

P ed ro  Lo! - • do- Santos

Secretaria de E s  o h  I ducação 
Conselho I: ladu; • i ducacão

A T A  D A  R H  S . \ i >  D O D IA  ! 0,s 014.

WOERSBClUri a a 
Consetie EhukO.v 
Av. O u»» !i« ■•■■■■■• 
(Aoexo á Eí Co-a • 
Pono: <*3> 32 * S . , 
CEP. 8d0«M«Ki ■n
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ANEXí > :
loão Sabado, 13 de Dezembro de ÍQ14

! i  l l l l  II— IIIIIIIMtHIIiiII llll I I I lilMIl I"
Diário Oficial

Portaria i 1174/2014
A SECRETARIA 1)1 i .

em cumprimento ao disposto no ártigc 
R E S O L V E  . 

453 138.654-04, Matrícula n. 639 .00  * 
,»m a NOVO RUM O - MOTORES í 
8/2014, que tramita nesta Secreta: ib

Joâo Pf««a.. IB :ir  d tz tc ■ d« 2814

I ADO 0 V BOUCAÇÀO. - usrr das asrí õea legass.
A »  .*•' - a*. 8 dír l i  dc stBtíx : 1993,

>nar L  > 1 . .u io r G ilb e rto M atedé U( « - CPF n
come f .i - : da Contraiu .ír n. 002.3’; U i ,  firmado
•ECA-N i l'!> no procr/.v sniMiv. : MÍ2S69Í-

de  acordo 
de

O Secretário E itrs tív  
Portaria h*

c de Avaliaçli
C< que a ac-' .

m<5<cadiv.i

• PEivPB, aliado ao Plano Naaon: 
inclusive para o levantamento dc dados 
do Documento-Base, que serã o princtp 

Considerando que a m 
Documento-Base capaz de, não soro cm 
da ctèrta e da qualidade da educação í s . . 
superior e também, estabelecer um ca;
PNE, atém de riertc&r um conjunto à 

Considerando, ainda . 
te uma vutâo sistémica da educação bav. < 
o olhar focado nas diversas áreas tem.: 
formulação dc poííucas de listado para d- 

Comtdsrâade, Snalrn-, v 
çáo, servindo de icferánn* e subsidio h .  . 
realizadas, além de se garanto que a <■ 
passível, n lo  somente dmacrauzando . - . 
dc nos processos de implantação, execu-. “

R I S O  L  V E D e l* -..: . 
tisadors * das Comissões Temática.» ri­
des, da Secretaria de Estado «1a Educaçí..-. 
outras instituições da sociedade c iv il, a s 
1. C O N S TITU IÇ Ã O  DAS C O M ÍS S ô i -..
1.1- COM ISSÃO COORDENADOR A i  M M T.M AT í/.AOOR 
NOME ORC, \ 0
AMARIDES DO CARMO DANTAS ! ’ .
MARIA DE FAT1MA .ROCHA QUTRIS 
GISELDA FREIRE DINIZ 
MARIA DO SOCORRO RAMALHi 
INÁCIO DE ARAÚJO MACEDO 
JANINE MARTA COELHO RODRK.L

1.2- COMISSÕES TEM ÁTIC AS f u i ,
1.2.1. EDUCAÇÃO BÁSICA,
1.2.1. I .  ETAPAS DA EDUCAÇÃO i> 
a) EDUCAÇÃO IN FA N TIL  (Meta» i r 
NOME
ADELAIDE ALVES DIAS 
APARECIDA DE FÁTIMA UCHOA R '.

EdacaçjUt, •> ia.- ««iX íitíiL .v - i«*ai.s c
te toabn i d* 2014, fl if. «ttU«*r-,*i Comissio
!e Educação At PwaKm ■ PFiF/TTs

• Estadual de Fauc»çAc* dn F.**ark> la Paraíba
- Piúho «jiii c <. gar.izado,

( :. estado» e <míií* . Oííl VUto A -iaboraçáo
c referência par.. ■> drbste púbik-s

1 1 PB deve .v. rtftr na r tro ln : çáa dc um
ui-: diagnóstico J •• asçteutiR mais rclevanics
rt qta e dr ensino, c ú ; educação

e estratèp.as m . trtvris e •sas com u
f :nooitor»:tie;i'.. r ■'f •> velíiU jrí

10 deStCH .jf.Mifi • • . ' Mp IO swncn-
>:TUdi« rr.> !:- U-te ta V  %r;... o . .. tambáTí.

'*.',taiba;
«;mírír.&i «ue o icntam a

«• í.cnto-Btóe • / '. dtvuiÉ i
4 - r  .te* o - ■ !. • . que SCr.i.i

i ’1 i /PB oco. i  .te . senta: • a
. v.br«udu, ia\ - ecrrtk i í  cor.-.f .nsabiliCe-
.h:.mento e «valm.l.. ... t  pa
• , !s CemiM l» < o«.r,irn*dMJ t  SUIcm»-
d* ens.nr P;.:evicníjntr.1. di» í iverstda-

4toç do' Constóhí» I■;«8Uí.í»Í de fak , açto C <ÍC

OHC,'
u r  pp

GOVERNO DO ESTADO
Governador Ricardo Vieira Coutinho

M UNICAÇÂO INSTITUCiON ALSECRETARIA DE ESTADO DA
A UNiÂO Suparintwr u .

B R 10 1- Km 03- Distrito Indusuc

A ib le g e  Loa A ra ú jo  Farnantses 
SUPERINTENDENTF

úe impransa e Editora
Joàd Pessoa-PO - CLP 58082-010

M u r liío  P a d llh »  C â m a ra  N e to
DIflETOft ADMINISTRATIVO

O liv e ira
)H TÉCNICO

Lucic Folcèo 
DITO! • '

í OOVEHNOpO ESTADO

Fones: 3 2 1 8 -6 5 3 3 /3 2 1 8  6 5 VC r  •*,««: wtíesdiit-te 

A ssinatura: { H3> -‘.2 1 8-6618
Anual .......... ....................... .............................................................
Sem estral.....— ....... ............ ............................... .........
Número Atrasado ..................... . . . .. .. .. .

ígmafl.erjfi

R% 400,00 . n$ 00,00 
.. m 3,oo

GLÓRIA M ARIA LEITÃO DE SOUZA •
MARIA DA GUIA U M A  DA COSTA 
MARIA DOS PRAZEKES BEZERRA 
SORAYA M ARIA BARROS DE ALMEI

b) ENSINO FUNDAMENTAI. (Mctaa 2
NÒM E
ANTON1ETA SILVA NOBREOA 
APARECIDA DE FÁTIM A UCHOA RA 
EDVIRGES SOARES 
FRANCISCA PEREIRA SALVINO 
MARIA CÉLIA DE ASSIS 
R ILM A SUF.LY SOUZA MELO

c) ENSINO M ÉD IO  (Mctaa 3 - 6 * 7 :
NOME
ANA C Ê llA  LISBOA DA COSTA 
ANA RAQUEL PEREIRA DE AI A Í DF 
ANTONTO ARRUDA DAS NEVES 
HIGLANDEBERTO MENDES COSTA 1 
MA RI LENE SALGUEIRO 
PAULA CASTRO

1 2 . 1.2. M O DALID AD ES DA EDUCA Ç-v ■ «Aí
a) EDUCAÇÃO DE JOVENS E A D U ! 1 -• \tc« 
NOM E
ANA CÉLIA SILVA MENEZES 
ATHAMIR MARCOS PEREIRA DE Aí 
UIJSABETB CARLOS DO VAÍ.E 
MARtA DO SOCORRO ARRUDA DINí 
MARIA LEÔN5Á GOMES DE U M A 
ZORÁIDA AMEIDA DE ANDRADE AP

b) EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
NOME
ANA CÉLIA LISBOA DA COSTA 
AN1LZA DE FÁTIM A MEDEIROS L U  
FELIPE VIEIRA
MARTA LÚCIA DE SOUSA CEUNO 
TÂNIA DANTAS GAMA 
WILSON HQNORATO ARAGAO

e) EDUCAÇÃO A  D ISTANCIA E TF  ' :
NOME
DARíO GOMES IX ) NASCIMENTO L 
EM ANA M AIA  VIEIRA 
MARIA LÚCIA SERAFIM 
MORGAN A  LIG! A !>b FARIAS FREI Ri- 
VÂNIA CRISTINA DA SILVA 
VERÓNICA L>E SOUZA FRAGOSO

d) EDUCAÇÃO ESPECIAL:
NOME
ADENIZB QUEIROZ DE FARIAS 
ANA PAULA SOARES LOUREIRO 
EDUARDO GOMES ONOFRE 
JANINE MARTA C O iX Iió  SODRIGC:
SANDRA ALVES DA SILVA SANTIAGO 
S IMO NE JORDÃO ALMEIDA

*) DIVERSIDADE (F.DIÍCACÃO DO 
NOME
ANTONIO ALVERTO PEKblKA 
BDN ODE JEZINB MESQUITA ARAU 
JOANA BELARMINO 
MARCELO SATURNINO DA SILVA 
MARIA DO SOCORRO SILVA 
OFÉLIA M ARIA DE BARROS

fj D IVERSIDADE ÉTNICO  R A C IA l - 
NOME
CRISTIANE MARIA NEPOMUCENO 
DAM!ÃO DE U M A
FÁTIMA SOLANGE CAVALCANTE V  « z  . . 
NINIVB FONSECA MACHADO 
PaTRICIA CRISTINA DE ARAGAO A. 
Vv/J_DECl FERREI RA CHAGAS

Bi DIVERSIDADE (EDUCAÇÃO IN IT  • N.V> 
NOME
ADELSON FRANCISCO DOS SANTOS 
DANIEL NETO
M a r ia  m a b e i . c r im in a  d a  s il v a  í
M ÍRIAM  GOMES DO NASCIMENTO 
N! NIVE FONSECA ,Vi AC I5 ADO 
PEDRO LOBO DOS SANTOS

ilL P B
S1NTEP
SBK
UEPB

O R G Ã O
REDE PARTICULAR DE ENSINO
CEE
SiiE
UEPB
UEPB
•NDíMF

Grémio LICEU PB
l)F PB
UEPB

r 10):
OH C Ã O

O R G Ã O
SEE
CKF7SEBRAE 
FlEP/SfiN AI 
UEPB 
UFPB 
UF PB

í At TON AIS: 
ORGÃO

UEPB
NFAD/SF.E

O R G Ã O
INSTITUTO DOS CEGOS CG 
FUNAD

O K G Ã O
GI-TB/CAMPUS IV
UFPB
UFPB
UEPB
UPCG/SUMÉ
imp»

VK NE ROS t  C 
tG Ã O
PB/NEAB

PROF. DA REDE
SEL
UEPB/NEAB

O R G Ã O
PRBFESSOR/SEE
REDE ESTADUAL DE ENSINO
P M M A M  A  N G U A  PE
‘ F IH  M ACAJUTÍBIRÓ
SFF
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h )  DIVERSIDADE (EDUCAÇÃO i;v  
NOME
EVANGEtJNÁ MARJA B. FARIAS 
1VONE1DE LU CENA PEREIRA 
j a n in e  m a r t a  c o e l h o  r o o r u u  s 
JOSÉ BATISTA DE MELO NETO 
LÚCIA DE FÁTIM A GUERRA H  RR ; \  
N lN IVB FONSECA MACHADO

1.2.2. EDUCAÇÃO SUPERIOR (M cU * ; 
NOME
ANTONIO GUEDES RANGEL ÍÚNIf 
GALD1NO TOSCANÓ DE BRITO Ri. 
GLORIA DAS NEVES DUTRA ESCAiri ’ 
MARY ROBERTA MEIRE M AR IN M  
PAULO AUGUSTO TRINDADE Pa D I í • 
THOMPSON FERNANDES M A R !/

2. FO R M A Ç Ã O  E V A L O R IZ A Ç Ã O  D o  
15- U -1 7  r  18):
NOM E
ANA CAROLINA VIEIRA LUBAMBt i . 
GISELDA FREIRE D  IN 12 
M ARIA DE FÁTIMA ROCHA QUIRI’ 
MARIA DO SOCORRO RAM A U  IO 
JOSÉ CARLOS BELARMINO DA Ml V * 
VAGDA GUTEMBERG GONÇALVES M v.

3 . GESTÃO DEM O CRÁTICA K UN w <  . 
NOME
a m ã r id e s  d o  c a r m o  d a n t a *
EDNALVA ALVES AGUIAR 
EDVÀLDO FAUSTINO D A  COSTA 
GILBERTO CRUZ DE ARAÚJO 
IARA DE OLIVEIRA BARROS ARAI '• 
T1MOTHY DENIS IRELAND

-S L A V p  . 
Seerwánn 1 ■

SES/FB 
CEBAU l ’B 
UEPR 
Ui: PB 
S IT

> H $ S 1 0 \A 1 S  DA EDUC AÇ ÃO  (M f

H i
CEE

TO DA EDI < \ C \
O KG  \ n

Secretaria de Estado 
da Adm inistração Penitenciária $

Processo n*. 2flt400»06S5S 
Assusto: S indicância

TE R M O  » E  HO M O LO G AÇ ÃO

Trata-sc dc um P io.; , itóriO. :ns;:- utiví do
Sistema Penitenciário, por meio da i ■ • ‘"GESIPÊ/Sl M ' '• . Diário O fi-
ciai do Estado do dia 03 dc aetembi . -  n ivou apure -r< ’■ ■ ■ ■  icnsão, oa
fatas contidos no oficio n*. 035/2014 !. ; ,a Tá:. - >■

Analisando os auto* -i. cjmo. i; . iv  i : - -.-.ia foram
observadas as  formalidades legais pare nos .

Neste sentido, para j .. egaix •: ;••• ••o- •« ‘ íocreiái-io
homologa. INTEGRA LM  ENTE. o w -í:t CíVlHS-n, . ■ vu -i.v í’‘.-.:-: r --•StátfC

i j  Determinar o arqu c.-Vt procctíimt-■..o tcnr.-.H art. 133,
inciso 1 da 1.x» Complementar n* 58, dc ' : ... • -  >•••; de 2Uí - . •••tii-R . •tijaovaçâa
da responsabilidade dos servidores pum.-..: 
casa de fatos novos,

> em Sela, nr.o nr.jte-Ji a M;e •euiicrtura etn

2) Registre-se, publique - . ‘.pra-se.
Gabinete do Secretánr dc • Adininísi.atá o Pemiettesiria
João Pcssoa-PB, 09 Jr --'14,

Processo «*. 2U14001»»7185
Assunto: Processo A d m in is tra tiv o  !>:• *■

TER M O  i !! - v h -m )GAÇ \<s

Trata-se de um Pt : f > 0 DlS- : : ........... ,
dc Estado da Administração Pemt.en-. ' triwia ■ .“ .‘ ■liiouil; no
D iin o  Oficiai do Estado do d u  í 3 •■.< - - L  T- - -c;<• >vo. ,;i3r em ...da a sua
extensão, os fatos contidos no Ptoc-ts-í i  o' ■ < OrtUi ' r  ••• .i tXivio-ai»
Nacional de Díretlos Humanos- Disque * .  D  .

Analisando os autos cfo > ru o , iro i! ' r«|i . r : *e ,ue foiam
observadas as formalidade* Segais para atos dr> .

Neste sentido, para an- • - «gais • r Secretário
homologa, IN T E G R A LM E N T E . , , : 
Administrativo Discipiinsr e resolve

> - o da C •« -o., I u-toc ■ • Procrsso

! )  Determinar o &rqi. • •■i procod: . !•: .>!• art, 133,
inciso 1 da Lei Complementar n" 58, T k  2 ::••• v -mprovação
da resjtoímbilidade dos servidores póbl-. «fo '<la, r;? • -■ ■ .. veulieitura «9it
caso dc fatos novos;

2) Encaminhar cópia do. 
Capital para omhèctmentn e pmvtdêm 
Nacional de Direito* Humanos.

3) Registre-se, publíqu 
Gabinete do Secretário ir  í 
João Pessoa-PB, 08 de í ■;

Processo n*. 20I4000Q? *86 
Assunto: Processo A d m in is tra tiv o  t

TER M O  :

Trata-se de gm Proce­
de Estado da Administração Penitencia: 
Diário Oficial do Estado do dia 13 dc 
extensão, os fatos contidos no Oficio n 
T-Ióscolo da Nóbrcg*.

Analisando os autos d 
observadas as formalidades legais para 

Neste sentido, pura q«v 
homologa, IN T E G R A L M L N T E , o p« 
Administrativo Disciplinar e resolve:

! )  Determinar o Brqu . 
incisa 1 da Lei Complementar o*. 51, de ' 
da responsabilidade dos servidores pòC 
caso de fatos novos;

2 }  Registro-se, publique- 
Gabinete do Secretário 
João Pessoa-PB, 04 de d

cecuçâo Penal da Comarca da 
o Departamento de Ouvidoria

> d.t Administração Penitenciária

•M O i.O G A ÇÃO

• Disciplinar. instaurado pelo Secretário 
. * = «m  n -  72UGS/SEAP/14, puNiçada no 

de a i  que objetivou apurar, em toda a sua 
' ' ■ • «ruindo da Penitenciária Desembargador

o. in icia l mente. verifica-*e que foram 
■ oa; latos denunciados
' i . legais e jurídicos efeitos, este Secretário 
.(••■••It .-.o da Comissão Permanente dc Processo

.o deste p 
'•/cmbrii d

t-cfdimento, nos termos do art. 133, 
2003, em virtude da não comprovação 

»8o impedindo a sua reabertura cm

Administração Penitenciária

Secretaria dc Estado 
da Adm inistração

immjmu *  a-

,CT»C*0

U V Ã S iA  SÍ.Ç*ÍÃ DA RD-VA PARIAS 

D IR E I O K I A EXEUí •: •- V BE K M !  RSOS HUMANOS

OOVERNO OO ESTACO DA "AfcAlBA 
ft*er»taru<i* u

V«nt«g*m
• DUatorCvacotVa o» O «curva* w««ww>* f.,--

151 iOriirí«lsl0W*K»»5 
K! 104Ã11/ãÕl41 OVOSujo 15

Tipo tie Licença
* roTFÕuciÃÃS

f*c. ...
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ANEXO I

. •  D i á r i o  O f i c i a l João Peasoa ■ Quarta-feira, SB de laneiro de 8013
swmtm

IV -  l lto  represemtante líruia
hducaçao -  seccional I*8itiíba <i. n d im í :. . ••

AMAR3DHS DO Ca í

LENIRA RODRIGt
V -  Dois tepre»enranre;. uv..:

FLAVÍO ROMBRf > < '
IN Á O O  DE ARA'.: l- *

V I - Um represer.iartte trsul
bailuidoras em Educação do EsúoIo da Parai!;

MARIA IX ) SOCO RIA
JOSÉ CARLOS BELA

V II- Um represcr,t ame Utui-
ccnaatura Plena cm Educação do IcaiadA ca ri

FRÀNCISiCO DE AvSS
BARTOU)M O I Jí>s;'

Vin- Um rept osentam* tn<;
Fosíno Fundamcntd da Sccretan a dc Estado •

APARECI DA DE FA
EDlVIRCt!ÍÍS SOAR I: :

XIX - Um repsr.>entaniet t :
Profissional daSccreuna de E«ado da Educa

ANA c e IA  USBOA
ANTÔN1C) A M ÉR IC

X - Um repre»entame titu i.
Adultos da Secretaria dc f oído iJa Educaçá»

MARIA ni.iVE iR A i >
MARIA U0  s o c o i w .

Parágrafo Uniay  A presente
Lstâdual da Paraíba E LÁ VIO Ri .-MERO í ri.
CEE/PB nas suas falta* e o ; mentos.

An 2* - Esta F'cataria entra
PURIJCADO.NO D.O.K r t> í : FARIA N“
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Porta ri» o* 03?

OSecretlQnúe Gestão Ui- ;-
atribuíçdes legws e de acordo; *.»•., Odisporíom
& Comissão de Acompanhament:t e de Avalie

Consideram'» que a sdequ.
iba-PBli/PB, aiirshodo h» Piam: Nacional dc
participativo, inclusive para » : v«rtwtten:«>
elaboração do documcnto-P-se. |qfiriviptil tns

Considerando sque * adccí<,c.
meouv-base capaz de contem’.-. - um dtagnA
da educação básica s da cduc^ç:s-i> superior.»:'
o PNF.. c um coriiunto tíc indu dores dc m«

Considenu-Jc: :C 0  enii-ci
sistémica da educação básica c snpotior ofhri
áreas temáticas que eompPcm s  diretrizes ■
educação na Para íba,

Conitderandtí. nnabticnk:
vindo de.referênciae suhsbÍí» às •discussões dt
de modo a favorecer a eorrc.qy>.-ssabilidade :
t  avaliação do PEE/PB,

RESOLVE, dc.stanar os mr
Comissões Temáticas represcutsuivas das l-i
Estadual de Educação, Sindicau Suc’c4fid‘

PI.ANO ESTADUAL DE KOI 'CAÇÃO D
COMISSÃO C W R D E N A D f !U \ E  Sis í'
ROSi. ANF. MARiN lIO  RU. . ÍO  -UFCcL
INÁCIO DE ARAÚJO MA; ri! -UEPHN
JANINE M ARIA COEM P :• R- JDRiGUIri
MARIA DE FÁTIMA ROCHA QUIR1NO
G iS B iJA  FREIRE DINIZ HriivSEH
MARIA DO SOCORRO R a M \L110-S IN
AMARIDES IX ) CARMO I 5'TASDiAS

SFCKF.TÁRIA. DA COM t.SS..\0:
EDIJN ALVA A  LVE5 DE AC i 1 s U-SF.F.

COMISSÕES TF.MÁTICAS POR NS v í
1-EDUCAÇÃO BÁSH A :
A) EDUCAÇÃO 1NFANT H.
APA RECIOÃ DE FÁTS M A :h o a  r a n í
MARIA DOS PRAZE RES ! ÍERRA i .'
ADELAIDE ALVES DIAS Ji-PB
SOR A VA MARIA BARRO.. í i. A í Mr.Ii ri
MARIA. DA GUIA U M A  í. U ;OSTA- 515
GLÓRIA MARIA LEITÃO DF:; SOUZA Ml

») ENSINO FUNDA M FN i S
APAKKCIDADF rÀTIM  '  •• K
IsDVIRGES SOARIiS -Sf i.
ANTONICTA SILVA N‘ IHU: tLA • REDE I
MARIA CÊLIÀ DE ASSIS ’«ri- í ' í í

Secretaria d e  Estado da irriVaestrutura, dos 
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia

SUDEMA - SUPKRINTEMJKN i a í- ■ • > í^TRAt.

PORTARIA N* 604/201S/S U D KMA

A SUPJERSKTENDENi í-, IU  S i.riu-.M A - Sl 
NISTRAÇÀO DO M EIO  AMBIENTE, r -  i.--o d;., ; .dçflesc
Inciso X I, 4o Decreto N.® 12.360 dc 2 0  4c • ■ -« o dc- ‘ U 

RESOLVE:
Art.1*-Designar o s m . . -AN r i ­

para ser o {fa to r 4o Contrato rt* 001!?  n  - c  • -

PORTARIA N* 005/2815/5t i  D V. MA

A SUPERINTENDI•> ’. • 
MMKAÇÁO DO MF.IO AMBDN 11 
Inciso XI, do Decreta N * 12 360 4* .'

Considerando a nccci ’ 
iiiaicintorins cum relação is itividas.
»turando dc micro u pequeno de acordo « "■ 
de Atividades Poluídoras,

CtHtstdbrwKkí a tnciso V 4. - ,n
RESOLVE
Art. I* -  Dwpensiu ri» i rt» 

serem consideradas de baixo potência! p<'
1. Indústria dc Pani&caçá-
2. Evento único comerer-- ■ 

lizaçâo de ingressos, com duração náo jup * 
para a sua realização, nSo podendo ulti r: 
legislação vtgerrte.

Secretaria de Estado 
da Educação

Portaria a’  033

D SECRETÁRIO D l t i - . 
conferidas pela Legislação Estadual ,c t t  •••

R E 8 O L  V  E removi.-!, 
fli. da Lei Complementar ns 58, de b >M  
adm ilustrativo, matrícula a*78.0S i- ri *•■■ 
Pessoa para a SEXTA GERENCIA REt 

UPG: 025

Portaria a* 03-»

O SECRETÁRIO DE > s
*áo conferidas pela Legislação Estsdua’

R E S O L V E  tomas ** » 
no D O.B de 05 dc outubro de 2914, pík

Portaria n* 035

O SECRETÁRIO Í»E i -  
CONSIDERANDO 

conforme disputtu na Lei if” S 043. c< • ’ 
CONSIDERANDO, 

hducaçlo (FKEl em vigor, no que lang: .
CONSIDERANDO 

iegalmenta retpm uivd pda elaboroçu» i 
CONSIDERANDO, t 

Educação estabelece a necessidade da t á e  : i 
metas estabelecidas

RESOLVE:
Art. 1* - Constituir *  í.T )v  • 

LIAÇÁO  DO P IA N O  ESTADUAL t«l
í -  O Secretário de E **;.- 

ALÉSSiO TRíNu. >:
11 - Dois representai■ 
â) A Presidente

JANINE MA « a  - 
b) U m aC ow elhc--.« ■■■ 

MARIA DE l -V 
Hl ~ Um representante 

GISFJ.DA FRLTt: 
U N ALD Ò  DF. SOI ‘

*. jsnr-n»de 2015.

t-W»Vt ÍA O fM  U  Í)E ADM I-

NQOMi • RtKT

14« • ;,A«» amb;c ' .

1 1 LAI

2*|d»r>

■*%\V •,z.irehtm o! e s l^ l l  'g'..s

«- fornos e l e t . i s  i ..
■v.re- ■>' cm via p*;W ra. ere

Y
d l Ofi

f  MAC,Ç.íXi SOBRiííí •
-te. dente

a LtíLCAÇAt.».f|> c.-.:
viste. ■- , i. CflflSla í! ‘.ri.,, •

. tido. . i leço  a ;;
r.-úre ú • . A .t,LNf < riiUí-t

i «,.! na L i i \  N ! i  r
-M , Dl

Jú*«pMCfl:

4 > o  1ri A H A C A F  U», lio

-v- v m  n*g6Sre c- •:«,

: F m iC A Ç tO .

• . Conselho baia>li*>.i
•acu.. • ::«iC!4do I>: r .'•••«.
n-Áe. u. r a l ei 13 U :  ?0U u»«
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APLP -  A ssociação dos Professores de Licenciatura Plena do Estado da Paraíba 
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CPEDH -  Comité Paraibano de Educação em Direitos Flumanos

EaD -  Educação a Distância

ECA -  Estatuto da Criança e do Adolescente

EJA -  Educação de Jovens e Adultos

ENADE -  Exame Nacional de Desem penho de Estudantes

ENEM -  Exame Nacional de Ensino Médio

ESPEP -  Escola do Serviço Público do Estado da Paraíba

FEPAD-PB -  Fórum Estadual Permanente de A poio à Formação dos Profissionais do 
M agistério da Educação Básica da Paraíba

FIC -  Formação Inicial e Continuada

FNDE -  Fundo Nacional de Desenvolvim ento da Educação

FU NAD -  Fundação de A poio ao Deficiente
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FUNAI- Fundação Nacional do índio 

FIES -  Fundo de Financiamento Estudantil

FUNDEB -  Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

FUNDEF -  Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério

IBGE -  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

IBGE/PNAD - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicilio

CAQ -  Custo -Aluno -Qualidade

ICTs -  Instituições Científicas e Tecnológicas

IDEB -  índice de Desenvolvimento da Educação Básica

IES -  Instituições de Educação Superior

IFPB -  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba

INMETRO -  Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

INEP -  Instituto Nacional de Estudos e de Pesquisas Educacionais Anísio Peixeira

1PEA -  Instituto de Pesquisa Económica \plicada

LDB -  Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

LIBRAS -  Língua Brasileira de Sinais

MDE -  Manutenção c Desenvolvimento do Ensino

MEC -  Ministério da Educação

MST -  Movimento dos Sem Terra

OCDE -  Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico 

ONG -  Organização Não Governamental

PARFOR -  Plano Nacional de Formação Docente da Educação Básica

PCCR -  Plano de Cargos, Carreira e Remuneração

PCNs -  Parâmetros Curriculares Nacionais

PBVest -  Pré-Vestibular Social do Governo do Estado da Paraíba

PDDE -  Programa Dinheiro Direto na Escola
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PEE -  Plano Estadual de Educação

PIB -  Produto Interno Bruto

PNE-Plano Nacional de Educação

PNDH -  Plano Nacional de Desenvolvimento Humano

PNEDH -  Plano Nacional de Educação cm Direitos Humanos

PPP -  Projeto Político Pedagógico

ProEMI -  Programa Ensino Médio Inovador

PROINFO-Programa Nacional de Tecnologia Educacional

PROLIND - Programa de Apoio à Formação Superior de Professores que atuam em Escolas 
Indígenas de Educação Básica

PRONACAMPO -  Programa Nacional dc Educação do Campo 

PRONERA -  Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária 

PROUCA- Programa um Computador por Aluno

RENAFORM -  Rede Nacional de Formação Continuada dos Profissionais do Magistério da 
Educação Básica Pública

SAEB -  Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica 

SEaD -  Secretaria da Educação a Distância

SECADI -  Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão

SEE/PB -  Secretaria de Estado da Educação da Paraíba

SENAC -  Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

SENAI -  Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

SENAR - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural

SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte

SESCOOP - Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo

SINAES -  Sistema Nacional de Avaliação de Educação Superior

SINTEP -  Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras em Educação do Estado da Paraíba

SISMEDIO -  Sistema de Formação dos Profissionais do Ensino Médio

SRM -  Salas de Recursos Multifuncionais

TICs -  Tecnologias da Informação e da Comunicação
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UAB -  Universidade Aberta do Brasil 

UCA -  Um Computador por Aluno 

UEPB-Universidade Estadual da Paraíba 

UFCG -  Universidade Federal de Campina Grande 

UFPB -  Universidade Federal da Paraíba

UNDIME/PB -  União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -  Seccional da Paraíba

UN1GRAN - Centro Universitário da Grande Dourados

UNIP -  Universidade Paulista

UN1PE -  Centro Universitário de João Pessoa

UN1NTER -  Centro Universitário Internacional

UNOPAR-Universidade Norte do Paraná
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